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limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Fe‑
deral, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável 
este limite aos membros do Ministério Público, 
aos Procuradores e aos Defensores Públicos;
c	 Inciso XI com a redação dada pela EC no 41, de 

19-12-2003.
c	 O STF, ad referendum do Plenário, deferiu o pe-

dido de medida cautelar na ADI no  6.257 para: 
“dar interpretação a este inciso no tópico em 
que a norma estabelece subteto, para suspender 
qualquer interpretação e aplicação do subteto aos 
professores e pesquisadores das universidades es-
taduais, prevalecendo, assim, como teto único das 
universidades no país, os subsídios dos Ministros 
do STF” (DJe de 3-2-2020).

c	 O STF, por maioria dos votos, julgou procedente 
os pedidos formulados nas Ações Diretas de In-
constitucionalidade nos 3.854 e 4.014, dando inter-
pretação conforme à Constituição ao art. 37, XI e 
§ 12, para afastar a submissão dos membros da 
magistratura estadual da regra do subteto remu-
neratório (DOU de 8-1-2021).

c	 Arts. 27, § 2o, 28, § 2o, 29, V e VI, 39, §§ 4o e 5o, 49, 
VII, e VIII, 93, V, 95, III, 128, § 5o, I, c, e 142, § 3o, 
VIII, desta Constituição.

c	 Art. 3o, § 3o, da EC no 20, de 15-12-1998 (Reforma 
Previdenciária).

c	 Arts. 7o e 8o da EC no 41, de 19-12-2003.
c	 Art. 4o da EC no 47, de 5-7-2005.
c	 Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos Servido-

res Públicos Civis da União, Autarquias e Funda-
ções Públicas Federais).

c	 Leis nos 8.448, de 21-7-1992, e 8.852, de 4-2-1994, 
dispõem sobre este inciso.

c	 Art. 3o da Lei no 10.887, de 18-6-2004, que dispõe 
sobre a aplicação de disposições da EC no 41, de 
19-12-2003.

c	 Lei no 12.770, de 28-12-2012, dispõe sobre o sub-
sídio do Procurador‑Geral da República.

c	 Lei Delegada no 13, de 27-8-1982, institui Grati-
ficações de Atividade para os servidores civis do 
Poder Executivo, revê vantagens.

c	 OJ da SBDI‑I no 339 do TST.

XII – os vencimentos dos cargos do Poder Le‑
gislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
c	 Art. 135 desta Constituição.
c	 Art. 42 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis da União, Autarquias e 
Fundações Públicas Federais).

c	 Lei no 8.852, de 4-2-1994, dispõe sobre a aplicação 
deste inciso.

XIII – é vedada a vinculação ou equiparação 
de quaisquer espécies remuneratórias para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço 
público;
c	 Inciso XIII com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
c	 Art. 142, § 3o, VIII, desta Constituição.
c	 Súm. Vinc. no 42 do STF.
c	 Súm. no 455 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 297 do TST.

XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acrés‑
cimos ulteriores;
c	 Inciso XIV com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
c	 Art. 142, § 3o, VIII, desta Constituição.

XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupan‑
tes de cargos e empregos públicos são irredu‑
tíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV 
deste artigo e nos artigos 39, § 4o, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2o, I;
c	 Inciso XV com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
c	 Art. 142, § 3o, VIII, desta Constituição.

XVI – é vedada a acumulação remunerada de 
cargos públicos, exceto, quando houver com‑
patibilidade de horários, observado em qual‑
quer caso o disposto no inciso XI:
c	 Caput do inciso XVI com a redação dada pela EC 

no 19, de 4-6-1998.

a)	 a de dois cargos de professor;
c	 Alínea a com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.

b)	 a de um cargo de professor com outro de 
qualquer natureza;

c	 Alínea b com a redação dada pela EC no 138, de 
19-12-2025.

c)	 a de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas;

c	 Alínea c com a redação dada pela EC no 34, de 
13-12-2001.

c	 Arts. 118 a 120 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).

XVII – a proibição de acumular estende‑se a 
empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e socieda‑
des controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Poder Público;
c	 Inciso XVII com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
c	 Art. 118, §  1o, da Lei no  8.112, de 11-12-1990 

(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).

XVIII – a administração fazendária e seus ser‑
vidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os 
demais setores administrativos, na forma da lei;
XIX – somente por lei específica poderá ser cria‑
da autarquia e autorizada a instituição de em‑
presa pública, de sociedade de economia mista e 
de fundação, cabendo à lei complementar, neste 
último caso, definir as áreas de sua atuação;
c	 Inciso XIX com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.

XX – depende de autorização legislativa, em 
cada caso, a criação de subsidiárias das enti‑
dades mencionadas no inciso anterior, assim 
como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;
XXI – ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alie‑
nações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pa‑
gamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cum‑
primento das obrigações;
c	 Art. 22, XXVII, desta Constituição.
c	 Lei no 14.133, de 1o-4-2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos).
c	 Dec. no 3.555, de 8-8-2000, regulamenta a modali-

dade de licitação denominada pregão.
c	 Dec. no 9.450, de 25-7-2018, institui a Política Na-

cional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional 
e regulamenta o disposto neste inciso.

c	 Súm. no 333 do STJ.
c	 Súm. no 331 do TST.

XXII – as administrações tributárias da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí‑
pios, atividades essenciais ao funcionamento 
do Estado, exercidas por servidores de carrei‑
ras específicas, terão recursos prioritários para 

a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilha‑
mento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio.
c	 Inciso XXII acrescido pela EC no 42, de 19-12-2003.
c	 Art. 137, IV, desta Constituição.

§ 1o A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orien‑
tação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.
c	 Lei no 8.389, de 30-12-1991, institui o Conselho de 

Comunicação Social.
c	 Dec. no 4.799, de 4-8-2003, dispõe sobre a comuni-

cação de Governo do Poder Executivo Federal.
c	 Dec. no 6.555, de 8-9-2008, dispõe sobre as ações 

de comunicação do Poder Executivo Federal.

§ 2o A não observância do disposto nos incisos 
II e III implicará a nulidade do ato e a punição 
da autoridade responsável, nos termos da lei.
c	 Arts. 116 a 142 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 

(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).

c	 Lei no  8.429, de 2-6-1992 (Lei da Improbidade 
Administrativa).

c	 Súm. no 466 do STJ.
c	 Súm. no 363 do TST.

§ 3o A lei disciplinará as formas de participação 
do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente:
I – as reclamações relativas à prestação dos ser‑
viços públicos em geral, asseguradas a manu‑
tenção de serviços de atendimento ao usuário 
e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços;
II – o acesso dos usuários a registros admi‑
nistrativos e a informações sobre atos de go‑
verno, observado o disposto no artigo 5o, X 
e XXXIII;
c	 Lei no  12.527, de 18-11-2011 (Lei do Acesso à 

Informação).

III – a disciplina da representação contra o 
exercício negligente ou abusivo de cargo, em‑
prego ou função na administração pública.
c	 § 3o com a redação dada pela EC no 19, de 4-6-1998.

§ 4o Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, 
a perda da função pública, a indisponibilidade 
dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma 
e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível.
c	 Art. 15, V, desta Constituição.
c	 Arts. 312 a 327 do CP.
c	 Lei no 8.026, de 12-4-1990, dispõe sobre a aplica-

ção de pena de demissão a funcionário publico.
c	 Lei no 8.027, de 12-4-1990, dispõe sobre normas 

de conduta dos servidores públicos civis da União, 
das Autarquias e das Fundações Públicas.

c	 Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos Servido-
res Públicos Civis da União, Autarquias e Funda-
ções Públicas Federais).

c	 Art. 3o da Lei no  8.137, de 27-12-1990 (Lei dos 
Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica e 
Contra as Relações de Consumo).

c	 Lei no 8.429, de 2-6-1992 (Lei da Improbidade Ad-
ministrativa).

c	 Dec.‑lei no 3.240, de 8-5-1941, sujeita a sequestro 
os bens de pessoas indiciadas por crimes de que 
resulta prejuízo para a Fazenda Pública.

c	 Dec. no 4.410, de 7-10-2002, promulga a Conven-
ção Interamericana contra a Corrupção.

§ 5o A lei estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao 



63

Constituição Federal

CO
NS

TI
TU

IÇ
ÃO

 FE
DE

RA
L

Arts. 156 e 156‑A

tese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b;

c	 Alínea h acrescida pela EC no 33, de 11-12-2001.
c	 Conforme o art. 4o da EC no 33, de 11-12-2001, 

enquanto não entrar em vigor a lei complementar 
de que trata esta alínea, os Estados e o Distrito 
Federal, mediante convênio celebrado nos termos 
do § 2o, XII, g, deste artigo, fixarão normas para 
regular provisoriamente a matéria.

i)	 fixar a base de cálculo, de modo que o 
montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, merca‑
doria ou serviço.

c	 Alínea i acrescida pela EC no 33, de 11-12-2001.
c	 Súm. no 457 do STJ.

§ 3o À exceção dos impostos de que tratam o 
inciso II do caput deste artigo e os arts. 153, I e 
II, e 156‑A, nenhum outro imposto poderá inci‑
dir sobre operações relativas a energia elétrica 
e serviços de telecomunicações e, à exceção 
destes e do previsto no art. 153, VIII, nenhum 
outro imposto poderá incidir sobre operações 
relativas a derivados de petróleo, combustíveis 
e minerais do País.
c	 §  3o com a redação dada pela EC no  132, de 

20-12-2023.
c	 Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 

20-12-2023, a partir de 1o-1-2033.
c	 Súm. no 659 do STF.

§ 4o Na hipótese do inciso XII, h, observar‑se‑á 
o seguinte:
c	 Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 

20-12-2023, a partir de 1o-1-2033.

I – nas operações com os lubrificantes e com‑
bustíveis derivados de petróleo, o imposto ca‑
berá ao Estado onde ocorrer o consumo;
II – nas operações interestaduais, entre contri‑
buintes, com gás natural e seus derivados, e lu‑
brificantes e combustíveis não incluídos no in‑
ciso I deste parágrafo, o imposto será repartido 
entre os Estados de origem e de destino, man‑
tendo‑se a mesma proporcionalidade que ocor‑
re nas operações com as demais mercadorias;
III – nas operações interestaduais com gás 
natural e seus derivados, e lubrificantes e 
combustíveis não incluídos no inciso I deste 
parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;
IV – as alíquotas do imposto serão definidas 
mediante deliberação dos Estados e Distrito 
Federal, nos termos do § 2o, XII, g, observan‑
do‑se o seguinte:
a)	 serão uniformes em todo o território nacio‑

nal, podendo ser diferenciadas por produto;
b)	poderão ser específicas, por unidade de 

medida adotada, ou ad valorem, incidin‑
do sobre o valor da operação ou sobre o 
preço que o produto ou seu similar alcan‑
çaria em uma venda em condições de livre 
concorrência;

c)	 poderão ser reduzidas e restabelecidas, não 
se lhes aplicando o disposto no artigo 150, 
III, b.

§ 5o As regras necessárias à aplicação do dis‑
posto no § 4o, inclusive as relativas à apuração 
e à destinação do imposto, serão estabelecidas 
mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do § 2o, XII, g.
c	 §§ 4o e 5o acrescidos pela EC no 33, de 11-12-2001.
c	 Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 

20-12-2023, a partir de 1o-1-2033.

§ 6o O imposto previsto no inciso III:
c	 Caput do §  6o acrescido pela EC no  42, de 

19-12-2003.

I – terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado 
Federal;
c	 Inciso I acrescido pela EC no 42, de 19-12-2003.

II – poderá ter alíquotas diferenciadas em fun‑
ção do tipo, do valor, da utilização e do impac‑
to ambiental;
c	 Inciso II com a redação dada pela EC no 132, de 

20-12-2023.

III – incidirá sobre a propriedade de veículos 
automotores terrestres, aquáticos e aéreos, 
excetuados:
c	 Caput do inciso III acrescido pela EC no 132, de 

20-12-2023.

a)	 aeronaves agrícolas e de operador certifica‑
do para prestar serviços aéreos a terceiros;

b)	embarcações de pessoa jurídica que de‑
tenha outorga para prestar serviços de 
transporte aquaviário ou de pessoa física 
ou jurídica que pratique pesca industrial, 
artesanal, científica ou de subsistência;

c)	 plataformas suscetíveis de se locomoverem 
na água por meios próprios, inclusive aque‑
las cuja finalidade principal seja a explora‑
ção de atividades econômicas em águas 
territoriais e na zona econômica exclusiva 
e embarcações que tenham essa mesma 
finalidade principal;

d)	 tratores e máquinas agrícolas.
c	 Alíneas a a d acrescidas pela EC no  132, de 

20-12-2023.

e)	 veículos terrestres de passageiros, caminho‑
netes e mistos com 20 (vinte) anos ou mais 
de fabricação, excetuados os micro‑ônibus, 
ônibus, reboques e semirreboques.

c	 Alínea e acrescida pela EC no 137, de 9-12-2025.

Seção V
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios instituir 
impostos sobre:
c	 Art. 167, § 4o, desta Constituição.

I – propriedade predial e territorial urbana;
c	 Arts. 32 a 34 do CTN.
c	 Súm. no 589 do STF.
c	 Súm. no 399 do STJ.

II – transmissão inter vivos, a qualquer título, 
por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos reais sobre imó‑
veis, exceto os de garantia, bem como cessão 
de direitos à sua aquisição;
c	 Arts. 34 a 42 do CTN.
c	 Súm. no 656 do STF.

III – serviços de qualquer natureza, não com‑
preendidos no artigo 155, II, definidos em lei 
complementar.
c	 Inciso III com a redação dada pela EC no  3, de 

17-3-1993.
c	 Este inciso estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033
c	 LC no 116, de 31-4-2003 (Lei do ISS).
c	 Súm. Vinc. no 31 do STF.
c	 Súm. no 424 do STJ.

IV – Revogado. EC no 3, de 17-3-1993.
§ 1o Sem prejuízo da progressividade no tempo 
a que se refere o artigo 182, § 4o, inciso II, o 
imposto previsto no inciso I poderá:
c	 Caput do § 1o com a redação dada pela EC no 29, de 

13-9-2000.
c	 Arts. 182, §§ 2o e 4o, e 186 desta Constituição.
c	 Súm. no 589 do STF.

I – ser progressivo em razão do valor do imó‑
vel; e
II – ter alíquotas diferentes de acordo com a 
localização e o uso do imóvel;
c	 Incisos I e II com a redação dada pela EC no 29, de 

13-9-2000.

c	 Lei no 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

III – ter sua base de cálculo atualizada pelo Po‑
der Executivo, conforme critérios estabelecidos 
em lei municipal.
c	 Inciso III acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023.

§ 1o‑A. O imposto previsto no inciso I do caput 
deste artigo não incide sobre templos de qual‑
quer culto, ainda que as entidades abrangidas 
pela imunidade de que trata a alínea b do inci‑
so VI do caput do art. 150 desta Constituição 
sejam apenas locatárias do bem imóvel.
c	 § 1o‑A acrescido pela EC no 116, de 17-2-2022.

§ 2o O imposto previsto no inciso II:
I – não incide sobre a transmissão de bens ou 
direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital, nem sobre a 
transmissão de bens ou direitos decorrentes de 
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pes‑
soa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e 
venda desses bens ou direitos, locação de bens 
imóveis ou arrendamento mercantil;
II – compete ao Município da situação do bem.
§  3o Em relação ao imposto previsto no in‑
ciso III do caput deste artigo, cabe à lei 
complementar:
c	 Caput do § 3o com a redação dada pela EC no 37, de 

12-6-2002.
c	 Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 

20-12-2023, a partir de 1o-1-2033.

I – fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;
c	 Inciso I com a redação dada pela EC no  37, de 

12-6-2002.
c	 Art. 88 do ADCT.

II – excluir da sua incidência exportações de 
serviços para o exterior;
c	 Inciso II com a redação dada pela EC no  3, de 

17-3-1993.

III – regular a forma e as condições como isen‑
ções, incentivos e benefícios fiscais serão con‑
cedidos e revogados.
c	 Inciso III acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.
c	 Art. 88 do ADCT.

§ 4o Revogado. EC no 3, de 17-3-1993.

Seção V‑A
DO IMPOSTO DE COMPETÊNCIA 

COMPARTILHADA ENTRE ESTADOS, 
DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

c	 Seção V‑A acrescida pela EC no 132, de 20-12-2023.

Art. 156‑A. Lei complementar instituirá im‑
posto sobre bens e serviços de competência 
compartilhada entre Estados, Distrito Federal 
e Municípios.
§ 1o O imposto previsto no caput será informa‑
do pelo princípio da neutralidade e atenderá 
ao seguinte:
I – incidirá sobre operações com bens mate‑
riais ou imateriais, inclusive direitos, ou com 
serviços;
II – incidirá também sobre a importação de 
bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, 
ou de serviços realizada por pessoa física ou 
jurídica, ainda que não seja sujeito passivo 
habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade;
III – não incidirá sobre as exportações, assegu‑
rados ao exportador a manutenção e o apro‑
veitamento dos créditos relativos às operações 
nas quais seja adquirente de bem material ou 
imaterial, inclusive direitos, ou serviço, obser‑
vado o disposto no § 5o, III;
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c	 Art. 4o da LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsa-
bilidade Fiscal).

§ 3o O Poder Executivo publicará, até trinta 
dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária.
c	 Art. 5o, II, da EC no 106, de 7-5-2020.

§ 4o Os planos e programas nacionais, regionais 
e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plu‑
rianual e apreciados pelo Congresso Nacional.
c	 Lei no 9.491, de 9-9-1997, altera procedimentos 

relativos ao Programa Nacional de Desestatização.

§ 5o A lei orçamentária anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da 
União, seus fundos, órgãos e entidades da ad‑
ministração direta e indireta, inclusive funda‑
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II – o orçamento de investimento das empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, dete‑
nha a maioria do capital social com direito a voto;
III – o orçamento da seguridade social, abran‑
gendo todas as entidades e órgãos a ela vin‑
culados, da administração direta ou indireta, 
bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público.
§ 6o O projeto de lei orçamentária será acompa‑
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isen‑
ções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.
§ 7o Os orçamentos previstos no § 5o, I e II, 
deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de re‑
duzir desigualdades inter‑regionais, segundo 
critério populacional.
c	 Art. 35 do ADCT.

§  8o A lei orçamentária anual não conterá 
dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proi‑
bição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de 
crédito, ainda que por antecipação de receita, 
nos termos da lei.
c	 Art. 167, IV, desta Constituição.

§ 9o Cabe à lei complementar:
c	 Art. 168 desta Constituição.
c	 Art. 35, § 2o, do ADCT.
c	 Lei no 4.320, de 17-3-1964, estatui normas gerais 

de direito financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

c	 Dec.‑lei no 200, de 25-2-1967, dispõe sobre a or-
ganização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa.

I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigên‑
cia, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamen‑
tárias e da lei orçamentária anual;
II – estabelecer normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta, 
bem como condições para a instituição e fun‑
cionamento de fundos;
c	 Arts. 35, § 2o, 71, § 1o, e 81, § 3o, do ADCT.
c	 LC no 89, de 18-2-1997, institui o Fundo para Apare-

lhamento e Operacionalização das Atividades‑fim 
da Polícia Federal – FUNAPOL.

c	 LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade 
Fiscal).

III – dispor sobre critérios para a execução 
equitativa, além de procedimentos que serão 
adotados quando houver impedimentos legais 
e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 
limitação das programações de caráter obriga‑

tório, para a realização do disposto nos §§ 11 
e 12 do art. 166.
c	 Inciso III com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-

2019, para vigorar na data de sua publicação (DOU de 
27-6-2019), produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente.

§ 10. A administração tem o dever de executar 
as programações orçamentárias, adotando os 
meios e as medidas necessários, com o pro‑
pósito de garantir a efetiva entrega de bens e 
serviços à sociedade.
c	 § 10 acrescido pela EC no 100, de 26-6-2019, para 

vigorar na data de sua publicação (DOU de 27-6-
2019), produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente.

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos ter‑
mos da lei de diretrizes orçamentárias:
I – subordina‑se ao cumprimento de dispositi‑
vos constitucionais e legais que estabeleçam 
metas fiscais ou limites de despesas e não im‑
pede o cancelamento necessário à abertura de 
créditos adicionais;
II – não se aplica nos casos de impedimentos 
de ordem técnica devidamente justificados;
III – aplica‑se exclusivamente às despesas pri‑
márias discricionárias.
§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentá‑
rias, para o exercício a que se refere e, pelo 
menos, para os 2 (dois) exercícios subsequen‑
tes, anexo com previsão de agregados fiscais e 
a proporção dos recursos para investimentos 
que serão alocados na lei orçamentária anual 
para a continuidade daqueles em andamento.
§ 13. O disposto no inciso III do § 9o e nos 
§§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica‑se exclusiva‑
mente aos orçamentos fiscal e da seguridade 
social da União.
§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter 
previsões de despesas para exercícios seguin‑
tes, com a especificação dos investimentos 
plurianuais e daqueles em andamento.
§ 15. A União organizará e manterá registro cen‑
tralizado de projetos de investimento contendo, 
por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, 
análises de viabilidade, estimativas de custos e 
informações sobre a execução física e financeira.
c	 §§ 11 a 15 acrescidos pela EC no 102, de 26-9-2019, 

para vigorar na data de sua publicação (DOU de 27-
9-2019), produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente.

§ 16. As leis de que trata este artigo devem ob‑
servar, no que couber, os resultados do moni‑
toramento e da avaliação das políticas públicas 
previstos no § 16 do art. 37 desta Constituição.
c	 § 16 acrescido pela EC no 109, de 15-3-2021.

§ 17. Para o cumprimento do disposto no in‑
ciso I do § 11 deste artigo, o Poder Executivo 
poderá reduzir ou limitar, na elaboração e na 
execução das leis orçamentárias, as despesas 
com a concessão de subsídios, subvenções e be‑
nefícios de natureza financeira, inclusive os re‑
lativos a indenizações e restituições por perdas 
econômicas, observado o ato jurídico perfeito.
c	 § 17 acrescido pela EC no 135, de 20-12-2024.

§ 18. A partir do exercício financeiro de 2026, 
serão excluídas do limite individualizado do 
Poder Executivo estabelecido na lei com‑
plementar de que trata o art. 6o da Emenda 
Constitucional no 126, de 21 de dezembro de 
2022, as despesas com precatórios e requisi‑
ções de pequeno valor.
§ 19. A partir de 2026, o limite individuali‑
zado para o Poder Executivo é aquele esta‑

belecido nos termos da lei complementar de 
que trata o art. 6o da Emenda Constitucional 
no 126, de 21 de dezembro de 2022, conside‑
rados os créditos suplementares e especiais 
incorporados ao limite de despesa de 2025, e 
deduzido do valor correspondente ao limite 
de que trata o art. 107‑A do Ato das Disposi‑
ções Constitucionais Transitórias considerado 
para elaboração do projeto de lei orçamen‑
tária anual de 2025, corrigido pelo IPCA, nos 
termos da referida lei complementar.
§ 20. O disposto nos §§ 18 e 19 deste artigo 
não implicará revisão da base de cálculo dos 
limites individualizados estabelecidos na lei 
complementar de que trata o art. 6o da Emen‑
da Constitucional no 126, de 21 de dezembro 
de 2022.
§  21. A partir de 2027, as despesas anuais 
da União com precatórios e requisições de 
pequeno valor, decorrentes de decisões ju‑
diciais transitadas em julgado, de que trata 
o art. 100 desta Constituição, serão incorpo‑
radas gradualmente na apuração da meta 
de resultado primário estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, de forma cumula‑
tiva a cada exercício, em, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do montante previsto dessas 
despesas.
§ 22. Para o exercício financeiro de 2026, não 
será computado na meta de resultado primá‑
rio estabelecida na lei de diretrizes orçamen‑
tárias o valor excedente ao limite de que trata 
o art. 107‑A do Ato das Disposições Constitu‑
cionais Transitórias.
c	 §§ 18 a 22 acrescidos pela EC no 136, de 9-9-2025.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano 
plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao or‑
çamento anual e aos créditos adicionais serão 
apreciados pelas duas Casas do Congresso Na‑
cional, na forma do regimento comum.
§ 1o Caberá a uma Comissão mista permanente 
de Senadores e Deputados:
I – examinar e emitir parecer sobre os proje‑
tos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da 
República;
II – examinar e emitir parecer sobre os planos e 
programas nacionais, regionais e setoriais pre‑
vistos nesta Constituição e exercer o acompa‑
nhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do 
Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o artigo 58.
§ 2o As emendas serão apresentadas na Co‑
missão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário 
das duas Casas do Congresso Nacional.
§ 3o As emendas ao projeto de lei do orçamen‑
to anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso:
I – sejam compatíveis com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias;
II – indiquem os recursos necessários, admi‑
tidos apenas os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que incidam sobre:
a)	 dotações para pessoal e seus encargos;
b)	 serviço da dívida;
c)	 transferências tributárias constitucionais 

para Estados, Municípios e Distrito Federal; 
ou
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TÍTULO V – DOS CRIMES CONTRA O 
SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRA 

O RESPEITO AOS MORTOS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA O 

SENTIMENTO RELIGIOSO

Ultraje a culto e impedimento ou 
perturbação de ato a ele relativo
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamen-
te, por motivo de crença ou função religiosa; 
impedir ou perturbar cerimônia ou prática de 
culto religioso; vilipendiar publicamente ato ou 
objeto de culto religioso:
Pena – detenção, de um mês a um ano, ou 
multa.
c	 Arts. 40 e 65 da LCP.
c	 Art. 58, I, da Lei no 6.001, de 19-12-1973 (Estatuto 

do Índio).
c	 Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).

Parágrafo único. Se há emprego de violência, 
a pena é aumentada de um terço, sem prejuízo 
da correspondente à violência.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA O 
RESPEITO AOS MORTOS

Impedimento ou perturbação 
de cerimônia funerária
Art. 209. Impedir ou perturbar enterro ou ce-
rimônia funerária:
Pena – detenção, de um mês a um ano, ou 
multa.
c	 Arts. 40 e 65 da LCP.

Parágrafo único. Se há emprego de violência, 
a pena é aumentada de um terço, sem prejuízo 
da correspondente à violência.
Violação de sepultura
Art. 210. Violar ou profanar sepultura ou urna 
funerária:
Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.
c	 Art. 67 da LCP.

Destruição, subtração ou 
ocultação de cadáver
Art. 211. Destruir, subtrair ou ocultar cadáver 
ou parte dele:
Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.
c	 Arts. 8o e 19 da Lei no 9.434, de 4-2-1997 (Lei de 

Remoção de Órgãos e Tecidos).

Vilipêndio a cadáver
Art. 212. Vilipendiar cadáver ou suas cinzas:
Pena – detenção, de um a três anos, e multa.
c	 Arts. 8o e 19 da Lei no 9.434, de 4-2-1997 (Lei de 

Remoção de Órgãos e Tecidos).

TÍTULO VI – DOS CRIMES CONTRA 
A DIGNIDADE SEXUAL

c	 Título VI com a denominação dada pela Lei 
no 12.015, de 7-8-2009.

c	 Lei no 12.845, de 1o-8-2013 (Atendimento obrigató-
rio em situação de violência sexual).

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A 

LIBERDADE SEXUAL

Estupro
Art. 213. Constranger alguém, mediante vio-
lência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal 

ou a praticar ou permitir que com ele se prati-
que outro ato libidinoso:
Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
c	 Caput e pena com a redação dada pela Lei 

no 12.015, de 7-8-2009.
c	 Art. 5o, XLIII, da CF.
c	 Arts. 232 e 408 do CPM.
c	 Art. 1o, III, f, da Lei no 7.960, de 21-12-1989 (Lei da 

Prisão Temporária).
c	 Arts. 1o, V, e 9o da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei 

dos Crimes Hediondos).
c	 Súm. no 608 do STF.

§ 1o Se da conduta resulta lesão corporal de 
natureza grave ou se a vítima é menor de 18 
(dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.
§ 2o Se da conduta resulta morte:
Pena – reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  12.015, de 

7-8-2009.

Atentado violento ao pudor
Art. 214. Revogado. Lei no  12.015, de 
7-8-2009.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.281, de 
4-6-1996.
Violação sexual mediante fraude
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar ou-
tro ato libidinoso com alguém, mediante frau-
de ou outro meio que impeça ou dificulte a 
livre manifestação de vontade da vítima:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.
Parágrafo único. Se o crime é cometido com 
o fim de obter vantagem econômica, aplica‑se 
também multa.
c	 Art. 215 com a redação dada pela Lei no 12.015, de 

7-8-2009.

Importunação sexual
Art. 215‑A. Praticar contra alguém e sem a 
sua anuência ato libidinoso com o objetivo de 
satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se 
o ato não constitui crime mais grave.
c	 Art. 215‑A acrescido pela Lei no  13.718, de 

24-9-2018.

Atentado ao pudor mediante fraude
Art. 216. Revogado. Lei no  12.015, de 
7-8-2009.
Assédio Sexual
Art. 216‑A. Constranger alguém com o in-
tuito de obter vantagem ou favorecimento 
sexual, prevalecendo‑se o agente de sua con-
dição de superior hierárquico ou ascendência 
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou 
função.
Pena – detenção, de um a dois anos.
Parágrafo único. VETADO.
c	 Mantivemos parágrafo único conforme consta na 

publicação oficial. Todavia, entendemos que o cor-
reto seria § 1o, devido ao acréscimo do § 2o pela Lei 
no 12.015, de 7-8-2009.

§ 2o A pena é aumentada em até um terço se a 
vítima é menor de 18 (dezoito) anos.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.015, de 7-8-2009.

CAPÍTULO I‑A
DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL

c	 Capítulo I‑A acrescido pela Lei no  13.772, de 
19-12-2018.

Registro não autorizado da 
intimidade sexual
Art. 216‑B. Produzir, fotografar, filmar ou 
registrar, por qualquer meio, conteúdo com 

cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de 
caráter íntimo e privado sem autorização dos 
participantes:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) 
ano, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem realiza montagem em fotografia, vídeo, 
áudio ou qualquer outro registro com o fim de 
incluir pessoa em cena de nudez ou ato sexual 
ou libidinoso de caráter íntimo.
c	 Art. 216‑B acrescido pela Lei no  13.772, de 

19-12-2018.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES SEXUAIS 
CONTRA VULNERÁVEL

c	 Capítulo II com a denominação dada pela Lei 
no 12.015, de 7-8-2009.

Sedução
Art. 217. Revogado. Lei no  11.106, de 
28-3-2005.
Estupro de vulnerável
Art. 217‑A. Ter conjunção carnal ou praticar 
outro ato libidinoso com menor de 14 (cator-
ze) anos:
c	 Caput acrescido pela Lei no 12.015, de 7-8-2009.

Pena – reclusão, de 10 (dez) a 18 (dezoito) 
anos, e multa.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 15.280, de 

5-12-2025.
c	 Arts. 190‑A a 190‑E do ECA.

§ 1o Incorre na mesma pena quem pratica as 
ações descritas no caput com alguém que, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem 
o necessário discernimento para a prática do 
ato, ou que, por qualquer outra causa, não 
pode oferecer resistência.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 12.015, de 7-8-2009.

§ 2o VETADO. Lei no 12.015, de 7-8-2009.
§ 3o Se da conduta resulta lesão corporal de 
natureza grave:
c	 Caput do §  3o acrescido pela Lei no  12.015, de 

7-8-2009.

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 24 (vinte e 
quatro) anos, e multa.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 15.280, de 

5-12-2025.

§ 4o Se da conduta resulta morte:
c	 Caput do §  4o acrescido pela Lei no  12.015, de 

7-8-2009.

Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta) 
anos, e multa.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 15.280, de 

5-12-2025.

§ 5o As penas previstas no caput e nos §§ 1o, 
3o e 4o deste artigo aplicam‑se independente-
mente do consentimento da vítima ou do fato 
de ela ter mantido relações sexuais anterior-
mente ao crime.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 13.718, de 24-9-2018.

Corrupção de menores
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (cator-
ze) anos a satisfazer a lascívia de outrem:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
c	 Caput e pena com a redação dada pela Lei 

no 12.015, de 7-8-2009.
c	 Art. 234 do CPM.
c	 Arts. 190‑A a 190‑E, 240 e 241 do ECA.

Parágrafo único. VETADO. Lei no 12.015, de 
7-8-2009.



377

Código Penal Arts. 218‑A a 230

CÓ
DI

GO
 P

EN
AL

Satisfação de lascívia mediante 
presença de criança ou adolescente
Art. 218‑A. Praticar, na presença de alguém 
menor de 14 (catorze) anos, ou induzi‑lo a 
presenciar, conjunção carnal ou outro ato libi-
dinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 
de outrem:
c	 Caput acrescido pela Lei no 12.015, de 7-8-2009.

Pena – reclusão, de 7 (sete) a 16 (dezesseis) 
anos, e multa.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 15.280, de 

5-12-2025.
c	 Arts. 190‑A a 190‑E do ECA.

Favorecimento da prostituição ou de 
outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável
c	 Epígrafe com a denominação dada pela Lei 

no 12.978, de 21-5-2014.

Art. 218‑B. Submeter, induzir ou atrair à pros-
tituição ou outra forma de exploração sexual 
alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, 
por enfermidade ou deficiência mental, não 
tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, facilitá‑la, impedir ou dificultar que a 
abandone:
c	 Caput acrescido pela Lei no 12.015, de 7-8-2009.

Pena – reclusão, de 7 (sete) a 16 (dezesseis) 
anos, e multa.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 15.280, de 

5-12-2025.
c	 Arts. 190‑A a 190‑E do ECA.

§ 1o Revogado. Lei no 15.280, de 5-12-2025.
§ 2o Incorre nas mesmas penas:
I – quem pratica conjunção carnal ou outro ato 
libidinoso com alguém menor de 18 (dezoito) e 
maior de 14 (catorze) anos na situação descrita 
no caput deste artigo;
II – o proprietário, o gerente ou o responsável 
pelo local em que se verifiquem as práticas re-
feridas no caput deste artigo.
§ 3o Na hipótese do inciso II do § 2o, constitui 
efeito obrigatório da condenação a cassação 
da licença de localização e de funcionamento 
do estabelecimento.
c	 §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  12.015, de 

7-8-2009.

Divulgação de cena de estupro ou 
de cena de estupro de vulnerável, de 
cena de sexo ou de pornografia
Art. 218‑C. Oferecer, trocar, disponibilizar, 
transmitir, vender ou expor à venda, distribuir, 
publicar ou divulgar, por qualquer meio – in-
clusive por meio de comunicação de massa ou 
sistema de informática ou telemática –, foto-
grafia, vídeo ou outro registro audiovisual que 
contenha cena de estupro ou de estupro de 
vulnerável ou que faça apologia ou induza a 
sua prática, ou, sem o consentimento da víti-
ma, cena de sexo, nudez ou pornografia:
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.718, de 24-9-2018.

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, 
e multa, se o fato não constitui crime mais 
grave.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 15.280, de 

5-12-2025.

Aumento de pena
§ 1o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) 
a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado por 
agente que mantém ou tenha mantido relação 
íntima de afeto com a vítima ou com o fim de 
vingança ou humilhação.

Exclusão de ilicitude
§ 2o Não há crime quando o agente pratica as 
condutas descritas no caput deste artigo em 
publicação de natureza jornalística, científica, 
cultural ou acadêmica com a adoção de recur-
so que impossibilite a identificação da vítima, 
ressalvada sua prévia autorização, caso seja 
maior de 18 (dezoito) anos.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  13.718, de 

24-9-2018.

CAPÍTULO III
DO RAPTO

Rapto violento ou mediante fraude
Art. 219. Revogado. Lei no  11.106, de 
28-3-2005.
Rapto consensual
Art. 220. Revogado. Lei no  11.106, de 
28-3-2005.
Diminuição de pena
Art. 221. Revogado. Lei no  11.106, de 
28-3-2005.
Concurso de rapto e outro crime
Art. 222. Revogado. Lei no  11.106, de 
28-3-2005.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Formas qualificadas
Art. 223. Revogado. Lei no  12.015, de 
7-8-2009.
Presunção de violência
Art. 224. Revogado. Lei no  12.015, de 
7-8-2009.
Ação penal
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos 
I e II deste Título, procede‑se mediante ação 
penal pública incondicionada.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.718, de 

24-9-2018.
c	 Art. 129, I, da CF.
c	 Art. 100, § 1o, deste Código.
c	 Arts. 24 e 39 do CPP.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.718, 
de 24-9-2018.
Aumento de pena
Art. 226. A pena é aumentada:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.106, de 

28-3-2005.
c	 Art. 237 do CPM.

I – de quarta parte, se o crime é cometido com 
o concurso de duas ou mais pessoas;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 11.106, de 

28-3-2005.

II – de metade, se o agente é ascendente, pa-
drasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, com-
panheiro, tutor, curador, preceptor ou empre-
gador da vítima ou por qualquer outro título 
tiver autoridade sobre ela;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.718, de 

24-9-2018.

III – Revogado. Lei no 11.106, de 28-3-2005;
IV – de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o 
crime é praticado:
Estupro coletivo
a)	 mediante concurso de 2 (dois) ou mais 

agentes;
Estupro corretivo
b)	para controlar o comportamento social ou 

sexual da vítima.
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no  13.718, de 

24-9-2018.

CAPÍTULO V
DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA 

PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU OUTRA 
FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL

c	 Capítulo V com a denominação dada pela Lei 
no 12.015, de 7-8-2009.

Mediação para servir a lascívia de outrem
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia 
de outrem:
Pena – reclusão, de um a três anos.
§ 1o Se a vítima é maior de catorze e menor de de-
zoito anos, ou se o agente é seu ascendente, des-
cendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor 
ou curador ou pessoa a quem esteja confiada para 
fins de educação, de tratamento ou de guarda:
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 11.106, de 

28-3-2005.

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.
§ 2o Se o crime é cometido com emprego de 
violência, grave ameaça ou fraude:
Pena – reclusão, de dois a oito anos, além da 
pena correspondente à violência.
§ 3o Se o crime é cometido com o fim de lucro, 
aplica‑se também multa.
Favorecimento da prostituição ou 
outra forma de exploração sexual
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição 
ou outra forma de exploração sexual, facilitá‑la, 
impedir ou dificultar que alguém a abandone:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
e multa.
c	 Caput e pena com a redação dada pela Lei 

no 12.015, de 7-8-2009.

§ 1o Se o agente é ascendente, padrasto, ma-
drasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, 
tutor ou curador, preceptor ou empregador da 
vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, 
obrigação de cuidado, proteção ou vigilância:
Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.
c	 § 1o e pena com a redação dada pela Lei no 12.015, 

de 7-8-2009.

§ 2o Se o crime é cometido com emprego de 
violência, grave ameaça ou fraude:
Pena – reclusão, de quatro a dez anos, além da 
pena correspondente à violência.
§ 3o Se o crime é cometido com o fim de lucro, 
aplica‑se também multa.
Casa de prostituição
Art. 229. Manter, por conta própria ou de 
terceiro, estabelecimento em que ocorra ex-
ploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro 
ou mediação direta do proprietário ou gerente:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.015, de 

7-8-2009.
c	 Antes da alteração determinada pela Lei 

no 12.015, de 7-8-2009, havia a rubrica “casa de 
prostituição”.

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.
Rufianismo
Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, 
participando diretamente de seus lucros ou 
fazendo‑se sustentar, no todo ou em parte, 
por quem a exerça:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1o Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e 
maior de 14 (catorze) anos ou se o crime é 
cometido por ascendente, padrasto, madras-
ta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, 
tutor ou curador, preceptor ou empregador 
da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou 
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projeto e dos respectivos preços pelo licitan‑
te, incluídos sondagens, topografia, estudos 
de demanda, condições ambientais e demais 
elementos ambientais impactantes, conside‑
rados requisitos mínimos ou obrigatórios em 
normas técnicas que orientam a elaboração 
de projetos.
§ 2o Se o crime é praticado com o fim de ob‑
ter benefício, direto ou indireto, próprio ou de 
outrem, aplica‑se em dobro a pena prevista no 
caput deste artigo.
Art. 337‑P. A pena de multa cominada aos 
crimes previstos neste Capítulo seguirá a me‑
todologia de cálculo prevista neste Código e 
não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta.
c	 Arts. 337‑E a 337‑P acrescidos pela Lei no 14.133, 

de 1o-4-2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).

CAPÍTULO III
DOS CRIMES CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
Reingresso de estrangeiro expulso
Art. 338. Reingressar no território nacional o 
estrangeiro que dele foi expulso:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, sem pre‑
juízo de nova expulsão após o cumprimento 
da pena.
Descumprimento de medidas 
protetivas de urgência
Art. 338‑A. Descumprir decisão judicial que 
defere medidas protetivas de urgência:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
e multa.
§ 1o A configuração do crime independe da 
competência civil ou criminal do juiz que de-
feriu as medidas.
§  2o Na hipótese de prisão em flagrante, 
apenas a autoridade judicial pode conceder 
fiança.
§ 3o O disposto neste artigo não exclui a apli-
cação de outras sanções cabíveis.
c	 Art. 338‑A acrescido pela Lei no  15.280, de 

5-12-2025.

Denunciação caluniosa
Art. 339. Dar causa à instauração de inquérito 
policial, de procedimento investigatório crimi‑
nal, de processo judicial, de processo adminis‑
trativo disciplinar, de inquérito civil ou de ação 
de improbidade administrativa contra alguém, 
imputando‑lhe crime, infração ético‑disciplinar 
ou ato ímprobo de que o sabe inocente:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.110, de 

18-12-2020.
c	 Art. 343 do CPM.
c	 Art. 19 da Lei no 8.429, de 2-6-1992 (Lei da Impro‑

bidade Administrativa).

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e multa.
§ 1o A pena é aumentada de sexta parte, se 
o agente se serve de anonimato ou de nome 
suposto.
§ 2o A pena é diminuída de metade, se a impu‑
tação é de prática de contravenção.
Comunicação falsa de crime 
ou de contravenção
Art. 340. Provocar a ação de autoridade, 
comunicando‑lhe a ocorrência de crime ou de 
contravenção que sabe não se ter verificado:
Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa.
c	 Art. 344 do CPM.
c	 Art. 41 da LCP.

Autoacusação falsa
Art. 341. Acusar‑se, perante a autoridade, de 
crime inexistente ou praticado por outrem:
Pena – detenção, de três meses a dois anos, 
ou multa.
c	 Art. 345 do CPM.

Falso testemunho ou falsa perícia
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou 
calar a verdade como testemunha, perito, 
contador, tradutor ou intérprete em processo 
judicial, ou administrativo, inquérito policial, 
ou em juízo arbitral:
c	 Caput do art. 342 com a redação dada pela Lei 

no 10.268, de 28-8-2001.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 12.850, de 

2-8-2013.
c	 Art. 346 do CPM.
c	 Art. 4o, II, da Lei no 1.579, de 18-3-1952 (Lei das 

Comissões Parlamentares de Inquérito).
c	 Art. 171 da Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recu‑

peração de Empresas e Falências).

§ 1o As penas aumentam‑se de um sexto a um 
terço, se o crime é praticado mediante suborno 
ou se cometido com o fim de obter prova des‑
tinada a produzir efeito em processo penal, ou 
em processo civil em que for parte entidade da 
administração pública direta ou indireta.
§ 2o O fato deixa de ser punível se, antes da 
sentença no processo em que ocorreu o ilícito, 
o agente se retrata ou declara a verdade.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 10.268, 

de 28-8-2001.

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou 
qualquer outra vantagem a testemunha, perito, 
contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirma‑
ção falsa, negar ou calar a verdade em depoimen‑
to, perícia, cálculos, tradução ou interpretação:
Pena – reclusão, de três a quatro anos, e multa.
c	 Art. 347 do CPM.

Parágrafo único. As penas aumentam‑se de 
um sexto a um terço, se o crime é cometido 
com o fim de obter prova destinada a produzir 
efeito em processo penal ou em processo civil 
em que for parte entidade da administração 
pública direta ou indireta.
c	 Art. 343 com a redação dada pela Lei no 10.268, de 

28-8-2001.

Coação no curso do processo
Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, 
com o fim de favorecer interesse próprio ou 
alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer 
outra pessoa que funciona ou é chamada a 
intervir em processo judicial, policial ou admi‑
nistrativo, ou em juízo arbitral:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
além da pena correspondente à violência.
c	 Art. 342 do CPM.
c	 Lei no 9.307, de 23-9-1996 (Lei da Arbitragem).
c	 Art. 111 da Lei no 12.529, de 30-11-2011 (Lei do 

Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência).

Parágrafo único. A pena aumenta‑se de 1/3 
(um terço) até a metade se o processo envolver 
crime contra a dignidade sexual.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.245, de 

22-11-2021.

Exercício arbitrário das próprias razões
Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, 
para satisfazer pretensão, embora legítima, 
salvo quando a lei o permite:
Pena – detenção, de quinze dias a um mês, 
ou multa, além da pena correspondente à 
violência.

Parágrafo único. Se não há emprego de vio‑
lência, somente se procede mediante queixa.
Art. 346. Tirar, suprimir, destruir ou danificar 
coisa própria, que se acha em poder de terceiro 
por determinação judicial ou convenção:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, 
e multa.
Fraude processual
Art. 347. Inovar artificiosamente, na pendên‑
cia de processo civil ou administrativo, o esta‑
do de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim 
de induzir a erro o juiz ou o perito:
Pena – detenção, de três meses a dois anos, 
e multa.
Parágrafo único. Se a inovação se destina a 
produzir efeito em processo penal, ainda que 
não iniciado, as penas aplicam‑se em dobro.
Favorecimento pessoal
Art. 348. Auxiliar a subtrair‑se à ação de auto‑
ridade pública autor de crime a que é comina‑
da pena de reclusão:
Pena – detenção, de um a seis meses, e multa.
c	 Art. 350 do CPM.

§  1o Se ao crime não é cominada pena de 
reclusão:
Pena – detenção, de quinze dias a três meses, 
e multa.
§ 2o Se quem presta o auxílio é ascendente, 
descendente, cônjuge ou irmão do criminoso, 
fica isento de pena.
Favorecimento real
Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos casos 
de coautoria ou de receptação, auxílio destina‑
do a tornar seguro o proveito do crime:
Pena – detenção, de um a seis meses, e multa.
c	 Art. 351 do CPM.

Art. 349‑A. Ingressar, promover, intermediar, 
auxiliar ou facilitar a entrada de aparelho te‑
lefônico de comunicação móvel, de rádio ou 
similar, sem autorização legal, em estabeleci‑
mento prisional.
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano.
c	 Art. 349‑A acrescido pela Lei no  12.012, de 

6-8-2009.
c	 Art. 319‑A deste Código.
c	 Art. 50, VII, da LEP.
c	 Súm. no 441 do STJ.

Exercício arbitrário ou abuso de poder
Art. 350. Revogado. Lei no  13.869, de 
5-9-2019.
Fuga de pessoa presa ou submetida 
a medida de segurança
Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pes‑
soa legalmente presa ou submetida a medida 
de segurança detentiva:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
c	 Arts. 178 e 179 do CPM.

§ 1o Se o crime é praticado a mão armada, ou 
por mais de uma pessoa, ou mediante arrom‑
bamento, a pena é de reclusão, de dois a seis 
anos.
§ 2o Se há emprego de violência contra pes‑
soa, aplica‑se também a pena correspondente 
à violência.
§ 3o A pena é de reclusão, de um a quatro anos, 
se o crime é praticado por pessoa sob cuja cus‑
tódia ou guarda está o preso ou o internado.
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fielmente reproduzido o teor do mandado 
original.
c	 Art. 13, III, deste Código.
c	 Art. 227 do CPPM.

Art. 298. Revogado. Lei no  12.403, de 
4-5-2011.
Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à 
vista de mandado judicial, por qualquer meio 
de comunicação, tomadas pela autoridade, a 
quem se fizer a requisição, as precauções ne-
cessárias para averiguar a autenticidade desta.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.

Art. 300. As pessoas presas provisoriamente 
ficarão separadas das que já estiverem defini-
tivamente condenadas, nos termos da lei de 
execução penal.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.
c	 Art. 239 do CPPM.
c	 Art. 84 da LEP.

Parágrafo único. O militar preso em flagran-
te delito, após a lavratura dos procedimentos 
legais, será recolhido a quartel da instituição a 
que pertencer, onde ficará preso à disposição 
das autoridades competentes.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.
c	 Art. 74 da Lei no 6.880, de 9-12-1980 (Estatuto dos 

Militares).

Art. 300‑A. O investigado por crimes contra 
a dignidade sexual, quando preso cautelar-
mente, e o condenado pelos mesmos crimes 
deverão ser submetidos obrigatoriamente à 
identificação do perfil genético, mediante 
extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), 
por técnica adequada e indolor, por ocasião 
do ingresso no estabelecimento prisional.
c	 Art. 300‑A acrescido pela Lei no  15.280, de 

5-12-2025.

CAPÍTULO II
DA PRISÃO EM FLAGRANTE

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as au-
toridades policiais e seus agentes deverão 
prender quem quer que seja encontrado em 
flagrante delito.
c	 Art. 5o, LXI a LXVI, da CF.
c	 Art. 243 do CPPM.
c	 Art. 301 do CTB.
c	 Art. 69, parágrafo único, da Lei no 9.099, de 26-9-

1995 (Lei dos Juizados Especiais).
c	 Súmulas nos 145 e 397 do STF.

Art. 302. Considera‑se em flagrante delito 
quem:
c	 Art. 244 do CPPM.

I – está cometendo a infração penal;
II – acaba de cometê‑la;
III – é perseguido, logo após, pela autoridade, 
pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em si-
tuação que faça presumir ser autor da infração;
c	 Art. 290, § 1o, deste Código.

IV – é encontrado, logo depois, com instru-
mentos, armas, objetos ou papéis que façam 
presumir ser ele autor da infração.
Art. 303. Nas infrações permanentes, enten-
de‑se o agente em flagrante delito enquanto 
não cessar a permanência.
c	 Art. 71 deste Código.
c	 Art. 244, parágrafo único, do CPPM.

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade 
competente, ouvirá esta o condutor e colherá, 
desde logo, sua assinatura, entregando a este 
cópia do termo e recibo de entrega do preso. 
Em seguida, procederá à oitiva das testemu-
nhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, 
colhendo, após cada oitiva suas respectivas as-
sinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.113, de 

13-5-2005.
c	 Art. 5o, LXII e LXIII, da CF.
c	 Arts. 6o, V, 185, 564, IV, e 572 deste Código.
c	 Arts. 245 e 246 do CPPM.
c	 Art. 8o, 2, d e g, e 3, do Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1o Resultando das respostas fundada a sus-
peita contra o conduzido, a autoridade man-
dará recolhê‑lo à prisão, exceto no caso de li-
vrar‑se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 
nos atos do inquérito ou processo, se para isso 
for competente; se não o for, enviará os autos 
à autoridade que o seja.
§ 2o A falta de testemunhas da infração não 
impedirá o auto de prisão em flagrante; mas, 
nesse caso, com o condutor, deverão assiná‑lo 
pelo menos duas pessoas que hajam testemu-
nhado a apresentação do preso à autoridade.
§ 3o Quando o acusado se recusar a assinar, 
não souber ou não puder fazê‑lo, o auto de 
prisão em flagrante será assinado por duas 
testemunhas, que tenham ouvido sua leitura 
na presença deste.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 11.113, de 

13-5-2005.

§ 4o Da lavratura do auto de prisão em flagran-
te deverá constar a informação sobre a existên-
cia de filhos, respectivas idades e se possuem 
alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 
indicado pela pessoa presa.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.257, de 8-3-2016.

Art. 305. Na falta ou no impedimento do 
escrivão, qualquer pessoa designada pela au-
toridade lavrará o auto, depois de prestado o 
compromisso legal.
c	 Art. 245, § 5o, do CPPM.

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o lo-
cal onde se encontre serão comunicados ime-
diatamente ao juiz competente, ao Ministério 
Público e à família do preso ou à pessoa por 
ele indicada.
c	 Art. 5o, LXII, da CF.
c	 Art. 7o, 6, do Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1o Em até 24 (vinte e quatro) horas após a reali-
zação da prisão, será encaminhado ao juiz com-
petente o auto de prisão em flagrante e, caso o 
autuado não informe o nome de seu advogado, 
cópia integral para a Defensoria Pública.
§ 2o No mesmo prazo, será entregue ao pre-
so, mediante recibo, a nota de culpa, assinada 
pela autoridade, com o motivo da prisão, o 
nome do condutor e os das testemunhas.
c	 Art. 306 com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.
c	 Art. 5o, LXIV, da CF.
c	 Art. 648, II, deste Código.
c	 Art. 247 do CPPM.
c	 Art. 7o, 4, do Pacto de São José da Costa Rica.

Art. 307. Quando o fato for praticado em 
presença da autoridade, ou contra esta, no 
exercício de suas funções, constarão do auto 
a narração deste fato, a voz de prisão, as de-
clarações que fizer o preso e os depoimentos 
das testemunhas, sendo tudo assinado pela 
autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e 
remetido imediatamente ao juiz a quem cou-
ber tomar conhecimento do fato delituoso, se 
não o for a autoridade que houver presidido 
o auto.
c	 Art. 252, II, deste Código.
c	 Art. 249 do CPPM.

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar 
em que se tiver efetuado a prisão, o preso será 
logo apresentado à do lugar mais próximo.
c	 Art. 250 do CPPM.
c	 Art. 231 do ECA.
c	 Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser 
posto em liberdade, depois de lavrado o auto 
de prisão em flagrante.
c	 Art. 5o, LXV e LXVI, da CF.

Art. 310. Após receber o auto de prisão em 
flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte 
e quatro) horas após a realização da prisão, 
o juiz deverá promover audiência de custódia 
com a presença do acusado, seu advogado 
constituído ou membro da Defensoria Públi-
ca e o membro do Ministério Público, e, nessa 
audiência, o juiz deverá, fundamentadamente:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 
6.300 e 6.305, atribuiu interpretação conforme a 
Constituição Federal ao caput deste artigo, para 
assentar que o juiz, em caso de urgência e se o 
meio se revelar idôneo, poderá realizar a audiên-
cia de custódia por videoconferência (DOU de 
4-9-2023).

c	 Art. 3o‑B, II, deste Código.

I – relaxar a prisão ilegal; ou
c	 Art. 5o, LXV, da CF.

II – converter a prisão em flagrante em preven-
tiva, quando presentes os requisitos constan-
tes do art. 312 deste Código, e se revelarem 
inadequadas ou insuficientes as medidas cau-
telares diversas da prisão; ou
III – conceder liberdade provisória, com ou sem 
fiança.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  12.403, de 

4-5-2011.
c	 Art. 5o, LXVI, da CF.
c	 Arts. 270 e 271 do CPPM.

§ 1o Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em 
flagrante, que o agente praticou o fato em 
qualquer das condições constantes dos incisos 
I, II ou III do caput do art. 23 do Decreto‑Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), poderá, fundamentadamente, conce-
der ao acusado liberdade provisória, mediante 
termo de comparecimento obrigatório a todos 
os atos processuais, sob pena de revogação.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a re-

dação dada pela Lei no 13.964, de 24-12-2019.

§ 2o Se o juiz verificar que o agente é reinci-
dente ou que integra organização criminosa 
armada ou milícia, ou que porta arma de fogo 
de uso restrito, deverá denegar a liberdade 
provisória, com ou sem medidas cautelares.
§ 3o A autoridade que deu causa, sem motiva-
ção idônea, à não realização da audiência de 
custódia no prazo estabelecido no caput deste 
artigo responderá administrativa, civil e penal-
mente pela omissão.
§ 4o Transcorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após o decurso do prazo estabelecido no ca-
put deste artigo, a não realização de audiência 
de custódia sem motivação idônea ensejará 
também a ilegalidade da prisão, a ser relaxada 
pela autoridade competente, sem prejuízo da 
possibilidade de imediata decretação de prisão 
preventiva.
c	 §§  2o a 4o acrescidos pela Lei no  13.964, de 

24-12-2019.
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do Ministério Público, este terá vista do proces‑
so a fim de requerer o que julgar conveniente.
c	 Art. 581, V, deste Código.

Art. 334. A fiança poderá ser prestada en‑
quanto não transitar em julgado a sentença 
condenatória.
c	 Art. 660, § 3o, deste Código.

Art. 335. Recusando ou retardando a autori‑
dade policial a concessão da fiança, o preso, 
ou alguém por ele, poderá prestá‑la, mediante 
simples petição, perante o juiz competente, 
que decidirá em 48 (quarenta e oito) horas.
c	 Art. 5o, LXVI, da CF.
c	 Art. 648, V, deste Código.
c	 Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).

Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como 
fiança servirão ao pagamento das custas, da 
indenização do dano, da prestação pecuniária 
e da multa, se o réu for condenado.
c	 Art. 63 deste Código.
c	 Arts. 49 e 91, I, do CP.

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplica‑
ção ainda no caso da prescrição depois da sen‑
tença condenatória (art. 110 do Código Penal).
Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito 
ou passar em julgado sentença que houver ab‑
solvido o acusado ou declarada extinta a ação 
penal, o valor que a constituir, atualizado, será 
restituído sem desconto, salvo o disposto no 
parágrafo único do art. 336 deste Código.
c	 Arts. 334 a 337 com a redação dada pela Lei 

no 12.403, de 4-5-2011.

Art. 338. A fiança que se reconheça não ser 
cabível na espécie será cassada em qualquer 
fase do processo.
c	 Arts. 581, V, e 584 deste Código.

Art. 339. Será também cassada a fiança quan‑
do reconhecida a existência de delito inafian‑
çável, no caso de inovação na classificação do 
delito.
c	 Arts. 383, 384 e 418 deste Código.

Art. 340. Será exigido o reforço da fiança:
I – quando a autoridade tomar, por engano, 
fiança insuficiente;
II – quando houver depreciação material ou 
perecimento dos bens hipotecados ou caucio‑
nados, ou depreciação dos metais ou pedras 
preciosas;
III – quando for inovada a classificação do 
delito.
Parágrafo único. A fiança ficará sem efeito 
e o réu será recolhido à prisão, quando, na 
conformidade deste artigo, não for reforçada.
Art. 341. Julgar‑se‑á quebrada a fiança quan‑
do o acusado:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.
c	 Art. 581, VII, deste Código.

I – regularmente intimado para ato do proces‑
so, deixar de comparecer, sem motivo justo;
II – deliberadamente praticar ato de obstrução 
ao andamento do processo;
III – descumprir medida cautelar imposta 
cumulativamente com a fiança;
c	 Arts. 282 e 319 deste Código.

IV – resistir injustificadamente a ordem judicial;
V – praticar nova infração penal dolosa.
c	 Incisos I a V acrescidos pela Lei no  12.403, de 

4-5-2011.

Art. 342. Se vier a ser reformado o julgamento 
em que se declarou quebrada a fiança, esta 
subsistirá em todos os seus efeitos.
c	 Art. 581, VII, deste Código.

Art. 343. O quebramento injustificado da fian‑
ça importará na perda de metade do seu valor, 
cabendo ao juiz decidir sobre a imposição de 
outras medidas cautelares ou, se for o caso, a 
decretação da prisão preventiva.
c	 Art. 581, VII, deste Código.

Art. 344. Entender‑se‑á perdido, na totalida‑
de, o valor da fiança, se, condenado, o acusa‑
do não se apresentar para o início do cumpri‑
mento da pena definitivamente imposta.
c	 Art. 581, VII, deste Código.

Art. 345. No caso de perda da fiança, o seu 
valor, deduzidas as custas e mais encargos a 
que o acusado estiver obrigado, será recolhido 
ao fundo penitenciário, na forma da lei.

Art. 346. No caso de quebramento de fiança, 
feitas as deduções previstas no art. 345 deste 
Código, o valor restante será recolhido ao fun‑
do penitenciário, na forma da lei.
c	 Arts. 343 a 346 com a redação dada pela Lei 

no 12.403, de 4-5-2011.
c	 Art. 324, I, deste Código.

Art. 347. Não ocorrendo a hipótese do arti‑
go 345, o saldo será entregue a quem houver 
prestado a fiança, depois de deduzidos os en‑
cargos a que o réu estiver obrigado.

Art. 348. Nos casos em que a fiança tiver sido 
prestada por meio de hipoteca, a execução 
será promovida no juízo cível pelo órgão do 
Ministério Público.

Art. 349. Se a fiança consistir em pedras, ob‑
jetos ou metais preciosos, o juiz determinará a 
venda por leiloeiro ou corretor.

Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o 
juiz, verificando a situação econômica do pre‑
so, poderá conceder‑lhe liberdade provisória, 
sujeitando‑o às obrigações constantes dos 
arts. 327 e 328 deste Código e a outras medi‑
das cautelares, se for o caso.

Parágrafo único. Se o beneficiado descum‑
prir, sem motivo justo, qualquer das obriga‑
ções ou medidas impostas, aplicar‑se‑á o dis‑
posto no § 4o do art. 282 deste Código.
c	 Art. 350 com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.

TÍTULO IX‑A – DAS MEDIDAS 
PROTETIVAS DE URGÊNCIA

c	 Título IX‑A acrescido pela Lei no  15.280, de 
5-12-2025.

Art. 350‑A. Constatada a existência de indí‑
cios da prática de crime contra a dignidade 
sexual, o juiz poderá aplicar, de imediato, 
ao autor, em conjunto ou separadamente, 
as seguintes medidas protetivas de urgência, 
entre outras:
I – suspensão da posse ou restrição do por‑
te de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei no  10.826, 
de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 
Desarmamento);
II – afastamento do lar, domicílio ou local de 
convivência com a vítima, se aplicável;

III – proibição de determinadas condutas, 
entre as quais:
a)	 aproximação da vítima, de seus familiares 

e das testemunhas, fixando o limite míni‑
mo de distância entre esses e o autor;

b)	 contato com a vítima, seus familiares 
e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação;

c)	 frequentação de determinados lugares 
a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da vítima;

IV – restrição ou suspensão de visitas aos de‑
pendentes menores, ouvida a equipe de aten‑
dimento multidisciplinar ou serviço similar;
V – prestação de alimentos provisionais ou 
provisórios;
VI – comparecimento do autor a programas 
de recuperação e reeducação;
VII – acompanhamento psicossocial do autor, 
por meio de atendimento individual e/ou em 
grupo de apoio.
§ 1o As medidas referidas neste artigo não 
impedem a aplicação de outras previstas na 
legislação em vigor, sempre que a seguran‑
ça da vítima ou as circunstâncias o exigirem, 
devendo a providência ser comunicada ao 
Ministério Público.
§ 2o Na hipótese de aplicação do inciso I do ca-
put deste artigo, encontrando‑se o autor nas 
condições mencionadas no caput e nos incisos 
do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003 (Estatuto do Desarmamento), o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação 
ou instituição as medidas protetivas de ur‑
gência concedidas e determinará a restrição 
do porte de armas, ficando o superior imedia‑
to do autor responsável pelo cumprimento da 
determinação judicial, sob pena de incorrer 
nos crimes de prevaricação ou de desobediên‑
cia, conforme o caso.
§ 3o Para garantir a efetividade das medidas 
protetivas de urgência, poderá o juiz requi‑
sitar, a qualquer momento, auxílio da força 
policial.
§  4o Aplica‑se às hipóteses previstas nes‑
te artigo, no que couber, o disposto na Lei 
no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil).
§ 5o Nos casos previstos neste artigo, a medi‑
da protetiva de urgência será cumulada com 
a sujeição do autor a monitoração eletrôni‑
ca, disponibilizando‑se à vítima dispositivo 
de segurança que alerte sobre sua eventual 
aproximação.
§ 6o O disposto neste artigo aplica‑se, ainda, 
aos crimes cuja vítima esteja em situação de 
vulnerabilidade, como crianças, adolescentes, 
pessoas com deficiência ou incapazes, qual‑
quer que seja o crime investigado.
Art. 350‑B. Em qualquer fase da investigação 
policial ou do processo penal, a pedido da au‑
toridade policial, do Ministério Público ou da 
vítima, o juiz poderá determinar a proibição 
do autor de exercer atividades que envol‑
vam contato direto com pessoa em situação 
de vulnerabilidade, quando houver prova 
da existência do crime, indício suficiente de 
autoria e perigo gerado pelo estado de liber‑
dade do imputado.
c	 Arts. 350‑A e 350‑B acrescidos pela Lei no 15.280, 

de 5-12-2025.
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TÍTULO X – DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

CAPÍTULO I
DAS CITAÇÕES

Art. 351. A citação inicial far‑se‑á por manda‑
do, quando o réu estiver no território sujeito 
à jurisdição do juiz que a houver ordenado.
c	 Arts. 564, III, e, 570 e 572 deste Código.
c	 Art. 238 e seguintes do CPC/2015.
c	 Art. 277 do CPPM.
c	 Art. 164 da LEP.
c	 Arts. 66, 68 e 78 da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei 

dos Juizados Especiais).
c	 Súm. no 351 do STF.

Art. 352. O mandado de citação indicará:
c	 Art. 278 do CPPM.

I – o nome do juiz;
II – o nome do querelante nas ações iniciadas 
por queixa;
III – o nome do réu, ou, se for desconhecido, os 
seus sinais característicos;
IV – a residência do réu, se for conhecida;
V – o fim para que é feita a citação;
VI – o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o 
réu deverá comparecer;
VII – a subscrição do escrivão e a rubrica do 
juiz.
Art. 353. Quando o réu estiver fora do ter‑
ritório da jurisdição do juiz processante, será 
citado mediante precatória.
c	 Art. 277, II, do CPPM.

c	 Art. 65, § 2o, da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos 
Juizados Especiais).

Art. 354. A precatória indicará:
c	 Art. 283 do CPPM.

I – o juiz deprecado e o juiz deprecante;
II – a sede da jurisdição de um e de outro;
III – o fim para que é feita a citação, com todas 
as especificações;
IV – o juízo do lugar, o dia e a hora em que o 
réu deverá comparecer.
Art. 355. A precatória será devolvida ao juiz 
deprecante, independentemente de traslado, 
depois de lançado o “cumpra‑se” e de feita a 
citação por mandado do juiz deprecado.
c	 Art. 284 do CPPM.

§ 1o Verificado que o réu se encontra em ter‑
ritório sujeito à jurisdição de outro juiz, a este 
remeterá o juiz deprecado os autos para efe‑
tivação da diligência, desde que haja tempo 
para fazer‑se a citação.
§ 2o Certificado pelo oficial de justiça que o réu 
se oculta para não ser citado, a precatória será 
imediatamente devolvida, para o fim previsto 
no artigo 362.
Art. 356. Se houver urgência, a precatória, 
que conterá em resumo os requisitos enumera‑
dos no artigo 354, poderá ser expedida por via 
telegráfica, depois de reconhecida a firma do 
juiz, o que a estação expedidora mencionará.
c	 Art. 283, parágrafo único, do CPPM.

Art. 357. São requisitos da citação por 
mandado:
c	 Art. 278 do CPPM.

I – leitura do mandado ao citando pelo oficial 
e entrega da contrafé, na qual se mencionarão 
dia e hora da citação;
c	 Art. 8o, 2, b, do Pacto de São José da Costa Rica.

II – declaração do oficial, na certidão, da en‑
trega da contrafé, e sua aceitação ou recusa.
Art. 358. A citação do militar far‑se‑á por in‑
termédio do chefe do respectivo serviço.
c	 Art. 221, § 2o, deste Código.
c	 Art. 280 do CPPM.

Art. 359. O dia designado para funcionário 
público comparecer em juízo, como acusado, 
será notificado assim a ele como ao chefe de 
sua repartição.
c	 Art. 221, § 3o, deste Código.
c	 Art. 281 do CPPM.

Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoal‑
mente citado.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 10.792, de 

1o-12-2003.
c	 Art. 282 do CPPM.

Art. 361. Se o réu não for encontrado, será 
citado por edital, com o prazo de quinze dias.
c	 Arts. 277, V, e 285, § 3o, do CPPM.
c	 Súmulas nos 351 e 366 do STF.

Art. 362. Verificando que o réu se oculta para 
não ser citado, o oficial de justiça certificará 
a ocorrência e procederá à citação com hora 
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VI – indicar um representante para compor a 
comissão examinadora de candidatos porta‑
dores de deficiência física à habilitação para 
conduzir veículos automotores;
VII – VETADO;
VIII – acompanhar e coordenar as atividades de 
administração, educação, engenharia, fiscali‑
zação, policiamento ostensivo de trânsito, for‑
mação de condutores, registro e licenciamento 
de veículos, articulando os órgãos do Sistema 
no Estado, reportando‑se ao CONTRAN;
IX – dirimir conflitos sobre circunscrição e com‑
petência de trânsito no âmbito dos Municípios;
X – informar o CONTRAN sobre o cumprimen‑
to das exigências definidas nos §§ 1o e 2o do 
artigo 333; e
XI – designar, em caso de recursos deferidos 
e na hipótese de reavaliação dos exames, 
junta especial de saúde para examinar os can‑
didatos à habilitação para conduzir veículos 
automotores.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no 9.602, de 21-1-1998.

Parágrafo único. Dos casos previstos no inci‑
so V, julgados pelo órgão, não cabe recurso na 
esfera administrativa.
Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do 
CONTRANDIFE são nomeados pelos Gover‑
nadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida 
experiência em matéria de trânsito.
§ 1o Os membros dos CETRAN e do CONTRAN‑
DIFE são nomeados pelos Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal, respectivamente.
§ 2o Os membros do CETRAN e do CONTRAN‑
DIFE deverão ser pessoas de reconhecida expe‑
riência em trânsito.
§ 3o O mandato dos membros do CETRAN e 
do CONTRANDIFE é de dois anos, admitida a 
recondução.
Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade exe‑
cutivos de trânsito ou rodoviário funcionarão 
Juntas Administrativas de Recursos de Infra‑
ções – JARIs, órgãos colegiados responsáveis 
pelo julgamento dos recursos interpostos con‑
tra penalidades por eles impostas.
Parágrafo único. As JARIs têm regimento 
próprio, observado o disposto no inciso VI 
do artigo 12, e apoio administrativo e finan‑
ceiro do órgão ou entidade junto ao qual 
funcionem.
c	 Res. do CONTRAN no 357, de 2-8-2010, estabelece 

diretrizes para a elaboração do Regimento Interno 
das Juntas Administrativas de Recursos de Infra-
ções – JARI.

c	 Port. do MJ no 123, de 14-2-2011, aprova o Re-
gimento Interno das Juntas Administrativas de 
Recursos de Infrações e dos Colegiados Especiais 
do Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
– JARI/DPRF.

Art. 17. Compete às JARIs:
I – julgar os recursos interpostos pelos 
infratores;
c	 Art. 5o, LV, da CF.

II – solicitar aos órgãos e entidades executivos 
de trânsito e executivos rodoviários informa‑
ções complementares relativas aos recursos, 
objetivando uma melhor análise da situação 
recorrida;
III – encaminhar aos órgãos e entidades exe‑
cutivos de trânsito e executivos rodoviários 
informações sobre problemas observados nas 
autuações e apontados em recursos, e que se 
repitam sistematicamente.

Art. 18. VETADO.
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo 
de trânsito da União:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação de 
trânsito e a execução das normas e diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;
II – proceder à supervisão, à coordenação, à 
correição dos órgãos delegados, ao controle 
e à fiscalização da execução da Política Na‑
cional de Trânsito e do Programa Nacional de 
Trânsito;
III – articular‑se com os órgãos dos Sistemas 
Nacionais de Trânsito, de Transporte e de 
Segurança Pública, objetivando o combate à 
violência no trânsito, promovendo, coordenan‑
do e executando o controle de ações para a 
preservação do ordenamento e da segurança 
do trânsito;
IV – apurar, prevenir e reprimir a prática de atos 
de improbidade contra a fé pública, o patri‑
mônio, ou a administração pública ou privada, 
referentes à segurança do trânsito;
V – supervisionar a implantação de projetos 
e programas relacionados com a engenharia, 
educação, administração, policiamento e fis‑
calização do trânsito e outros, visando à uni‑
formidade de procedimento;
VI – estabelecer procedimentos sobre a apren‑
dizagem e habilitação de condutores de veí‑
culos, a expedição de documentos de condu‑
tores, de registro e licenciamento de veículos;
VII – expedir a Permissão para Dirigir, a Cartei‑
ra Nacional de Habilitação, os Certificados de 
Registro e o de Licenciamento Anual mediante 
delegação aos órgãos executivos dos Estados 
e do Distrito Federal;
VIII – organizar e manter o Registro Nacional 
de Carteiras de Habilitação – RENACH;
c	 Res. do CONTRAN no 19, de 18-2-1998, estabelece 

a competência para nomeação e homologação dos 
coordenadores do RENAVAM – Registro Nacional 
de Veículos Automotores e do RENACH – Registro 
Nacional de Carteiras de Habilitação.

IX – organizar e manter o Registro Nacional de 
Veículos Automotores – RENAVAM;
c	 Res. do CONTRAN no 339, de 25-2-2010, permite a 

anotação dos contratos de comodato e de aluguel 
ou arrendamento não vinculado ao financiamento 
do veículo, junto ao Registro Nacional de Veículos 
Automotores.

c	 Res. do CONTRAN no 907, de 28-3-2022, estabe-
lece atribuições e requisitos para nomeação dos 
coordenadores dos sistemas do Registro Nacional 
de Veículos Automotores (RENAVAM), do Registro 
Nacional de Carteiras de Habilitação (RENACH), 
do Registro Nacional de Infrações de Trânsito 
(RENAINF) e do Registro Nacional de Acidentes 
e Estatísticas de Trânsito (RENAEST), no âmbito 
dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal.

c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-
matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

X – organizar a estatística geral de trânsito no 
território nacional, definindo os dados a serem 
fornecidos pelos demais órgãos e promover 
sua divulgação;
c	 Res. do CONTRAN no 808, de 15-12-2020, dispõe 

sobre o Registro Nacional de Acidentes e Estatís-
ticas de Trânsito (RENAEST).

XI – estabelecer modelo padrão de coleta de 
informações sobre as ocorrências de sinistros 
de trânsito e as estatísticas de trânsito;
c	 Inciso XI com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

XII – administrar fundo de âmbito nacio‑
nal destinado à segurança e à educação de 
trânsito;
XIII – coordenar a administração do registro 
das infrações de trânsito, da pontuação e das 
penalidades aplicadas no prontuário do infra‑
tor, da arrecadação de multas e do repasse de 
que trata o § 1o do art. 320;
c	 Inciso XIII com a redação dada pela Lei no 13.281, 

de 4-5-2016.
c	 Res. do CONTRAN no 217, de 14-12-2006, delega 

competência ao órgão máximo executivo de trânsi-
to da União para estabelecer os campos de preen-
chimento das informações que devem constar do 
Auto de Infração.

c	 Res. do CONTRAN no 932, de 28-3-2022, dispõe 
sobre a organização e o funcionamento do Registro 
Nacional de Infrações de Trânsito (RENAINF), de 
que trata o inciso XXX do art. 19 deste Código.

XIV – fornecer aos órgãos e entidades do Sis‑
tema Nacional de Trânsito informações sobre 
registros de veículos e de condutores, manten‑
do o fluxo permanente de informações com os 
demais órgãos do Sistema;
XV – promover, em conjunto com os órgãos 
competentes do Ministério da Educação, de 
acordo com as diretrizes do CONTRAN, a ela‑
boração e a implementação de programas de 
educação de trânsito nos estabelecimentos de 
ensino;
c	 Inciso XV com a redação dada pela Lei no 14.599, 

de 19-6-2023.

XVI – elaborar e distribuir conteúdos progra‑
máticos para a educação de trânsito;
XVII – promover a divulgação de trabalhos téc‑
nicos sobre o trânsito;
XVIII – elaborar, juntamente com os demais ór‑
gãos e entidades do Sistema Nacional de Trân‑
sito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a 
complementação ou alteração da sinalização 
e dos dispositivos e equipamentos de trânsito;
XIX – organizar, elaborar, complementar e al‑
terar os manuais e normas de projetos de im‑
plementação da sinalização, dos dispositivos 
e equipamentos de trânsito aprovados pelo 
CONTRAN;
XX – expedir a permissão internacional para 
conduzir veículo e o certificado de passagem 
nas alfândegas mediante delegação aos ór‑
gãos executivos dos Estados e do Distrito Fe‑
deral ou a entidade habilitada para esse fim 
pelo poder público federal;
c	 Inciso XX com redação dada pela Lei no 13.258, de 

8-3-2016.
c	 Port. do DENATRAN no 176, de 9-8-2017, estabele-

ce o modelo da Permissão Internacional para Diri-
gir (PID) e os procedimentos para a homologação 
de entidades com a finalidade de expedição da 
PID.

XXI – promover a realização periódica de reu‑
niões regionais e congressos nacionais de trân‑
sito, bem como propor a representação do Bra‑
sil em congressos ou reuniões internacionais;
c	 Res. do CONTRAN no 970, de 20-6-2022, dispõe 

sobre as características e especificações técnicas 
dos sistemas de sinalização, de iluminação e seus 
dispositivos, bem como sobre o uso de lanternas 
especiais em veículos.

XXII – propor acordos de cooperação com or‑
ganismos internacionais, com vistas ao aper‑
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Arts. 20 e 21

feiçoamento das ações inerentes à segurança 
e educação de trânsito;
XXIII – elaborar projetos e programas de for‑
mação, treinamento e especialização do pes‑
soal encarregado da execução das atividades 
de engenharia, educação, policiamento osten‑
sivo, fiscalização, operação e administração de 
trânsito, propondo medidas que estimulem a 
pesquisa científica e o ensino técnico‑profis‑
sional de interesse do trânsito, e promovendo 
a sua realização;
XXIV – opinar sobre assuntos relacionados ao 
trânsito interestadual e internacional;
XXV – elaborar e submeter à aprovação do 
CONTRAN as normas e requisitos de segurança 
veicular para fabricação e montagem de veícu‑
los, consoante sua destinação;
c	 Res. do CONTRAN no 807, de 15-12-2020, dispõe 

sobre os procedimentos para o registro de contra-
tos de financiamento com garantia real de veículo 
nos órgãos ou entidades executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, para anotação 
no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no 
Certificado de Licenciamento Anual (CLA).

c	 Res. do CONTRAN no 916, de 28-3-2022, dispõe 
sobre a concessão de código de marca/modelo/
versão, bem como sobre a permissão de modifica-
ções em veículos previstas nos arts. 98 e 106 deste 
Código.

c	 Res. do CONTRAN no 939, de 28-3-2022, estabe-
lece os requisitos de segurança para veículos de 
transporte de passageiros tipo micro‑ônibus, cate-
goria M2, de fabricação nacional e importado.

c	 Res. do CONTRAN no 993, de 15-6-2023, estabe-
lece os equipamentos obrigatórios para a frota 
de veículos em circulação e relaciona o índice 
de regulamentações sobre segurança veicular 
aplicáveis.

c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-
matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

XXVI – estabelecer procedimentos para a 
concessão do código marca‑modelo dos veí‑
culos para efeito de registro, emplacamento 
e licenciamento;
c	 Res. do CONTRAN no 916, de 28-3-2022, dispõe 

sobre a concessão de código de marca/modelo/
versão, bem como sobre a permissão de modifica-
ções em veículos previstas nos arts. 98 e 106 deste 
Código.

XXVII – instruir os recursos interpostos das de‑
cisões do CONTRAN, ao ministro ou dirigente 
coordenador máximo do Sistema Nacional de 
Trânsito;
XXVIII – estudar os casos omissos na legislação 
de trânsito e submetê‑los, com proposta de 
solução, ao Ministério ou órgão coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXIX – prestar suporte técnico, jurídico, admi‑
nistrativo e financeiro ao CONTRAN;
XXX – organizar e manter o Registro Nacional 
de Infrações de Trânsito (RENAINF);
c	 Inciso XXX acrescido pela Lei no  13.281, de 

4-5-2016.
c	 Res. do CONTRAN no 932, de 28-3-2022, dispõe 

sobre a organização e o funcionamento do Registro 
Nacional de Infrações de Trânsito (RENAINF), de 
que este inciso.

XXXI – organizar, manter e atualizar o Registro 
Nacional Positivo de Condutores (RNPC);
c	 Inciso XXXI acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

XXXII – organizar e manter o Registro Na‑
cional de Sinistros e Estatísticas de Trânsito 
(RENAEST).
c	 Inciso XXXII acrescido pela Lei no  14.599, de 

19-6-2023.

§ 1o Comprovada, por meio de sindicância, a 
deficiência técnica ou administrativa ou a prá‑
tica constante de atos de improbidade contra 
a fé pública, contra o patrimônio ou contra a 
administração pública, o órgão executivo de 
trânsito da União, mediante aprovação do 
CONTRAN, assumirá diretamente ou por de‑
legação, a execução total ou parcial das ativi‑
dades do órgão executivo de trânsito estadual 
que tenha motivado a investigação, até que as 
irregularidades sejam sanadas.
c	 Lei no  8.429, de 2-6-1992 (Lei da Improbidade 

Administrativa).

§ 2o O regimento interno do órgão executivo 
de trânsito da União disporá sobre sua estrutu‑
ra organizacional e seu funcionamento.
§ 3o Os órgãos e entidades executivos de trân‑
sito e executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os 
dados estatísticos para os fins previstos no in‑
ciso X.
§ 4o VETADO. Lei no 13.281, de 4-5-2016.
§ 5o As informações constantes do RENACH e 
do RENAVAM deverão ser disponibilizadas na 
internet para consulta, pelo motorista habi-
litado, dos dados de sua habilitação, e, pelo 
proprietário de veículo, dos dados de veículo 
de sua propriedade.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 14.861, de 27-5-2024.

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, 
no âmbito das rodovias e estradas federais:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor‑
mas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II – realizar o patrulhamento ostensivo, execu‑
tando operações relacionadas com a seguran‑
ça pública, com o objetivo de preservar a or‑
dem, incolumidade das pessoas, o patrimônio 
da União e o de terceiros;
III – executar a fiscalização de trânsito, apli‑
car as penalidades de advertência por escrito 
e multa e as medidas administrativas cabíveis, 
com a notificação dos infratores e a arreca‑
dação das multas aplicadas e dos valores pro‑
venientes de estadia e remoção de veículos, 
objetos e animais e de escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

IV – efetuar levantamento dos locais de sinis‑
tros de trânsito e dos serviços de atendimento, 
socorro e salvamento de vítimas;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

V – credenciar os serviços de escolta, fiscali‑
zar e adotar medidas de segurança relativas 
aos serviços de remoção de veículos, escolta e 
transporte de carga indivisível;
VI – assegurar a livre circulação nas rodovias fe‑
derais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a 
adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo 
cumprimento das normas legais relativas ao di‑
reito de vizinhança, promovendo a interdição 
de construções e instalações não autorizadas;
VII – coletar dados estatísticos e elaborar es‑
tudos sobre sinistros de trânsito e suas causas, 
adotando ou indicando medidas operacionais 

preventivas e encaminhando‑os ao órgão ro‑
doviário federal;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei no 14.599, 

de 19-6-2023.

VIII – implementar as medidas da Política Na‑
cional de Segurança e Educação de Trânsito;
IX – promover e participar de projetos e pro‑
gramas de educação e segurança, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
X – integrar‑se a outros órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito para fins de 
arrecadação e compensação de multas impos‑
tas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e 
à celeridade das transferências de veículos e de 
prontuários de condutores de uma para outra 
unidade da Federação;
c	 Res. do CONTRAN no 576, de 24-2-2016, dispõe 

sobre o intercâmbio de informações, entre órgãos 
e entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal e os demais órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municí-
pios que compõem o Sistema Nacional de Trânsito.

XI – fiscalizar o nível de emissão de poluentes 
e ruído produzidos pelos veículos automotores 
ou pela sua carga, de acordo com o estabele‑
cido no artigo 66, além de dar apoio, quando 
solicitado, às ações específicas dos órgãos 
ambientais;
c	 Art. 225 da CF.
c	 Lei no 8.723, de 28-10-1993, dispõe sobre a re-

dução de emissão de poluentes por veículos 
automotores.

c	 Res. do CONTRAN no 289, de 29-8-2008, dispõe 
sobre normas de atuação a serem adotadas pelo 
Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT e o Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal – DPRF na fiscalização do trân-
sito nas rodovias federais.

XII – aplicar a penalidade de suspensão do di‑
reito de dirigir, quando prevista de forma es‑
pecífica para a infração cometida, e comunicar 
a aplicação da penalidade ao órgão máximo 
executivo de trânsito da União;
c	 Inciso XII acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

XIII – realizar perícia administrativa nos locais 
de sinistros de trânsito.
c	 Inciso XIII acrescido pela Lei no  14.599, de 

19-6-2023.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades exe‑
cutivos rodoviários da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de 
sua circunscrição:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor‑
mas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II – planejar, projetar, regulamentar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais, 
e promover o desenvolvimento da circulação e 
da segurança de ciclistas;
III – implantar, manter e operar o sistema de 
sinalização, os dispositivos e os equipamentos 
de controle viário;
IV – coletar dados e elaborar estudos sobre os 
sinistros de trânsito e suas causas;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

V – estabelecer, em conjunto com os órgãos de 
policiamento ostensivo de trânsito, as respec‑
tivas diretrizes para o policiamento ostensivo 
de trânsito;
VI – executar a fiscalização de trânsito, autuar, 
aplicar as penalidades de advertência, por 
escrito, e ainda as multas e medidas adminis‑
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trativas cabíveis, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;
VII – arrecadar valores provenientes de esta‑
da e remoção de veículos e objetos, e escolta 
de veículos de cargas superdimensionadas ou 
perigosas;
VIII – fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades 
e medidas administrativas cabíveis, relativas 
a infrações por excesso de peso, dimensões 
e lotação dos veículos, bem como notificar e 
arrecadar as multas que aplicar;
IX – fiscalizar o cumprimento da norma contida 
no artigo 95, aplicando as penalidades e arre‑
cadando as multas nele previstas;
X – implementar as medidas da Política Na‑
cional de Trânsito e do Programa Nacional de 
Trânsito;
XI – promover e participar de projetos e pro‑
gramas de educação e segurança, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
XII – integrar‑se a outros órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito para fins de 
arrecadação e compensação de multas impos‑
tas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e 
à celeridade das transferências de veículos e de 
prontuários de condutores de uma para outra 
unidade da Federação;
c	 Res. do CONTRAN no 576, de 24-2-2016, dispõe 

sobre o intercâmbio de informações, entre órgãos 
e entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal e os demais órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municí-
pios que compõem o Sistema Nacional de Trânsito.

XIII – fiscalizar o nível de emissão de poluentes 
e ruído produzidos pelos veículos automotores 
ou pela sua carga, de acordo com o estabele‑
cido no artigo 66, além de dar apoio às ações 
específicas dos órgãos ambientais locais, quan‑
do solicitado;
c	 Art. 225 da CF.
c	 Lei no 8.723, de 28-10-1993, dispõe sobre a re-

dução de emissão de poluentes por veículos 
automotores.

c	 Res. do CONTRAN no 289, de 29-8-2008, dispõe 
sobre normas de atuação a serem adotadas pelo 
Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT e o Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal – DPRF na fiscalização do trân-
sito nas rodovias federais.

XIV – vistoriar veículos que necessitem de au‑
torização especial para transitar e estabelecer 
os requisitos técnicos a serem observados para 
a circulação desses veículos;
XV – aplicar a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir, quando prevista de forma es‑
pecífica para a infração cometida, e comunicar 
a aplicação da penalidade ao órgão máximo 
executivo de trânsito da União.
c	 Inciso XV acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

Parágrafo único. VETADO.
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades 
executivos de trânsito dos Estados e do Dis‑
trito Federal, no âmbito de sua circunscrição:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as 
normas de trânsito, no âmbito das respectivas 
atribuições;
II – realizar, fiscalizar e controlar o processo de 
formação, de aperfeiçoamento, de reciclagem 
e de suspensão de condutores e expedir e cas‑
sar Licença de Aprendizagem, Permissão para 
Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, me‑
diante delegação do órgão máximo executivo 
de trânsito da União;

III – vistoriar, inspecionar as condições de se‑
gurança veicular, registrar, emplacar e licenciar 
veículos, com a expedição dos Certificados de 
Registro de Veículo e de Licenciamento Anual, 
mediante delegação do órgão máximo execu‑
tivo de trânsito da União;
c	 Incisos II e III com a redação dada pela Lei 

no 14.071, de 13-10-2020.

IV – estabelecer, em conjunto com as Polícias 
Militares, as diretrizes para o policiamento os‑
tensivo de trânsito;
V – executar a fiscalização de trânsito, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis 
pelas infrações previstas neste Código, exce‑
tuadas aquelas de competência privativa dos 
órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Municípios previstas no § 4o do art. 24 deste 
Código, no exercício regular do poder de po‑
lícia de trânsito;
VI – aplicar as penalidades por infrações pre‑
vistas neste Código, excetuadas aquelas de 
competência privativa dos órgãos e entidades 
executivos de trânsito dos Municípios previstas 
no § 4o do art. 24 deste Código, notificando os 
infratores e arrecadando as multas que aplicar;
c	 Incisos V e VI com a redação dada pela Lei 

no 14.599, de 19-6-2023.

VII – arrecadar valores provenientes de estada 
e remoção de veículos e objetos;
VIII – comunicar ao órgão executivo de trânsito 
da União a suspensão e a cassação do direito 
de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacio‑
nal de Habilitação;
IX – coletar dados estatísticos e elaborar estu‑
dos sobre sinistros de trânsito e suas causas;
c	 Inciso IX acrescido pela Lei no  14.599, de 

19-6-2023.

X – credenciar órgãos ou entidades para a exe‑
cução de atividades previstas na legislação de 
trânsito, na forma estabelecida em norma do 
CONTRAN;
XI – implementar as medidas da Política Na‑
cional de Trânsito e do Programa Nacional de 
Trânsito;
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

XII – promover e participar de projetos e pro‑
gramas de educação e segurança de trânsito 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;
XIII – integrar‑se a outros órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito para fins de 
arrecadação e compensação de multas impos‑
tas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e 
à celeridade das transferências de veículos e de 
prontuários de condutores de uma para outra 
unidade da Federação;
c	 Res. do CONTRAN no 576, de 24-2-2016, dispõe 

sobre o intercâmbio de informações, entre órgãos 
e entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal e os demais órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municí-
pios que compõem o Sistema Nacional de Trânsito.

XIV – fornecer, aos órgãos e entidades exe‑
cutivos de trânsito e executivos rodoviários 
municipais, os dados cadastrais dos veículos 
registrados e dos condutores habilitados, para 
fins de imposição e notificação de penalidades 

e de arrecadação de multas nas áreas de suas 
competências;
c	 Res. do CONTRAN no 576, de 24-2-2016, dispõe 

sobre o intercâmbio de informações, entre órgãos 
e entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal e os demais órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municí-
pios que compõem o Sistema Nacional de Trânsito.

XV – fiscalizar o nível de emissão de poluentes 
e ruído produzidos pelos veículos automotores 
ou pela sua carga, de acordo com o estabele‑
cido no artigo 66, além de dar apoio, quando 
solicitado, às ações específicas dos órgãos am‑
bientais locais;
c	 Art. 225 da CF.
c	 Lei no 8.723, de 28-10-1993, dispõe sobre a re-

dução de emissão de poluentes por veículos 
automotores.

XVI – articular‑se com os demais órgãos do 
Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob 
coordenação do respectivo CETRAN;
XVII – criar, implantar e manter escolas pú‑
blicas de trânsito, destinadas à educação de 
crianças, adolescentes, jovens e adultos, por 
meio de aulas teóricas e práticas sobre legisla‑
ção, sinalização e comportamento no trânsito.
c	 Inciso XVII com a redação dada pela Lei no 14.440, 

de 2-9-2022.

§ 1o As competências descritas no inciso II do 
caput deste artigo relativas ao processo de sus‑
pensão de condutores serão exercidas quando:
I – o condutor atingir o limite de pontos esta‑
belecido no inciso I do art. 261 deste Código;
II – a infração previr a penalidade de suspensão 
do direito de dirigir de forma específica e a au‑
tuação tiver sido efetuada pelo próprio órgão 
executivo estadual de trânsito.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.599, de 19-6-2023.

§ 2o Compete privativamente aos órgãos ou 
entidades executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal executar a fiscaliza‑
ção de trânsito, autuar e aplicar as medidas 
administrativas e penalidades previstas nos 
arts. 165‑D, 233, 240, 241, 242 e 243 e no 
§ 5o do art. 330 deste Código.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.599, de 19-6-2023.

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Es‑
tados e do Distrito Federal:
c	 Art. 144, § 5o, da CF.

I e II – VETADOS;
III – executar a fiscalização de trânsito, quando 
e conforme convênio firmado, como agente do 
órgão ou entidade executivos de trânsito ou 
executivos rodoviários, concomitantemente 
com os demais agentes credenciados;
IV a VII – VETADOS;
VIII – VETADO. Lei no 14.599, de 19-6-2023.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades exe‑
cutivos de trânsito dos Municípios, no âmbito 
de sua circunscrição:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.154, de 

30-7-2015.
c	 Res. do CONTRAN no 482, de 9-4-2014, estabe-

lece a competência e circunscrição sobre as vias 
de acesso aos aeroportos, abertas à circulação, 
integrantes das áreas que compõem os sítios 
aeroportuários.

I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor‑
mas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II – planejar, projetar, regulamentar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais 
e promover o desenvolvimento, temporário ou 



658

Código de Trânsito BrasileiroArts. 69 a 77‑B

a devida sinalização e proteção para circulação 
de pedestres.
Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o 
pedestre tomará precauções de segurança, 
levando em conta, principalmente, a visibili‑
dade, a distância e a velocidade dos veículos, 
utilizando sempre as faixas ou passagens a ele 
destinadas sempre que estas existirem numa 
distância de até cinquenta metros dele, obser‑
vadas as seguintes disposições:
c	 Art. 254, V, deste Código.

I – onde não houver faixa ou passagem, o cru‑
zamento da via deverá ser feito em sentido 
perpendicular ao de seu eixo;
II – para atravessar uma passagem sinalizada 
para pedestres ou delimitada por marcas sobre 
a pista:
a)	 onde houver foco de pedestres, obedecer 

às indicações das luzes;
b)	onde não houver foco de pedestres, aguar‑

dar que o semáforo ou o agente de trânsito 
interrompa o fluxo de veículos;

III – nas interseções e em suas proximidades, 
onde não existam faixas de travessia, os pe‑
destres devem atravessar a via na continuação 
da calçada, observadas as seguintes normas:
a)	 não deverão adentrar na pista sem antes se 

certificar de que podem fazê‑lo sem obs‑
truir o trânsito de veículos;

b)	uma vez iniciada a travessia de uma pista, 
os pedestres não deverão aumentar o seu 
percurso, demorar‑se ou parar sobre ela 
sem necessidade.

Art. 70. Os pedestres que estiverem atraves‑
sando a via sobre as faixas delimitadas para 
esse fim terão prioridade de passagem, exceto 
nos locais com sinalização semafórica, onde 
deverão ser respeitadas as disposições deste 
Código.
Parágrafo único. Nos locais em que houver 
sinalização semafórica de controle de passa‑
gem será dada preferência aos pedestres que 
não tenham concluído a travessia, mesmo em 
caso de mudança do semáforo liberando a pas‑
sagem dos veículos.
c	 Arts. 214, I e II, e 270 deste Código.

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscri‑
ção sobre a via manterá, obrigatoriamente, 
as faixas e passagens de pedestres em boas 
condições de visibilidade, higiene, segurança 
e sinalização.

CAPÍTULO V
DO CIDADÃO

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem 
o direito de solicitar, por escrito, aos órgãos 
ou entidades do Sistema Nacional de Trânsi‑
to, sinalização, fiscalização e implantação de 
equipamentos de segurança, bem como suge‑
rir alterações em normas, legislação e outros 
assuntos pertinentes a este Código.
Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito têm o dever 
de analisar as solicitações e responder, por 
escrito, dentro de prazos mínimos, sobre a 
possibilidade ou não de atendimento, esclare‑
cendo ou justificando a análise efetuada, e, se 
pertinente, informando ao solicitante quando 
tal evento ocorrerá.
Parágrafo único. As campanhas de trânsi‑
to devem esclarecer quais as atribuições dos 
órgãos e entidades pertencentes ao Sistema 

Nacional de Trânsito e como proceder a tais 
solicitações.

CAPÍTULO VI
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Art. 74. A educação para o trânsito é direito 
de todos e constitui dever prioritário para os 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito.
c	 Res. do CONTRAN no 314, de 8-5-2009, estabelece 

procedimentos para a execução das campanhas 
educativas de trânsito a serem promovidas pe-
los órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito.

§ 1o É obrigatória a existência de coordena‑
ção educacional em cada órgão ou entidade 
componente do Sistema Nacional de Trânsito.
§  2o Os órgãos ou entidades executivos de 
trânsito deverão promover, dentro de sua es‑
trutura organizacional ou mediante convênio, 
o funcionamento de Escolas Públicas de Trân‑
sito, nos moldes e padrões estabelecidos pelo 
CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmen‑
te, os temas e os cronogramas das campanhas 
de âmbito nacional que deverão ser promo‑
vidas por todos os órgãos ou entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos 
períodos referentes às férias escolares, feriados 
prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.
§ 1o Os órgãos ou entidades do Sistema Na‑
cional de Trânsito deverão promover outras 
campanhas no âmbito de sua circunscrição e 
de acordo com as peculiaridades locais.
§ 2o As campanhas de que trata este artigo são 
de caráter permanente, e os serviços de rádio 
e difusão sonora de sons e imagens explorados 
pelo poder público são obrigados a difundi‑las 
gratuitamente, com a frequência recomenda‑
da pelos órgãos competentes do Sistema Na‑
cional de Trânsito.
c	 Res. do CONTRAN no  30, de 22-5-1998, dispõe 

sobre campanhas permanentes de segurança no 
trânsito.

c	 Res. do CONTRAN no 314, de 8-5-2009, estabelece 
procedimentos para a execução das campanhas 
educativas de trânsito a serem promovidas pe-
los órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito.

Art. 76. A educação para o trânsito será pro‑
movida na pré‑escola e nas escolas de 1o, 2o e 
3o graus, por meio de planejamento e ações 
coordenadas entre os órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nas respectivas áreas de atuação.
Parágrafo único. Para a finalidade prevista 
neste artigo, o Ministério da Educação, me‑
diante proposta do CONTRAN e do Conselho 
de Reitores das Universidades Brasileiras, di‑
retamente ou mediante convênio, promoverá:
c	 Caput do parágrafo único com a redação dada pela 

Lei no 14.599, de 19-6-2023.

I – a adoção, em todos os níveis de ensino, 
de um currículo interdisciplinar com conteúdo 
programático sobre segurança de trânsito;
II – a adoção de conteúdos relativos à educa‑
ção para o trânsito nas escolas de formação 

para o magistério e o treinamento de profes‑
sores e multiplicadores;
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

III – a criação de corpos técnicos interprofis‑
sionais para levantamento e análise de dados 
estatísticos relativos ao trânsito;
IV – a elaboração de planos de redução de 
sinistros de trânsito com os núcleos interdis‑
ciplinares universitários de trânsito, com vistas 
à integração universidades‑sociedade na área 
de trânsito.
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

Art. 77. No âmbito da educação para o trân‑
sito, caberá ao Ministério da Saúde, mediante 
proposta do CONTRAN, estabelecer campanha 
nacional para esclarecer condutas a serem se‑
guidas nos primeiros socorros em caso de sinis‑
tros de trânsito.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

Parágrafo único. As campanhas terão caráter 
permanente por intermédio do Sistema Único 
de Saúde – SUS, sendo intensificadas nos pe‑
ríodos e na forma estabelecidos no artigo 76.
Art. 77‑A. São assegurados aos órgãos ou 
entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito os mecanismos instituídos nos 
arts. 77‑B a 77‑E para a veiculação de men‑
sagens educativas de trânsito em todo o ter‑
ritório nacional, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77.
Art. 77‑B. Toda peça publicitária destinada à 
divulgação ou promoção, nos meios de comu‑
nicação social, de produto oriundo da indústria 
automobilística ou afim, incluirá, obrigatoria‑
mente, mensagem educativa de trânsito a ser 
conjuntamente veiculada.
c	 Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, estabele-

ce procedimentos para veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em toda peça publicitária 
destinada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins.

§  1o Para os efeitos dos arts.  77‑A a 77‑E, 
consideram‑se produtos oriundos da indústria 
automobilística ou afins:
I – os veículos rodoviários automotores de 
qualquer espécie, incluídos os de passageiros 
e os de carga;
II – os componentes, as peças e os acessórios 
utilizados nos veículos mencionados no inciso 
I.
§ 2o O disposto no caput deste artigo aplica‑se 
à propaganda de natureza comercial, veicula‑
da por iniciativa do fabricante do produto, em 
qualquer das seguintes modalidades:
I – rádio;
II – televisão;
III – jornal;
IV – revista;
V – outdoor.
§ 3o Para efeito do disposto no § 2o, equipa‑
ram‑se ao fabricante o montador, o encarroça‑
dor, o importador e o revendedor autorizado 
dos veículos e demais produtos discriminados 
no § 1o deste artigo.



659

Código de Trânsito Brasileiro Arts. 77‑C a 90

CÓ
DI

GO
 D

E T
RÂ

NS
ITO

 B
RA

SI
LE

IR
O

Art. 77‑C. Quando se tratar de publicidade 
veiculada em outdoor instalado à margem de 
rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de 
domínio, a obrigação prevista no art.  77‑B 
estende‑se à propaganda de qualquer tipo de 
produto e anunciante, inclusive àquela de ca‑
ráter institucional ou eleitoral.
c	 Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, estabele-

ce procedimentos para veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em toda peça publicitária 
destinada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins.

Art. 77‑D. O Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN) especificará o conteúdo e o pa‑
drão de apresentação das mensagens, bem 
como os procedimentos envolvidos na respec‑
tiva veiculação, em conformidade com as dire‑
trizes fixadas para as campanhas educativas de 
trânsito a que se refere o art. 75.
c	 Arts. 77‑A a 77‑D acrescidos pela Lei no 12.006, de 

29-7-2009.
c	 Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, estabele-

ce procedimentos para veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em toda peça publicitária 
destinada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins.

Art. 77‑E. A veiculação de publicidade feita 
em desacordo com as condições fixadas nos 
arts. 77‑A a 77‑D constitui infração punível 
com as seguintes sanções:
c	 Caput acrescido pela Lei no 12.006, de 29-7-2009.

I – advertência por escrito;
II – suspensão, nos veículos de divulgação da 
publicidade, de qualquer outra propaganda do 
produto, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias;
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no  12.006, de 

29-7-2009.

III – multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e 
vinte e sete reais) a R$ 8.135,00 (oito mil, cen‑
to e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até 
o quíntuplo em caso de reincidência.
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

§  1o As sanções serão aplicadas isolada ou 
cumulativamente, conforme dispuser o regu‑
lamento.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput deste 
artigo, qualquer infração acarretará a imediata 
suspensão da veiculação da peça publicitária 
até que sejam cumpridas as exigências fixadas 
nos arts. 77‑A a 77‑D.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  12.006, de 

29-7-2009.
c	 Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, estabele-

ce procedimentos para veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em toda peça publicitária 
destinada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins.

Art. 77‑F. VETADO. Lei no  14.304, de 
23-2-2022.
Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação, 
do Trabalho e Emprego, dos Transportes e da 
Justiça e Segurança Pública, por intermédio 
do CONTRAN, desenvolverão e implemen‑
tarão programas destinados à prevenção de 
sinistros.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

Parágrafo único. Será repassado, mensal-
mente, ao Coordenador do Sistema Nacional 
de Trânsito, para aplicação nos programas de 

que trata o caput deste artigo e na divulga-
ção do SPVAT, o montante equivalente a até 
5% (cinco por cento) do total dos valores ar-
recadados destinados à Seguridade Social dos 
prêmios do Seguro Obrigatório para Proteção 
de Vítimas de Acidentes de Trânsito (SPVAT).
c	 Parágrafo único com a redação dada pela LC 

no 207, de 16-5-2024.
c	 A Lei no 6.194, de 19-12-1974, foi revogada pela LC 

no 207, de 16-5-2024.
c	 Art. 320, § 1o, deste Código.

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de 
trânsito poderão firmar convênio com os ór‑
gãos de educação da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, objetivando 
o cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste capítulo.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

CAPÍTULO VII
DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

Art. 80. Sempre que necessário, será colocada 
ao longo da via, sinalização prevista neste Có‑
digo e em legislação complementar, destinada 
a condutores e pedestres, vedada a utilização 
de qualquer outra.
§ 1o A sinalização será colocada em posição e 
condições que a tornem perfeitamente visível 
e legível durante o dia e a noite, em distância 
compatível com a segurança do trânsito, con‑
forme normas e especificações do CONTRAN.
§ 2o O órgão máximo executivo de trânsito 
da União poderá autorizar, em caráter experi‑
mental e por período prefixado, a utilização de 
sinalização e equipamentos não revistos neste 
Código.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c	 Res. do CONTRAN no 973, de 18-7-2022, institui o 

Regulamento de Sinalização Viária.

§ 3o A responsabilidade pela instalação da si‑
nalização nas vias internas pertencentes aos 
condomínios constituídos por unidades autô‑
nomas e nas vias e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de uso coletivo é de 
seu proprietário.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é 
proibido colocar luzes, publicidade, inscrições, 
vegetação e mobiliário que possam gerar con‑
fusão, interferir na visibilidade da sinalização e 
comprometer a segurança do trânsito.
Art. 82. É proibido afixar sobre a sinalização 
de trânsito e respectivos suportes, ou junto a 
ambos, qualquer tipo de publicidade, inscri‑
ções, legendas e símbolos que não se relacio‑
nem com a mensagem da sinalização.
Art. 83. A afixação de publicidade ou de quais‑
quer legendas ou símbolos ao longo das vias 
condiciona‑se à prévia aprovação do órgão ou 
entidade com circunscrição sobre a via.
Art. 84. O órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via poderá retirar ou 
determinar a imediata retirada de qualquer 
elemento que prejudique a visibilidade da si‑
nalização viária e a segurança do trânsito, com 
ônus para quem o tenha colocado.
Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou 
entidade de trânsito com circunscrição sobre 
a via à travessia de pedestres deverão ser si‑

nalizados com faixas pintadas ou demarcadas 
no leito da via.

Art. 86. Os locais destinados a postos de gaso‑
lina, oficinas, estacionamentos ou garagens de 
uso coletivo deverão ter suas entradas e saídas 
devidamente identificadas, na forma regula‑
mentada pelo CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 973, de 18-7-2022, institui o 

Regulamento de Sinalização Viária.

Art. 86‑A. As vagas de estacionamento re‑
gulamentado de que trata o inciso XVII do 
art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas com 
as respectivas placas indicativas de destinação 
e com placas informando os dados sobre a in‑
fração por estacionamento indevido.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam‑se 
em:

I – verticais;
II – horizontais;
III – dispositivos de sinalização auxiliar;
IV – luminosos;
V – sonoros;
VI – gestos do agente de trânsito e do 
condutor.

Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser 
entregue após sua construção, ou reabertura 
ao trânsito após a realização de obras ou de 
manutenção, enquanto não estiver devida‑
mente sinalizada, vertical e horizontalmente, 
de forma a garantir as condições adequadas 
de segurança na circulação.

Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias 
em obras deverá ser afixada sinalização espe‑
cífica e adequada.

Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem 
de prevalência:

I – as ordens do agente de trânsito sobre as 
normas de circulação e outros sinais;
c	 Art. 195 deste Código.
c	 Art. 6o, §§ 2o e 4o, da CTVV.

II – as indicações do semáforo sobre os demais 
sinais;
III – as indicações dos sinais sobre as demais 
normas de trânsito.

Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previs‑
tas neste Código por inobservância à sinaliza‑
ção quando esta for insuficiente ou incorreta.

§ 1o O órgão ou entidade de trânsito com cir‑
cunscrição sobre a via é responsável pela im‑
plantação da sinalização, respondendo pela 
sua falta, insuficiência ou incorreta colocação.
c	 Art. 51 deste Código.

§ 2o O CONTRAN editará normas complemen‑
tares no que se refere à interpretação, coloca‑
ção e uso da sinalização.
c	 Res. do CONTRAN no 791, de 13-12-1994, acres-

centa à sinalização de trânsito, placas de indica-
ção de atrativos turísticos.

c	 Res. do CONTRAN no 958, de 17-5-2022, dispõe 
sobre os limites de emissões de gases e partículas 
pelo escapamento de veículos automotores, sua 
fiscalização pelos agentes de trânsito, requisitos 
de controle de gases do cárter e sons produzidos 
por equipamentos utilizados em veículos. 

c	 Res. do CONTRAN no 973, de 18-7-2022, institui o 
Regulamento de Sinalização Viária.
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c)	 particular;
d)	de aluguel;
e)	 de aprendizagem.
Art. 97. As características dos veículos, suas 
especificações básicas, configuração e condi-
ções essenciais para registro, licenciamento e 
circulação serão estabelecidas pelo CONTRAN, 
em função de suas aplicações.
c	 Res. do CONTRAN no 215, de 14-12-2006, regula-

menta a fabricação, instalação e uso de dispositivo 
denominado “quebra mato” em veículos automoto-
res com peso bruto total de até 3.500 kg.

c	 Res. do CONTRAN no 400, de 15-3-2012, define a 
cor predominante dos caminhões, caminhões tra-
tores, reboques e semirreboques.

c	 Res. do CONTRAN no 882, de 13-12-2021, estabe-
lece os limites de pesos e dimensões para veículos 
que transitem por vias terrestres.

c	 Res. do CONTRAN no 937, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o dispositivo de acoplamento mecânico para 
reboque (engate) utilizado em veículos com peso 
bruto total de até 3.500 kg.

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável 
poderá, sem prévia autorização da autoridade 
competente, fazer ou ordenar que sejam feitas 
no veículo modificações de suas características 
de fábrica.
§ 1o Os veículos e motores novos ou usados 
que sofrerem alterações ou conversões são 
obrigados a atender aos mesmos limites e exi-
gências de emissão de poluentes e ruído pre-
vistos pelos órgãos ambientais competentes e 
pelo CONTRAN, cabendo à entidade executora 
das modificações e ao proprietário do veícu-
lo a responsabilidade pelo cumprimento das 
exigências.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 14.071, de 13-10-2020.
c	 Art. 230, VII, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 819, de 17-3-2021, dispõe 

sobre o transporte de crianças com idade inferior 
a dez anos que não tenham atingido 1,45 m (um 
metro e quarenta e cinco centímetros) de altura no 
dispositivo de retenção adequado

c	 Res. do CONTRAN no 916, de 28-3-2022, dispõe 
sobre a concessão de código de marca/modelo/
versão, bem como sobre a permissão de modifica-
ções em veículos previstas nos arts. 98 e 106 deste 
Código.

c	 Res. do CONTRAN no 921, de 28-3-2022, disciplina 
múltiplos tanques, a instalação de tanque suple-
mentar e a alteração da capacidade do tanque 
original de combustível em veículos, dedicados à 
sua propulsão ou operação de seus equipamentos 
especializados.

c	 Res. do CONTRAN no 922, de 28-3-2022, estabe-
lece procedimentos para a prestação de serviços 
por Instituição Técnica Licenciada (ITL) e Entidade 
Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), para emissão 
do Certificado de Segurança Veicular (CSV), de que 
trata o art. 106 deste Código.

c	 Res. do CONTRAN no 932, de 28-3-2022, dispõe 
sobre a organização e o funcionamento do Registro 
Nacional de Infrações de Trânsito (RENAINF), de 
que trata o inciso XXX do art. 19 deste Código.

c	 Res. do CONTRAN no 960, de 17-5-2022, dispõe 
sobre os requisitos de segurança de vidros, a vi-
sibilidade para fins de circulação, o uso de vidros 
em veículos blindados e o uso de medidores de 
transmitância luminosa.

c	 Res. do CONTRAN no 963, de 17-5-2022, estabele-
ce os requisitos mínimos de segurança para rodas 
especiais de veículos.

§ 2o Veículos classificados na espécie misto, 
tipo utilitário, carroçaria jipe poderão ter alte-
rado o diâmetro externo do conjunto formado 
por roda e pneu, observadas restrições impos-

tas pelo fabricante e exigências fixadas pelo 
CONTRAN.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias 
terrestres o veículo cujo peso e dimensões 
atenderem aos limites estabelecidos pelo 
CONTRAN.
c	 Art. 231, IV, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 882, de 13-12-2021, estabe-

lece os limites de pesos e dimensões para veículos 
que transitem por vias terrestres.

c	 Res. do CONTRAN no 902, de 9-3-2022, dispõe so-
bre o uso de sistemas automatizados integrados 
para a aferição de peso e dimensões de veículos 
com dispensa da presença física da autoridade de 
trânsito ou de seu agente no local da aferição e dá 
outras providências.

§ 1o O excesso de peso será aferido por equi-
pamento de pesagem ou pela verificação do 
documento fiscal, na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.
§ 2o Será tolerado um percentual sobre os limi-
tes de peso bruto total e peso bruto transmi-
tido por eixo de veículos à superfície das vias, 
quando aferido por equipamento, na forma 
estabelecida pelo CONTRAN.
§ 3o Os equipamentos fixos ou móveis utiliza-
dos na pesagem de veículos serão aferidos de 
acordo com a metodologia e na periodicidade 
estabelecidas pelo CONTRAN, ouvido o órgão 
ou entidade de metrologia legal.
c	 Res. do CONTRAN no 882, de 13-12-2021, estabe-

lece os limites de pesos e dimensões para veículos 
que transitem por vias terrestres.

§ 4o Somente poderá haver autuação, por oca-
sião da pesagem do veículo, quando o veículo 
ou a combinação de veículos ultrapassar os li-
mites de peso fixados, acrescidos da respectiva 
tolerância.
§ 5o O fabricante fará constar em lugar visível 
da estrutura do veículo e no RENAVAM o limite 
técnico de peso por eixo, na forma definida 
pelo CONTRAN.
c	 §§  4o e 5o acrescidos pela Lei no  14.229, de 

21-10-2021.

Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de 
veículos poderá transitar com lotação de pas-
sageiros, com peso bruto total, ou com peso 
bruto total combinado com peso por eixo, 
superior ao fixado pelo fabricante, nem ul-
trapassar a capacidade máxima de tração da 
unidade tratora.
c	 Res. do CONTRAN no 882, de 13-12-2021, estabe-

lece os limites de pesos e dimensões para veículos 
que transitem por vias terrestres.

c	 Res. do CONTRAN no 902, de 9-3-2022, dispõe so-
bre o uso de sistemas automatizados integrados 
para a aferição de peso e dimensões de veículos 
com dispensa da presença física da autoridade de 
trânsito ou de seu agente no local da aferição e dá 
outras providências.

§  1o Os veículos de transporte coletivo de 
passageiros poderão ser dotados de pneus 
extralargos.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.281, de 4-5-2016.

§  2o O CONTRAN regulamentará o uso de 
pneus extralargos para os demais veículos.
§ 3o É permitida a fabricação de veículos de 
transporte de passageiros de até 15 m (quinze 
metros) de comprimento na configuração de 
chassi 8x2.
c	 §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  13.281, de 

4-5-2016.

c	 Art. 231, V, VII e X, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 913, de 28-3-2022, dispõe 

sobre o uso de pneus em veículos.

Art. 101. Ao veículo ou à combinação de veí-
culos utilizados no transporte de carga que 
não se enquadre nos limites de peso e dimen-
sões estabelecidos pelo CONTRAN, poderá ser 
concedida, pela autoridade com circunscrição 
sobre a via, autorização especial de trânsito, 
com prazo certo, válida para cada viagem ou 
por período, atendidas as medidas de seguran-
ça consideradas necessárias, conforme regula-
mentação do CONTRAN.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Art. 231, IV e VI, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 735, de 5-6-2018, estabelece 

requisitos de segurança necessários à circulação 
de Combinações para Transporte de Veículos – CTV 
e Combinações de Transporte de Veículos e Cargas 
Paletizadas – CTVP

c	 Res. do CONTRAN no 882, de 13-12-2021, estabe-
lece os limites de pesos e dimensões para veículos 
que transitem por vias terrestres.

c	 Res. do CONTRAN no 942, de 28-3-2022, estabe-
lece as exigências sobre a análise, comparação e 
transporte de material siderúrgico para veículos 
rodoviários e de carga.

§ 1o A autorização será concedida mediante 
requerimento que especificará as característi-
cas do veículo ou combinação de veículos e 
de carga, o percurso, a data e o horário do 
deslocamento inicial.
c	 A alteração que seria inserida neste parágrafo 

pela Lei no 14.071, de 13-10-2020, foi vetada, razão 
pela qual mantivemos a sua redação.

§ 2o A autorização não exime o beneficiário 
da responsabilidade por eventuais danos que 
o veículo ou a combinação de veículos causar 
à via ou a terceiros.
§ 3o Aos guindastes autopropelidos ou sobre 
caminhões poderá ser concedida, pela auto-
ridade com circunscrição sobre a via, autori-
zação especial de trânsito, com prazo de seis 
meses, atendidas as medidas de segurança 
consideradas necessárias.
§ 4o O CONTRAN estabelecerá os requisitos mí-
nimos e específicos a serem observados pela 
autoridade com circunscrição sobre a via para a 
concessão da autorização de que trata o caput 
deste artigo quando o veículo ou a combina-
ção de veículos trafegar exclusivamente em 
via rural não pavimentada, os quais deverão 
contemplar o caráter diferenciado e regional 
dessas vias.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 14.229, de 21-10-2021.

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devi-
damente equipado quando transitar, de modo 
a evitar o derramamento da carga sobre a via.
c	 Art. 231, II, a, deste Código.

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requi-
sitos mínimos e a forma de proteção de cargas 
de que trata este artigo, de acordo com a sua 
natureza.
c	 Res. do CONTRAN no 735, de 5-6-2018, estabelece 

requisitos de segurança necessários à circulação 
de Combinações para Transporte de Veículos – CTV 
e Combinações de Transporte de Veículos e Cargas 
Paletizadas – CTVP

c	 Res. do CONTRAN no 918, de 28-3-2022, fixa os 
requisitos técnicos de segurança para o transporte 
de toras e de madeira bruta por veículo rodoviário 
de carga.

c	 Res. do CONTRAN no 935, de 28-3-2022, dispõe 
sobre os requisitos de segurança para o trans-
porte de blocos e chapas serradas de rochas 
ornamentais.



662

Código de Trânsito BrasileiroArts. 103 a 105

c	 Res. do CONTRAN no 942, de 28-3-2022, estabe-
lece as exigências sobre a análise, comparação e 
transporte de material siderúrgico para veículos 
rodoviários e de carga.

c	 Res. do CONTRAN no 946, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o transporte de cargas de sólidos a granel 
nas vias abertas à circulação pública em todo o 
território.

c	 Res. do CONTRAN no 955, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o transporte de cargas ou bicicletas nas 
partes externas dos veículos dos tipos automóvel, 
caminhonete, camioneta e utilitário.

c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-
matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

Seção II
DA SEGURANÇA DOS VEÍCULOS

Art. 103. O veículo só poderá transitar pela 
via quando atendidos os requisitos e condições 
de segurança estabelecidos neste Código e em 
normas do CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 220, de 11-1-2007, estabele-

ce requisitos para ensaios de resistência e ancora-
gem dos bancos e apoios de cabeça nos veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 224, de 9-2-2007, estabelece 
requisitos de desempenho dos sistemas limpador 
e lavador do para‑brisa para fins de homologação 
de veículos automotores.

c	 Res. do CONTRAN no 242, de 22-6-2007, dispõe 
sobre a instalação e utilização de equipamentos 
geradores de imagens nos veículos automotores.

c	 Res. do CONTRAN no 498, de 29-7-2014, dispõe 
sobre requisitos aplicáveis aos materiais de reves-
timento interno do habitáculo de veículos automo-
tores nacionais e importados.

c	 Res. do CONTRAN no 758, de 20-12-2018, Esta-
belece requisitos de localização, identificação e 
iluminação dos controles indicadores e lâmpadas 
piloto dos veículos automotores e elétricos.

c	 Res. do CONTRAN no 764, de 20-12-2018, estabe-
lece método de ensaio para medição de pressão 
sonora por buzina ou equipamento similar de veí-
culos automotores

c	 Res. do CONTRAN no 910, de 28-3-2022, estabe-
lece requisitos de proteção aos ocupantes e inte-
gridade do sistema de combustível decorrente de 
impacto nos veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 913, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o uso de pneus em veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 916, de 28-3-2022, dispõe 
sobre a concessão de código de marca/modelo/
versão, bem como sobre a permissão de modifica-
ções em veículos previstas nos arts. 98 e 106 deste 
Código.

c	 Res. do CONTRAN no 939, de 28-3-2022, estabe-
lece os requisitos de segurança para veículos de 
transporte de passageiros tipo micro‑ônibus, cate-
goria M2, de fabricação nacional e importado.

c	 Res. do CONTRAN no 993, de 15-6-2023, estabe-
lece os equipamentos obrigatórios para a frota 
de veículos em circulação e relaciona o índice 
de regulamentações sobre segurança veicular 
aplicáveis.

c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-
matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

§  1o Os fabricantes, os importadores, os 
montadores e os encarroçadores de veículos 
deverão emitir certificado de segurança, indis-
pensável ao cadastramento no RENAVAM, nas 
condições estabelecidas pelo CONTRAN.
§ 2o O CONTRAN deverá especificar os proce-
dimentos e a periodicidade para que os fabri-
cantes, os importadores, os montadores e os 
encarroçadores comprovem o atendimento 
aos requisitos de segurança veicular, devendo, 

para isso, manter disponíveis a qualquer tempo 
os resultados dos testes e ensaios dos sistemas 
e componentes abrangidos pela legislação de 
segurança veicular.
§ 3o O CONTRAN poderá autorizar, em caráter 
experimental e por período prefixado, a circula-
ção de veículos ou combinação de veículos em 
condições não previstas no caput deste artigo.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 14.599, de 19-6-2023.

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas 
condições de segurança, de controle de emis-
são de gases poluentes e de ruído avaliadas 
mediante inspeção, que será obrigatória, na 
forma e periodicidade estabelecidas pelo CON-
TRAN para os itens de segurança e pelo CONA-
MA para emissão de gases poluentes e ruído.
c	 Art. 230, VIII e XVIII, deste Código.

§§ 1o a 4o VETADOS.
§ 5o Será aplicada a medida administrativa de 
retenção aos veículos reprovados na inspeção 
de segurança e na de emissão de gases po-
luentes e ruído.
c	 Res. do CONTRAN no 280, de 30-5-2008, dispõe 

sobre a inspeção periódica do Sistema de Gás 
Natural instalado originalmente de fábrica, em 
veículo automotor.

c	 Res. do CONTRAN no 950, de 28-3-2022, dispõe 
sobre a atribuição de competência para a reali-
zação da inspeção técnica veicular nos veículos 
utilizados no transporte rodoviário internacional 
de cargas e passageiros.

c	 Res. do CONTRAN no 958, de 17-5-2022, dispõe 
sobre os limites de emissões de gases e partículas 
pelo escapamento de veículos automotores, sua 
fiscalização pelos agentes de trânsito, requisitos 
de controle de gases do cárter e sons produzidos 
por equipamentos utilizados em veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 959, de 17-5-2022, estabe-
lece os requisitos de segurança para veículos de 
transporte de passageiros tipos micro‑ônibus e 
ônibus, categoria M3, de fabricação nacional e 
importados.

§ 6o Estarão isentos da inspeção de que trata 
o caput deste artigo, durante 3 (três) anos a 
partir do primeiro licenciamento, os veículos 
novos classificados na categoria particular, 
com capacidade para até 7 (sete) passageiros, 
desde que mantenham suas características ori-
ginais de fábrica e não se envolvam em sinistro 
de trânsito com danos de média ou grande 
monta.
§ 7o Para os demais veículos novos, o período 
de que trata o § 6o deste artigo será de 2 (dois) 
anos, desde que mantenham suas característi-
cas originais de fábrica e não se envolvam em 
sinistro de trânsito com danos de média ou 
grande monta.
c	 §§ 6o e 7o com a redação dada pela Lei no 14.599, 

de 19-6-2023.

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos 
veículos, entre outros a serem estabelecidos 
pelo CONTRAN:
I – cinto de segurança, conforme regulamen-
tação específica do CONTRAN, com exceção 
dos veículos destinados ao transporte de pas-
sageiros em percursos em que seja permitido 
viajar em pé;
II – para os veículos de transporte e de condu-
ção escolar, os de transporte de passageiros 
com mais de dez lugares e os de carga com 
peso bruto total superior a quatro mil, qui-
nhentos e trinta e seis quilogramas, equipa-
mento registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo;
c	 Res. do CONTRAN no 938, de 28-3-2022, dispõe 

sobre requisitos técnicos mínimos do registrador 

instantâneo e inalterável de velocidade e tempo 
(cronotacógrafo).

c	 Res. do CONTRAN no 993, de 15-6-2023, estabe-
lece os equipamentos obrigatórios para a frota 
de veículos em circulação e relaciona o índice 
de regulamentações sobre segurança veicular 
aplicáveis.

III – encosto de cabeça, para todos os tipos de 
veículos automotores, segundo normas esta-
belecidas pelo CONTRAN;
c	 Res. do CONTRAN no 220, de 11-1-2007, estabele-

ce requisitos para ensaios de resistência e ancora-
gem dos bancos e apoios de cabeça nos veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 951, de 28-3-2022, estabele-
ce os requisitos de instalação e os procedimentos 
de ensaios de cintos de segurança, ancoragem e 
apoios de cabeça dos veículos automotores.

IV – VETADO;
V – dispositivo destinado ao controle de emis-
são de gases poluentes e de ruído, segundo 
normas estabelecidas pelo CONTRAN;
c	 Res. do CONTRAN no 958, de 17-5-2022, dispõe 

sobre os limites de emissões de gases e partículas 
pelo escapamento de veículos automotores, sua 
fiscalização pelos agentes de trânsito, requisitos 
de controle de gases do cárter e sons produzidos 
por equipamentos utilizados em veículos.

VI – para as bicicletas, a campainha, sinaliza-
ção noturna dianteira, traseira, lateral e nos 
pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo;
c	 Res. do CONTRAN no 993, de 15-6-2023, estabe-

lece os equipamentos obrigatórios para a frota 
de veículos em circulação e relaciona o índice 
de regulamentações sobre segurança veicular 
aplicáveis.

VII – equipamento suplementar de retenção – 
air bag frontal para o condutor e o passageiro 
do banco dianteiro;
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no  11.910, de 

18-3-2009.
c	 Res. do CONTRAN no 964, de 17-5-2022, dispõe 

sobre a obrigatoriedade do uso do equipamento 
suplementar de segurança passiva – Air Bag, na 
parte frontal, para o condutor e o passageiro do 
assento dianteiro, dos veículos das categorias M1 
e N1.

VIII – luzes de rodagem diurna.
c	 Inciso VIII acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.
c	 Art. 3o da Lei no 14.071, de 13-10-2020, que altera a 

Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), para modificar a composição 
do Conselho Nacional de Trânsito e ampliar o prazo 
de validade das habilitações.

§ 1o O CONTRAN disciplinará o uso dos equi-
pamentos obrigatórios dos veículos e determi-
nará suas especificações técnicas.
§  2o Nenhum veículo poderá transitar com 
equipamento ou acessório proibido, sendo o 
infrator sujeito às penalidades e medidas ad-
ministrativas previstas neste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 242, de 22-6-2007, dispõe 

sobre a instalação e utilização de equipamentos 
geradores de imagens nos veículos automotores.

§ 3o Os fabricantes, os importadores, os mon-
tadores, os encarroçadores de veículos e os 
revendedores devem comercializar os seus 
veículos com os equipamentos obrigatórios 
definidos neste artigo, e com os demais esta-
belecidos pelo CONTRAN.
§ 4o O CONTRAN estabelecerá o prazo para o 
atendimento do disposto neste artigo.
§ 5o A exigência estabelecida no inciso VII do 
caput deste artigo será progressivamente in-
corporada aos novos projetos de automóveis 
e dos veículos deles derivados, fabricados, 
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§ 2o Os veículos que saírem do território na‑
cional sem o cumprimento do disposto no § 1o 
e que posteriormente forem flagrados tentan‑
do ingressar ou já em circulação no território 
nacional serão retidos até a regularização da 
situação.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.
c	 Res. do CONTRAN no 382, de 2-6-2011, dispõe so-

bre notificação e cobrança de multa por infração 
de trânsito praticada com veículo licenciado no 
exterior em trânsito no território nacional.

CAPÍTULO XI
DO REGISTRO DE VEÍCULOS

Art. 120. Todo veículo automotor, articulado, 
reboque ou semirreboque, deve ser registrado 
perante o órgão executivo de trânsito do Es‑
tado ou do Distrito Federal, no Município de 
domicílio ou residência de seu proprietário, na 
forma da lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c	 Art. 230, V, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 339, de 25-2-2010, permite a 

anotação dos contratos de comodato e de aluguel 
ou arrendamento não vinculado ao financiamento 
do veículo, junto ao Registro Nacional de Veículos 
Automotores.

c	 Res. do CONTRAN no 587, de 23-3-2016, Estabele-
ce critérios para o registro de tratores destinados a 
puxar ou arrastar maquinaria de qualquer natureza 
ou a executar trabalhos agrícolas e de construção, 
de pavimentação ou guindastes (máquinas de 
elevação).

c	 Res. do CONTRAN no 911, de 28-3-2022, dispõe so-
bre a permissão para o trânsito de veículos novos, 
nacionais ou importados, antes do registro e do 
licenciamento, sobre o trânsito de veículos usados 
incompletos, nacionais ou importados, antes da 
transferência e sobre a remonta de veículos novos.

c	 Res. do CONTRAN no 935, de 28-3-2022, dispõe 
sobre os requisitos de segurança para o trans-
porte de blocos e chapas serradas de rochas 
ornamentais.

§ 1o Os órgãos executivos de trânsito dos Esta‑
dos e do Distrito Federal somente registrarão 
veículos oficiais de propriedade da administra‑
ção direta, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, de qualquer um dos 
poderes, com indicação expressa, por pintura 
nas portas, do nome, sigla ou logotipo do ór‑
gão ou entidade em cujo nome o veículo será 
registrado, excetuando‑se os veículos de repre‑
sentação e os previstos no artigo 116.
c	 Art. 237 deste Código.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica ao 
veículo de uso bélico.
c	 Res. do CONTRAN no 797, de 16-5-1995, define 

a abrangência do termo “viatura militar”, para o 
Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 121. Registrado o veículo, expedir‑se‑á o 
Certificado de Registro de Veículo (CRV), em 
meio físico e/ou digital, à escolha do proprietá‑
rio, de acordo com os modelos e com as espe‑
cificações estabelecidos pelo CONTRAN, com 
as características e as condições de invulnera‑
bilidade à falsificação e à adulteração.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Art. 311 do CP.
c	 Res. do CONTRAN no 209, de 26-10-2006, cria o 

código numérico de segurança para o Certificado 
de Registro de Veículo – CRV – e estabelece a sua 
configuração e utilização.

c	 Res. do CONTRAN no 324, de 17-7-2009, dispõe 
sobre a expedição de Certificado Provisório de 
Registro e Licenciamento de Veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 807, de 15-12-2020, Dispõe 
sobre os procedimentos para o registro de contra-
tos de financiamento com garantia real de veículo 
nos órgãos ou entidades executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, para anotação 
no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no 
Certificado de Licenciamento Anual (CLA).

c	 Res. do CONTRAN no 946, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o transporte de cargas de sólidos a granel 
nas vias abertas à circulação pública em todo o 
território.

Art. 122. Para a expedição do Certificado de 
Registro de Veículo o órgão executivo de trân‑
sito consultará o cadastro do RENAVAM e exi‑
girá do proprietário os seguintes documentos:
I – nota fiscal fornecida pelo fabricante ou re‑
vendedor, ou documento equivalente expedi‑
do por autoridade competente;
II – documento fornecido pelo Ministério das 
Relações Exteriores, quando se tratar de veícu‑
lo importado por membro de missões diplomá‑
ticas, de repartições consulares de carreira, de 
representações de organismos internacionais e 
de seus integrantes.
Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo 
Certificado de Registro de Veículo quando:
I – for transferida a propriedade;
c	 Res. do CONTRAN no 943, de 28-3-2022, estabele-

ce requisitos mínimos de segurança para o trans-
porte remunerado de passageiros (mototáxi) e de 
cargas (motofrete) em motocicleta e motoneta.

II – o proprietário mudar o Município de domi‑
cílio ou residência;
III – for alterada qualquer característica do 
veículo;
c	 Res. do CONTRAN no 922, de 28-3-2022, estabe-

lece procedimentos para a prestação de serviços 
por Instituição Técnica Licenciada (ITL) e Entidade 
Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), para emissão 
do Certificado de Segurança Veicular (CSV), de que 
trata o art. 106 deste Código.

IV – houver mudança de categoria.
c	 Art. 233 deste Código.

§ 1o No caso de transferência de propriedade, 
o prazo para o proprietário adotar as provi‑
dências necessárias à efetivação da expedição 
do novo Certificado de Registro de Veículo é 
de trinta dias; sendo que nos demais casos as 
providências deverão ser imediatas.
§ 2o No caso de transferência de domicílio ou 
residência no mesmo Município, o proprietá‑
rio comunicará o novo endereço num prazo de 
trinta dias e aguardará o novo licenciamento 
para alterar o Certificado de Licenciamento 
Anual.
§ 3o A expedição do novo certificado será co‑
municada ao órgão executivo de trânsito que 
expediu o anterior e ao RENAVAM.
c	 Res. do CONTRAN no 941, de 28-3-2022, estabele-

ce procedimentos para o exercício da atividade de 
vistoria de identificação veicular a ser realizada 
pelos órgãos e entidades executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, habilitada 
para a prestação dos serviços de vistoria veicular.

§ 4o A transferência de propriedade referida 
no inciso I do caput deste artigo poderá ser 
realizada integralmente por meio eletrônico 
pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União ou pelos órgãos executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, observadas 
as seguintes regras:
c	 Caput do §  4o acrescido pela Lei no  15.153, de 

26-6-2025.

I – no caso de transferência de propriedade 
realizada em meio eletrônico, o contrato de 
compra e venda de veículo deverá conter as 
assinaturas eletrônicas qualificadas ou avan-
çadas, na forma da Lei no 14.063, de 23 de 
setembro de 2020, e das normas regulamen-
tares do CONTRAN;
II – o contrato de compra e venda de veículo 
em meio digital, quando assinado eletronica-
mente pelo comprador e pelo vendedor do 
veículo perante o órgão máximo executivo de 
trânsito da União, terá validade em todo o 
território nacional e deverá ser obrigatoria-
mente acatado por todos os órgãos de trânsi-
to dos Estados e do Distrito Federal;
III – a assinatura eletrônica avançada do con-
trato de compra e venda de veículo deverá 
ser realizada por meio de plataforma de as-
sinatura homologada pelo órgão máximo 
executivo de trânsito da União ou pelos ór-
gãos executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, conforme regulamentação 
do CONTRAN;
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  15.153, de 

26-6-2025.

IV – VETADO. Lei no 15.153, de 26-6-2025;
V – a vistoria de transferência da propriedade 
poderá ser realizada em formato eletrônico 
a critério do órgão executivo de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal.
c	 Inciso V acrescido pela Lei no 15.153, de 26-6-2025.

Art. 124. Para a expedição do novo Certifi‑
cado de Registro de Veículo serão exigidos os 
seguintes documentos:
I – Certificado de Registro de Veículo anterior;
II – Certificado de Licenciamento Anual;
III – comprovante de transferência de proprie‑
dade, quando for o caso, conforme modelo e 
normas estabelecidas pelo CONTRAN;
IV – Certificado de Segurança Veicular e de 
emissão de poluentes e ruído, quando houver 
adaptação ou alteração de características do 
veículo;
c	 Res. do CONTRAN no 922, de 28-3-2022, estabe-

lece procedimentos para a prestação de serviços 
por Instituição Técnica Licenciada (ITL) e Entidade 
Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), para emissão 
do Certificado de Segurança Veicular (CSV), de que 
trata o art. 106 deste Código.

V – comprovante de procedência e justificativa 
da propriedade dos componentes e agregados 
adaptados ou montados no veículo, quando 
houver alteração das características originais 
de fábrica;
c	 Res. do CONTRAN no 968, de 20-6-2022, estabele-

ce o critério de identificação de veículos, a que se 
refere o art. 114 deste Código.

VI – autorização do Ministério das Relações 
Exteriores, no caso de veículo da categoria de 
missões diplomáticas, de repartições consula‑
res de carreira, de representações de organis‑
mos internacionais e de seus integrantes;
VII – certidão negativa de roubo ou furto de 
veículo, expedida no Município do registro an‑
terior, que poderá ser substituída por informa‑
ção do RENAVAM;
VIII – comprovante de quitação de débitos rela‑
tivos a tributos, encargos e multas de trânsito 
vinculados ao veículo, independentemente da 
responsabilidade pelas infrações cometidas;
IX – Revogado. Lei no 9.602, de 21-1-1998;
X – comprovante relativo ao cumprimento do 
disposto no artigo 98, quando houver altera‑
ção nas características originais do veículo que 
afetem a emissão de poluentes e ruído;
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XI – comprovante de aprovação de inspeção 
veicular e de poluentes e ruído, quando for 
o caso, conforme regulamentações do CON‑
TRAN e do CONAMA.
Parágrafo único. Os veículos cuja transferên‑
cia de propriedade seja resultado de apreensão 
ou de confisco por decisão judicial, leilão de 
veículo recolhido em depósito ou de doação a 
órgãos ou entidades da administração pública 
são dispensados do cumprimento do disposto 
no inciso VIII do caput deste artigo, e os débi‑
tos existentes devem ser cobrados do proprie‑
tário anterior.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 125. As informações sobre o chassi, o 
monobloco, os agregados e as características 
originais do veículo deverão ser prestadas ao 
RENAVAM:
I – pelo fabricante ou montadora, antes da 
comercialização, no caso de veículo nacional;
II – pelo órgão alfandegário, no caso de veículo 
importado por pessoa física;
III – pelo importador, no caso de veículo impor‑
tado por pessoa jurídica.
Parágrafo único. As informações recebidas 
pelo RENAVAM serão repassadas ao órgão 
executivo de trânsito responsável pelo regis‑
tro, devendo este comunicar ao RENAVAM, tão 
logo seja o veículo registrado.
c	 Res. do CONTRAN no 968, de 20-6-2022, estabele-

ce o critério de identificação de veículos, a que se 
refere o art. 114 deste Código.

Art. 126. O proprietário de veículo irrecupe‑
rável, ou destinado à desmontagem, deverá 
requerer a baixa do registro, no prazo e forma 
estabelecidos pelo CONTRAN, vedada a re‑
montagem do veículo sobre o mesmo chassi 
de forma a manter o registro anterior.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.977, de 

20-5-2014.

§ 1o A obrigação de que trata este artigo é da 
companhia seguradora ou do adquirente do 
veículo destinado à desmontagem, quando 
estes sucederem ao proprietário.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 14.440, de 2-9-2022.
c	 Art. 311 do CP.

§ 2o A existência de débitos fiscais ou de multas 
de trânsito e ambientais vinculadas ao veículo 
não impede a baixa do registro.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 127. O órgão executivo de trânsito com‑
petente só efetuará a baixa do registro após 
prévia consulta ao cadastro do RENAVAM.
Parágrafo único. Efetuada a baixa do regis‑
tro, deverá ser esta comunicada, de imediato, 
ao RENAVAM.
Art. 128. Não será expedido novo Certificado 
de Registro de Veículo enquanto houver débi‑
tos fiscais e de multas de trânsito e ambientais, 
vinculadas ao veículo, independentemente da 
responsabilidade pelas infrações cometidas.
Art. 129. O registro e o licenciamento dos veí‑
culos de propulsão humana e dos veículos de 
tração animal obedecerão à regulamentação 
estabelecida em legislação municipal do domi‑
cílio ou residência de seus proprietários.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.154, de 

30-7-2015.

Art. 129‑A. O registro dos tratores e demais 
aparelhos automotores destinados a puxar ou 

a arrastar maquinaria agrícola ou a executar 
trabalhos agrícolas será efetuado, sem ônus, 
pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, dire‑
tamente ou mediante convênio.
c	 Art. 129‑A com a redação dada pela Lei no 14.599, 

de 19-6-2023.

Art. 129‑B. O registro de contratos de ga‑
rantias de alienação fiduciária em operações 
financeiras, consórcio, arrendamento mercan‑
til, reserva de domínio ou penhor será reali‑
zado nos órgãos ou entidades executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, em 
observância ao disposto no § 1o do art. 1.361 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e na Lei no 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Da‑
dos Pessoais).
c	 Caput do art. 129‑B acrescido pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

Parágrafo único. O registro previsto no ca‑
put deste artigo será executado por empresas 
registradoras de contrato especializadas, na 
modalidade de credenciamento pelos órgãos 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, observado o disposto no inciso III do 
parágrafo único do art. 79 da Lei no 14.133, de 
1o de abril de 2021.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

CAPÍTULO XII
DO LICENCIAMENTO

Art. 130. Todo veículo automotor, articulado, 
reboque ou semirreboque, para transitar na 
via, deverá ser licenciado anualmente pelo ór‑
gão executivo de trânsito do Estado, ou do Dis‑
trito Federal, onde estiver registrado o veículo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c	 Art. 230, V, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 110, de 24-2-2000, fixa o ca-

lendário para renovação do Licenciamento Anual 
de Veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 944, de 28-3-2022, dispõe so-
bre o dispositivo auxiliar de identificação veicular.

§ 1o O disposto neste artigo não se aplica a 
veículo de uso bélico.
c	 Res. do CONTRAN no 797, de 16-5-1995, define 

a abrangência do termo “viatura militar”, para o 
Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2o No caso de transferência de residência ou 
domicílio, é válido, durante o exercício, o licen‑
ciamento de origem.
Art. 131. O Certificado de Licenciamento 
Anual será expedido ao veículo licenciado, vin‑
culado ao Certificado de Registro de Veículo, 
em meio físico e/ou digital, à escolha do pro‑
prietário, de acordo com o modelo e com as 
especificações estabelecidos pelo CONTRAN.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Res. do CONTRAN no 324, de 17-7-2009, dispõe 

sobre a expedição de Certificado Provisório de 
Registro e Licenciamento de Veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 809, de 15-12-2020, dispõe 
sobre os requisitos para emissão do Certificado 
de Registro de Veículo (CRV), do Certificado de 
Licenciamento Anual (CLA) e do comprovante de 
transferência de propriedade em meio digital.

c	 Res. do CONTRAN no 946, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o transporte de cargas de sólidos a granel 
nas vias abertas à circulação pública em todo o 
território.

§ 1o O primeiro licenciamento será feito simul‑
taneamente ao registro.

§ 2o O veículo somente será considerado licen‑
ciado estando quitados os débitos relativos a 
tributos, encargos e multas de trânsito e am‑
bientais, vinculados ao veículo, independen‑
temente da responsabilidade pelas infrações 
cometidas.
c	 Súm. no 127 do STJ.

§ 3o Ao licenciar o veículo, o proprietário deve‑
rá comprovar sua aprovação nas inspeções de 
segurança veicular e de controle de emissões 
de gases poluentes e de ruído, conforme dis‑
posto no artigo 104.
§ 4o As informações referentes às campanhas 
de chamamento de consumidores para substi‑
tuição ou reparo de veículos realizadas a partir 
de 1o de outubro de 2019 e não atendidas no 
prazo de 1 (um) ano, contado da data de sua 
comunicação, deverão constar do Certificado 
de Licenciamento Anual.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 14.229, de 

21-10-2021.

§ 5o Após a inclusão das informações de que 
trata o § 4o deste artigo no Certificado de Li‑
cenciamento Anual, o veículo somente será 
licenciado mediante comprovação do aten‑
dimento às campanhas de chamamento de 
consumidores para substituição ou reparo de 
veículos.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

§ 6o O CONTRAN regulamentará a inserção dos 
dados no Certificado de Licenciamento Anual 
referentes às campanhas de chamamento de 
consumidores para substituição ou reparo de 
veículos realizadas antes da data prevista no 
§ 4o deste artigo.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 14.229, de 21-10-2021.

§ 7o O CONTRAN, excepcionalmente, poderá 
prorrogar a exigência do disposto no § 5o des‑
te artigo diante da comprovada falta de peças 
ou da necessidade de escalonamento para o 
atendimento ao chamamento dos consumido‑
res, avaliadas as questões de segurança viária.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 14.599, de 19-6-2023.

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos 
ao licenciamento e terão sua circulação regu‑
lada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a 
fábrica e o Município de destino.
§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se, igual‑
mente, aos veículos importados, durante o 
trajeto entre a alfândega ou entreposto alfan‑
degário e o Município de destino.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.103, de 2-3-2015.
c	 Res. do CONTRAN no 911, de 28-3-2022, dispõe so-

bre a permissão para o trânsito de veículos novos, 
nacionais ou importados, antes do registro e do 
licenciamento, sobre o trânsito de veículos usados 
incompletos, nacionais ou importados, antes da 
transferência e sobre a remonta de veículos novos.

§ 2o Revogado. Lei no 13.154, de 30-7-2015.
Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado 
de Licenciamento Anual.
c	 Art. 232 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 324, de 17-7-2009, dispõe 

sobre a expedição de Certificado Provisório de 
Registro e Licenciamento de Veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 809, de 15-12-2020, dispõe 
sobre os requisitos para emissão do Certificado 
de Registro de Veículo (CRV), do Certificado de 
Licenciamento Anual (CLA) e do comprovante de 
transferência de propriedade em meio digital.

Parágrafo único. O porte será dispensado 
quando, no momento da fiscalização, for pos‑
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sível ter acesso ao devido sistema informatiza‑
do para verificar se o veículo está licenciado.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

Art. 134. No caso de transferência de pro‑
priedade, expirado o prazo previsto no § 1o do 
art. 123 deste Código sem que o novo proprie‑
tário tenha tomado as providências necessárias 
à efetivação da expedição do novo Certificado 
de Registro de Veículo, o antigo proprietário 
deverá encaminhar ao órgão executivo de 
trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, cópia autenticada 
do comprovante de transferência de proprie‑
dade, devidamente assinado e datado, sob 
pena de ter que se responsabilizar solidaria‑
mente pelas penalidades impostas e suas rein‑
cidências até a data da comunicação.
Parágrafo único. O comprovante de trans‑
ferência de propriedade de que trata o caput 
deste artigo poderá ser substituído por docu‑
mento eletrônico com assinatura eletrônica vá‑
lida, na forma regulamentada pelo CONTRAN.
c	 Art. 134 com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

Art. 134‑A. O CONTRAN especificará as bici‑
cletas motorizadas e equiparados não sujeitos 
ao registro, ao licenciamento e ao emplaca‑
mento para circulação nas vias.
c	 Art. 134‑A acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados 
ao transporte individual ou coletivo de pas‑
sageiros de linhas regulares ou empregados 
em qualquer serviço remunerado, para regis‑
tro, licenciamento e respectivo emplacamen‑
to de característica comercial, deverão estar 
devidamente autorizados pelo poder público 
concedente.
c	 Arts. 231, VIII, e 329 deste Código.

CAPÍTULO XIII
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES

Art. 136. Os veículos especialmente destina‑
dos à condução coletiva de escolares somen‑
te poderão circular nas vias com autorização 
emitida pelo órgão ou entidade executivos 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 
exigindo‑se, para tanto:
c	 Arts. 230, XX, e 329 deste Código.

I – registro como veículo de passageiros;
II – inspeção semestral para verificação dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança;
III – pintura de faixa horizontal na cor amarela, 
com quarenta centímetros de largura, à meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais 
e traseira da carroçaria, com o dístico ESCO‑
LAR, em preto, sendo que, em caso de veículo 
de carroçaria pintada na cor amarela, as cores 
aqui indicadas devem ser invertidas;
c	 Art. 237 deste Código.

IV – equipamento registrador instantâneo inal‑
terável de velocidade e tempo;
c	 Res. do CONTRAN no 938, de 28-3-2022, dispõe 

sobre requisitos técnicos mínimos do registrador 
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo 
(cronotacógrafo).

V – lanternas de luz branca, fosca ou amarela 
dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas 
na extremidade superior da parte traseira;
VI – cintos de segurança em número igual à 
lotação;

VII – outros requisitos e equipamentos obriga‑
tórios estabelecidos pelo CONTRAN.
Art. 137. A autorização a que se refere o arti‑
go anterior deverá ser afixada na parte interna 
do veículo, em local visível, com inscrição da 
lotação permitida, sendo vedada a condução 
de escolares em número superior à capacidade 
estabelecida pelo fabricante.
Art. 138. O condutor de veículo destinado à 
condução de escolares deve satisfazer os se‑
guintes requisitos:
I – ter idade superior a vinte e um anos;
II – ser habilitado na categoria D;
III – VETADO;
IV – não ter cometido mais de uma infração 
gravíssima nos 12 (doze) últimos meses;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

V – ser aprovado em curso especializado, nos 
termos da regulamentação do CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui 
a competência municipal de aplicar as exigên‑
cias previstas em seus regulamentos, para o 
transporte de escolares.

CAPÍTULO XIII‑A
DA CONDUÇÃO DE MOTOFRETE

c	 Capítulo XIII‑A acrescido pela Lei no 12.009, de 29-
7-2009, regulamenta o exercício das atividades de 
mototaxista, motoboy e motofrete.

Art. 139‑A. As motocicletas e motonetas des‑
tinadas ao transporte remunerado de merca‑
dorias – motofrete – somente poderão circular 
nas vias com autorização emitida pelo órgão 
ou entidade executivo de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal, exigindo‑se, para tanto:
c	 Art. 244, VIII e IX, do CTB.
c	 Art. 6o da Lei no 12.009, de 29-7-2009, que regula-

menta o exercício das atividades de mototaxista, 
motoboy e motofrete.

I – registro como veículo da categoria de 
aluguel;
II – instalação de protetor de motor mata‑ca‑
chorro, fixado no chassi do veículo, destinado 
a proteger o motor e a perna do condutor em 
caso de tombamento, nos termos de regula‑
mentação do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN;
III – instalação de aparador de linha antena 
corta‑pipas, nos termos de regulamentação 
do CONTRAN;
IV – inspeção semestral para verificação dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança.
§ 1o A instalação ou incorporação de disposi‑
tivos para transporte de cargas deve estar de 
acordo com a regulamentação do CONTRAN.
§ 2o É proibido o transporte de combustíveis, 
produtos inflamáveis ou tóxicos e de galões 
nos veículos de que trata este artigo, com 
exceção do gás de cozinha e de galões con‑
tendo água mineral, desde que com o auxílio 
de side‑car, nos termos de regulamentação do 
CONTRAN.
Art. 139‑B. O disposto neste Capítulo não 
exclui a competência municipal ou estadual de 
aplicar as exigências previstas em seus regu‑

lamentos para as atividades de motofrete no 
âmbito de suas circunscrições.
c	 Arts. 139‑A e 139‑B acrescidos pela Lei no 12.009, 

de 29-7-2009.
c	 Art. 8o da Lei no 12.009, de 29-7-2009, que regula-

menta o exercício das atividades de mototaxista, 
motoboy e motofrete.

CAPÍTULO XIV
DA HABILITAÇÃO

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo 
automotor será apurada por meio de exames 
que deverão ser realizados no órgão ou entida‑
de executivos do Estado ou do Distrito Federal, 
do domicílio ou residência do candidato, ou 
na sede estadual ou distrital do próprio órgão, 
e o condutor deverá preencher os seguintes 
requisitos:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

I – ser penalmente imputável;
c	 Arts. 26 a 28 do CP.

II – saber ler e escrever;
III – possuir Carteira de Identidade ou equi‑
valente.
Parágrafo único. As informações do candida‑
to à habilitação serão cadastradas no RENACH.
c	 Res. do CONTRAN no 886, de 13-12-2021, Regula-

menta as especificações, a produção e a expedição 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

c	 Del. do CONTRAN no 71, de 22-12-2008, suspende 
os efeitos da Resolução no 276, de 25 de abril de 
2008, que estabelece procedimentos necessários 
ao recadastramento dos registros de prontuários 
de condutores, anteriores ao Registro Nacional de 
Condutores Habilitados – RENACH – a serem in-
cluídos na Base de Índice Nacional de Condutores 
– BINCO.

Art. 141. O processo de habilitação e as nor‑
mas relativas à aprendizagem para conduzir 
veículos automotores e à autorização para 
conduzir ciclomotores serão regulamentados 
pelo CONTRAN.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

§ 1o A autorização para conduzir veículos de 
propulsão humana e de tração animal ficará a 
cargo dos Municípios.
§ 2o VETADO.
Art. 142. O reconhecimento de habilitação 
obtida em outro país está subordinado às con‑
dições estabelecidas em convenções e acordos 
internacionais e às normas do CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar‑se 
nas categorias de A a E, obedecida a seguinte 
graduação:
I – Categoria A – condutor de veículo motori‑
zado de duas ou três rodas, com ou sem carro 
lateral;
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II – Categoria B – condutor de veículo moto‑
rizado, não abrangido pela categoria A, cujo 
peso bruto total não exceda a três mil e qui‑
nhentos quilogramas e cuja lotação não exce‑
da a oito lugares, excluído o do motorista;
III – Categoria C – condutor de veículo abran‑
gido pela categoria B e de veículo motorizado 
utilizado em transporte de carga cujo peso 
bruto total exceda a 3.500 kg (três mil e qui‑
nhentos quilogramas);
IV – Categoria D – condutor de veículo abran‑
gido pelas categorias B e C e de veículo moto‑
rizado utilizado no transporte de passageiros 
cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares, excluído 
o do motorista;
c	 Incisos III e IV com a redação dada pela Lei 

no 14.440, de 2-9-2022.

V – Categoria E – condutor de combinação de 
veículos em que a unidade tratora se enquadre 
nas categorias B, C ou D e cuja unidade aco‑
plada, reboque, semirreboque, trailer ou arti‑
culada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) 
ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 
exceda a 8 (oito) lugares.
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 12.452, de 

21-7-2011.

§ 1o Para habilitar‑se na categoria C, o con‑
dutor deverá estar habilitado no mínimo há 1 
(um) ano na categoria B e não ter cometido 
mais de uma infração gravíssima nos últimos 
12 (doze) meses.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.

§ 2o São os condutores da categoria B autori‑
zados a conduzir veículo automotor da espécie 
motor‑casa, definida nos termos do Anexo I 
deste Código, cujo peso não exceda a 6.000 
kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação 
não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 
motorista.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.452, de 21-7-2011.

§ 3o Aplica‑se o disposto no inciso V ao con‑
dutor da combinação de veículos com mais de 
uma unidade tracionada, independentemente 
da capacidade de tração ou do peso bruto 
total.
c	 Antigo §  2o renumerado para §  3o pela Lei 

no 12.452, de 21-7-2011.
c	 Art. 162, III, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

§ 4o Respeitada a capacidade máxima de tração 
da unidade tratora, os condutores das catego‑
rias B, C e D podem conduzir combinação de 
veículos cuja unidade tratora se enquadre na 
respectiva categoria de habilitação e cuja uni‑
dade acoplada, reboque, semirreboque, trailer 
ou articulada tenha menos de 6.000 kg (seis 
mil quilogramas) de peso bruto total, e cuja 
lotação não exceda a 8 (oito) lugares.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, 
o trator misto ou o equipamento automotor 
destinado à movimentação de cargas ou exe‑
cução de trabalho agrícola, de terraplenagem, 
de construção ou de pavimentação só podem 
ser conduzidos na via pública por condutor ha‑
bilitado nas categorias C, D ou E.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-

dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

Parágrafo único. O trator de roda e os equi‑
pamentos automotores destinados a executar 
trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em 
via pública também por condutor habilitado na 
categoria B.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

Art. 145. Para habilitar‑se nas categorias D e E 
ou para conduzir veículo de transporte coletivo 
de passageiros, de escolares, de emergência 
ou de produto perigoso, o candidato deverá 
preencher os seguintes requisitos:
I – ser maior de vinte e um anos;
II – estar habilitado:
a)	 no mínimo há dois anos na categoria B, 

ou no mínimo há um ano na categoria C, 
quando pretender habilitar‑se na categoria 
D; e

b)	no mínimo há um ano na categoria C, 
quando pretender habilitar‑se na categoria 
E;

III – não ter cometido mais de uma infração 
gravíssima nos últimos 12 (doze) meses;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

IV – ser aprovado em curso especializado e em 
curso de treinamento de prática veicular em 
situação de risco, nos termos da normatização 
do CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

§ 1o A participação em curso especializado pre‑
visto no inciso IV independe da observância do 
disposto no inciso III.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.154, de 30-7-2015.

§ 2o VETADO. Lei no 13.154, de 30-7-2015.
Art. 145‑A. Além do disposto no art. 145, 
para conduzir ambulâncias, o candidato de‑
verá comprovar treinamento especializado 
e reciclagem em cursos específicos a cada 5 
(cinco) anos, nos termos da normatização do 
CONTRAN.
c	 Art. 145‑A acrescido pela Lei no  12.998, de 

18-6-2014.

Art. 146. Para conduzir veículos de outra 
categoria o condutor deverá realizar exames 
complementares exigidos para habilitação na 
categoria pretendida.
Art. 147. O candidato à habilitação deverá 
submeter‑se, conforme norma do CONTRAN, 
aos exames:
c	 Caput com a redação dada pela MP no 1.327, de 

9-12-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

c	 Art. 5o da Lei no 14.071, de 13-10-2020, que altera a 
Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), para modificar a composição 
do Conselho Nacional de Trânsito e ampliar o prazo 
de validade das habilitações.

I – de aptidão física e mental e de avaliação 
psicológica;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 1.327, de 

9-12-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

c	 Res. do CONTRAN no 927, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o exame de aptidão física e mental, a avalia-
ção psicológica e o credenciamento das entidades 

públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e 
§§ 1o a 4o e o art. 148 deste Código.

II – VETADO;
III – escrito, sobre legislação de trânsito;
IV – de noções de primeiros socorros, confor‑
me regulamentação do CONTRAN;
V – de direção veicular, realizado na via públi‑
ca, em veículo da categoria para a qual estiver 
habilitando‑se.
§ 1o Os resultados dos exames e a identificação 
dos respectivos examinadores serão registra‑
dos no RENACH.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 9.602, de 21-1-1998.

§ 1o‑A. Os exames serão realizados:
I – nas hipóteses do inciso I do caput – por, 
respectivamente, médicos e psicólogos peri-
tos examinadores; e
II – nas demais hipóteses do caput – pelo ór-
gão executivo de trânsito.
c	 § 1o‑A acrescido pela MP no 1.327, de 9-12-2025, 

que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.

§ 2o A Carteira Nacional de Habilitação e a 
Autorização para Conduzir Ciclomotor terão 
validade de:
c	 Caput do §  2o com a redação dada pela MP 

no 1.327, de 9-12-2025, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

I – dez anos, para condutores com idade infe-
rior a cinquenta anos;
II – cinco anos, para condutores com idade 
igual ou superior a cinquenta anos e inferior 
a setenta anos; e
III – três anos, para condutores com idade 
igual ou superior a setenta anos.
c	 Incisos I a III com a redação dada pela MP no 1.327, 

de 9-12-2025, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

§ 3o Além dos candidatos à primeira habilita-
ção, a avaliação psicológica prevista no inciso 
I do caput será exigida para o condutor que 
pretenda exercer atividade remunerada ao 
veículo.
§  4o Os exames de aptidão física e mental 
serão renováveis, observada a periodicidade 
prevista no § 2o, a qual, excepcionalmente, 
poderá ser reduzida, mediante recomenda-
ção do médico responsável, quando houver 
indícios de deficiência física ou mental ou 
de progressividade de doença com potencial 
de comprometer a capacidade para conduzir 
veículo.
c	 §§ 3o e 4o com a redação dada pela MP no 1.327, de 

9-12-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

§ 5o O condutor que exerce atividade remune‑
rada ao veículo terá essa informação incluída 
na Carteira Nacional de Habilitação, conforme 
especificações do Conselho Nacional de Trân‑
sito – CONTRAN.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 10.350, de 21-12-2001.

§§ 6o e 7o Revogados. MP no 1.327, de 9-12-
2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.
Art. 147‑A. Ao candidato com deficiência 
auditiva é assegurada acessibilidade de co‑
municação, mediante emprego de tecnologias 
assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 
etapas do processo de habilitação.
§ 1o O material didático audiovisual utilizado 
em aulas teóricas dos cursos que precedem os 
exames previstos no art. 147 desta Lei deve 
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ser acessível, por meio de subtitulação com le‑
genda oculta associada à tradução simultânea 
em Libras.
§ 2o É assegurado também ao candidato com 
deficiência auditiva requerer, no ato de sua ins‑
crição, os serviços de intérprete da Libras, para 
acompanhamento em aulas práticas e teóricas.
c	 Art. 147‑A acrescido pela Lei no  13.146, de 

6-7-2015.

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os 
de direção veicular, poderão ser aplicados por 
entidades públicas ou privadas credenciadas 
pelo órgão executivo de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, de acordo com as normas 
estabelecidas pelo CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 927, de 28-3-2022, dispõe 

sobre o exame de aptidão física e mental, a avalia-
ção psicológica e o credenciamento das entidades 
públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e 
§§ 1o a 4o e o art. 148 deste Código.

c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-
matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

§ 1o A formação de condutores deverá incluir, 
obrigatoriamente, curso de direção defensiva 
e de conceitos básicos de proteção ao meio 
ambiente relacionados com o trânsito.
§ 2o Ao candidato aprovado será conferida Per‑
missão para Dirigir, com validade de um ano.
§ 3o A Carteira Nacional de Habilitação será 
conferida ao condutor no término de um ano, 
desde que o mesmo não tenha cometido ne‑
nhuma infração de natureza grave ou gravís‑
sima, ou seja, reincidente em infração média.
§ 4o A não obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação, tendo em vista a incapacidade de 
atendimento do disposto no parágrafo ante‑
rior, obriga o candidato a reiniciar todo o pro‑
cesso de habilitação.
§ 5o O Conselho Nacional de Trânsito – CON‑
TRAN poderá dispensar os tripulantes de ae‑
ronaves que apresentarem o cartão de saúde 
expedido pelas Forças Armadas ou pelo Depar‑
tamento de Aeronáutica Civil, respectivamen‑
te, da prestação do exame de aptidão física 
e mental.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 9.602, de 21-1-1998.

§ 6o Os exames de aptidão física e mental e 
a avaliação psicológica serão realizados, res-
pectivamente, por médicos e psicólogos pe-
ritos examinadores, autorizados pelo órgão 
máximo executivo de trânsito da União, com 
titulação de especialista em medicina do trá-
fego e em psicologia do trânsito, conferida 
pelo respectivo conselho profissional, nos 
termos de regulação do CONTRAN.
§ 7o Os valores correspondentes à realização 
dos exames de aptidão física e mental e da 
avaliação psicológica observarão preço pú-
blico fixado pelo órgão máximo executivo de 
trânsito da União, conforme regulamentação 
do CONTRAN.
c	 §§ 6o e 7o acrescidos pela MP no 1.327, de 9-12-

2025, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

Art. 148‑A. Os condutores das categorias C, 
D e E deverão comprovar resultado negativo 
em exame toxicológico para a obtenção e a 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

§ 1o O exame de que trata este artigo busca‑
rá aferir o consumo de substâncias psicoati‑
vas que, comprovadamente, comprometam a 
capacidade de direção e deverá ter janela de 
detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos 
termos das normas do CONTRAN.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.
c	 Art. 13 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-

rista Profissional), que dispõe sobre o prazo para 
exigência do exame toxicológico.

§ 2o Além da realização do exame previsto no 
caput deste artigo, os condutores das catego‑
rias C, D e E com idade inferior a 70 (setenta) 
anos serão submetidos a novo exame a cada 
período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a 
partir da obtenção ou renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação, independentemente 
da validade dos demais exames de que trata 
o inciso I do caput do art. 147 deste Código.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Art. 13, III, da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do 

Motorista Profissional), que dispõe sobre o prazo 
para exigência do exame toxicológico.

§ 3o Revogado. Lei no 14.071, de 13-10-2020.
§ 4o É garantido o direito de contraprova e de 
recurso administrativo, sem efeito suspensivo, 
no caso de resultado positivo para os exames 
de que trata este artigo, nos termos das nor‑
mas do CONTRAN.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

§ 5o O resultado positivo no exame previsto no 
§ 2o deste artigo acarretará ao condutor:
c	 Caput do §  5o com a redação dada pela Lei 

no 14.599, de 19-6-2023.

I – VETADO. Lei no 14.599, de 19-6-2023; e
II – a suspensão do direito de dirigir pelo pe‑
ríodo de 3 (três) meses, condicionado o levan‑
tamento da suspensão à inclusão no RENACH 
de resultado negativo em novo exame, vedada 
a aplicação de outras penalidades, ainda que 
acessórias.
c	 Inciso II acrescido pela Lei no 14.599, de 19-6-2023.

§ 6o O resultado do exame somente será di‑
vulgado para o interessado e não poderá ser 
utilizado para fins estranhos ao disposto neste 
artigo ou no § 6o do art. 168 da Consolida‑
ção das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.

§ 7o O exame será realizado, em regime de livre 
concorrência, pelos laboratórios credenciados 
pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União, nos termos das normas do CONTRAN, 
vedado aos entes públicos:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.

I – fixar preços para os exames;
II – limitar o número de empresas ou o número 
de locais em que a atividade pode ser exer‑
cida; e
III – estabelecer regras de exclusividade 
territorial.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

§ 8o A não realização do exame previsto neste 
artigo acarretará ao condutor:
I – nos casos de que trata o caput deste arti‑
go, o impedimento de obter ou de renovar a 
Carteira Nacional de Habilitação até que seja 
realizado o exame com resultado negativo e a 

aplicação das sanções previstas no art. 165‑B 
deste Código; e
II – no caso do § 2o, a aplicação das sanções 
previstas no § 5o deste artigo e nos arts. 165‑B 
e 165‑D deste Código, conforme a irregulari‑
dade verificada.
§ 9o Compete ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União comunicar aos condutores, 
por meio do sistema de notificação eletrôni‑
ca de que trata o art. 282‑A deste Código, 
o vencimento do prazo para a realização do 
exame com 30 (trinta) dias de antecedência, 
bem como as penalidades decorrentes da sua 
não realização.
c	 §§  8o e 9o acrescidos pela Lei no  14.599, de 

19-6-2023.

§ 10. A exigência de comprovação de resulta-
do negativo em exame toxicológico, previs-
ta no caput deste artigo, aplica‑se também 
como condição para a obtenção da primeira 
habilitação – permissão para dirigir – por con-
dutores das categorias A e B.
§ 11. As clínicas médicas onde forem reali-
zados os exames de aptidão física e mental 
poderão agregar às suas instalações, em am-
biente físico próprio e segregado, a atividade 
de posto de coleta laboratorial devidamente 
contratada por laboratório credenciado pelo 
órgão máximo executivo de trânsito da União 
para a realização do exame toxicológico pre-
visto no caput deste artigo.
c	 §§  10 e 11 acrescidos pela Lei no  15.153, de 

26-6-2025.

Art. 149. VETADO.
Art. 150. Ao renovar os exames previstos no 
artigo anterior, o condutor que não tenha cur‑
so de direção defensiva e primeiros socorros 
deverá a eles ser submetido, conforme norma‑
tização do CONTRAN.
Parágrafo único. A empresa que utiliza con‑
dutores contratados para operar a sua frota de 
veículos é obrigada a fornecer curso de direção 
defensiva, primeiros socorros e outros confor‑
me normatização do CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

Art. 151. Revogado. Lei no  14.071, de 
13-10-2020.
Art. 152. O exame de direção veicular será rea‑
lizado perante comissão integrada por 3 (três) 
membros designados pelo dirigente do órgão 
executivo local de trânsito.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

§ 1o Na comissão de exame de direção veicular, 
pelo menos um membro deverá ser habilitado 
na categoria igual ou superior à pretendida 
pelo candidato.
§ 2o Os militares das Forças Armadas e os po‑
liciais e bombeiros dos órgãos de segurança 
pública da União, dos Estados e do Distrito 
Federal que possuírem curso de formação de 
condutor ministrado em suas corporações se‑
rão dispensados, para a concessão do docu‑
mento de habilitação, dos exames aos quais se 
houverem submetido com aprovação naquele 
curso, desde que neles sejam observadas as 
normas estabelecidas pelo CONTRAN.
§ 3o O militar, o policial ou o bombeiro militar 
interessado na dispensa de que trata o § 2o 
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instruirá seu requerimento com ofício do co‑
mandante, chefe ou diretor da unidade admi‑
nistrativa onde prestar serviço, do qual cons‑
tarão o número do registro de identificação, 
naturalidade, nome, filiação, idade e categoria 
em que se habilitou a conduzir, acompanhado 
de cópia das atas dos exames prestados.
c	 §§ 2o e 3o com a redação dada pela Lei no 13.281, 

de 4-5-2016.

§ 4o VETADO.
Art. 153. O candidato habilitado terá em seu 
prontuário a identificação de seus instrutores e 
examinadores, que serão passíveis de punição 
conforme regulamentação a ser estabelecida 
pelo CONTRAN.
Parágrafo único. As penalidades aplicadas 
aos instrutores e examinadores serão de ad‑
vertência, suspensão e cancelamento da auto‑
rização para o exercício da atividade, conforme 
a falta cometida.
c	 Art. 8o da Lei no 12.302, de 2-8-2010, que regu-

lamenta o exercício da profissão de Instrutor de 
Trânsito.

Art. 154. Os veículos destinados à formação 
de condutores serão identificados por uma fai‑
xa amarela, de vinte centímetros de largura, 
pintada ao longo da carroçaria, à meia altura, 
com a inscrição AUTOESCOLA na cor preta.
§ 1o No veículo eventualmente utilizado para 
aprendizagem, quando autorizado para ser-
vir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de 
sua carroçaria, à meia altura, faixa branca re-
movível, de vinte centímetros de largura, com 
a inscrição AUTOESCOLA na cor preta.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.921, de 10-7-2024.
c	 Art. 237 deste Código.

§ 2o As idades máximas dos veículos destina-
dos à formação de condutores nas categorias 
de habilitação de que trata o art. 143, não 
computado o ano de fabricação, serão de:
I – 8 (oito) anos, para a categoria A;
II – 12 (doze) anos, para a categoria B;
III – 20 (vinte) anos, para as categorias C, D 
e E.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.921, de 10-7-2024.

Art. 155. A formação de condutor de veículo 
automotor será realizada por instrutor auto‑
rizado pelo órgão executivo de trânsito dos 
Estados ou do Distrito Federal, pertencente ou 
não à entidade credenciada.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c	 Lei no 12.302, de 2-8-2010, regulamenta o exercício 

da profissão de instrutor de trânsito.

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida 
autorização para aprendizagem, de acordo 
com a regulamentação do CONTRAN, após 
aprovação nos exames de aptidão física, men‑
tal, de primeiros socorros e sobre legislação de 
trânsito.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.602, de 

21-1-1998.

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o cre‑
denciamento para prestação de serviço pelas 
autoescolas e outras entidades destinadas à 
formação de condutores e às exigências ne‑
cessárias para o exercício das atividades de 
instrutor e examinador.
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-

dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

Art. 157. VETADO.
Art. 158. A aprendizagem só poderá reali‑
zar‑se:
I – nos termos, horários e locais estabelecidos 
pelo órgão executivo de trânsito;
II – acompanhado o aprendiz por instrutor 
autorizado.
§ 1o Além do aprendiz e do instrutor, o veículo 
utilizado na aprendizagem poderá conduzir 
apenas mais um acompanhante.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 12.217, de 17-3-2010.
c	 Lei no 12.302, de 2-8-2010, regulamenta o exercício 

da profissão de instrutor de trânsito.

§ 2o Revogado. Lei no 14.071, de 13-10-2020.
Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação:
c	 Caput com a redação dada pela MP no 1.327, de 

9-12-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

c	 Art. 234 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 886, de 13-12-2021, regula-

menta as especificações, a produção e a expedição 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

I – poderá ser emitida em meio físico ou digi-
tal, a critério do candidato ou do condutor;
II – deverá conter fotografia, nome, núme-
ro de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF e demais requisitos estabelecidos pelo 
CONTRAN; e
III – terá fé pública e equivalerá a documento 
de identidade no território nacional.
c	 Incisos I a III acrescidos pela MP no 1.327, de 9-12-

2025, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

§ 1o É obrigatório o porte da Permissão para 
Dirigir ou da Carteira Nacional de Habilita‑
ção quando o condutor estiver à direção do 
veículo.
c	 Art. 232 deste Código.

§ 1o‑A. O porte do documento de habilitação 
será dispensado quando, no momento da fis‑
calização, for possível ter acesso ao sistema in‑
formatizado para verificar se o condutor está 
habilitado.
c	 § 1o‑A acrescido pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

§ 2o VETADO.
§ 3o A emissão de nova via da Carteira Nacio‑
nal de Habilitação será regulamentada pelo 
CONTRAN.
§ 4o VETADO.
§ 5o A Carteira Nacional de Habilitação e a 
Permissão para Dirigir somente terão validade 
para a condução de veículo quando apresen‑
tada em original.
§ 6o A identificação da Carteira Nacional de 
Habilitação expedida e a da autoridade expe‑
didora serão registradas no RENACH.
§ 7o A cada condutor corresponderá um único 
registro no RENACH, agregando‑se neste to‑
das as informações.
§ 8o A renovação da validade da Carteira Na‑
cional de Habilitação ou a emissão de uma 
nova via somente será realizada após quita‑
ção de débitos constantes do prontuário do 
condutor.
§ 9o VETADO.
§ 10. Na hipótese de redução da periodicida-
de de renovação dos exames, de que trata o 
art. 147, § 4o, a validade da Carteira Nacional 

de Habilitação ficará condicionada ao pra-
zo de vigência do exame de aptidão física e 
mental.
§ 11. Revogado. Lei no 14.071, de 13-10-2020.
§ 12. Os órgãos ou entidades executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal en‑
viarão por meio eletrônico, com 30 (trinta) 
dias de antecedência, aviso de vencimento 
da validade da Carteira Nacional de Habili‑
tação a todos os condutores cadastrados no 
RENACH com endereço na respectiva unidade 
da Federação.
c	 § 12 acrescido pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

Art. 160. O condutor condenado por delito de 
trânsito deverá ser submetido a novos exames 
para que possa voltar a dirigir, de acordo com as 
normas estabelecidas pelo CONTRAN, indepen‑
dentemente do reconhecimento da prescrição, 
em face da pena concretizada na sentença.
c	 Art. 263, III, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 300, de 4-12-2008, estabe-

lece procedimento administrativo para submissão 
do condutor a novos exames para que possa voltar 
a dirigir quando condenado por crime de trânsito, 
ou quando envolvido em acidente grave.

§ 1o Em caso de sinistro grave, o condutor nele 
envolvido poderá ser submetido aos exames 
exigidos neste artigo, a juízo da autoridade 
executiva estadual de trânsito, assegurada 
ampla defesa ao condutor.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c	 Res. do CONTRAN no 300, de 4-12-2008, estabe-

lece procedimento administrativo para submissão 
do condutor a novos exames para que possa voltar 
a dirigir quando condenado por crime de trânsito, 
ou quando envolvido em acidente grave.

§ 2o No caso do parágrafo anterior, a autori‑
dade executiva estadual de trânsito poderá 
apreender o documento de habilitação do 
condutor até a sua aprovação nos exames 
realizados.
c	 Res. do CONTRAN no 300, de 4-12-2008, estabe-

lece procedimento administrativo para submissão 
do condutor a novos exames para que possa voltar 
a dirigir quando condenado por crime de trânsito, 
ou quando envolvido em acidente grave.

CAPÍTULO XV
DAS INFRAÇÕES

c	 Res. do CONTRAN no 985, de 15-12-2022, aprova o 
Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito.

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inob‑
servância de qualquer preceito deste Código 
ou da legislação complementar, e o infrator 
sujeita‑se às penalidades e às medidas admi‑
nistrativas indicadas em cada artigo deste Ca‑
pítulo e às punições previstas no Capítulo XIX 
deste Código.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 14.071, de 
13-10-2020.
Art. 162. Dirigir veículo:
c	 Art. 164 deste Código.

I – sem possuir Carteira Nacional de Habili‑
tação, Permissão para Dirigir ou Autorização 
para Conduzir Ciclomotor:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes);
Medida administrativa – retenção do veículo 
até a apresentação de condutor habilitado;
c	 Art. 309 deste Código.
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II – com Carteira Nacional de Habilitação, Per‑
missão para Dirigir ou Autorização para Con‑
duzir Ciclomotor cassada ou com suspensão 
do direito de dirigir:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes);
Medida administrativa – recolhimento do do‑
cumento de habilitação e retenção do veículo 
até a apresentação de condutor habilitado;
c	 Arts. 263, I, 307 e 309 deste Código.

III – com Carteira Nacional de Habilitação ou 
Permissão para Dirigir de categoria diferente 
da do veículo que esteja conduzindo:
Infração – gravíssima;

Penalidade – multa (duas vezes);
Medida administrativa – retenção do veículo 
até a apresentação de condutor habilitado;
c	 Incisos I a III com a redação dada pela Lei 

no 13.281, de 4-5-2016.
c	 Arts. 263, II, e 309 deste Código.

IV – VETADO;
V – com Carteira Nacional de Habilitação ven‑
cida há mais de 30 (trinta) dias:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
até a apresentação de condutor habilitado;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.

c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-
matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

VI – sem usar lentes corretoras de visão, apa‑
relho auxiliar de audição, de prótese física ou 
as adaptações do veículo impostas por ocasião 
da concessão ou da renovação da licença para 
conduzir:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
até o saneamento da irregularidade ou apre‑
sentação de condutor habilitado;
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§ 5o No caso do condutor que exerce atividade 
remunerada ao veículo, a penalidade de sus-
pensão do direito de dirigir de que trata o ca-
put deste artigo será imposta quando o infra-
tor atingir o limite de pontos previsto na alínea 
c do inciso I do caput deste artigo, indepen-
dentemente da natureza das infrações come-
tidas, facultado a ele participar de curso pre-
ventivo de reciclagem sempre que, no período 
de 12 (doze) meses, atingir 30 (trinta) pontos, 
conforme regulamentação do CONTRAN.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Res. do CONTRAN no  723, de 6-2-2018, dispõe 

sobre a uniformização dos procedimentos admi-
nistrativos para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação do 
documento de habilitação, bem como do curso 
preventivo de reciclagem.

§ 6o Concluído o curso de reciclagem previsto 
no § 5o, o condutor terá eliminados os pontos 
que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de 
contagem subsequente.
§ 7o O motorista que optar pelo curso previsto 
no § 5o não poderá fazer nova opção no perío-
do de 12 (doze) meses.
c	 § 7o com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

§ 8o A pessoa jurídica concessionária ou per-
missionária de serviço público tem o direito de 
ser informada dos pontos atribuídos, na forma 
do art. 259, aos motoristas que integrem seu 
quadro funcional, exercendo atividade remu-
nerada ao volante, na forma que dispuser o 
CONTRAN.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 13.154, de 30-7-2015.

§ 9o Incorrerá na infração prevista no inciso 
II do art. 162 o condutor que, notificado da 
penalidade de que trata este artigo, dirigir veí-
culo automotor em via pública.
c	 § 9o acrescido pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.

§ 10. O processo de suspensão do direito de 
dirigir a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo deverá ser instaurado concomitante-
mente ao processo de aplicação da penalidade 
de multa, e ambos serão de competência do 
órgão ou entidade responsável pela aplicação 
da multa, na forma definida pelo CONTRAN.
c	 § 10 com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

§ 11. O CONTRAN regulamentará as disposi-
ções deste artigo.
c	 § 11 acrescido pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.

§§  12 e 13. VETADOS. Lei no  14.304, de 
23-2-2022.
Art. 262. Revogado. Lei no  13.281, de 
4-5-2016.
Art. 263. A cassação do documento de habi-
litação dar‑se‑á:
I – quando, suspenso o direito de dirigir, o in-
frator conduzir qualquer veículo;
II – no caso de reincidência, no prazo de doze 
meses, das infrações previstas no inciso III do 
artigo 162 e nos artigos 163, 164, 165, 173, 
174 e 175;
III – quando condenado judicialmente por deli-
to de trânsito, observado o disposto no artigo 
160;
IV – VETADO. Lei no 14.304, de 23-2-2022.
§ 1o Constatada, em processo administrativo, a 
irregularidade na expedição do documento de 
habilitação, a autoridade expedidora promove-
rá o seu cancelamento.

§ 2o Decorridos dois anos da cassação da Car-
teira Nacional de Habilitação, o infrator pode-
rá requerer sua reabilitação, submetendo‑se a 
todos os exames necessários à habilitação, na 
forma estabelecida pelo CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no  723, de 6-2-2018, dispõe 

sobre a uniformização dos procedimentos admi-
nistrativos para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação do 
documento de habilitação, bem como do curso 
preventivo de reciclagem.

c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-
matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

§ 3o VETADO. Lei no 14.304, de 23-2-2022.
Art. 264. VETADO.
Art. 265. As penalidades de suspensão do di-
reito de dirigir e de cassação do documento de 
habilitação serão aplicadas por decisão funda-
mentada da autoridade de trânsito competen-
te, em processo administrativo, assegurado ao 
infrator amplo direito de defesa.
c	 Art. 5o, LV, da CF.
c	 Res. do CONTRAN no  723, de 6-2-2018, dispõe 

sobre a uniformização dos procedimentos admi-
nistrativos para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação do 
documento de habilitação, bem como do curso 
preventivo de reciclagem.

Art. 266. Quando o infrator cometer, simulta-
neamente, duas ou mais infrações, ser‑lhe‑ão 
aplicadas, cumulativamente, as respectivas 
penalidades.
Art. 267. Deverá ser imposta a penalidade de 
advertência por escrito à infração de nature-
za leve ou média, passível de ser punida com 
multa, caso o infrator não tenha cometido ne-
nhuma outra infração nos últimos 12 (doze) 
meses.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

§§  1o e 2o Revogados. Lei no  14.071, de 
13-10-2020.
Art. 268. O infrator será submetido a curso 
de reciclagem, na forma estabelecida pelo 
CONTRAN:
c	 Res. do CONTRAN no 1.020, de 1o-12-2025, nor-

matiza os procedimentos sobre a aprendizagem, a 
habilitação e a expedição de documentos de con-
dutores e o processo de formação do candidato à 
obtenção da habilitação.

I – Revogado. Lei no 14.071, de 13-10-2020;
II – quando suspenso do direito de dirigir;
III – quando se envolver em sinistro grave para 
o qual haja contribuído, independentemente 
de processo judicial;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c	 Res. do CONTRAN no 300, de 4-12-2008, estabe-

lece procedimento administrativo para submissão 
do condutor a novos exames para que possa voltar 
a dirigir quando condenado por crime de trânsito, 
ou quando envolvido em acidente grave.

IV – quando condenado judicialmente por de-
lito de trânsito;
c	 Res. do CONTRAN no 300, de 4-12-2008, estabe-

lece procedimento administrativo para submissão 
do condutor a novos exames para que possa voltar 
a dirigir quando condenado por crime de trânsito, 
ou quando envolvido em acidente grave.

V – a qualquer tempo, se for constatado que o 
condutor está colocando em risco a segurança 
do trânsito;

VI – Revogado. Lei no 14.071, de 13-10-2020.
Parágrafo único. Além do curso de recicla-
gem previsto no caput deste artigo, o infrator 
será submetido à avaliação psicológica nos ca-
sos dos incisos III, IV e V do caput deste artigo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020, promulgado nos termos do art. 66, 
§ 5o, da CF (DOU de 26-3-2021 – edição extra D).

Art. 268‑A. Fica criado o Registro Nacional 
Positivo de Condutores (RNPC), administrado 
pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União, com a finalidade de cadastrar os condu-
tores que não cometeram infração de trânsito 
sujeita à pontuação prevista no art. 259 deste 
Código, nos últimos 12 (doze) meses, confor-
me regulamentação do CONTRAN.
c	 Caput do art. 268‑A acrescido pela Lei no 14.071, 

de 13-10-2020.

§ 1o O RNPC deverá ser atualizado mensal-
mente.
§ 2o A abertura de cadastro requer autorização 
prévia e expressa do potencial cadastrado.
§ 3o Após a abertura do cadastro, a anotação 
de informação no RNPC independe de autori-
zação e de comunicação ao cadastrado.
§ 4o A exclusão do RNPC dar‑se‑á:
I – por solicitação do cadastrado;
II – quando for atribuída ao cadastrado pon-
tuação por infração;
III – quando o cadastrado tiver o direito de di-
rigir suspenso;
IV – quando a Carteira Nacional de Habilitação 
do cadastrado estiver cassada ou com validade 
vencida há mais de 30 (trinta) dias;
V – quando o cadastrado estiver cumprindo 
pena privativa de liberdade.
§ 5o A consulta ao RNPC é garantida a todos os 
cidadãos, nos termos da regulamentação do 
CONTRAN.
§ 6o A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão utilizar o RNPC para con-
ceder benefícios fiscais ou tarifários aos con-
dutores cadastrados, na forma da legislação 
específica de cada ente da Federação.
c	 §§  1o a 6o acrescidos pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

§ 7o O condutor que, ao término do período 
de validade da Carteira Nacional de Habilita-
ção ou da Autorização para Conduzir Ciclo-
motor, estiver cadastrado no RNPC terá sua 
habilitação renovada automaticamente, e fi-
cará dispensado dos procedimentos previstos 
no art. 147.
§ 8o O disposto no § 7o:
I – não se aplica a condutores com a idade a 
partir de setenta anos;
II – não poderá ser aplicada para mais do que 
uma renovação para os condutores a partir de 
cinquenta anos; e
III – não se aplica para os condutores de que 
trata o art. 147, § 4o.
c	 §§ 7o e 8o acrescidos pela MP no 1.327, de 9-12-

2025, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

CAPÍTULO XVII
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus 
agentes, na esfera das competências estabe-
lecidas neste Código e dentro de sua circuns-
crição, deverá adotar as seguintes medidas 
administrativas:
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I – retenção do veículo;
II – remoção do veículo;
III – recolhimento da Carteira Nacional de 
Habilitação;
IV – recolhimento da Permissão para Dirigir;
V – recolhimento do Certificado de Registro;
VI – recolhimento do Certificado de Licencia-
mento Anual;
VII – VETADO;

VIII – transbordo do excesso de carga;
IX – realização de teste de dosagem de alcoo-
lemia ou perícia de substância entorpecente ou 
que determine dependência física ou psíquica;
X – recolhimento de animais que se encontrem 
soltos nas vias e na faixa de domínio das vias 
de circulação, restituindo‑os aos seus proprie-
tários, após o pagamento de multas e encargos 
devidos;

XI – realização de exames de aptidão física e 
mental, quando aplicado por junta especial 
de saúde, de legislação, de prática de primei-
ros socorros e de direção veicular.
c	 Inciso XI com a redação dada pela MP no 1.327, de 

9-12-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

§ 1o A ordem, o consentimento, a fiscalização, 
as medidas administrativas e coercitivas adota-
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servando a ética profissional e tendo sempre 
presentes peças ou informações do processo, 
poderá:
c	 Art. 174 desta Lei.

I – entrevistar pessoas;
II – requisitar, de repartições ou estabelecimen‑
tos privados, dados e informações a respeito 
do condenado;
III – realizar outras diligências e exames neces‑
sários.
Art. 9o‑A. O condenado por crime doloso pra‑
ticado com violência grave contra a pessoa, 
bem como por crime contra a vida, contra a 
liberdade sexual ou por crime sexual contra 
vulnerável, será submetido, obrigatoriamente, 
à identificação do perfil genético, mediante 
extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), 
por técnica adequada e indolor, por ocasião do 
ingresso no estabelecimento prisional.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019, promulgado nos termos do art. 66, 
§ 5o, da CF (DOU de 30-4-2021).

	� Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 
9o‑A. O condenado à pena de reclusão 
em regime inicial fechado será submetido 
obrigatoriamente à identificação do perfil 
genético, mediante extração de DNA (ácido 
desoxirribonucleico), por técnica adequada 
e indolor, por ocasião do ingresso no esta‑
belecimento prisional.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 15.295, de 
19-12-2025, para vigorar após 30 dias de sua pu-
blicação (DOU de 22-12-2025).

§ 1o A identificação do perfil genético será 
armazenada em banco de dados sigiloso, con‑
forme regulamento a ser expedido pelo Poder 
Executivo.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 12.654, de 28-5-2012.

§ 1o‑A. A regulamentação deverá fazer cons‑
tar garantias mínimas de proteção de dados 
genéticos, observando as melhores práticas da 
genética forense.
c	 § 1o‑A acrescido pela Lei no 13.964, de 24-12-2019.

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, 
poderá requerer ao juiz competente, no caso 
de inquérito instaurado, o acesso ao banco de 
dados de identificação de perfil genético.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.654, de 28-5-2012.
c	 Dec. no 7.950, de 12-3-2013, institui o Banco Na-

cional de Perfis Genéticos e a Rede Integrada de 
Bancos de Perfis Genéticos.

§ 3o Deve ser viabilizado ao titular de dados 
genéticos o acesso aos seus dados constantes 
nos bancos de perfis genéticos, bem como a 
todos os documentos da cadeia de custódia 
que gerou esse dado, de maneira que possa 
ser contraditado pela defesa.
§ 4o O condenado pelos crimes previstos no ca-
put deste artigo que não tiver sido submetido 
à identificação do perfil genético por ocasião 
do ingresso no estabelecimento prisional de‑
verá ser submetido ao procedimento durante 
o cumprimento da pena.
c	 §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  13.964, de 

24-12-2019.

§ 5o A amostra biológica coletada só poderá 
ser utilizada para o único e exclusivo fim de 
permitir a identificação pelo perfil genético, 
não estando autorizadas as práticas de fenoti‑
pagem genética ou de busca familiar.
§ 6o Uma vez identificado o perfil genético, a 
amostra biológica recolhida nos termos do ca-
put deste artigo deverá ser correta e imediata‑

mente descartada, de maneira a impedir a sua 
utilização para qualquer outro fim.
§ 7o A coleta da amostra biológica e a elabo‑
ração do respectivo laudo serão realizadas por 
perito oficial.
c	 §§ 5o a 7o acrescidos pela Lei no 13.964, de 24-12-

2019, promulgados nos termos do art. 66, § 5o, da 
CF (DOU de 30-4-2021).

	� Nova redação dos dispositivos alterados: 
“§  5o A amostra biológica coletada só 
poderá ser utilizada para o único e exclu‑
sivo fim de permitir a identificação pelo 
perfil genético, não estando autorizadas 
as práticas de fenotipagem genética. § 6o 
Uma vez identificado o perfil genético, a 
amostra biológica recolhida nos termos 
do caput deste artigo deverá ser correta e 
imediatamente descartada, guardando‑se 
material suficiente para a eventualidade de 
nova perícia, nos termos do regulamento, 
vedada a sua utilização para qualquer ou‑
tro fim. § 7o A coleta da amostra biológica 
será realizada por agente público treinado 
e respeitará os procedimentos de cadeia de 
custódia definidos pela legislação em vigor 
e complementados pelo órgão de perícia 
oficial de natureza criminal.”

c	 §§ 5o a 7o com a redação dada pela Lei no 15.295, 
de 19-12-2025, para vigorar após 30 dias de sua 
publicação (DOU de 22-12-2025).

§ 8o Constitui falta grave a recusa do condena‑
do em submeter‑se ao procedimento de iden‑
tificação do perfil genético.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 13.964, de 24-12-2019.

§ 9o A elaboração do laudo da amostra bioló-
gica coletada nos termos do § 7o será realiza-
da por perito oficial.
§ 10. Nos casos dos crimes hediondos e equi-
parados, o processamento dos vestígios bio-
lógicos coletados em locais de crime e corpos 
de delito e a inclusão dos respectivos perfis 
genéticos no banco deverão ser realizados, 
se possível, em até 30 (trinta) dias contados 
da recepção da amostra pelo laboratório de 
DNA.
c	 §§ 9o e 10 acrescidos pela Lei no 15.295, de 19-12-

2025, para vigorar após 30 dias de sua publicação 
(DOU de 22-12-2025).

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

c	 Arts. 20 a 30 do Dec. no 6.049, de 27-2-2007 (Regu-
lamento Penitenciário Federal).

Art. 10. A assistência ao preso e ao interna‑
do é dever do Estado, objetivando prevenir o 
crime e orientar o retorno à convivência em 
sociedade.
Parágrafo único. A assistência estende‑se ao 
egresso.
c	 Art. 26 desta Lei.
c	 Dec. no 11.843, de 21-12-2023, regulamenta este 

artigo.

Art. 11. A assistência será:
c	 Art. 41, VII, desta Lei.
c	 Dec. no 11.843, de 21-12-2023, regulamenta este 

artigo.

I – material;
II – à saúde;
III – jurídica;
IV – educacional;
V – social;

VI – religiosa.

Seção II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao 
internado consistirá no fornecimento de ali‑
mentação, vestuário e instalações higiênicas.
c	 Arts. 39, IX, e 41, I, desta Lei.

Art. 13. O estabelecimento disporá de insta‑
lações e serviços que atendam aos presos nas 
suas necessidades pessoais, além de locais 
destinados à venda de produtos e objetos per‑
mitidos e não fornecidos pela Administração.

Seção III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do 
internado, de caráter preventivo e curativo, 
compreenderá atendimento médico, farma‑
cêutico e odontológico.
c	 Arts. 41, VII, 43, 120, II, e 183, desta Lei.

§ 1o VETADO.
§  2o Quando o estabelecimento penal não 
estiver aparelhado para prover a assistência 
médica necessária, esta será prestada em ou‑
tro local, mediante autorização da direção do 
estabelecimento.
§ 3o Será assegurado acompanhamento médi‑
co à mulher, principalmente no pré‑natal e no 
pós‑parto, extensivo ao recém‑nascido.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 11.942, de 28-5-2009.

§ 4o Será assegurado tratamento humanitário à 
mulher grávida durante os atos médico‑hospi‑
talares preparatórios para a realização do parto 
e durante o trabalho de parto, bem como à 
mulher no período de puerpério, cabendo ao 
poder público promover a assistência integral 
à sua saúde e à do recém‑nascido.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 14.326, de 12-4-2022.

Seção IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos 
presos e aos internados sem recursos financei‑
ros para constituir advogado.
c	 Art. 5o, LXXIV, da CF.
c	 Lei no  1.060, de 5-2-1950 (Lei de Assistência 

Judiciária).
c	 Art. 41, VII e IX, desta Lei.
c	 Súm. no 533 do STJ.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão 
ter serviços de assistência jurídica, integral e 
gratuita, pela Defensoria Pública, dentro e fora 
dos estabelecimentos penais.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.313, de 

19-8-2010.
c	 Arts. 5o, LXXIV, e 134 da CF.
c	 LC no 80, de 12-1-1994 (Lei da Defensoria Pública).
c	 Súm. no 533 do STJ.

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar 
auxílio estrutural, pessoal e material à Defen‑
soria Pública, no exercício de suas funções, 
dentro e fora dos estabelecimentos penais.
§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, ha‑
verá local apropriado destinado ao atendimen‑
to pelo Defensor Público.
§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão 
implementados Núcleos Especializados da 
Defensoria Pública para a prestação de as‑
sistência jurídica integral e gratuita aos réus, 
sentenciados em liberdade, egressos e seus 
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familiares, sem recursos financeiros para cons‑
tituir advogado.
c	 §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  12.313, de 

19-8-2010.

Seção V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreen‑
derá a instrução escolar e a formação profissio‑
nal do preso e do internado.
c	 Arts. 205 e 208, § 1o, da CF.
c	 Art. 41, VI, desta Lei.

Art. 18. O ensino de primeiro grau será obri‑
gatório, integrando‑se no sistema escolar da 
unidade federativa.

Art. 18‑A. O ensino médio, regular ou supleti‑
vo, com formação geral ou educação profissio‑
nal de nível médio, será implantado nos presí‑
dios, em obediência ao preceito constitucional 
de sua universalização.

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas 
integrar‑se‑á ao sistema estadual e municipal 
de ensino e será mantido, administrativa e fi‑
nanceiramente, com o apoio da União, não só 
com os recursos destinados à educação, mas 
pelo sistema estadual de justiça ou administra‑
ção penitenciária.

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos pre‑
sos e às presas cursos supletivos de educação 
de jovens e adultos.
§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal incluirão em seus programas 
de educação à distância e de utilização de no‑
vas tecnologias de ensino, o atendimento aos 
presos e às presas.
c	 Art. 18‑A acrescido pela Lei no 13.163, de 9-9-2015.

Art. 19. O ensino profissional será ministrado 
em nível de iniciação ou de aperfeiçoamento 
técnico.
Parágrafo único. A mulher condenada terá 
ensino profissional adequado à sua condição.
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determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c	 Sum. no 491 do STJ.

I – 16% (dezesseis por cento) da pena, se o 
apenado for primário e o crime tiver sido 
cometido sem violência à pessoa ou grave 
ameaça;
II – 20% (vinte por cento) da pena, se o ape‑
nado for reincidente em crime cometido sem 
violência à pessoa ou grave ameaça;
III – 25% (vinte e cinco por cento) da pena, 
se o apenado for primário e o crime tiver sido 
cometido com violência à pessoa ou grave 
ameaça;
IV – 30% (trinta por cento) da pena, se o ape‑
nado for reincidente em crime cometido com 
violência à pessoa ou grave ameaça;
V – 40% (quarenta por cento) da pena, se o 
apenado for condenado pela prática de crime 
hediondo ou equiparado, se for primário;
VI – 50% (cinquenta por cento) da pena, se o 
apenado for:
a)	 condenado pela prática de crime hediondo 

ou equiparado, com resultado morte, se for 
primário, vedado o livramento condicional;

b)	condenado por exercer o comando, indivi‑
dual ou coletivo, de organização criminosa 
estruturada para a prática de crime hedion‑
do ou equiparado; ou

c)	 condenado pela prática do crime de consti‑
tuição de milícia privada;

VI‑A – 55% (cinquenta e cinco por cento) da 
pena, se o apenado for condenado pela prá‑
tica de feminicídio, se for primário, vedado o 
livramento condicional;
c	 VI‑A acrescido pela Lei no 14.994, de 9-10-2024.

VII – 60% (sessenta por cento) da pena, se o 
apenado for reincidente na prática de crime 
hediondo ou equiparado;
VIII – 70% (setenta por cento) da pena, se o 
apenado for reincidente em crime hediondo 
ou equiparado com resultado morte, vedado 
o livramento condicional.
c	 Incisos I a VIII acrescidos pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.

§ 1o Em todos os casos, o apenado somente 
terá direito à progressão de regime se osten‑
tar boa conduta carcerária, comprovada pelo 
diretor do estabelecimento, e pelos resulta‑
dos do exame criminológico, respeitadas as 
normas que vedam a progressão.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

§ 2o A decisão do juiz que determinar a pro‑
gressão de regime será sempre motivada e pre‑
cedida de manifestação do Ministério Público e 
do defensor, procedimento que também será 
adotado na concessão de livramento condicio‑
nal, indulto e comutação de penas, respeitados 
os prazos previstos nas normas vigentes.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.

§ 3o No caso de mulher gestante ou que for 
mãe ou responsável por crianças ou pessoas 
com deficiência, os requisitos para progressão 
de regime são, cumulativamente:
I – não ter cometido crime com violência ou 
grave ameaça a pessoa;
II – não ter cometido o crime contra seu filho 
ou dependente;
III – ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da 
pena no regime anterior;

IV – ser primária e ter bom comportamen‑
to carcerário, comprovado pelo diretor do 
estabelecimento;
V – não ter integrado organização criminosa.
§ 4o O cometimento de novo crime doloso ou 
falta grave implicará a revogação do benefício 
previsto no § 3o deste artigo.
c	 §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  13.769, de 

19-12-2018.

§ 5o Não se considera hediondo ou equipara‑
do, para os fins deste artigo, o crime de tráfico 
de drogas previsto no § 4o do art. 33 da Lei 
no 11.343, de 23 de agosto de 2006.
§ 6o O cometimento de falta grave durante a 
execução da pena privativa de liberdade inter‑
rompe o prazo para a obtenção da progressão 
no regime de cumprimento da pena, caso em 
que o reinício da contagem do requisito ob‑
jetivo terá como base a pena remanescente.
c	 §§  5o e 6o acrescidos pela Lei no  13.964, de 

24-12-2019.

§ 7o O bom comportamento é readquirido após 
1 (um) ano da ocorrência do fato, ou antes, 
após o cumprimento do requisito temporal 
exigível para a obtenção do direito.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 13.964, de 24-12-2019, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 30-4-2021).

Art. 113. O ingresso do condenado em regime 
aberto supõe a aceitação de seu programa e 
das condições impostas pelo juiz.
c	 Art. 115 desta Lei.

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime 
aberto o condenado que:
I – estiver trabalhando ou comprovar a possibi‑
lidade de fazê‑lo imediatamente;
II – apresentar, pelos seus antecedentes e 
pelos resultados do exame criminológico, 
fundados indícios de que irá ajustar‑se, com 
autodisciplina, baixa periculosidade e senso 
de responsabilidade, ao novo regime.
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas 
do trabalho as pessoas referidas no artigo 117 
desta Lei.
Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições 
especiais para a concessão de regime aberto, 
entre as quais, a fiscalização por monitora‑
mento eletrônico, sem prejuízo das seguintes 
condições gerais e obrigatórias:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.
c	 Súmulas nos 491 e 493 do STJ.

I – permanecer no local que for designado, du‑
rante o repouso e nos dias de folga;
II – sair para o trabalho e retornar, nos horários 
fixados;
III – não se ausentar da cidade onde reside, 
sem autorização judicial;
IV – comparecer a juízo, para informar e 
justificar as suas atividades, quando for 
determinado.
Art. 116. O juiz poderá modificar as condições 
estabelecidas, de ofício, a requerimento do Mi‑
nistério Público, da autoridade administrativa 
ou do condenado, desde que as circunstâncias 
assim o recomendem.
Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento 
do beneficiário de regime aberto em residência 
particular quando se tratar de:
c	 Art. 114, parágrafo único, desta Lei.

I – condenado maior de setenta anos;
II – condenado acometido de doença grave;

III – condenada com filho menor ou deficiente 
físico ou mental;
IV – condenada gestante.
Art. 118. A execução da pena privativa de li‑
berdade ficará sujeita à forma regressiva, com 
a transferência para qualquer dos regimes mais 
rigorosos, quando o condenado:
I – praticar fato definido como crime doloso 
ou falta grave;
c	 Arts. 48, parágrafo único, 50 e 52 desta Lei.
c	 Súm. no 526 do STJ.

II – sofrer condenação, por crime anterior, cuja 
pena, somada ao restante da pena em execu‑
ção, torne incabível o regime (artigo 111).
§ 1o O condenado será transferido do regime 
aberto se, além das hipóteses referidas nos in‑
cisos anteriores, frustrar os fins da execução ou 
não pagar, podendo, a multa cumulativamente 
imposta.
§ 2o Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo 
anterior, deverá ser ouvido, previamente, o 
condenado.
Art. 119. A legislação local poderá estabelecer 
normas complementares para o cumprimento 
da pena privativa de liberdade em regime aber‑
to (artigo 36, § 1o, do Código Penal).
Art. 119‑A. O condenado por crimes contra a 
dignidade sexual somente ingressará em re‑
gime mais benéfico de cumprimento de pena 
ou perceberá benefício penal que autorize a 
saída do estabelecimento se os resultados do 
exame criminológico afirmarem a existência 
de indícios de que não voltará a cometer cri‑
mes da mesma natureza.
c	 Art. 119‑A acrescido pela Lei no  15.280, de 

5-12-2025.

Seção III
DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

Subseção I
DA PERMISSÃO DE SAÍDA

Art. 120. Os condenados que cumprem pena 
em regime fechado ou semiaberto e os presos 
provisórios poderão obter permissão para sair 
do estabelecimento, mediante escolta, quando 
ocorrer um dos seguintes fatos:
I – falecimento ou doença grave do cônjuge, 
companheira, ascendente, descendente ou 
irmão;
II – necessidade de tratamento médico (pará‑
grafo único do artigo 14).
c	 A menção “parágrafo único” do inciso II, acima 

transcrito, deve ser substituída por § 2o.

Parágrafo único. A permissão de saída será 
concedida pelo diretor do estabelecimento 
onde se encontra o preso.
c	 Art. 66, IV, desta Lei.

Art. 121. A permanência do preso fora do es‑
tabelecimento terá duração necessária à fina‑
lidade da saída.

Subseção II
DA SAÍDA TEMPORÁRIA

Art. 122. Os condenados que cumprem pena 
em regime semiaberto poderão obter autoriza‑
ção para saída temporária do estabelecimento, 
sem vigilância direta, nos seguintes casos:
I – Revogado. Lei no  14.843, de 11-4-2024, 
promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 
(DOU de 13-6-2024);
II – frequência a curso supletivo profissiona‑
lizante, bem como de instrução do segundo 
grau ou superior, na Comarca do Juízo da 
Execução;
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III – o liberando declarará se aceita as 
condições.
§ 1o De tudo, em livro próprio, será lavrado 
termo subscrito por quem presidir a cerimônia 
e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, se não 
souber ou não puder escrever.
§ 2o Cópia desse termo deverá ser remetida ao 
juiz da execução.
Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimen‑
to penal, ser‑lhe‑á entregue, além do saldo 
de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma 
caderneta, que exibirá à autoridade judiciária 
ou administrativa, sempre que lhe for exigida.
§ 1o A caderneta conterá:
a)	 a identificação do liberado;
b)	o texto impresso do presente Capítulo;
c)	 as condições impostas.
§ 2o Na falta de caderneta, será entregue ao 
liberado um salvo‑conduto, em que cons‑
tem as condições do livramento, podendo 
substituir‑se a ficha de identificação ou o seu 
retrato pela descrição dos sinais que possam 
identificá‑lo.
§ 3o Na caderneta e no salvo‑conduto deverá 
haver espaço para consignar‑se o cumprimen‑
to das condições referidas no artigo 132 desta 
Lei.
Art. 139. A observação cautelar e a proteção 
realizadas por serviço social penitenciário, Pa‑
tronato ou Conselho da Comunidade terão a 
finalidade de:
I – fazer observar o cumprimento das condi‑
ções especificadas na sentença concessiva do 
benefício;
II – proteger o beneficiário, orientando‑o na 
execução de suas obrigações e auxiliando‑o na 
obtenção de atividade laborativa.
Parágrafo único. A entidade encarregada da 
observação cautelar e da proteção do liberado 
apresentará relatório ao Conselho Penitenciá‑
rio, para efeito da representação prevista nos 
artigos 143 e 144 desta Lei.
Art. 140. A revogação do livramento condicio‑
nal dar‑se‑á nas hipóteses previstas nos artigos 
86 e 87 do Código Penal.
Parágrafo único. Mantido o livramento con‑
dicional, na hipótese da revogação facultativa, 
o juiz deverá advertir o liberado ou agravar as 
condições.
Art. 141. Se a revogação for motivada por in‑
fração penal anterior à vigência do livramento, 
computar‑se‑á como tempo de cumprimento 
da pena o período de prova, sendo permitida, 
para a concessão de novo livramento, a soma 
do tempo das duas penas.
Art. 142. No caso de revogação por outro 
motivo, não se computará na pena o tempo 
em que esteve solto o liberado, e tampouco 
se concederá, em relação à mesma pena, novo 
livramento.
Art. 143. A revogação será decretada a re‑
querimento do Ministério Público, mediante 
representação do Conselho Penitenciário, ou, 
de ofício, pelo juiz, ouvido o liberado.
c	 Art. 139, parágrafo único, desta Lei.

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público, da Defensoria Pública ou 
mediante representação do Conselho Peniten‑
ciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as 
condições especificadas na sentença, devendo 
o respectivo ato decisório ser lido ao liberado 

por uma das autoridades ou funcionários indi‑
cados no inciso I do caput do art. 137 desta Lei, 
observado o disposto nos incisos II e III e §§ 1o 
e 2o do mesmo artigo.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 12.313, de 

19-8-2010.
c	 Art. 139, parágrafo único, desta Lei.

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infra‑
ção penal, o juiz poderá ordenar a sua prisão, 
ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministé‑
rio Público, suspendendo o curso do livramen‑
to condicional, cuja revogação, entretanto, 
ficará dependendo da decisão final.
Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do 
interessado, do Ministério Público ou mediante 
representação do Conselho Penitenciário, jul‑
gará extinta a pena privativa de liberdade, se 
expirar o prazo do livramento sem revogação.

Seção VI
DA MONITORAÇÃO ELETRÔNICA

c	 Seção VI acrescida pela Lei no  12.258, de 
15-6-2010.

c	 Art. 319, IX, do CPP.
c	 Dec. no  7.627, de 24-11-2011, regulamenta os 

arts. 146‑B, 146‑C e 146‑D desta Lei.

Art. 146‑A. VETADO. Lei no  12.258, de 
15-6-2010.
Art. 146‑B. O juiz poderá definir a fiscalização 
por meio da monitoração eletrônica quando:
c	 Caput do art. 146‑B acrescido pela Lei no 12.258, de 

15-6-2010.

I – VETADO. Lei no 12.258, de 15-6-2010;
II – autorizar a saída temporária no regime 
semiaberto;
III – VETADO. Lei no 12.258, de 15-6-2010;
IV – determinar a prisão domiciliar;
V – VETADO. Lei no 12.258, de 15-6-2010;
c	 Incisos I a V acrescidos pela Lei no  12.258, de 

15-6-2010.

VI – aplicar pena privativa de liberdade a ser 
cumprida nos regimes aberto ou semiaberto, 
ou conceder progressão para tais regimes;
VII – aplicar pena restritiva de direitos que 
estabeleça limitação de frequência a lugares 
específicos;
VIII – conceder o livramento condicional.
c	 Incisos VI a VIII acrescidos pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

Parágrafo único. VETADO. Lei no 12.258, de 
15-6-2010.
Art. 146‑C. O condenado será instruído acer‑
ca dos cuidados que deverá adotar com o equi‑
pamento eletrônico e dos seguintes deveres:
c	 Caput do art. 146‑C acrescido pela Lei no 12.258, de 

15-6-2010.

I – receber visitas do servidor responsável pela 
monitoração eletrônica, responder aos seus 
contatos e cumprir suas orientações;
II – abster‑se de remover, de violar, de modifi‑
car, de danificar de qualquer forma o disposi‑
tivo de monitoração eletrônica ou de permitir 
que outrem o faça;
III – VETADO. Lei no 12.258, de 15-6-2010.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  12.258, de 

15-6-2010.

Parágrafo único. A violação comprovada dos 
deveres previstos neste artigo poderá acarre‑
tar, a critério do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a defesa:
c	 Caput do parágrafo único acrescido pela Lei 

no 12.258, de 15-6-2010.

I – a regressão do regime;

II – a revogação da autorização de saída 
temporária;
III a V – VETADOS. Lei no 12.258, de 15-6-2010;
VI – a revogação da prisão domiciliar;
VII – advertência, por escrito, para todos os 
casos em que o juiz da execução decida não 
aplicar alguma das medidas previstas nos inci‑
sos de I a VI deste parágrafo;
c	 Incisos I a VII acrescidos pela Lei no 12.258, de 

15-6-2010.

VIII – a revogação do livramento condicional;
IX – a conversão da pena restritiva de direitos 
em pena privativa de liberdade.
c	 Incisos VIII e IX acrescidos pela Lei no 14.843, de 

11-4-2024.

Art. 146‑D. A monitoração eletrônica poderá 
ser revogada:
I – quando se tornar desnecessária ou inade‑
quada;
II – se o acusado ou condenado violar os deve‑
res a que estiver sujeito durante a sua vigência 
ou cometer falta grave.
c	 Art. 146‑D acrescido pela Lei no  12.258, de 

15-6-2010.

Art. 146‑E. O condenado por crime contra 
a mulher por razões da condição do sexo fe‑
minino, nos termos do § 1o do art. 121‑A do 
Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), ou por crimes contra 
a dignidade sexual, ao usufruir de qualquer 
benefício em que ocorra a sua saída de esta‑
belecimento penal, será fiscalizado por meio 
de monitoração eletrônica.
c	 Art. 146‑E com a redação dada pela Lei no 15.280, 

de 5-12-2025.

CAPÍTULO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 147. Transitada em julgado a sentença 
que aplicou a pena restritiva de direitos, o juiz 
de execução, de ofício ou a requerimento do 
Ministério Público, promoverá a execução, po‑
dendo, para tanto, requisitar, quando neces‑
sário, a colaboração de entidades públicas ou 
solicitá‑la a particulares.
c	 Arts. 43 a 48, 54 e 55 do CP.

Art. 148. Em qualquer fase da execução, po‑
derá o juiz, motivadamente, alterar a forma 
de cumprimento das penas de prestação de 
serviços à comunidade e de limitação de fim 
de semana, ajustando‑as às condições pessoais 
do condenado e às características do estabele‑
cimento, da entidade ou do programa comu‑
nitário ou estatal.

Seção II
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

À COMUNIDADE
Art. 149. Caberá ao juiz da execução:
c	 Art. 46 do CP.

I – designar a entidade ou programa comuni‑
tário ou estatal, devidamente credenciado ou 
convencionado, junto ao qual o condenado 
deverá trabalhar gratuitamente, de acordo 
com as suas aptidões;
II – determinar a intimação do condenado, 
cientificando‑o da entidade, dias e horário em 
que deverá cumprir a pena;
III – alterar a forma de execução, a fim de 
ajustá‑la às modificações ocorridas na jornada 
de trabalho.
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Lei no 7.689/1988     Contribuição Social Sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas

LEI No 7.689,  
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas, e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 16-12-1988.

Art. 1o Fica instituída contribuição social sobre 
o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao fi-
nanciamento da seguridade social.
c	 Art. 195, I, c, da CF.
c	 Art. 18, I, da Lei no 10.522, de 19-7-2002, que dis-

põe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais.

c	 Art. 6o da MP no 2.158-35, de 24-8-2001, que alte-
ra a legislação das contribuições para a COFINS e 
para o PIS/PASEP, e do IR, e até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 2o A base de cálculo da contribuição é o 
valor do resultado do exercício, antes da provi-
são para o Imposto sobre a Renda.
§ 1o Para efeito do disposto neste artigo:
a)	 será considerado o resultado do período 

base encerrado em 31 de dezembro de 
cada ano;

b)	no caso de incorporação, fusão, cisão ou 
encerramento de atividades, a base de cál-
culo é o resultado apurado no respectivo 
balanço;

c)	 o resultado do período base, apurado com 
observância da legislação comercial, será 
ajustado pela:

c	 Alínea c com a redação dada pela Lei no 8.034, de 
12-4-1990.

1 –	 adição do resultado negativo da avaliação 
de investimentos pelo valor de patrimônio 
líquido;

2 –	 adição do valor de reserva de reavaliação, 
baixado durante o período base, cuja con-
trapartida não tenha sido computada no 
resultado do período base;

3 –	 adição do valor das provisões não dedutí-
veis da determinação do lucro real, exceto 
a provisão para o imposto de renda;

4 –	 exclusão do resultado positivo da avalia-
ção de investimentos pelo valor de patri-
mônio líquido;

5 –	 exclusão dos lucros e dividendos deriva-
dos de participações societárias em pes-
soas jurídicas domiciliadas no Brasil que 
tenham sido computados como receita;

c	 Item 5 com a redação dada pela Lei no 12.973, de 
13-5-2014.

6 –	 exclusão do valor, corrigido monetaria-
mente, das provisões adicionadas na for-
ma do item 3, que tenham sido baixadas 
no curso de período base.

§ 2o No caso de pessoa jurídica desobrigada de 
escrituração contábil, a base de cálculo da con-
tribuição corresponderá a dez por cento da re-
ceita bruta auferida no período de 1o de janeiro 
a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o 
disposto na alínea b do parágrafo anterior.
Art. 3o A alíquota da contribuição é de:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.727, de 

23-6-2008.

I – 15% (quinze por cento), no caso das pes-
soas jurídicas de seguros privados e das refe-
ridas nos incisos II, III, V, VI, VII, IX e X do § 1o 
do art. 1o da Lei Complementar no 105, de 10 
de janeiro de 2001;
c	 Inciso I com a redação dada pela LC no 224, de 

26-12-2025.

II – Revogado. Lei no 14.183, de 14-7-2021;
II‑A – 20% (vinte por cento), no caso das pes-
soas jurídicas referidas no inciso I do § 1o do 

art. 1o da Lei Complementar no 105, de 10 de 
janeiro de 2001;
c	 Inciso II‑A com a redação dada pela LC no 224, de 

26-12-2025.

II‑B – no caso das instituições de pagamento, 
nos termos da Lei no 12.865, de 9 de outubro 
de 2013, e das pessoas jurídicas referidas nos 
incisos VIII, XI, XII e XIII do § 1o do art. 1o da 
Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro 
de 2001:
a)	 12% (doze por cento), até 31 de dezembro 

de 2027; e
b)	 15% (quinze por cento), a partir de 1o de 

janeiro de 2028;
II‑C – no caso das pessoas jurídicas referidas 
no inciso IV do § 1o do art. 1o da Lei Comple-
mentar no 105, de 10 de janeiro de 2001, e das 
pessoas jurídicas de capitalização:
a)	 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos 

por cento), até 31 de dezembro de 2027; e
b)	 20% (vinte por cento), a partir de 1o de 

janeiro de 2028;
c	 Incisos II‑B e II‑C acrescidos pela LC no 224, de 

26-12-2025.

III – 9% (nove por cento), no caso das demais 
pessoas jurídicas.
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.169, de 

6-10-2015.

Parágrafo único. As alíquotas da contribui-
ção de que tratam os incisos I e II‑A do caput 
deste artigo serão de 16% (dezesseis por cen-
to) e de 21% (vinte e um por cento), respecti-
vamente, até 31 de dezembro de 2022.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.446, de 

2-9-2022.

Art. 4o São contribuintes as pessoas jurídicas 
estabelecidas no País e as que lhe são equipa-
radas pela legislação tributária, ressalvadas as 
vedadas na alínea b do inciso VI do caput do 
art. 150 da Constituição Federal, na forma res-
tritiva prevista no § 4o do mesmo artigo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.057, de 

11-9-2020, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 26-3-2021 – edição extra D).

Parágrafo único. Conforme previsto nos 
arts. 106 e 110 da Lei no 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
passam a ser consideradas nulas as autuações 
feitas em descumprimento do previsto no ca-
put deste artigo, em desrespeito ao disposto 
na alínea b do inciso VI do caput do art. 150 
da Constituição Federal, na forma restritiva 
prevista no § 4o do mesmo artigo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.057, de 

11-9-2020, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 26-3-2021 – edição extra D).

Art. 5o A contribuição social será convertida 
em número de Obrigações do Tesouro Nacio-
nal – OTN, mediante a divisão de seu valor em 
cruzados pelo valor de uma OTN, vigente no 
mês de encerramento do período base de sua 
apuração.
§ 1o A contribuição será paga em seis presta-
ções mensais iguais e consecutivas, expres-
sas em número de OTN, vencíveis no último 
dia útil de abril a setembro de cada exercício 
financeiro.
§ 2o No caso do artigo 2o, § 1o, alínea b, a con-
tribuição social deverá ser paga até o último dia 
útil do mês subsequente ao da incorporação, 
fusão, cisão ou encerramento de atividades.
§ 3o Os valores da contribuição social e de cada 
parcela serão expressos em número de OTN até 
a segunda casa decimal quando resultarem fra-
cionários, abandonando‑se as demais.

§ 4o Nenhuma parcela, exceto parcela única, 
será inferior ao valor de dez OTN.
§ 5o O valor em cruzados de cada parcela será 
determinado mediante a multiplicação de seu 
valor, expresso em número de OTN, pelo valor 
da OTN no mês de seu pagamento.
Art. 6o A administração e fiscalização da con-
tribuição social de que trata esta Lei compete 
à Secretaria da Receita Federal.
Parágrafo único. Aplicam‑se à contribuição 
social, no que couber, as disposições da legis-
lação do Imposto sobre a Renda referentes à 
administração, ao lançamento, à consulta, à 
cobrança, às penalidades, às garantias e ao 
processo administrativo.
Art. 7o Os órgãos da Secretaria da Receita 
Federal enviarão às Procuradorias da Fazenda 
Nacional os demonstrativos de débitos da con-
tribuição de que trata esta Lei, para fins de 
apuração e inscrição em Dívida Ativa da União.
§ 1o Os débitos de que trata este artigo pode-
rão, sem prejuízo da respectiva liquidez e cer-
teza, ser inscritos em Dívida Ativa pelo valor 
expresso em OTN.
§ 2o Far‑se‑á a conversão do débito na forma 
prevista no parágrafo anterior com base no va-
lor da OTN no mês de seu vencimento.
Art. 8o A contribuição social será devida a par-
tir do resultado apurado no período‑base a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 1988.
c	 Res. do Senado Federal no 11, de 4-4-1995, suspen-

de a execução deste artigo.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADI no  15-2, para declarar 
a inconstitucionalidade deste artigo (DOU de 
21-6-2007).

Art. 9o Ficam mantidas as contribuições previs-
tas na legislação em vigor, incidentes sobre a 
folha de salários e a de que trata o Decreto‑Lei 
no 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações 
posteriores, incidente sobre o faturamento das 
empresas, com fundamento no artigo 195, I, 
da Constituição Federal.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADI no  15-2, para declarar 
a inconstitucionalidade deste artigo (DOU de 
21-6-2007).

c	 Art. 18, III, da Lei no 10.522, de 19-7-2002, que dis-
põe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais.

Art. 10. A partir do exercício financeiro de 
1989, as pessoas jurídicas pagarão o Imposto 
sobre a Renda à alíquota de trinta por cento 
sobre o lucro real ou arbitrado, apurado em 
conformidade com a legislação tributária, sem 
prejuízo do adicional de que tratam os artigos 
1o e 2o do Decreto‑Lei no 2.462, de 30 de agos-
to de 1988.
Art. 11. Em relação aos fatos geradores ocor-
ridos entre 1o de janeiro e 31 de dezembro de 
1989, fica alterada para trinta e cinco cen-
tésimos por cento a alíquota de que tratam 
os itens II, III e V do artigo 1o do Decreto‑Lei 
no 2.445, de 29 de junho de 1988, com a re-
dação dada pelo Decreto‑Lei no 2.449, de 21 
de julho de 1988.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 13. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Senado Federal, 15 de dezembro de 1998;  
167o da Independência e  

100o da República.
Humberto Lucena
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Lei no 8.069/1990     Estatuto da Criança e do Adolescente

uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante e difundir formas não violentas de 
educação de crianças e de adolescentes, tendo 
como principais ações:
c	 Caput do art. 70‑A acrescido pela Lei no 13.010, de 

26-6-2014.

I – a promoção de campanhas educativas 
permanentes para a divulgação do direito da 
criança e do adolescente de serem educados 
e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante e dos instru‑
mentos de proteção aos direitos humanos;
c	 Inciso I acrescido pela Lei no 13.010, de 26-6-2014.

II – a integração com os órgãos de segurança 
pública, do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, com o Con-
selho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente e com as entidades 
não governamentais que atuam na promo-
ção, na proteção e na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 15.280, de 

5-12-2025.

III – a formação continuada e a capacitação 
dos profissionais de saúde, educação e assis‑
tência social e dos demais agentes que atuam 
na promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente para o desenvol‑
vimento das competências necessárias à pre‑
venção, à identificação de evidências, ao diag‑
nóstico e ao enfrentamento de todas as formas 
de violência contra a criança e o adolescente;
IV – o apoio e o incentivo às práticas de resolu‑
ção pacífica de conflitos que envolvam violên‑
cia contra a criança e o adolescente;
V – a inclusão, nas políticas públicas, de ações 
que visem a garantir os direitos da criança e do 
adolescente, desde a atenção pré‑natal, e de 
atividades junto aos pais e responsáveis com o 
objetivo de promover a informação, a reflexão, 
o debate e a orientação sobre alternativas ao 
uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante no processo educativo;
VI – a promoção de espaços intersetoriais lo‑
cais para a articulação de ações e a elaboração 
de planos de atuação conjunta focados nas 
famílias em situação de violência, com partici‑
pação de profissionais de saúde, de assistência 
social e de educação e de órgãos de promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente;
c	 Incisos III a VI acrescidos pela Lei no 13.010, de 

26-6-2014.

VII – a promoção de estudos e pesquisas, de 
estatísticas e de outras informações relevantes 
às consequências e à frequência das formas de 
violência contra a criança e o adolescente para 
a sistematização de dados nacionalmente uni‑
ficados e a avaliação periódica dos resultados 
das medidas adotadas;
VIII – o respeito aos valores da dignidade da 
pessoa humana, de forma a coibir a violência, 
o tratamento cruel ou degradante e as formas 
violentas de educação, correção ou disciplina;
c	 Incisos VII e VIII acrescidos pela Lei no 14.344, de 

24-5-2022.

IX – a promoção e a realização de campanhas 
educativas direcionadas ao público escolar, 
a entidades esportivas, a unidades de saú-
de, a conselhos tutelares, a organizações da 
sociedade civil, a centros culturais, a associa-
ções comunitárias e outros espaços públicos 
de convivência e à sociedade em geral, bem 
como a difusão desta Lei e dos instrumentos 
de proteção aos direitos humanos das crian-
ças e dos adolescentes, incluídos os canais de 
denúncia existentes;
c	 Inciso IX com a redação dada pela Lei no 15.280, de 

5-12-2025.

X – a celebração de convênios, de protocolos, 
de ajustes, de termos e de outros instrumentos 
de promoção de parceria entre órgãos gover‑
namentais ou entre estes e entidades não go‑
vernamentais, com o objetivo de implementar 
programas de erradicação da violência, de 
tratamento cruel ou degradante e de formas 
violentas de educação, correção ou disciplina;
XI – a capacitação permanente das Polícias Ci‑
vil e Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de 
Bombeiros, dos profissionais nas escolas, dos 
Conselhos Tutelares e dos profissionais perten‑
centes aos órgãos e às áreas referidos no inciso II 
deste caput, para que identifiquem situações em 
que crianças e adolescentes vivenciam violência 
e agressões no âmbito familiar ou institucional;
XII – a promoção de programas educacionais 
que disseminem valores éticos de irrestrito 
respeito à dignidade da pessoa humana, bem 
como de programas de fortalecimento da pa‑
rentalidade positiva, da educação sem castigos 
físicos e de ações de prevenção e enfrentamen‑
to da violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente;
XIII – o destaque, nos currículos escolares de 
todos os níveis de ensino, dos conteúdos rela‑
tivos à prevenção, à identificação e à resposta 
à violência doméstica e familiar.
c	 Incisos X a XIII acrescidos pela Lei no 14.344, de 

24-5-2022.

Parágrafo único. As famílias com crianças e 
adolescentes com deficiência terão prioridade 
de atendimento nas ações e políticas públicas 
de prevenção e proteção.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.010, de 

26-6-2014.

Art. 70‑B. As entidades, públicas e privadas, 
que atuem nas áreas da saúde e da educação, 
além daquelas às quais se refere o art. 71 desta 
Lei, entre outras, devem contar, em seus qua‑
dros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 
a comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou 
casos de crimes praticados contra a criança e 
o adolescente.
c	 Caput do art. 70‑B com a redação dada pela Lei 

no 14.344, de 24-5-2022.

Parágrafo único. São igualmente respon‑
sáveis pela comunicação de que trata este 
artigo, as pessoas encarregadas, por razão de 
cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 
ocupação, do cuidado, assistência ou guarda 
de crianças e adolescentes, punível, na forma 
deste Estatuto, o injustificado retardamento 
ou omissão, culposos ou dolosos.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.046, de 

1o-12-2014.

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito 
a informação, cultura, lazer, esportes, diver‑
sões, espetáculos e produtos e serviços que 
respeitem sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.
Art. 72. As obrigações previstas nesta lei não 
excluem da prevenção especial outras decor‑
rentes dos princípios por ela adotados.
Art. 73. A inobservância das normas de pre‑
venção importará em responsabilidade da 
pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei.

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

Seção I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, 

ESPORTES, DIVERSÕES E ESPETÁCULOS
Art. 74. O Poder Público, através do órgão 
competente, regulará as diversões e espetácu‑
los públicos, informando sobre a natureza de‑

les, as faixas etárias a que não se recomendem, 
locais e horários em que sua apresentação se 
mostre inadequada.
Parágrafo único. Os responsáveis pelas di‑
versões e espetáculos públicos deverão afixar, 
em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do 
local de exibição, informação destacada sobre 
a natureza do espetáculo e a faixa etária espe‑
cificada no certificado de classificação.
Art. 75. Toda criança ou adolescente terá aces‑
so às diversões e espetáculos públicos classifi‑
cados como adequados à sua faixa etária.
Parágrafo único. As crianças menores de dez 
anos somente poderão ingressar e permanecer 
nos locais de apresentação ou exibição quando 
acompanhadas dos pais ou responsável.
Art. 76. As emissoras de rádio e televisão 
somente exibirão, no horário recomendado 
para o público infantojuvenil, programas com 
finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas.
Parágrafo único. Nenhum espetáculo será 
apresentado ou anunciado sem aviso de sua 
classificação, antes de sua transmissão, apre‑
sentação ou exibição.
Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes 
e funcionários de empresas que explorem a 
venda ou aluguel de fitas de programação 
em vídeo cuidarão para que não haja venda 
ou locação em desacordo com a classificação 
atribuída pelo órgão competente.
Parágrafo único. As fitas a que alude este 
artigo deverão exibir, no invólucro, informação 
sobre a natureza da obra e a faixa etária a que 
se destinam.
Art. 78. As revistas e publicações contendo 
material impróprio ou inadequado a crianças e 
adolescentes deverão ser comercializadas em 
embalagem lacrada, com a advertência de seu 
conteúdo.
Parágrafo único. As editoras cuidarão para 
que as capas que contenham mensagens por‑
nográficas ou obscenas sejam protegidas com 
embalagem opaca.
Art. 79. As revistas e publicações destinadas 
ao público infantojuvenil não poderão conter 
ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou 
anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas 
e munições, e deverão respeitar os valores éti‑
cos e sociais da pessoa e da família.
Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos 
que explorem comercialmente bilhar, sinuca ou 
congênere ou por casas de jogos, assim en‑
tendidas as que realizem apostas, ainda que 
eventualmente, cuidarão para que não seja 
permitida a entrada e a permanência de crian‑
ças e adolescentes no local, afixando aviso 
para orientação do público.

Seção II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao 
adolescente de:
I – armas, munições e explosivos;
II – bebidas alcoólicas;
c	 Art. 63 da LCP.

III – produtos cujos componentes possam cau‑
sar dependência física ou psíquica ainda que 
por utilização indevida;
IV – fogos de estampido e de artifício, exceto 
aqueles que pelo seu reduzido potencial sejam 
incapazes de provocar qualquer dano físico em 
caso de utilização indevida;
V – revistas e publicações a que alude o ar‑
tigo 78;
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V – requisição de tratamento médico, psico-
lógico ou psiquiátrico, em regime hospitalar 
ou ambulatorial, extensivo às famílias, se for 
o caso, especialmente em caso de vitimização 
em crime contra a dignidade sexual;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 15.280, de 

5-12-2025.
c	 Art. 129, III e VI, desta Lei.

VI – inclusão em programa oficial ou comu‑
nitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos;
c	 Art. 129, III e VI, desta Lei.

VII – acolhimento institucional;
c	 Art. 90, IV, desta Lei.

VIII – inclusão em programa de acolhimento 
familiar;
c	 Incisos VII e VIII com a redação dada pela Lei 

no 12.010, de 3-8-2009.

IX – colocação em família substituta.
c	 Inciso IX acrescido pela Lei no 12.010, de 3-8-2009.
c	 Arts. 28 a 52‑D e 165 a 170 desta Lei.

§ 1o O acolhimento institucional e o acolhi‑
mento familiar são medidas provisórias e ex‑
cepcionais, utilizáveis como forma de transição 
para reintegração familiar ou, não sendo esta 
possível, para colocação em família substituta, 
não implicando privação de liberdade.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a re-

dação dada pela Lei no 12.010, de 3-8-2009.

§ 2o Sem prejuízo da tomada de medidas emer‑
genciais para proteção de vítimas de violência 
ou abuso sexual e das providências a que alude 
o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança 
ou adolescente do convívio familiar é de com‑
petência exclusiva da autoridade judiciária e 
importará na deflagração, a pedido do Minis‑
tério Público ou de quem tenha legítimo inte‑
resse, de procedimento judicial contencioso, no 
qual se garanta aos pais ou ao responsável legal 
o exercício do contraditório e da ampla defesa.
c	 Lei no 12.845, de 1o-8-2013, dispõe sobre o atendi-

mento obrigatório e integral de pessoas em situa-
ção de violência sexual.

§ 3o Crianças e adolescentes somente poderão 
ser encaminhados às instituições que execu‑
tam programas de acolhimento institucional, 
governamentais ou não, por meio de uma Guia 
de Acolhimento, expedida pela autoridade ju‑
diciária, na qual obrigatoriamente constará, 
dentre outros:
I – sua identificação e a qualificação com‑
pleta de seus pais ou de seu responsável, se 
conhecidos;
II – o endereço de residência dos pais ou do 
responsável, com pontos de referência;
III – os nomes de parentes ou de terceiros inte‑
ressados em tê‑los sob sua guarda;
IV – os motivos da retirada ou da não reinte‑
gração ao convívio familiar.
§  4o Imediatamente após o acolhimento da 
criança ou do adolescente, a entidade respon‑
sável pelo programa de acolhimento institucio‑
nal ou familiar elaborará um plano individual 
de atendimento, visando à reintegração fami‑
liar, ressalvada a existência de ordem escrita e 
fundamentada em contrário de autoridade judi‑
ciária competente, caso em que também deverá 
contemplar sua colocação em família substitu‑
ta, observadas as regras e princípios desta Lei.
§ 5o O plano individual será elaborado sob a 
responsabilidade da equipe técnica do respec‑
tivo programa de atendimento e levará em 

consideração a opinião da criança ou do ado‑
lescente e a oitiva dos pais ou do responsável.
§  6o Constarão do plano individual, dentre 
outros:
I – os resultados da avaliação interdisciplinar;
II – os compromissos assumidos pelos pais ou 
responsável; e
III – a previsão das atividades a serem desenvol‑
vidas com a criança ou com o adolescente aco‑
lhido e seus pais ou responsável, com vista na 
reintegração familiar ou, caso seja esta vedada 
por expressa e fundamentada determinação 
judicial, as providências a serem tomadas para 
sua colocação em família substituta, sob direta 
supervisão da autoridade judiciária.
§ 7o O acolhimento familiar ou institucional 
ocorrerá no local mais próximo à residência 
dos pais ou do responsável e, como parte do 
processo de reintegração familiar, sempre que 
identificada a necessidade, a família de origem 
será incluída em programas oficiais de orien‑
tação, de apoio e de promoção social, sendo 
facilitado e estimulado o contato com a criança 
ou com o adolescente acolhido.
§ 8o Verificada a possibilidade de reintegração 
familiar, o responsável pelo programa de aco‑
lhimento familiar ou institucional fará imediata 
comunicação à autoridade judiciária, que dará 
vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 
(cinco) dias, decidindo em igual prazo.
§ 9o Em sendo constatada a impossibilidade de 
reintegração da criança ou do adolescente à 
família de origem, após seu encaminhamento 
a programas oficiais ou comunitários de orien‑
tação, apoio e promoção social, será enviado 
relatório fundamentado ao Ministério Público, 
no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomen‑
dação, subscrita pelos técnicos da entidade ou 
responsáveis pela execução da política muni‑
cipal de garantia do direito à convivência fa‑
miliar, para a destituição do poder familiar, ou 
destituição de tutela ou guarda.
c	 §§  2o a 9o acrescidos pela Lei no  12.010, de 

3-8-2009.

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Pú‑
blico terá o prazo de 15 (quinze) dias para o 
ingresso com a ação de destituição do poder 
familiar, salvo se entender necessária a realiza‑
ção de estudos complementares ou de outras 
providências indispensáveis ao ajuizamento da 
demanda.
c	 § 10 com a redação dada pela Lei no 13.509, de 

22-11-2017.

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada 
comarca ou foro regional, um cadastro conten‑
do informações atualizadas sobre as crianças 
e adolescentes em regime de acolhimento fa‑
miliar e institucional sob sua responsabilida‑
de, com informações pormenorizadas sobre 
a situação jurídica de cada um, bem como as 
providências tomadas para sua reintegração 
familiar ou colocação em família substituta, 
em qualquer das modalidades previstas no 
art. 28 desta Lei.
§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério 
Público, o Conselho Tutelar, o órgão gestor da 
Assistência Social e os Conselhos Municipais 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e da 
Assistência Social, aos quais incumbe deliberar 
sobre a implementação de políticas públicas 
que permitam reduzir o número de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e 

abreviar o período de permanência em progra‑
ma de acolhimento.
c	 §§  11 e 12 acrescidos pela Lei no  12.010, de 

3-8-2009.

Art. 102. As medidas de proteção de que trata 
este Capítulo serão acompanhadas da regula‑
rização do registro civil.
§ 1o Verificada a inexistência de registro an‑
terior, o assento de nascimento da criança ou 
adolescente será feito à vista dos elementos 
disponíveis, mediante requisição da autoridade 
judiciária.
§ 2o Os registros e certidões necessárias à re‑
gularização de que trata este artigo são isentos 
de multas, custas e emolumentos, gozando de 
absoluta prioridade.
§ 3o Caso ainda não definida a paternidade, 
será deflagrado procedimento específico des‑
tinado à sua averiguação, conforme previsto 
pela Lei no 8.560, de 29 de dezembro de 1992.
§ 4o Nas hipóteses previstas no § 3o deste ar‑
tigo, é dispensável o ajuizamento de ação de 
investigação de paternidade pelo Ministério 
Público se, após o não comparecimento ou a 
recusa do suposto pai em assumir a paternida‑
de a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção.
c	 §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  12.010, de 

3-8-2009.

§ 5o Os registros e certidões necessários à in‑
clusão, a qualquer tempo, do nome do pai no 
assento de nascimento são isentos de multas, 
custas e emolumentos, gozando de absoluta 
prioridade.
§ 6o São gratuitas, a qualquer tempo, a aver‑
bação requerida do reconhecimento de pater‑
nidade no assento de nascimento e a certidão 
correspondente.
c	 §§  5o e 6o acrescidos pela Lei no  13.257, de 

8-3-2016.

TÍTULO III – DA PRÁTICA DE 
ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera‑se ato infracional a con‑
duta descrita como crime ou contravenção 
penal.
c	 Arts. 171 a 190 desta Lei.
c	 Súm. 108 do STJ.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os 
menores de dezoito anos sujeitos às medidas 
previstas nesta Lei.
c	 Art. 228 da CF.
c	 Art. 27 do CP.
c	 Art. 50 do CPM.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, 
deve ser considerada a idade do adolescente 
à data do fato.
Art. 105. Ao ato infracional praticado por 
criança corresponderão as medidas previstas 
no artigo 101.
c	 Arts. 136, I, e 262 desta Lei.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de 
sua liberdade senão em flagrante de ato infra‑
cional ou por ordem escrita e fundamentada 
da autoridade judiciária competente.
c	 Art. 5o, LXI, da CF.
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Lei no 8.176/1991     Crimes Contra a Ordem Econômica

b)	ao controle regionalizado do mercado por 
empresa ou grupo de empresas;

c)	 ao controle, em detrimento da concor-
rência, de rede de distribuição ou de 
fornecedores.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos 
e multa.
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 12.529, de 

30-11-2011.
c	 Arts. 9o e 12 desta Lei.

III a VII – Revogados. Lei no  12.529, de 
30-11-2011.
Arts. 5o e 6o Revogados. Lei no 12.529, de 
30-11-2011.
Art. 7o Constitui crime contra as relações de 
consumo:
I – favorecer ou preferir, sem justa causa, com-
prador ou freguês, ressalvados os sistemas de 
entrega ao consumo por intermédio de distri-
buidores ou revendedores;
c	 Art. 2o, II, da Lei no 1.521, de 26-12-1951 (Lei dos 

Crimes Contra a Economia Popular).

II – vender ou expor à venda mercadoria cuja 
embalagem, tipo, especificação, peso ou com-
posição esteja em desacordo com as prescri-
ções legais, ou que não corresponda à respec-
tiva classificação oficial;
c	 Art. 2o, III, da Lei no 1.521, de 26-12-1951 (Lei dos 

Crimes Contra a Economia Popular).

III – misturar gêneros e mercadorias de espé-
cies diferentes, para vendê‑los ou expô‑los à 
venda como puros; misturar gêneros e merca-
dorias de qualidades desiguais para vendê‑los 
ou expô‑los à venda por preço estabelecido 
para os de mais alto custo;
c	 Art. 2o, V, da Lei no 1.521, de 26-12-1951 (Lei dos 

Crimes Contra a Economia Popular).

IV – fraudar preços por meio de:
a)	 alteração, sem modificação essencial ou 

de qualidade, de elementos tais como 
denominação, sinal externo, marca, em-
balagem, especificação técnica, descrição, 
volume, peso, pintura ou acabamento de 
bem ou serviço;

b)	divisão em partes de bem ou serviço, habi-
tualmente oferecido à venda em conjunto;

c)	 junção de bens ou serviços, comumente 
oferecidos à venda em separado;

d)	aviso de inclusão de insumo não emprega-
do na produção do bem ou na prestação 
dos serviços;

V – elevar o valor cobrado nas vendas a prazo 
de bens ou serviços, mediante a exigência de 
comissão ou de taxa de juros ilegais;
c	 Art. 4o, a, da Lei no 1.521, de 26-12-1951 (Lei dos 

Crimes Contra a Economia Popular).

VI – sonegar insumos ou bens, recusando‑se 
a vendê‑los a quem pretenda comprá‑los nas 
condições publicamente ofertadas, ou retê‑los 
para o fim de especulação;
c	 Art. 2o, I, da Lei no 1.521, de 26-12-1951 (Lei dos 

Crimes Contra a Economia Popular).

VII – induzir o consumidor ou usuário a erro, 
por via de indicação ou afirmação falsa ou en-
ganosa sobre a natureza, qualidade de bem 
ou serviço, utilizando‑se de qualquer meio, in-
clusive a veiculação ou divulgação publicitária;
VIII – destruir, inutilizar ou danificar maté-
ria‑prima ou mercadoria, com o fim de pro-
vocar alta de preço, em proveito próprio ou 
de terceiros;
c	 Art. 3o, I, da Lei no 1.521, de 26-12-1951 (Lei dos 

Crimes Contra a Economia Popular).

IX – vender, ter em depósito para vender ou 
expor à venda ou, de qualquer forma, entregar 
matéria‑prima ou mercadoria, em condições 
impróprias ao consumo.
Pena – detenção, de dois a cinco anos, ou 
multa.
c	 Arts. 9o, III, e 12 desta Lei.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, 
III e IX pune‑se a modalidade culposa, reduzin-
do‑se a pena e a detenção de um terço ou a de 
multa à quinta parte.

CAPÍTULO III
DAS MULTAS

Art. 8o Nos crimes definidos nos artigos 1o a 3o 
desta Lei, a pena de multa será fixada entre dez 
e trezentos e sessenta dias‑multa, conforme 
seja necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime.
Parágrafo único. O dia‑multa será fixado 
pelo juiz em valor não inferior a quatorze nem 
superior a duzentos Bônus do Tesouro Nacio-
nal – BTN.
Art. 9o A pena de detenção ou reclusão poderá 
ser convertida em multa de valor equivalente a:
I – duzentos mil até cinco milhões de BTN, nos 
crimes definidos no artigo 4o;
II – cinco mil até duzentos mil BTN, nos crimes 
definidos nos artigos 5o e 6o;
III – cinquenta mil até um milhão de BTN, nos 
crimes definidos no artigo 7o.
Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilí-
cito e a situação econômica do réu, verifique 
a insuficiência ou excessiva onerosidade das 
penas pecuniárias previstas nesta Lei, poderá 
diminuí‑las até a décima parte ou elevá‑las ao 
décuplo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Quem, de qualquer modo, inclusive 
por meio de pessoa jurídica, concorre para 
os crimes definidos nesta Lei, incide nas pe-
nas a estes cominadas, na medida de sua 
culpabilidade.
c	 Art. 5o, XLVI, da CF.
c	 Art. 13 do CP.

Parágrafo único. Quando a venda ao consu-
midor for efetuada por sistema de entrega ao 
consumo ou por intermédio de distribuidor ou 
revendedor, seja em regime de concessão co-
mercial ou outro em que o preço ao consumi-
dor é estabelecido ou sugerido pelo fabricante 
ou concedente, o ato por este praticado não 
alcança o distribuidor ou revendedor.
Art. 12. São circunstâncias que podem agravar 
de um terço até a metade as penas previstas 
nos artigos 1o, 2o e 4o a 7o:
I – ocasionar grave dano à coletividade;
II – ser o crime cometido por servidor público 
no exercício de suas funções;
III – ser o crime praticado em relação à presta-
ção de serviços ou ao comércio de bens essen-
ciais à vida ou à saúde;
IV – ser o crime relacionado a bens alcança-
dos pelas imunidades tributárias dispostas no 
inciso VI do caput do art. 150 da Constituição 
Federal.
c	 Inciso IV acrescido pela LC no 224, de 26-12-2025.

Art. 13. VETADO.
Art. 14.  Revogado.  Lei no  8.383, de 
30-12-1991.

Art. 15. Os crimes previstos nesta Lei são de 
ação penal pública, aplicando‑se‑lhes o dispos-
to no artigo 100 do Decreto‑Lei no 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal.
Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a 
iniciativa do Ministério Público nos crimes des-
critos nesta Lei, fornecendo‑lhe por escrito in-
formações sobre o fato e a autoria, bem como 
indicando o tempo, o lugar e os elementos de 
convicção.
Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta 
Lei, cometidos em quadrilha ou coautoria, o 
coautor ou partícipe que através de confissão 
espontânea revelar à autoridade policial ou ju-
dicial toda a trama delituosa terá a sua pena 
reduzida de um a dois terços.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.080, de 

19-7-1995.

Art. 17. Compete ao Departamento Nacio-
nal de Abastecimento e Preços, quando e se 
necessário, providenciar a desapropriação de 
estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 
colapso no abastecimento.
Art. 18. Revogado. Lei no 8.176, de 8-2-1991.
Art. 19. O caput do artigo 172 do Decreto‑Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, passa a ter a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto do referido Código.

Art. 20. O §1o do artigo 316 do Decreto‑Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, passa a ter a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto do referido Código.

Art. 21. O artigo 318 do Decreto‑Lei no 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
quanto à fixação da pena, passa a ter a se-
guinte redação:
c	 Alteração inserida no texto do referido Código.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 23. Revogam‑se as disposições em contrá-
rio e, em especial, o artigo 279 do Decreto‑Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal.

Brasília, 27 de dezembro de 1990; 
169o da Independência e  

102o da República.
Fernando Collor

LEI No 8.176,  
DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991

Define crimes contra a ordem econômica e 
cria o Sistema de Estoques de Combustíveis.

c	 Publicada no DOU de 13-2-1991.

Art. 1o Constitui crime contra a ordem eco-
nômica:
I – adquirir, distribuir e revender derivados 
de petróleo, gás natural e suas frações recu-
peráveis, álcool etílico hidratado carburante 
e demais combustíveis líquidos carburantes, 
em desacordo com as normas estabelecidas na 
forma da lei;
II – usar gás liquefeito de petróleo em motores 
de qualquer espécie, saunas, caldeiras e aque-
cimento de piscinas, ou para fins automotivos, 
em desacordo com as normas estabelecidas na 
forma da lei.
Pena – detenção, de um a cinco anos.
Art. 2o Constitui crime contra o patrimônio, 
na modalidade de usurpação, produzir bens ou 
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rio, equipamentos e materiais pedagógicos 
apropriados;
c	 Inciso IX com a redação dada pela Lei no 14.333, de 

4-5-2022.

X – vaga na escola pública de educação infantil 
ou de ensino fundamental mais próxima de sua 
residência a toda criança a partir do dia em que 
completar 4 (quatro) anos de idade;
c	 Inciso X acrescido pela Lei no 11.700, de 13-6-2008.

XI – alfabetização plena e capacitação gradual 
para a leitura ao longo da educação básica 
como requisitos indispensáveis para a efetiva‑
ção dos direitos e objetivos de aprendizagem e 
para o desenvolvimento dos indivíduos.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no  14.407, de 

12-7-2022.

XII – educação digital, com a garantia de co‑
nectividade de todas as instituições públicas 
de educação básica e superior à internet em 
alta velocidade, adequada para o uso peda‑
gógico, com o desenvolvimento de competên‑
cias voltadas ao letramento digital de jovens e 
adultos, criação de conteúdos digitais, comu‑
nicação e colaboração, segurança e resolução 
de problemas;
c	 Inciso XII acrescido pela Lei no  14.533, de 

11-1-2023.

XIII – água potável e infraestrutura física e 
sanitária adequadas no ambiente escolar.
c	 Inciso XIII acrescido pela Lei no  15.276, de 

28-11-2025.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no 
inciso XII do caput deste artigo, as relações en‑
tre o ensino e a aprendizagem digital deverão 
prever técnicas, ferramentas e recursos digitais 
que fortaleçam os papéis de docência e apren‑
dizagem do professor e do aluno e que criem 
espaços coletivos de mútuo desenvolvimento.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.533, de 

11-1-2023.

Art. 4o‑A. É assegurado atendimento edu‑
cacional, durante o período de internação, 
ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou 
domiciliar por tempo prolongado, conforme 
dispuser o Poder Público em regulamento, na 
esfera de sua competência federativa.
c	 Art. 4o‑A acrescido pela Lei no  13.716, de 

24-9-2018.
c	 Art. 6o, § 3o, da Lei no 14.040, de 18-8-2020, que 

estabelece normas educacionais excepcionais a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
púbica reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, 
de 20-3-2020.

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória 
é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comu‑
nitária, organização sindical, entidade de clas‑
se ou outra legalmente constituída e, ainda, 
o Ministério Público, acionar o poder público 
para exigi‑lo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.796, de 

4-4-2013.

§ 1o O poder público, na esfera de sua compe‑
tência federativa, deverá:
c	 Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 12.796, de 4-4-2013.

I – recensear anualmente as crianças e adoles‑
centes em idade escolar, bem como os jovens e 
adultos que não concluíram a educação básica;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 12.796, de 

4-4-2013.

II – fazer‑lhes a chamada pública;
III – zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
frequência à escola;

IV – divulgar a lista de espera por vagas nos 
estabelecimentos de educação básica de sua 
rede, inclusive creches, por ordem de coloca‑
ção e, sempre que possível, por unidade es‑
colar, bem como divulgar os critérios para a 
elaboração da lista;
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no  14.685, de 

20-9-2023.

V – garantir aos pais, aos responsáveis e aos 
estudantes acesso aos resultados das avalia‑
ções de qualidade e de rendimento escolar 
nas instituições de ensino, diretamente rea‑
lizadas por ele ou em parceria com organiza‑
ções internacionais.
c	 Inciso V acrescido pela Lei no  15.001, de 

16-10-2024.

§  2o Em todas as esferas administrativas, o 
Poder Público assegurará em primeiro lugar o 
acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste 
artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as 
prioridades constitucionais e legais.
§  3o Qualquer das partes mencionadas no 
caput deste artigo tem legitimidade para pe‑
ticionar no Poder Judiciário, na hipótese do 
§ 2o do art. 208 da Constituição Federal, sen‑
do gratuita e de rito sumário a ação judicial 
correspondente.
§ 4o Comprovada a negligência da autoridade 
competente para garantir o oferecimento do 
ensino obrigatório, poderá ela ser imputada 
por crime de responsabilidade.
§ 5o Para garantir o cumprimento da obriga‑
toriedade de ensino, o Poder Público criará 
formas alternativas de acesso aos diferentes 
níveis de ensino, independentemente da esco‑
larização anterior.
§ 6o Incumbe ao poder público promover, nos 
termos de regulamento, o acesso público às 
informações educacionais do censo anual e 
dos exames e sistemas de avaliação da edu‑
cação básica, considerado todo o processo de 
realização dessas atividades.
§ 7o A organização e a manutenção de siste‑
ma de informações e estatísticas educacionais 
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede‑
ral e pelos Municípios, no âmbito da admi‑
nistração direta e indireta, sujeitar‑se‑ão ao 
dever de transparência e publicidade como 
preceitos gerais e ao direito fundamental 
de acesso à informação de que trata a Lei 
no 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação).
§ 8o Dados e microdados, agregados e desa‑
gregados, coletados na execução de políticas 
educacionais de caráter censitário, avaliativo 
ou regulatório, serão tratados, divulgados 
e compartilhados, sempre que possível, de 
forma anonimizada, observados os parâ‑
metros para anonimização previstos em 
regulamento.
c	 §§  6o a 8o acrescidos pela Lei no  15.017, de 

12-11-2024.

Art. 5o‑A. Aplica‑se o disposto nos §§ 6o, 7o e 
8o do art. 5o desta Lei às informações educa‑
cionais do censo, dos exames e do sistema de 
avaliação da educação superior.
c	 Art. 5o‑A acrescido pela Lei no  15.017, de 

12-11-2024.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efe‑
tuar a matrícula das crianças na educação bási‑
ca a partir dos 4 (quatro) anos de idade.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 12.796, de 

4-4-2013.

Art. 7o O ensino é livre à iniciativa privada, 
atendidas as seguintes condições:
I – cumprimento das normas gerais da educa‑
ção nacional e do respectivo sistema de ensino;
II – autorização de funcionamento e avaliação 
de qualidade pelo Poder Público;
III – capacidade de autofinanciamento, ressal‑
vado o previsto no art. 213 da Constituição 
Federal.
Art. 7o‑A. Ao aluno regularmente matriculado 
em instituição de ensino pública ou privada, de 
qualquer nível, é assegurado, no exercício da 
liberdade de consciência e de crença, o direito 
de, mediante prévio e motivado requerimen‑
to, ausentar‑se de prova ou de aula marcada 
para dia em que, segundo os preceitos de sua 
religião, seja vedado o exercício de tais ativi‑
dades, devendo‑se‑lhe atribuir, a critério da 
instituição e sem custos para o aluno, uma das 
seguintes prestações alternativas, nos termos 
do inciso VIII do caput do art. 5o da Constitui‑
ção Federal:
I – prova ou aula de reposição, conforme o 
caso, a ser realizada em data alternativa, no 
turno de estudo do aluno ou em outro horário 
agendado com sua anuência expressa;
II – trabalho escrito ou outra modalidade de 
atividade de pesquisa, com tema, objetivo e 
data de entrega definidos pela instituição de 
ensino.
§ 1o A prestação alternativa deverá observar os 
parâmetros curriculares e o plano de aula do 
dia da ausência do aluno.
§ 2o O cumprimento das formas de prestação 
alternativa de que trata este artigo substituirá 
a obrigação original para todos os efeitos, in‑
clusive regularização do registro de frequência.
§ 3o As instituições de ensino implementarão 
progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, 
as providências e adaptações necessárias à 
adequação de seu funcionamento às medidas 
previstas neste artigo.
c	 Art. 2o, parágrafo único, da Lei no 13.796, de 3-1-

2019, que dispõe sobre a contagem do prazo pre-
visto neste parágrafo.

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica ao 
ensino militar a que se refere o art. 83 desta 
Lei.
c	 Art. 7o‑A acrescido pela Lei no 13.796, de 3-1-2019.

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8o A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios organizarão, em regime de co‑
laboração, os respectivos sistemas de ensino.
§ 1o Caberá à União a coordenação da política 
nacional de educação, articulando os diferen‑
tes níveis e sistemas e exercendo função nor‑
mativa, redistributiva e supletiva em relação às 
demais instâncias educacionais.
c	 Dec. no 9.765, de 11-4-2019, institui a Política Na-

cional de Alfabetização.

§ 2o Os sistemas de ensino terão liberdade de 
organização nos termos desta Lei.
Art. 9o A União incumbir‑se‑á de:
I – elaborar o Plano Nacional de Educação, em 
colaboração com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios;
II – organizar, manter e desenvolver os órgãos 
e instituições oficiais do sistema federal de en‑
sino e o dos Territórios;
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ANEXO
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

TABELA DE TRIBUTAÇÃO 
EXCLUSIVA NA FONTE

VALOR DO PLR ANUAL 
(EM R$)

ALÍ-
QUOTA

PARCELA A 
DEDUZIR 
DO IR(EM 

R$)

de 0,00 a 6.000,00 0% –

de 6.000,01 a 9.000,00 7,5% 450,00

de 9.000,01 a 12.000,00 15% 1.125,00

de 12.000,01 a 15.000,00 22,5% 2.025,00

acima de 15.000,00 27,5% 2.775,00

LEI COMPLEMENTAR No 105,  
DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações 
de instituições financeiras e 

dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 11-1-2001.

Art. 1o As instituições financeiras conservarão 
sigilo em suas operações ativas e passivas e 
serviços prestados.
c	 Art. 5o, X e XII, da CF.
c	 Art. 198 do CTN.

§ 1o São consideradas instituições financeiras, 
para os efeitos desta Lei Complementar:
I – os bancos de qualquer espécie;
II – distribuidoras de valores mobiliários;
III – corretoras de câmbio e de valores mobi‑
liários;
IV – sociedades de crédito, financiamento e 
investimentos;
V – sociedades de crédito imobiliário;
VI – administradoras de cartões de crédito;
VII – sociedades de arrendamento mercantil;
VIII – administradoras de mercado de balcão 
organizado;
IX – cooperativas de crédito;
X – associações de poupança e empréstimo;
XI – bolsas de valores e de mercadorias e 
futuros;
XII – entidades de liquidação e compensação;
XIII – outras sociedades que, em razão da 
natureza de suas operações, assim venham 
a ser consideradas pelo Conselho Monetário 
Nacional.
§ 2o As empresas de fomento comercial ou 
factoring, para os efeitos desta Lei Comple‑
mentar, obedecerão às normas aplicáveis às 
instituições financeiras previstas no § 1o.
§ 3o Não constitui violação do dever de sigilo:
I – a troca de informações entre instituições 
financeiras, para fins cadastrais, inclusive por 
intermédio de centrais de risco, observadas as 
normas baixadas pelo Conselho Monetário Na‑
cional e pelo Banco Central do Brasil;
II – o fornecimento de informações constantes 
de cadastro de emitentes de cheques sem pro‑
visão de fundos e de devedores inadimplentes, 
a entidades de proteção ao crédito, observadas 
as normas baixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional e pelo Banco Central do Brasil;
III – o fornecimento das informações de que 
trata o § 2o do artigo 11 da Lei no 9.311, de 24 
de outubro de 1996;
IV – a comunicação, às autoridades competen‑
tes, da prática de ilícitos penais ou administra‑
tivos, abrangendo o fornecimento de informa‑
ções sobre operações que envolvam recursos 
provenientes de qualquer prática criminosa;

V – a revelação de informações sigilosas com 
o consentimento expresso dos interessados;
VI – a prestação de informações nos termos e 
condições estabelecidos nos artigos 2o, 3o, 4o, 
5o, 6o, 7o e 9o desta Lei Complementar;
VII – o fornecimento de dados financeiros e de 
pagamentos, relativos a operações de crédito 
e obrigações de pagamento adimplidas ou em 
andamento de pessoas naturais ou jurídicas, a 
gestores de bancos de dados, para formação de 
histórico de crédito, nos termos de lei específica;
c	 Inciso VII acrescido pela LC no 166, de 8-4-2019.

VIII – a prestação ou publicação de informa-
ções relativas à identificação dos beneficiá-
rios pessoas jurídicas e dos valores aproveita-
dos na concessão de incentivo ou benefício de 
natureza tributária, financeira ou creditícia 
que implique diminuição de receita ou au-
mento de despesa.
c	 Inciso VIII acrescido pela LC no 224, de 26-12-2025.

§ 4o A quebra de sigilo poderá ser decretada, 
quando necessária para apuração de ocorrên‑
cia de qualquer ilícito, em qualquer fase do 
inquérito ou do processo judicial, e especial‑
mente nos seguintes crimes:
I – de terrorismo;
II – de tráfico ilícito de substâncias entorpecen‑
tes ou drogas afins;
III – de contrabando ou tráfico de armas, mu‑
nições ou material destinado a sua produção;
IV – de extorsão mediante sequestro;
V – contra o sistema financeiro nacional;
VI – contra a Administração Pública;
VII – contra a ordem tributária e a previdência 
social;
VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de 
bens, direitos e valores;
IX – praticado por organização criminosa.
Art. 2o O dever de sigilo é extensivo ao Banco 
Central do Brasil, em relação às operações que 
realizar e às informações que obtiver no exer‑
cício de suas atribuições.
§ 1o O sigilo, inclusive quanto a contas de de‑
pósitos, aplicações e investimentos mantidos 
em instituições financeiras, não pode ser opos‑
to ao Banco Central do Brasil:
I – no desempenho de suas funções de fiscali‑
zação, compreendendo a apuração, a qualquer 
tempo, de ilícitos praticados por controlado‑
res, administradores, membros de conselhos 
estatutários, gerentes, mandatários e prepos‑
tos de instituições financeiras;
II – ao proceder a inquérito em instituição fi‑
nanceira submetida a regime especial.
§ 2o As comissões encarregadas dos inquéri‑
tos a que se refere o inciso II do § 1o pode‑
rão examinar quaisquer documentos relativos 
a bens, direitos e obrigações das instituições 
financeiras, de seus controladores, adminis‑
tradores, membros de conselhos estatutários, 
gerentes, mandatários e prepostos, inclusive 
contas‑correntes e operações com outras ins‑
tituições financeiras.
§ 3o O disposto neste artigo aplica‑se à Co‑
missão de Valores Mobiliários, quando se tra‑
tar de fiscalização de operações e serviços no 
mercado de valores mobiliários, inclusive nas 
instituições financeiras que sejam companhias 
abertas.
§ 4o O Banco Central do Brasil e a Comissão de 
Valores Mobiliários, em suas áreas de compe‑
tência, poderão firmar convênios:
I – com outros órgãos públicos fiscalizadores 
de instituições financeiras, objetivando a rea‑

lização de fiscalizações conjuntas, observadas 
as respectivas competências;
II – com bancos centrais ou entidades fiscaliza‑
doras de outros países, objetivando:
a)	 a fiscalização de filiais e subsidiárias de ins‑

tituições financeiras estrangeiras, em fun‑
cionamento no Brasil e de filiais e subsidiá‑
rias, no exterior, de instituições financeiras 
brasileiras;

b)	a cooperação mútua e o intercâmbio de 
informações para a investigação de ativi‑
dades ou operações que impliquem apli‑
cação, negociação, ocultação ou transfe‑
rência de ativos financeiros e de valores 
mobiliários relacionados com a prática de 
condutas ilícitas.

§ 5o O dever de sigilo de que trata esta Lei 
Complementar estende‑se aos órgãos fiscali‑
zadores mencionados no § 4o e a seus agentes.
§ 6o O Banco Central do Brasil, a Comissão de 
Valores Mobiliários e os demais órgãos de fis‑
calização, nas áreas de suas atribuições, forne‑
cerão ao Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras – COAF, de que trata o artigo 14 da 
Lei no 9.613, de 3 de março de 1998, as infor‑
mações cadastrais e de movimento de valores 
relativos às operações previstas no inciso I do 
artigo 11 da referida Lei.
Art. 3o Serão prestadas pelo Banco Central do 
Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários e 
pelas instituições financeiras as informações 
ordenadas pelo Poder Judiciário, preservado o 
seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às 
partes, que delas não poderão servir‑se para 
fins estranhos à lide.
§ 1o Dependem de prévia autorização do Poder 
Judiciário a prestação de informações e o for‑
necimento de documentos sigilosos solicitados 
por comissão de inquérito administrativo des‑
tinada a apurar responsabilidade de servidor 
público por infração praticada no exercício de 
suas atribuições, ou que tenha relação com 
as atribuições do cargo em que se encontre 
investido.
§ 2o Nas hipóteses do § 1o, o requerimento de 
quebra de sigilo independe da existência de 
processo judicial em curso.
§ 3o Além dos casos previstos neste artigo o 
Banco Central do Brasil e a Comissão de Valo‑
res Mobiliários fornecerão à Advocacia‑Geral 
da União as informações e os documentos 
necessários à defesa da União nas ações em 
que seja parte.
Art. 4o O Banco Central do Brasil e a Co‑
missão de Valores Mobiliários, nas áreas de 
suas atribuições, e as instituições financeiras 
fornecerão ao Poder Legislativo Federal as 
informações e os documentos sigilosos que, 
fundamentadamente, se fizerem necessários 
ao exercício de suas respectivas competências 
constitucionais e legais.
§ 1o As comissões parlamentares de inquérito, 
no exercício de sua competência constitucional 
e legal de ampla investigação, obterão as in‑
formações e documentos sigilosos de que ne‑
cessitarem, diretamente das instituições finan‑
ceiras, ou por intermédio do Banco Central do 
Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários.
§ 2o As solicitações de que trata este artigo de‑
verão ser previamente aprovadas pelo Plenário 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 
ou do plenário de suas respectivas comissões 
parlamentares de inquérito.
Art. 5o O Poder Executivo disciplinará, inclu‑
sive quanto à periodicidade e aos limites de 
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provante de aptidão psicológica para o manuseio 
de arma de fogo de que trata esta Lei.

§ 1o O SINARM expedirá autorização de com‑
pra de arma de fogo após atendidos os requi‑
sitos anteriormente estabelecidos, em nome 
do requerente e para a arma indicada, sendo 
intransferível esta autorização.
c	 Art. 3o, § 3o, VI, do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor sobre 
a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a co-
mercialização de armas de fogo e de munição e 
sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

§ 2o A aquisição de munição somente pode‑
rá ser feita no calibre correspondente à arma 
registrada e na quantidade estabelecida no 
regulamento desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADI no 6.466, 

atribuiu interpretação conforme a Constituição 
Federal a este parágrafo (DOU de 15-9-2023).

§ 3o A empresa que comercializar arma de fogo 
em território nacional é obrigada a comunicar 
a venda à autoridade competente, como tam‑
bém a manter banco de dados com todas as 
características da arma e cópia dos documen‑
tos previstos neste artigo.
§  4o A empresa que comercializa armas de 
fogo, acessórios e munições responde legal‑
mente por essas mercadorias, ficando registra‑
das como de sua propriedade enquanto não 
forem vendidas.
§  5o A comercialização de armas de fogo, 
acessórios e munições entre pessoas físicas 
somente será efetivada mediante autorização 
do SINARM.
§ 6o A expedição da autorização a que se re‑
fere o § 1o será concedida, ou recusada com a 
devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, a contar da data do requerimento 
do interessado.
§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o 
prescinde do cumprimento dos requisitos dos 
incisos I, II e III deste artigo.
§ 8o Estará dispensado das exigências constan‑
tes do inciso III do caput deste artigo, na forma 
do regulamento, o interessado em adquirir 
arma de fogo de uso permitido que comprove 
estar autorizado a portar arma com as mesmas 
características daquela a ser adquirida.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.

Art. 5o O certificado de Registro de Arma de 
Fogo, com validade em todo o território na‑
cional, autoriza o seu proprietário a manter a 
arma de fogo exclusivamente no interior de 
sua residência ou domicílio, ou dependência 
desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, 
desde que seja ele o titular ou o responsável 
legal pelo estabelecimento ou empresa.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.884, de 

17-6-2004.

§ 1o O certificado de registro de arma de fogo 
será expedido pela Polícia Federal e será prece‑
dido de autorização do SINARM.
§  2o Os requisitos de que tratam os incisos 
I, II e III do art. 4o deverão ser comprovados 
periodicamente, em período não inferior a 3 
(três) anos, na conformidade do estabelecido 
no regulamento desta Lei, para a renovação 
do Certificado de Registro de Arma de Fogo.
§ 3o O proprietário de arma de fogo com cer‑
tificados de registro de propriedade expedi‑
do por órgão estadual ou do Distrito Federal 
até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no 
art. 32 desta Lei deverá renová‑lo mediante 
o pertinente registro federal, até o dia 31 de 
dezembro de 2008, ante a apresentação de 
documento de identificação pessoal e compro‑
vante de residência fixa, ficando dispensado 
do pagamento de taxas e do cumprimento das 
demais exigências constantes dos incisos I a III 
do caput do art. 4o desta Lei.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
c	 Art. 20 da Lei no 11.922, de 13-4-2009, que prorro-

ga o prazo deste parágrafo para 31-12-2009.

§ 4o Para fins do cumprimento do disposto no 
§ 3o deste artigo, o proprietário de arma de 
fogo poderá obter, no Departamento de Polícia 
Federal, certificado de registro provisório, ex‑
pedido na rede mundial de computadores – in‑
ternet, na forma do regulamento e obedecidos 
os procedimentos a seguir:
I – emissão de certificado de registro provisório 
pela internet, com validade inicial de 90 (no‑
venta) dias; e
II – revalidação pela unidade do Departamen‑
to de Polícia Federal do certificado de registro 
provisório pelo prazo que estimar como neces‑
sário para a emissão definitiva do certificado 
de registro de propriedade.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.

§ 5o Aos residentes em área rural, para os fins 
do disposto no caput deste artigo, conside‑
ra‑se residência ou domicílio toda a extensão 
do respectivo imóvel rural.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 13.870, de 17-9-2019.

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em 
todo o território nacional, salvo para os casos 
previstos em legislação própria e para:
c	 Arts. 14, 25 a 27, 29, 30 e 35 do Dec. no 9.847, 

de 25-6-2019, que regulamenta este estatuto para 
dispor sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o 
porte e a comercialização de armas de fogo e de 
munição e sobre o Sistema Nacional de Armas e o 
Sistema de Gerenciamento Militar de Armas.

c	 Art. 22, I e § 2o, da Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei 
que Coíbe a Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher).

I – os integrantes das Forças Armadas;
II – os integrantes de órgãos referidos nos in‑
cisos I, II, III, IV e V do caput do art. 144 da 
Constituição Federal e os da Força Nacional de 
Segurança Pública (FNSP);
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.500, de 

26-10-2017.

III – os integrantes das guardas municipais das 
capitais dos Estados e dos Municípios com 
mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 
nas condições estabelecidas no regulamento 
desta Lei;
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou improcedente 

o pedido formulado na ADC no 38, para declarar a 
inconstitucionalidade deste inciso, a fim de inva-
lidar as expressões “das capitais dos Estados” e 
“com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitan-
tes” (DOU de 1o-6-2021).

IV – os integrantes das guardas municipais dos 
Municípios com mais de 50.000 (cinquenta 
mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) ha‑
bitantes, quando em serviço;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 10.867, de 

12-5-2004.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou improcedente 

o pedido formulado na ADC no 38, para declarar a 
inconstitucionalidade deste inciso, por desrespei-
to aos princípios da igualdade e da eficiência (DOU 
de 1o-6-2021).

V – os agentes operacionais da Agência Brasi‑
leira de Inteligência e os agentes do Departa‑
mento de Segurança do Gabinete de Seguran‑
ça Institucional da Presidência da República;
VI – os integrantes das polícias legislativas re-
feridas no art. 27, § 3o, no art. 51, inciso IV, e 
no art. 52, inciso XIII, da Constituição Federal;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 15.306, de 

22-12-2025.

VII – os integrantes do quadro efetivo dos 
agentes e guardas prisionais, os integrantes 
das escoltas de presos e as guardas portuárias;
VIII – as empresas de segurança privada e de 
transporte de valores constituídas, nos termos 
desta Lei;
IX – para os integrantes das entidades de des‑
porto legalmente constituídas, cujas atividades 
esportivas demandem o uso de armas de fogo, 
na forma do regulamento desta Lei, observan‑
do‑se, no que couber, a legislação ambiental;
X – integrantes das Carreiras de Auditoria da 
Receita Federal do Brasil e de Auditoria Fiscal 
do Trabalho, cargos de Auditor Fiscal e Analista 
Tributário;
c	 Inciso X com a redação dada pela Lei no 11.501, de 

11-7-2007.

XI – os tribunais do Poder Judiciário descritos 
no art. 92 da Constituição Federal e os Ministé‑
rios Públicos da União e dos Estados, para uso 
exclusivo de servidores de seus quadros pes‑
soais que efetivamente estejam no exercício 
de funções de segurança, na forma de regu‑
lamento a ser emitido pelo Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ e pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no  12.694, de 

24-7-2012.

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, 
V e VI do caput deste artigo terão direito de 
portar arma de fogo de propriedade particular 
ou fornecida pela respectiva corporação ou 
instituição, mesmo fora de serviço, nos termos 
do regulamento desta Lei, com validade em 
âmbito nacional para aquelas constantes dos 
incisos I, II, V e VI.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.

§ 1o‑A. Revogado. Lei no 11.706, de 19-6-2008.
§ 1o‑B. Os integrantes do quadro efetivo de 
agentes e guardas prisionais poderão portar 
arma de fogo de propriedade particular ou 
fornecida pela respectiva corporação ou ins‑
tituição, mesmo fora de serviço, desde que 
estejam:
I – submetidos a regime de dedicação exclusiva;
II – sujeitos à formação funcional, nos termos 
do regulamento; e
III – subordinados a mecanismos de fiscaliza‑
ção e de controle interno.
c	 § 1o‑B acrescido pela Lei no 12.993, de 17-6-2014.

§ 1o‑C. VETADO. Lei no 12.993, de 17-6-2014.
§ 2o A autorização para o porte de arma de 
fogo aos integrantes das instituições descritas 
nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo 
está condicionada à comprovação do requisito 
a que se refere o inciso III do caput do art. 4o 
desta Lei nas condições estabelecidas no regu‑
lamento desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
c	 A alteração que seria inserida nesse parágrafo 

pela Lei no 15.306, de 22-12-2025, foi vetada, razão 
pela qual, mantivemos a sua redação.
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Lei no 10.826/2003     Estatuto do Desarmamento

§ 3o A autorização para o porte de arma de 
fogo das guardas municipais está condiciona‑
da à formação funcional de seus integrantes 
em estabelecimentos de ensino de atividade 
policial, à existência de mecanismos de fisca‑
lização e de controle interno, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei, ob‑
servada a supervisão do Ministério da Justiça.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 10.884, de 

17-6-2004.

§ 4o Os integrantes das Forças Armadas, das 
polícias federais e estaduais e do Distrito Fe‑
deral, bem como os militares dos Estados e do 
Distrito Federal, ao exercerem o direito descri‑
to no art. 4o, ficam dispensados do cumpri‑
mento do disposto nos incisos I, II e III do mes‑
mo artigo, na forma do regulamento desta Lei.
c	 A alteração que seria inserida nesse parágrafo 

pela Lei no 15.306, de 22-12-2025, foi vetada, razão 
pela qual, mantivemos a sua redação.

§ 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores de 
25 (vinte e cinco) anos que comprovem depen‑
der do emprego de arma de fogo para prover 
sua subsistência alimentar familiar será conce‑
dido pela Polícia Federal o porte de arma de 
fogo, na categoria caçador para subsistência, 
de uma arma de uso permitido, de tiro simples, 
com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de 
calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde 
que o interessado comprove a efetiva neces‑
sidade em requerimento ao qual deverão ser 
anexados os seguintes documentos:
c	 Caput do §  5o com a redação dada pela Lei 

no 11.706, de 19-6-2008.

I – documento de identificação pessoal;
II – comprovante de residência em área rural; e
III – atestado de bons antecedentes.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  11.706, de 

19-6-2008.

§ 6o O caçador para subsistência que der outro 
uso à sua arma de fogo, independentemente 
de outras tipificações penais, responderá, con‑
forme o caso, por porte ilegal ou por disparo 
de arma de fogo de uso permitido.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.

§ 7o Aos integrantes das guardas municipais 
dos Municípios que integram regiões metropo‑
litanas será autorizado porte de arma de fogo, 
quando em serviço.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.

Art. 7o As armas de fogo utilizadas pelos pro-
fissionais de segurança privada dos presta-
dores de serviços de segurança privada e das 
empresas e dos condomínios edilícios possui-
dores de serviços orgânicos de segurança pri-
vada, constituídas na forma da lei, serão de 
propriedade, responsabilidade e guarda das 
respectivas empresas, somente podendo ser 
utilizadas quando em serviço, devendo essas 
observarem as condições de uso e de armaze-
nagem estabelecidas pelo órgão competente, 
sendo o certificado de registro e a autoriza-
ção de porte expedidos pela Polícia Federal 
em nome da empresa.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.967, de 

9-9-2024.
c	 Art. 54 do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, que regula-

menta este estatuto para dispor sobre a aquisição, 
o cadastro, o registro, o porte e a comercialização 
de armas de fogo e de munição e sobre o Sistema 
Nacional de Armas e o Sistema de Gerenciamento 
Militar de Armas.

§ 1o O proprietário ou diretor responsável de 
empresa de segurança privada e de transpor‑
te de valores responderá pelo crime previsto 
no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem 
prejuízo das demais sanções administrativas e 
civis, se deixar de registrar ocorrência policial 
e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, 
roubo ou outras formas de extravio de armas 
de fogo, acessórios e munições que estejam 
sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e qua‑
tro) horas depois de ocorrido o fato.
§ 2o A empresa de segurança e de transporte 
de valores deverá apresentar documentação 
comprobatória do preenchimento dos requisi‑
tos constantes do art. 4o desta Lei quanto aos 
empregados que portarão arma de fogo.
§ 3o A listagem dos empregados das empresas 
referidas neste artigo deverá ser atualizada se‑
mestralmente junto ao SINARM.
Art. 7o‑A. As armas de fogo utilizadas pelos 
servidores das instituições descritas no inciso 
XI do art. 6o serão de propriedade, responsa‑
bilidade e guarda das respectivas instituições, 
somente podendo ser utilizadas quando em 
serviço, devendo estas observar as condições 
de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 
órgão competente, sendo o certificado de re‑
gistro e a autorização de porte expedidos pela 
Polícia Federal em nome da instituição.
§ 1o A autorização para o porte de arma de 
fogo de que trata este artigo independe do 
pagamento de taxa.
§ 2o O presidente do tribunal ou o chefe do Mi‑
nistério Público designará os servidores de seus 
quadros pessoais no exercício de funções de 
segurança que poderão portar arma de fogo, 
respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta 
por cento) do número de servidores que exer‑
çam funções de segurança.
c	 O STF, por unanimidade, julgou procedente a ADI 

no 5.157 para declarar a inconstitucionalidade da 
expressão “respeitado o limite máximo de 50% 
(cinquenta por cento) do número de servidores que 
exerçam funções de segurança”, constante neste 
parágrafo (DOU de 12-2-2025).

§  3o O porte de arma pelos servidores das 
instituições de que trata este artigo fica con‑
dicionado à apresentação de documentação 
comprobatória do preenchimento dos requisi‑
tos constantes do art. 4o desta Lei, bem como 
à formação funcional em estabelecimentos 
de ensino de atividade policial e à existência 
de mecanismos de fiscalização e de controle 
interno, nas condições estabelecidas no regu‑
lamento desta Lei.
§ 4o A listagem dos servidores das instituições 
de que trata este artigo deverá ser atualizada 
semestralmente no SINARM.
§ 5o As instituições de que trata este artigo 
são obrigadas a registrar ocorrência policial e 
a comunicar à Polícia Federal eventual perda, 
furto, roubo ou outras formas de extravio de 
armas de fogo, acessórios e munições que es‑
tejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 
quatro) horas depois de ocorrido o fato.
c	 Art. 7o‑A acrescido pela Lei no  12.694, de 

24-7-2012.

Art. 8o As armas de fogo utilizadas em entida‑
des desportivas legalmente constituídas devem 
obedecer às condições de uso e de armaze‑
nagem estabelecidas pelo órgão competente, 
respondendo o possuidor ou o autorizado a 
portar a arma pela sua guarda na forma do 
regulamento desta Lei.

Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a 
autorização do porte de arma para os respon‑
sáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros 
em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando 
do Exército, nos termos do regulamento des‑
ta Lei, o registro e a concessão de porte de 
trânsito de arma de fogo para colecionadores, 
atiradores e caçadores e de representantes es‑
trangeiros em competição internacional oficial 
de tiro realizada no território nacional.
Art. 10. A autorização para o porte de arma 
de fogo de uso permitido, em todo o território 
nacional, é de competência da Polícia Federal 
e somente será concedida após autorização do 
SINARM.
c	 Art. 20 do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, que regula-

menta este estatuto para dispor sobre a aquisição, 
o cadastro, o registro, o porte e a comercialização 
de armas de fogo e de munição e sobre o Sistema 
Nacional de Armas e o Sistema de Gerenciamento 
Militar de Armas.

§ 1o A autorização prevista neste artigo poderá 
ser concedida com eficácia temporária e terri‑
torial limitada, nos termos de atos regulamen‑
tares, e dependerá de o requerente:
I – demonstrar a sua efetiva necessidade por 
exercício de atividade profissional de risco ou 
de ameaça à sua integridade física;
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADI no 6.139, 

atribuiu interpretação conforme a Constituição 
Federal a este dispositivo (DOU de 18-9-2023).

II – atender às exigências previstas no art. 4o 
desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade 
de arma de fogo, bem como o seu devido re‑
gistro no órgão competente.
§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, 
prevista neste artigo, perderá automaticamen‑
te sua eficácia caso o portador dela seja de‑
tido ou abordado em estado de embriaguez 
ou sob efeito de substâncias químicas ou 
alucinógenas.
Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, 
nos valores constantes do Anexo desta Lei, 
pela prestação de serviços relativos:
I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de 
arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de 
fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte fede‑
ral de arma de fogo.
§ 1o Os valores arrecadados destinam‑se ao 
custeio e à manutenção das atividades do 
SINARM, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas 
responsabilidades.
c	 Art. 55 do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, que regula-

menta este estatuto para dispor sobre a aquisição, 
o cadastro, o registro, o porte e a comercialização 
de armas de fogo e de munição e sobre o Sistema 
Nacional de Armas e o Sistema de Gerenciamento 
Militar de Armas.

§ 2o São isentas do pagamento das taxas pre‑
vistas neste artigo as pessoas e as instituições 
a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5o 
do art. 6o desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.

Art. 11‑A. O Ministério da Justiça disciplinará 
a forma e as condições do credenciamento de 
profissionais pela Polícia Federal para compro‑
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Lei no 11.343/2006     Antidrogas

Lei, aquelas direcionadas para a redução dos 
fatores de vulnerabilidade e risco e para a 
promoção e o fortalecimento dos fatores de 
proteção.
Art. 19. As atividades de prevenção do uso in‑
devido de drogas devem observar os seguintes 
princípios e diretrizes:
I – o reconhecimento do uso indevido de dro‑
gas como fator de interferência na qualidade 
de vida do indivíduo e na sua relação com a 
comunidade à qual pertence;
II – a adoção de conceitos objetivos e de funda‑
mentação científica como forma de orientar as 
ações dos serviços públicos comunitários e pri‑
vados e de evitar preconceitos e estigmatiza‑
ção das pessoas e dos serviços que as atendam;
III – o fortalecimento da autonomia e da res‑
ponsabilidade individual em relação ao uso 
indevido de drogas;
IV – o compartilhamento de responsabilidades 
e a colaboração mútua com as instituições do 
setor privado e com os diversos segmentos 
sociais, incluindo usuários e dependentes de 
drogas e respectivos familiares, por meio do 
estabelecimento de parcerias;
V – a adoção de estratégias preventivas di‑
ferenciadas e adequadas às especificidades 
socioculturais das diversas populações, bem 
como das diferentes drogas utilizadas;
VI – o reconhecimento do “não uso”, do “re‑
tardamento do uso” e da redução de riscos 
como resultados desejáveis das atividades de 
natureza preventiva, quando da definição dos 
objetivos a serem alcançados;
VII – o tratamento especial dirigido às parcelas 
mais vulneráveis da população, levando em 
consideração as suas necessidades específicas;
VIII – a articulação entre os serviços e organi‑
zações que atuam em atividades de prevenção 
do uso indevido de drogas e a rede de atenção 
a usuários e dependentes de drogas e respec‑
tivos familiares;
IX – o investimento em alternativas esportivas, 
culturais, artísticas, profissionais, entre outras, 
como forma de inclusão social e de melhoria 
da qualidade de vida;
X – o estabelecimento de políticas de formação 
continuada na área da prevenção do uso inde‑
vido de drogas para profissionais de educação 
nos 3 (três) níveis de ensino;
XI – a implantação de projetos pedagógicos de 
prevenção do uso indevido de drogas, nas ins‑
tituições de ensino público e privado, alinha‑
dos às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos 
conhecimentos relacionados a drogas;
XII – a observância das orientações e normas 
emanadas do CONAD;
XIII – o alinhamento às diretrizes dos órgãos de 
controle social de políticas setoriais específicas.
Parágrafo único. As atividades de prevenção 
do uso indevido de drogas dirigidas à criança 
e ao adolescente deverão estar em consonân‑
cia com as diretrizes emanadas pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles‑
cente – CONANDA.
Seção II

DA SEMANA NACIONAL DE 
POLÍTICAS SOBRE DROGAS

c	 Seção II acrescida pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.
Art. 19‑A. Fica instituída a Semana Nacional 
de Políticas sobre Drogas, comemorada anual‑
mente, na quarta semana de junho.
§ 1o No período de que trata o caput, serão 
intensificadas as ações de:
I – difusão de informações sobre os problemas 
decorrentes do uso de drogas;

II – promoção de eventos para o debate públi‑
co sobre as políticas sobre drogas;
III – difusão de boas práticas de prevenção, 
tratamento, acolhimento e reinserção social e 
econômica de usuários de drogas;
IV – divulgação de iniciativas, ações e campa‑
nhas de prevenção do uso indevido de drogas;
V – mobilização da comunidade para a partici‑
pação nas ações de prevenção e enfrentamen‑
to às drogas;
VI – mobilização dos sistemas de ensino pre‑
vistos na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, na realização de atividades de pre‑
venção ao uso de drogas.
c	 Art. 19‑A acrescido pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, 

TRATAMENTO, ACOLHIMENTO E DE 
REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE 

USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS
c	 Capítulo II com a denominação dada pela Lei 

no 13.840, de 5-6-2019.

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

c	 Seção I acrescida pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao 
usuário e dependente de drogas e respectivos fa‑
miliares, para efeito desta Lei, aquelas que visem 
à melhoria da qualidade de vida e à redução dos 
riscos e dos danos associados ao uso de drogas.
Art. 21. Constituem atividades de reinserção 
social do usuário ou do dependente de drogas 
e respectivos familiares, para efeito desta Lei, 
aquelas direcionadas para sua integração ou 
reintegração em redes sociais.
Art. 22. As atividades de atenção e as de re‑
inserção social do usuário e do dependente de 
drogas e respectivos familiares devem observar 
os seguintes princípios e diretrizes:
I – respeito ao usuário e ao dependente de dro‑
gas, independentemente de quaisquer condi‑
ções, observados os direitos fundamentais da 
pessoa humana, os princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde e da Política Nacional 
de Assistência Social;
II – a adoção de estratégias diferenciadas de 
atenção e reinserção social do usuário e do de‑
pendente de drogas e respectivos familiares que 
considerem as suas peculiaridades socioculturais;
III – definição de projeto terapêutico individua‑
lizado, orientado para a inclusão social e para a 
redução de riscos e de danos sociais e à saúde;
IV – atenção ao usuário ou dependente de 
drogas e aos respectivos familiares, sempre 
que possível, de forma multidisciplinar e por 
equipes multiprofissionais;
V – observância das orientações e normas ema‑
nadas do CONAD;
VI – o alinhamento às diretrizes dos órgãos de 
controle social de políticas setoriais específicas;
VII – estímulo à capacitação técnica e 
profissional;
VIII – efetivação de políticas de reinserção 
social voltadas à educação continuada e ao 
trabalho;
IX – observância do plano individual de atendi‑
mento na forma do art. 23‑B desta Lei;
X – orientação adequada ao usuário ou de‑
pendente de drogas quanto às consequências 
lesivas do uso de drogas, ainda que ocasional.
c	 Incisos VII a X acrescidos pela Lei no 13.840, de 

5-6-2019.

Seção II
DA EDUCAÇÃO NA REINSERÇÃO 

SOCIAL E ECONÔMICA
c	 Seção II acrescida pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

Art. 22‑A. As pessoas atendidas por órgãos 
integrantes do SISNAD terão atendimento 
nos programas de educação profissional e 
tecnológica, educação de jovens e adultos e 
alfabetização.
c	 Art. 22‑A acrescido pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

Seção III
DO TRABALHO NA REINSERÇÃO 

SOCIAL E ECONÔMICA
c	 Seção III acrescida pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

Art. 22‑B. VETADO. Lei no  13.840, de 
5-6-2019.

Seção IV
DO TRATAMENTO DO USUÁRIO 

OU DEPENDENTE DE DROGAS
c	 Seção IV acrescida pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios desenvolverão programas de aten‑
ção ao usuário e ao dependente de drogas, res‑
peitadas as diretrizes do Ministério da Saúde e 
os princípios explicitados no art. 22 desta Lei, 
obrigatória a previsão orçamentária adequada.
Parágrafo único. Será criada estratégia es-
pecífica de assistência multiprofissional e in-
terdisciplinar às mulheres usuárias e depen-
dentes de álcool, em especial às gestantes e às 
puérperas, em consonância com os princípios 
da universalidade e da integralidade e com o 
disposto nos incisos I, II, III, IV, IX e X do caput 
do art. 22 desta Lei.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 15.281, de 

5-12-2025.

Art. 23‑A. O tratamento do usuário ou depen‑
dente de drogas deverá ser ordenado em uma 
rede de atenção à saúde, com prioridade para 
as modalidades de tratamento ambulatorial, 
incluindo excepcionalmente formas de inter‑
nação em unidades de saúde e hospitais gerais 
nos termos de normas dispostas pela União e 
articuladas com os serviços de assistência so‑
cial e em etapas que permitam:
I – articular a atenção com ações preventivas 
que atinjam toda a população;
II – orientar‑se por protocolos técnicos prede‑
finidos, baseados em evidências científicas, 
oferecendo atendimento individualizado ao 
usuário ou dependente de drogas com abor‑
dagem preventiva e, sempre que indicado, 
ambulatorial;
III – preparar para a reinserção social e econô‑
mica, respeitando as habilidades e projetos in‑
dividuais por meio de programas que articulem 
educação, capacitação para o trabalho, esporte, 
cultura e acompanhamento individualizado; e
IV – acompanhar os resultados pelo SUS, SUAS 
e SISNAD, de forma articulada.
§ 1o Caberá à União dispor sobre os protocolos 
técnicos de tratamento, em âmbito nacional.
§ 2o A internação de dependentes de drogas 
somente será realizada em unidades de saúde 
ou hospitais gerais, dotados de equipes mul‑
tidisciplinares e deverá ser obrigatoriamente 
autorizada por médico devidamente registrado 
no Conselho Regional de Medicina – CRM do 
Estado onde se localize o estabelecimento no 
qual se dará a internação.
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Lei no 12.037/2009  Identificação Criminal

Art. 4o A Lei no 9.504, de 30 de setembro de 
1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
artigos:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 5o Fica criado, a partir das eleições de 
2014, inclusive, o voto impresso conferido 
pelo eleitor, garantido o total sigilo do voto e 
observadas as seguintes regras:
§ 1o A máquina de votar exibirá para o eleitor, 
primeiramente, as telas referentes às eleições 
proporcionais; em seguida, as referentes às 
eleições majoritárias; finalmente, o voto com‑
pleto para conferência visual do eleitor e con‑
firmação final do voto.
§ 2o Após a confirmação final do voto pelo 
eleitor, a urna eletrônica imprimirá um número 
único de identificação do voto associado à sua 
própria assinatura digital.
§ 3o O voto deverá ser depositado de forma 
automática, sem contato manual do eleitor, 
em local previamente lacrado.
§ 4o Após o fim da votação, a Justiça Eleito‑
ral realizará, em audiência pública, auditoria 
independente do software mediante o sorteio 
de 2% (dois por cento) das urnas eletrônicas 
de cada Zona Eleitoral, respeitado o limite mí‑
nimo de 3 (três) máquinas por município, que 
deverão ter seus votos em papel contados e 
comparados com os resultados apresentados 
pelo respectivo boletim de urna.
§  5o É permitido o uso de identificação do 
eleitor por sua biometria ou pela digitação do 
seu nome ou número de eleitor, desde que a 
máquina de identificar não tenha nenhuma 
conexão com a urna eletrônica.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou proceden-

te a ADI no 4.543, para declarar a inconstituciona-
lidade deste artigo (DJE de 18-11-2013).

Art. 6o A Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 
– Código Eleitoral, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 233‑A:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 7o Não se aplica a vedação constante do 
parágrafo único do art. 240 da Lei no 4.737, 
de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral, à 
propaganda eleitoral veiculada gratuitamente 
na internet, no sítio eleitoral, blog, sítio inte‑
rativo ou social, ou outros meios eletrônicos 
de comunicação do candidato, ou no sítio do 
partido ou coligação, nas formas previstas no 
art. 57‑B da Lei no 9.504, de 30 de setembro 
de 1997.
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 9o Fica revogado o § 3o do art. 45 da Lei 
no 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Brasília, 17 de setembro de 2009;  
188o da Independência e  

121o da República. 
Luiz Inácio Lula da Silva 

LEI No 12.037,  
DE 1o DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a identificação criminal do 
civilmente identificado, regulamentando o 

art. 5o, inciso LVIII, da Constituição Federal.
c	 Publicada no DOU de 2-10-2009.
c	 Art. 5o, LVIII, da CF.
c	 Art. 6o, VIII, do CPP.

Art. 1o O civilmente identificado não será sub‑
metido a identificação criminal, salvo nos casos 
previstos nesta Lei.
Art. 2o A identificação civil é atestada por 
qualquer dos seguintes documentos:
I – carteira de identidade;
II – carteira de trabalho;
III – carteira profissional;
IV – passaporte;
V – carteira de identificação funcional;
VI – outro documento público que permita a 
identificação do indiciado.
Parágrafo único. Para as finalidades desta 
Lei, equiparam‑se aos documentos de identi‑
ficação civis os documentos de identificação 
militares.
Art. 3o Embora apresentado documento de 
identificação, poderá ocorrer identificação 
criminal quando:
I – o documento apresentar rasura ou tiver in‑
dício de falsificação;
II – o documento apresentado for insuficiente 
para identificar cabalmente o indiciado;
III – o indiciado portar documentos de identi‑
dade distintos, com informações conflitantes 
entre si;
IV – a identificação criminal for essencial às 
investigações policiais, segundo despacho da 
autoridade judiciária competente, que deci‑
dirá de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial, do Ministério Público ou 
da defesa;
V – constar de registros policiais o uso de ou‑
tros nomes ou diferentes qualificações;
VI – o estado de conservação ou a distância 
temporal ou da localidade da expedição do do‑
cumento apresentado impossibilite a completa 
identificação dos caracteres essenciais;
VII – houver recebimento da denúncia pelo 
juiz por:
a)	 crime praticado com grave violência con‑

tra a pessoa;
b)	 crime contra a liberdade sexual ou crime 

sexual contra vulnerável;
c)	 crimes contra criança ou adolescen‑

te previstos nos arts.  240, 241, 241‑A, 
241‑B e 241‑C da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);

d)	 crime previsto no art. 2o da Lei no 12.850, 
de 2 de agosto de 2013, quando a orga‑
nização criminosa utilizar ou tiver à sua 
disposição armas de fogo.

c	 Inciso VII acrescido pela Lei no 15.295, de 19-12-
2025, para vigorar após 30 dias de sua publicação 
(DOU de 22-12-2025).

Parágrafo único. As cópias dos documentos 
apresentados deverão ser juntadas aos autos 
do inquérito, ou outra forma de investigação, 
ainda que consideradas insuficientes para 
identificar o indiciado.
Art. 4o Quando houver necessidade de iden‑
tificação criminal, a autoridade encarregada 
tomará as providências necessárias para evitar 
o constrangimento do identificado.
Art. 5o A identificação criminal incluirá o pro‑
cesso datiloscópico e o fotográfico, que serão 
juntados aos autos da comunicação da prisão 
em flagrante, ou do inquérito policial ou outra 
forma de investigação.
§ 1o Nas hipóteses dos incisos IV e VII do caput 
do art. 3o, a identificação criminal incluirá a 

coleta de material biológico para a obtenção 
do perfil genético.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a re-

dação dada pela Lei no 15.295, de 19-12-2025.

§ 2o Nos casos de prisão em flagrante em de‑
corrência do cometimento dos crimes referi‑
dos no inciso VII do caput do art. 3o desta Lei, 
também será realizada a identificação crimi‑
nal que incluirá a coleta de material biológico 
para a obtenção do perfil genético.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 15.295, de 19-12-2025, 

para vigorar após 30 dias de sua publicação (DOU 
de 22-12-2025).

Art. 5o‑A. Os dados relacionados à coleta do 
perfil genético deverão ser armazenados em 
banco de dados de perfis genéticos, gerencia‑
do por unidade oficial de perícia criminal.
§ 1o As informações genéticas contidas nos 
bancos de dados de perfis genéticos não po‑
derão revelar traços somáticos ou comporta‑
mentais das pessoas, exceto determinação 
genética de gênero, consoante as normas 
constitucionais e internacionais sobre direitos 
humanos, genoma humano e dados genéticos.
§ 2o Os dados constantes dos bancos de dados 
de perfis genéticos terão caráter sigiloso, res‑
pondendo civil, penal e administrativamente 
aquele que permitir ou promover sua utilização 
para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em 
decisão judicial.
§ 3o As informações obtidas a partir da coin‑
cidência de perfis genéticos deverão ser con‑
signadas em laudo pericial firmado por perito 
oficial devidamente habilitado.
c	 Art. 5o‑A acrescido pela Lei no  12.654, de 

28-5-2012.
c	 Dec. no 7.950, de 12-3-2013, institui o Banco Na-

cional de Perfis Genéticos e a Rede Integrada de 
Bancos de Perfis Genéticos.

Art. 6o É vedado mencionar a identificação 
criminal do indiciado em atestados de antece‑
dentes ou em informações não destinadas ao 
juízo criminal, antes do trânsito em julgado da 
sentença condenatória.
Art. 7o No caso de não oferecimento da 
denúncia, ou sua rejeição, ou absolvição, é 
facultado ao indiciado ou ao réu, após o ar‑
quivamento definitivo do inquérito, ou trânsito 
em julgado da sentença, requerer a retirada 
da identificação fotográfica do inquérito ou 
processo, desde que apresente provas de sua 
identificação civil.
Art. 7o‑A. A exclusão dos perfis genéticos dos 
bancos de dados ocorrerá:
I – no caso de absolvição do acusado; ou
II – no caso de condenação do acusado, me‑
diante requerimento, após decorridos 20 (vin‑
te) anos do cumprimento da pena.
c	 Art. 7o‑A com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.

Art. 7o‑B. A identificação do perfil genético 
será armazenada em banco de dados sigiloso, 
conforme regulamento a ser expedido pelo 
Poder Executivo.
c	 Art. 7o‑B acrescido pela Lei no  12.654, de 

28-5-2012.
c	 Dec. no 7.950, de 12-3-2013, institui o Banco Na-

cional de Perfis Genéticos e a Rede Integrada de 
Bancos de Perfis Genéticos.

Art. 7o‑C. Fica autorizada a criação, no Minis‑
tério da Justiça e Segurança Pública, do Banco 
Nacional Multibiométrico e de Impressões 
Digitais.



Lei no 12.037/2009  Identificação Criminal

1552-A

§ 1o A formação, a gestão e o acesso ao Banco 
Nacional Multibiométrico e de Impressões Di‑
gitais serão regulamentados em ato do Poder 
Executivo federal.

§ 2o O Banco Nacional Multibiométrico e de Im‑
pressões Digitais tem como objetivo armazenar 
dados de registros biométricos, de impressões 
digitais e, quando possível, de íris, face e voz, 

para subsidiar investigações criminais federais, 
estaduais ou distritais.
§ 3o O Banco Nacional Multibiométrico e de 
Impressões Digitais será integrado pelos regis‑
tros biométricos, de impressões digitais, de íris, 
face e voz colhidos em investigações criminais 
ou por ocasião da identificação criminal.
§ 4o Poderão ser colhidos os registros biométri‑
cos, de impressões digitais, de íris, face e voz 

dos presos provisórios ou definitivos quando 
não tiverem sido extraídos por ocasião da iden‑
tificação criminal.
§ 5o Poderão integrar o Banco Nacional Mul‑
tibiométrico e de Impressões Digitais, ou com 
ele interoperar, os dados de registros constan‑
tes em quaisquer bancos de dados geridos por 
órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário das esferas federal, estadual e distri‑
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psicossociais, atitudinais, profissionais e ar‑
tísticas que contribuam para a conquista da 
autonomia da pessoa com deficiência e de sua 
participação social em igualdade de condições 
e oportunidades com as demais pessoas.
Art. 15. O processo mencionado no art. 14 
desta Lei baseia‑se em avaliação multidiscipli‑
nar das necessidades, habilidades e potenciali‑
dades de cada pessoa, observadas as seguintes 
diretrizes:
I – diagnóstico e intervenção precoces;
II – adoção de medidas para compensar perda 
ou limitação funcional, buscando o desenvol‑
vimento de aptidões;
III – atuação permanente, integrada e arti‑
culada de políticas públicas que possibilitem 
a plena participação social da pessoa com 
deficiência;
IV – oferta de rede de serviços articulados, com 
atuação intersetorial, nos diferentes níveis de 
complexidade, para atender às necessidades 
específicas da pessoa com deficiência;
V – prestação de serviços próximo ao domicílio 
da pessoa com deficiência, inclusive na zona 
rural, respeitadas a organização das Redes de 
Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e 
as normas do Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 16. Nos programas e serviços de habilita‑
ção e de reabilitação para a pessoa com defi‑
ciência, são garantidos:
I – organização, serviços, métodos, técnicas 
e recursos para atender às características de 
cada pessoa com deficiência;
II – acessibilidade em todos os ambientes e 
serviços;
III – tecnologia assistiva, tecnologia de rea‑
bilitação, materiais e equipamentos adequa‑
dos e apoio técnico profissional, de acordo 
com as especificidades de cada pessoa com 
deficiência;
IV – capacitação continuada de todos os pro‑
fissionais que participem dos programas e 
serviços.
Art. 17. Os serviços do SUS e do SUAS deverão 
promover ações articuladas para garantir à pes‑
soa com deficiência e sua família a aquisição de 
informações, orientações e formas de acesso às 
políticas públicas disponíveis, com a finalidade 
de propiciar sua plena participação social.
Parágrafo único. Os serviços de que trata 
o caput deste artigo podem fornecer infor‑
mações e orientações nas áreas de saúde, de 
educação, de cultura, de esporte, de lazer, 
de transporte, de previdência social, de as‑
sistência social, de habitação, de trabalho, de 
empreendedorismo, de acesso ao crédito, de 
promoção, proteção e defesa de direitos e nas 
demais áreas que possibilitem à pessoa com 
deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde 
da pessoa com deficiência em todos os níveis 
de complexidade, por intermédio do SUS, ga‑
rantido acesso universal e igualitário.
§ 1o É assegurada a participação da pessoa com 
deficiência na elaboração das políticas de saú‑
de a ela destinadas.
§ 2o É assegurado atendimento segundo normas 
éticas e técnicas, que regulamentarão a atuação 
dos profissionais de saúde e contemplarão as‑
pectos relacionados aos direitos e às especifi‑

cidades da pessoa com deficiência, incluindo 
temas como sua dignidade e autonomia.
§ 3o Aos profissionais que prestam assistência 
à pessoa com deficiência, especialmente em 
serviços de habilitação e de reabilitação, deve 
ser garantida capacitação inicial e continuada.
§ 4o As ações e os serviços de saúde pública 
destinados à pessoa com deficiência devem 
assegurar:
I – diagnóstico e intervenção precoces, realiza‑
dos por equipe multidisciplinar;
II – serviços de habilitação e de reabilitação 
sempre que necessários, para qualquer tipo 
de deficiência, inclusive para a manutenção da 
melhor condição de saúde e qualidade de vida;
III – atendimento domiciliar multidisciplinar, 
tratamento ambulatorial e internação;
IV – campanhas de vacinação;
V – atendimento psicológico, inclusive para 
seus familiares e atendentes pessoais, espe-
cialmente em caso de vitimização em crime 
contra a dignidade sexual;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 15.280, de 

5-12-2025.

VI – respeito à especificidade, à identidade de 
gênero e à orientação sexual da pessoa com 
deficiência;
VII – atenção sexual e reprodutiva, incluindo o 
direito à fertilização assistida;
VIII – informação adequada e acessível à pes‑
soa com deficiência e a seus familiares sobre 
sua condição de saúde;
IX – serviços projetados para prevenir a ocor‑
rência e o desenvolvimento de deficiências e 
agravos adicionais;
X – promoção de estratégias de capacitação 
permanente das equipes que atuam no SUS, 
em todos os níveis de atenção, no atendimento 
à pessoa com deficiência, bem como orienta‑
ção a seus atendentes pessoais;
XI – oferta de órteses, próteses, meios auxi‑
liares de locomoção, medicamentos, insumos 
e fórmulas nutricionais, conforme as normas 
vigentes do Ministério da Saúde.
§ 5o As diretrizes deste artigo aplicam‑se tam‑
bém às instituições privadas que participem de 
forma complementar do SUS ou que recebam 
recursos públicos para sua manutenção.
Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações 
destinadas à prevenção de deficiências por 
causas evitáveis, inclusive por meio de:
I – acompanhamento da gravidez, do parto e 
do puerpério, com garantia de parto humani‑
zado e seguro;
II – promoção de práticas alimentares adequa‑
das e saudáveis, vigilância alimentar e nutricio‑
nal, prevenção e cuidado integral dos agravos 
relacionados à alimentação e nutrição da mu‑
lher e da criança;
III – aprimoramento e expansão dos programas 
de imunização e de triagem neonatal;
IV – identificação e controle da gestante de 
alto risco;
V – aprimoramento do atendimento neonatal, 
com a oferta de ações e serviços de prevenção 
de danos cerebrais e sequelas neurológicas em 
recém‑nascidos, inclusive por telessaúde.
c	 Inciso V acrescido pela Lei no  14.510, de 

27-12-2022.

Art. 20. As operadoras de planos e seguros 
privados de saúde são obrigadas a garantir 
à pessoa com deficiência, no mínimo, todos 
os serviços e produtos ofertados aos demais 
clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de aten‑
ção à saúde da pessoa com deficiência no local 
de residência, será prestado atendimento fora 
de domicílio, para fins de diagnóstico e de 
tratamento, garantidos o transporte e a aco‑
modação da pessoa com deficiência e de seu 
acompanhante.
Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou 
em observação é assegurado o direito a acom‑
panhante ou a atendente pessoal, devendo o 
órgão ou a instituição de saúde proporcionar 
condições adequadas para sua permanência 
em tempo integral.
§ 1o Na impossibilidade de permanência do 
acompanhante ou do atendente pessoal junto 
à pessoa com deficiência, cabe ao profissional 
de saúde responsável pelo tratamento justifi‑
cá‑la por escrito.
§ 2o Na ocorrência da impossibilidade prevista 
no § 1o deste artigo, o órgão ou a instituição 
de saúde deve adotar as providências cabíveis 
para suprir a ausência do acompanhante ou do 
atendente pessoal.
Art. 23. São vedadas todas as formas de dis‑
criminação contra a pessoa com deficiência, 
inclusive por meio de cobrança de valores di‑
ferenciados por planos e seguros privados de 
saúde, em razão de sua condição.
Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência 
o acesso aos serviços de saúde, tanto públicos 
como privados, e às informações prestadas e 
recebidas, por meio de recursos de tecnologia 
assistiva e de todas as formas de comunicação 
previstas no inciso V do art. 3o desta Lei.
Parágrafo único. Os serviços públicos de 
saúde implementarão sistemas de comunica-
ção aumentativa e alternativa de baixa tec-
nologia e promoverão a capacitação perma-
nente das suas equipes para o atendimento 
de pessoas com necessidades complexas de 
comunicação.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 15.249, de 

3-11-2025.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tan‑
to públicos quanto privados, devem assegurar 
o acesso da pessoa com deficiência, em con‑
formidade com a legislação em vigor, mediante 
a remoção de barreiras, por meio de projetos 
arquitetônico, de ambientação de interior e de 
comunicação que atendam às especificidades 
das pessoas com deficiência física, sensorial, 
intelectual e mental.
Art. 26. Os casos de suspeita ou de confir‑
mação de violência praticada contra a pessoa 
com deficiência serão objeto de notificação 
compulsória pelos serviços de saúde públicos 
e privados à autoridade policial e ao Ministério 
Público, além dos Conselhos dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, 
considera‑se violência contra a pessoa com 
deficiência qualquer ação ou omissão, pra‑
ticada em local público ou privado, que lhe 
cause morte ou dano ou sofrimento físico ou 
psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa 
com deficiência, assegurados sistema educa‑
cional inclusivo em todos os níveis e apren‑
dizado ao longo de toda a vida, de forma a 
alcançar o máximo desenvolvimento possível 
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Lei no 8.213/1991     Planos de Benefícios da Previdência Social

mês de competência de recolhimento à prisão, 
tenha renda, apurada nos termos do disposto 
no § 4o deste artigo, de valor igual ou inferior 
àquela prevista no art. 13 da Emenda Consti‑
tucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, 
corrigido pelos índices de reajuste aplicados 
aos benefícios do RGPS.
§ 4o A aferição da renda mensal bruta para en‑
quadramento do segurado como de baixa ren‑
da ocorrerá pela média dos salários de contri‑
buição apurados no período de 12 (doze) me‑
ses anteriores ao mês do recolhimento à prisão.
§ 5o A certidão judicial e a prova de perma‑
nência na condição de presidiário poderão 
ser substituídas pelo acesso à base de dados, 
por meio eletrônico, a ser disponibilizada pelo 
Conselho Nacional de Justiça, com dados ca‑
dastrais que assegurem a identificação plena 
do segurado e da sua condição de presidiário.
§ 6o Se o segurado tiver recebido benefícios 
por incapacidade no período previsto no § 4o 
deste artigo, sua duração será contada con‑
siderando‑se como salário de contribuição no 
período o salário de benefício que serviu de 
base para o cálculo da renda mensal, reajusta‑
do na mesma época e com a mesma base dos 
benefícios em geral, não podendo ser inferior 
ao valor de 1 (um) salário mínimo.
§ 7o O exercício de atividade remunerada do 
segurado recluso, em cumprimento de pena 
em regime fechado, não acarreta a perda do 
direito ao recebimento do auxílio‑reclusão para 
seus dependentes.
§ 8o Em caso de morte de segurado recluso 
que tenha contribuído para a previdência so‑
cial durante o período de reclusão, o valor da 
pensão por morte será calculado levando‑se 
em consideração o tempo de contribuição 
adicional e os correspondentes salários de 
contribuição, facultada a opção pelo valor do 
auxílio‑reclusão.
c	 Art. 80 com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.

Subseção X
DOS PECÚLIOS

Art. 81.  Revogado. Lei no  9.129, de 
20-11-1995.
Arts. 82 e 83. Revogados. Lei no 9.032, de 
28-4-1995.
Art. 84. Revogado. Lei no 8.870, de 15-4-1994.
Art. 85. Revogado. Lei no 9.032, de 28-4-1995.
Subseção XI

DO AUXÍLIO‑ACIDENTE
Art. 86. O auxílio‑acidente será concedido, 
como indenização, ao segurado quando, após 
consolidação das lesões decorrentes de aci‑
dente de qualquer natureza, resultarem seque‑
las que impliquem redução da capacidade para 
o trabalho que habitualmente exercia.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
c	 Art. 104 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen-

to da Previdência Social).

§ 1o O auxílio‑acidente mensal corresponderá a 
cinquenta por cento do salário de benefício e 
será devido, observado o disposto no § 5o, até 
a véspera do início de qualquer aposentadoria 
ou até a data do óbito do segurado.
§ 2o O auxílio‑acidente será devido a partir do 
dia seguinte ao da cessação do auxílio‑doença, 
independentemente de qualquer remunera‑
ção ou rendimento auferido pelo acidenta‑
do, vedada sua acumulação com qualquer 
aposentadoria.
c	 Súm. no 507 do STJ.

§ 3o O recebimento de salário ou concessão 
de outro benefício, exceto de aposentado‑
ria, observado o disposto no § 5o, não pre‑
judicará a continuidade do recebimento do 
auxílio‑acidente.
c	 Súm. no 507 do STJ.

§ 4o A perda da audição, em qualquer grau, 
somente proporcionará a concessão do auxí‑
lio‑acidente, quando, além do reconhecimento 
de causalidade entre o trabalho e a doença, 
resultar, comprovadamente, na redução ou 
perda da capacidade para o trabalho que habi‑
tualmente exercia.
c	  §§ 1o a 4o com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.

§ 5o Revogado. Lei no 9.032, de 28-4-1995.

Subseção XII
DO ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO
Art. 87. Revogado. Lei no 8.870, de 15-4-1994.

Seção VI
DOS SERVIÇOS

Subseção I
DO SERVIÇO SOCIAL

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer 
junto aos beneficiários seus direitos sociais e 
os meios de exercê‑los e estabelecer conjun‑
tamente com eles o processo de solução dos 
problemas que emergirem da sua relação com 
a Previdência Social, tanto no âmbito interno 
da instituição como na dinâmica da sociedade.
§ 1o Será dada prioridade aos segurados em 
benefício por incapacidade temporária e aten‑
ção especial aos aposentados e pensionistas.
§ 2o Para assegurar o efetivo atendimento dos 
usuários serão utilizadas intervenção técnica, 
assistência de natureza jurídica, ajuda mate‑
rial, recursos sociais, intercâmbio com empre‑
sas e pesquisa social, inclusive mediante ce‑
lebração de convênios, acordos ou contratos.
§ 3o O Serviço Social terá como diretriz a parti‑
cipação do beneficiário na implementação e no 
fortalecimento da política previdenciária, em arti‑
culação com as associações e entidades de classe.
§ 4o O Serviço Social, considerando a universaliza‑
ção da Previdência Social, prestará assessoramen‑
to técnico aos Estados e Municípios na elabora‑
ção e implantação de suas propostas de trabalho.
§ 5o Nos hospitais públicos e demais equipa-
mentos de saúde em que houver atuação do 
Serviço Social, este atuará também na orien-
tação dos segurados quanto aos seus direitos 
relacionados aos benefícios por incapacidade, 
nos termos de ato do Poder Executivo.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 15.288, de 18-12-2025.

Subseção II
DA HABILITAÇÃO E DA 

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL
c	 Arts. 136 a 141 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Re-

gulamento da Previdência Social).

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profis‑
sional e social deverão proporcionar ao be‑
neficiário incapacitado parcial ou totalmente 
para o trabalho, e às pessoas portadoras de 
deficiência, os meios para a (re)educação e de 
(re)adaptação profissional e social indicados 
para participar do mercado de trabalho e do 
contexto em que vive.
Parágrafo único. A reabilitação profissional 
compreende:
a)	 o fornecimento de aparelho de prótese, 

órtese e instrumentos de auxílio para loco‑
moção quando a perda ou redução da capa‑

cidade funcional puder ser atenuada por seu 
uso e dos equipamentos necessários à habi‑
litação e reabilitação social e profissional;

b)	a reparação ou a substituição dos aparelhos 
mencionados no inciso anterior, desgasta‑
dos pelo uso normal ou por ocorrência es‑
tranha à vontade do beneficiário;

c)	 o transporte do acidentado do trabalho, 
quando necessário.

Art. 90. A prestação de que trata o artigo 
anterior é devida em caráter obrigatório aos 
segurados, inclusive aposentados e, na medi‑
da das possibilidades do órgão da Previdência 
Social, aos seus dependentes.
Art. 91. Será concedido, no caso de habili‑
tação e reabilitação profissional, auxílio para 
tratamento ou exame fora do domicílio do be‑
neficiário, conforme dispuser o Regulamento.
Art. 92. Concluído o processo de habilitação 
ou reabilitação social e profissional, a Previdên‑
cia Social emitirá certificado individual, indi‑
cando as atividades que poderão ser exercidas 
pelo beneficiário, nada impedindo que este 
exerça outra atividade para a qual se capacitar.
Art. 93. A empresa com cem ou mais emprega‑
dos está obrigada a preencher de dois por cento 
a cinco por cento dos seus cargos com bene‑
ficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 
deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:
I – até 200 empregados...........................2%;
II – de 201 a 500.....................................3%;
III – de 501 a 1.000.................................4%;
IV – de 1.001 em diante..........................5%.
§ 1o A dispensa de pessoa com deficiência ou 
de beneficiário reabilitado da Previdência So‑
cial ao final de contrato por prazo determinado 
de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imo‑
tivada em contrato por prazo indeterminado 
somente poderão ocorrer após a contratação 
de outro trabalhador com deficiência ou bene‑
ficiário reabilitado da Previdência Social.
§ 2o Ao Ministério do Trabalho e Emprego in‑
cumbe estabelecer a sistemática de fiscaliza‑
ção, bem como gerar dados e estatísticas sobre 
o total de empregados e as vagas preenchidas 
por pessoas com deficiência e por beneficiários 
reabilitados da Previdência Social, fornecen‑
do‑os, quando solicitados, aos sindicatos, às 
entidades representativas dos empregados ou 
aos cidadãos interessados.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 13.146, 

de 6-7-2015.

§ 3o Para a reserva de cargos será considerada 
somente a contratação direta de pessoa com 
deficiência, excluído o aprendiz com defi‑
ciência de que trata a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto‑Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.

§ 4o VETADO. Lei no 13.146, de 6-7-2015.

Seção VII
DA CONTAGEM RECÍPROCA 

DE TEMPO DE SERVIÇO
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no 
Regime Geral de Previdência Social ou no servi‑
ço público é assegurada a contagem recíproca 
do tempo de contribuição na atividade privada, 
rural e urbana, e do tempo de contribuição ou 
de serviço na administração pública, hipótese 
em que os diferentes sistemas de previdência 
social se compensarão financeiramente.
c	 Art. 125 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen-

to da Previdência Social).
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Decreto‑Lei no 9.760/1946     Bens Imóveis da União

çado da linha demarcatória para, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, oferecerem quaisquer 
impugnações.
§ 1o Na área urbana, considera‑se interessa‑
do certo o responsável pelo imóvel alcançado 
pelo traçado da linha demarcatória até a linha 
limite de terreno marginal ou de terreno de 
marinha que esteja cadastrado na Secretaria 
do Patrimônio da União ou inscrito no cadastro 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 
ou outro cadastro que vier a substituí‑lo.
§ 2o Na área rural, considera‑se interessado certo 
o responsável pelo imóvel alcançado pelo traça‑
do da linha demarcatória até a linha limite de ter‑
reno marginal que esteja cadastrado na Secreta‑
ria do Patrimônio da União e, subsidiariamente, 
esteja inscrito no Cadastro Nacional de Imóveis 
Rurais (CNIR) ou outro que vier a substituí‑lo.
§ 3o O Município e o Instituto Nacional de Co‑
lonização e Reforma Agrária (INCRA), no prazo 
de 30 (trinta) dias contado da solicitação da 
Secretaria do Patrimônio da União, deverão 
fornecer a relação dos inscritos nos cadastros 
previstos nos §§ 1o e 2o.
§ 4o A relação dos imóveis constantes dos ca‑
dastros referidos nos §§ 1o e 2o deverá ser for‑
necida pelo Município e pelo INCRA no prazo 
de 30 (trinta) dias contado da solicitação da 
Secretaria do Patrimônio da União.
§ 5o A atribuição da qualidade de interessado 
certo independe da existência de título regis‑
trado no Cartório de Registro de Imóveis.
c	 Art. 12‑A acrescido pela Lei no  13.139, de 

26-6-2015.

Art. 12‑B. A Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, Orça‑
mento e Gestão fará notificação por edital, 
por meio de publicação em jornal de grande 
circulação no local do trecho demarcado e no 
Diário Oficial da União, dos interessados incer‑
tos alcançados pelo traçado da linha demar‑
catória para, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
apresentarem quaisquer impugnações, que 
poderão ser dotadas de efeito suspensivo nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
c	 Art. 12‑B acrescido pela Lei no  13.139, de 

26-6-2015.

Art. 12‑C. Fica a Secretaria do Patrimônio 
da União autorizada a concluir, até 31 de 
dezembro de 2028, a identificação dos ter‑
renos marginais dos rios federais navegáveis, 
dos terrenos de marinha e seus acrescidos, de 
que tratam os art. 2o a art. 4o do Decreto‑Lei 
no 9.760, de 5 de setembro de 1946.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 1.332, de 29-

12-2025, que até o encerramento não havia sido 
convertida em lei.

Parágrafo único. A conclusão de que trata 
este artigo refere‑se ao disposto no caput do 
art. 12 deste Decreto‑Lei.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.465, de 

11-7-2017.

Art. 13. Tomando conhecimento das impug‑
nações eventualmente apresentadas, o Supe‑
rintendente do Patrimônio da União no Estado 
reexaminará o assunto e, se confirmar sua de‑
cisão, notificará os recorrentes que, no prazo 
improrrogável de 20 (vinte) dias contado da 
data de sua ciência, poderão interpor recurso, 
que poderá ser dotado de efeito suspensivo, 
dirigido ao Secretário do Patrimônio da União 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão.

Parágrafo único. O efeito suspensivo de que 
tratam o caput e o art. 12‑B aplicar‑se‑á ape‑
nas à demarcação do trecho impugnado, salvo 
se o fundamento alegado na impugnação ou 
no recurso for aplicável a trechos contíguos, 
hipótese em que o efeito suspensivo, se defe‑
rido, será estendido a todos eles.
c	 Art. 13 com a redação dada pela Lei no 13.139, de 

26-6-2015.

Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretário 
de Coordenação e Governança do Patrimônio 
da União da Secretaria Especial de Desestatiza‑
ção, Desinvestimento e Mercados do Ministé‑
rio da Economia será dado conhecimento aos 
recorrentes que, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contado da data de sua ciência, poderão in‑
terpor recurso, sem efeito suspensivo, dirigido 
ao superior hierárquico, em última instância.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.874, de 

20-9-2019.

Seção III
DA DEMARCAÇÃO DE TERRAS INTERIORES

Art. 15. Serão promovidas pelo SPU as demar‑
cações e aviventações de rumos, desde que ne‑
cessárias à exata individuação dos imóveis de 
domínio da União e sua perfeita discriminação 
da propriedade de terceiros.
Art. 16. Na eventualidade prevista, no artigo 
anterior, o órgão local do SPU convidará por 
edital sem prejuízo sempre que possível, de 
convite por outro meio, os que se julgarem 
com direito aos imóveis confinantes a, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, oferecerem a 
exame os títulos, em que fundamentam seus 
direitos e bem assim quaisquer documentos 
elucidativos, como plantas, memoriais etc.
c	 Art. 18 deste Decreto‑Lei.

Parágrafo único. O edital será afixado na re‑
partição arrecadadora da Fazenda Nacional, na 
localidade da situação do imóvel, e publicado 
no órgão oficial do Estado ou Território, ou na 
folha que lhe publicar o expediente, e no Diá-
rio Oficial da União, em se tratando de imóvel 
situado no Distrito Federal.
Art. 17. Examinados os documentos exibidos 
pelos interessados e quaisquer outros de que 
possa dispor, o SPU, se entender aconselhável, 
proporá ao confinante a realização da diligên‑
cia de demarcação administrativa, mediante 
prévia assinatura de termo em que as partes 
interessadas se comprometam a aceitar a deci‑
são que for proferida em última instância pelo 
CTU, desde que seja o caso.
§ 1o Se não concordarem as partes na indi‑
cação de um só, os trabalhos demarcatórios 
serão efetuados por 2 (dois) peritos, obriga‑
toriamente engenheiros ou agrimensores, de‑
signados um pelo SPU, outro pelo confinante.
§ 2o Concluídas suas investigações prelimina‑
res os peritos apresentarão, conjuntamente ou 
não, laudo minucioso, concluindo pelo estabe‑
lecimento da linha divisória das propriedades 
demarcadas.
§ 3o Em face do laudo ou laudos apresentados, 
se houver acordo entre a União, representada 
pelo Procurador da Fazenda Pública, e o con‑
finante, quanto ao estabelecimento da linha 
divisória, lavrar‑se‑á termo em livro próprio, 
do órgão local do SPU, efetuando o seu pe‑
rito a cravação dos marcos, de acordo com o 
vencido.

§ 4o O termo a que se refere o parágrafo ante‑
rior, isento de selos ou quaisquer emolumen‑
tos, terá força, de escritura pública e por meio 
de certidão de inteiro teor será devidamente 
averbado no Registro Geral da situação dos 
imóveis demarcados.
§ 5o Não chegando as partes ao acordo a que 
se refere o § 3o deste artigo, o processo será 
submetido ao exame do CTU, cuja decisão terá 
força de sentença definitiva para a averbação 
aludida no parágrafo anterior.
§ 6o As despesas com a diligência da demar‑
cação serão rateadas entre o confinante e a 
União, indenizada esta da metade a cargo 
daquele.
Art. 18. Não sendo atendido pelo confinante 
o convite mencionado no art. 16, ou se ele se 
recusar a assinar o termo em que se compro‑
meta aceitar a demarcação administrativa, o 
SPU providenciará no sentido de se proceder 
à demarcação judicial, pelos meios ordinários.

Seção III‑A
DA DEMARCAÇÃO DE TERRENOS 

PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DE INTERESSE SOCIAL

c	 Seção III‑A acrescida pela Lei no  11.481, de 
31-5-2007.

Art. 18‑A. A União poderá lavrar auto de de‑
marcação nos seus imóveis, nos casos de re‑
gularização fundiária de interesse social, com 
base no levantamento da situação da área a 
ser regularizada.
§ 1o Considera‑se regularização fundiária de 
interesse social aquela destinada a atender a 
famílias com renda familiar mensal não supe‑
rior a 5 (cinco) salários mínimos.
§ 2o O auto de demarcação assinado pelo Se‑
cretário do Patrimônio da União deve ser ins‑
truído com:
I – planta e memorial descritivo da área a ser 
regularizada, dos quais constem a sua descri‑
ção, com suas medidas perimetrais, área total, 
localização, confrontantes, coordenadas pre‑
ferencialmente georreferenciadas dos vértices 
definidores de seus limites, bem como seu nú‑
mero de matrícula ou transcrição e o nome do 
pretenso proprietário, quando houver;
II – planta de sobreposição da área demarcada 
com a sua situação constante do registro de 
imóveis e, quando houver, transcrição ou ma‑
trícula respectiva;
III – certidão da matrícula ou transcrição re‑
lativa à área a ser regularizada, emitida pelo 
registro de imóveis competente e das circuns‑
crições imobiliárias anteriormente competen‑
tes, quando houver;
IV – certidão da Secretaria do Patrimônio da 
União de que a área pertence ao patrimônio 
da União, indicando o Registro Imobiliário 
Patrimonial – RIP e o responsável pelo imóvel, 
quando for o caso;
V – planta de demarcação da Linha Preamar 
Média – LPM, quando se tratar de terrenos de 
marinha ou acrescidos; e
VI – planta de demarcação da Linha Média das 
Enchentes Ordinárias – LMEO, quando se tratar 
de terrenos marginais de rios federais.
§ 3o As plantas e memoriais mencionados nos 
incisos I e II do § 2o deste artigo devem ser as‑
sinados por profissional legalmente habilitado, 
com prova de anotação de responsabilidade 
técnica no competente Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura – CREA.
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Lei no 14.133/2021     Lei de Licitações e Contratos

da para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.
§ 2o A obtenção de benefícios a que se refere 
o caput deste artigo fica limitada às microem‑
presas e às empresas de pequeno porte que, 
no ano‑calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, devendo o órgão ou entidade 
exigir do licitante declaração de observância 
desse limite na licitação.
§ 3o Nas contratações com prazo de vigência 
superior a 1 (um) ano, será considerado o va‑
lor anual do contrato na aplicação dos limites 
previstos nos §§ 1o e 2o deste artigo.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão obser‑
vados os princípios da legalidade, da impes‑
soalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamen‑
to, da transparência, da eficácia, da segrega‑
ção de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segu‑
rança jurídica, da razoabilidade, da competi‑
tividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento na‑
cional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto‑Lei no 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro).

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram‑se:
I – órgão: unidade de atuação integrante da 
estrutura da Administração Pública;
II – entidade: unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica;
III – Administração Pública: administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as 
entidades com personalidade jurídica de direi‑
to privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas;
IV – Administração: órgão ou entidade por 
meio do qual a Administração Pública atua;
V – agente público: indivíduo que, em virtude 
de eleição, nomeação, designação, contrata‑
ção ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou 
função em pessoa jurídica integrante da Ad‑
ministração Pública;
VI – autoridade: agente público dotado de po‑
der de decisão;
VII – contratante: pessoa jurídica integrante 
da Administração Pública responsável pela 
contratação;
VIII – contratado: pessoa física ou jurídica, ou 
consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 
contrato com a Administração;
IX – licitante: pessoa física ou jurídica, ou con‑
sórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de proces‑
so licitatório, sendo‑lhe equiparável, para os 
fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de 
serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta;
X – compra: aquisição remunerada de bens 
para fornecimento de uma só vez ou parce‑
ladamente, considerada imediata aquela com 

prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da or‑
dem de fornecimento;
XI – serviço: atividade ou conjunto de ativi‑
dades destinadas a obter determinada utili‑
dade, intelectual ou material, de interesse da 
Administração;
XII – obra: toda atividade estabelecida, por for‑
ça de lei, como privativa das profissões de ar‑
quiteto e engenheiro que implica intervenção 
no meio ambiente por meio de um conjunto 
harmônico de ações que, agregadas, formam 
um todo que inova o espaço físico da natureza 
ou acarreta alteração substancial das caracte‑
rísticas originais de bem imóvel;
XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado;
XIV – bens e serviços especiais: aqueles que, 
por sua alta heterogeneidade ou complexida‑
de, não podem ser descritos na forma do inciso 
XIII do caput deste artigo, exigida justificativa 
prévia do contratante;
XV – serviços e fornecimentos contínuos: ser‑
viços contratados e compras realizadas pela 
Administração Pública para a manutenção da 
atividade administrativa, decorrentes de ne‑
cessidades permanentes ou prolongadas;
XVI – serviços contínuos com regime de dedi‑
cação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo 
modelo de execução contratual exige, entre 
outros requisitos, que:
a)	 os empregados do contratado fiquem à dis‑

posição nas dependências do contratante 
para a prestação dos serviços;

b)	o contratado não compartilhe os recursos 
humanos e materiais disponíveis de uma 
contratação para execução simultânea de 
outros contratos;

c)	 o contratado possibilite a fiscalização pelo 
contratante quanto à distribuição, controle 
e supervisão dos recursos humanos aloca‑
dos aos seus contratos;

XVII – serviços não contínuos ou contratados 
por escopo: aqueles que impõem ao contrata‑
do o dever de realizar a prestação de um ser‑
viço específico em período predeterminado, 
podendo ser prorrogado, desde que justifica‑
damente, pelo prazo necessário à conclusão 
do objeto;
XVIII – serviços técnicos especializados de na‑
tureza predominantemente intelectual: aque‑
les realizados em trabalhos relativos a:
a)	 estudos técnicos, planejamentos, projetos 

básicos e projetos executivos;
b)	pareceres, perícias e avaliações em geral;
c)	 assessorias e consultorias técnicas e audito‑

rias financeiras e tributárias;
d)	 fiscalização, supervisão e gerenciamento 

de obras e serviços;
e)	 patrocínio ou defesa de causas judiciais e 

administrativas;
f)	 treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g)	 restauração de obras de arte e de bens de 

valor histórico;
h)	controles de qualidade e tecnológico, aná‑

lises, testes e ensaios de campo e laborato‑
riais, instrumentação e monitoramento de 
parâmetros específicos de obras e do meio 
ambiente e demais serviços de engenha‑
ria que se enquadrem na definição deste 
inciso;

XIX – notória especialização: qualidade de 
profissional ou de empresa cujo conceito, no 

campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relaciona‑
dos com suas atividades, permite inferir que 
o seu trabalho é essencial e reconhecidamen‑
te adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato;
XX – estudo técnico preliminar: documento 
constitutivo da primeira etapa do planeja‑
mento de uma contratação que caracteriza 
o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo 
de referência ou ao projeto básico a serem 
elaborados caso se conclua pela viabilidade da 
contratação;
XXI – serviço de engenharia: toda atividade 
ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse para a Administração e que, não 
enquadradas no conceito de obra a que se 
refere o inciso XII do caput deste artigo, são 
estabelecidas, por força de lei, como privativas 
das profissões de arquiteto e engenheiro ou 
de técnicos especializados, que compreendem:
a)	 serviço comum de engenharia: todo serviço 

de engenharia que tem por objeto ações, 
objetivamente padronizáveis em termos de 
desempenho e qualidade, de manutenção, 
de adequação e de adaptação de bens mó‑
veis e imóveis, com preservação das carac‑
terísticas originais dos bens;

b)	 serviço especial de engenharia: aquele que, 
por sua alta heterogeneidade ou complexi‑
dade, não pode se enquadrar na definição 
constante da alínea a deste inciso;

XXII – obras, serviços e fornecimentos de 
grande vulto: aqueles cujo valor estimado su‑
pera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
reais);
c	 Dec. no 12.807, de 29-12-2025, atualiza o valor 

constante neste inciso para R$  261.968.421,04 
(duzentos e sessenta e um milhões novecentos e 
sessenta e oito mil quatrocentos e vinte e um reais 
e quatro centavos).

XXIII – termo de referência: documento neces‑
sário para a contratação de bens e serviços, 
que deve conter os seguintes parâmetros e 
elementos descritivos:
a)	 definição do objeto, incluídos sua nature‑

za, os quantitativos, o prazo do contrato 
e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação;

b)	 fundamentação da contratação, que con‑
siste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando 
não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem in‑
formações sigilosas;

c)	 descrição da solução como um todo, consi‑
derado todo o ciclo de vida do objeto;

d)	 requisitos da contratação;
e)	 modelo de execução do objeto, que consis‑

te na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o 
seu início até o seu encerramento;

f)	 modelo de gestão do contrato, que des‑
creve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou 
entidade;

g)	critérios de medição e de pagamento;
h)	 forma e critérios de seleção do fornecedor;
i)	 estimativas do valor da contratação, 

acompanhadas dos preços unitários re‑
ferenciais, das memórias de cálculo e dos 
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Art. 36. O julgamento por técnica e preço con‑
siderará a maior pontuação obtida a partir da 
ponderação, segundo fatores objetivos previs‑
tos no edital, das notas atribuídas aos aspectos 
de técnica e de preço da proposta.
§ 1o O critério de julgamento de que trata o ca-
put deste artigo será escolhido quando estudo 
técnico preliminar demonstrar que a avaliação 
e a ponderação da qualidade técnica das pro‑
postas que superarem os requisitos mínimos 
estabelecidos no edital forem relevantes aos 
fins pretendidos pela Administração nas licita‑
ções para contratação de:
I – serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, caso em que 
o critério de julgamento de técnica e preço de‑
verá ser preferencialmente empregado;
II – serviços majoritariamente dependentes de 
tecnologia sofisticada e de domínio restrito, 
conforme atestado por autoridades técnicas 
de reconhecida qualificação;
III – bens e serviços especiais de tecnologia da 
informação e de comunicação;
IV – obras e serviços especiais de engenharia;
V – objetos que admitam soluções específicas 
e alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas e concretamente 
mensuráveis sobre sua qualidade, produtivida‑
de, rendimento e durabilidade, quando essas 
soluções e variações puderem ser adotadas à 
livre escolha dos licitantes, conforme critérios 
objetivamente definidos no edital de licitação.
§ 2o No julgamento por técnica e preço, deve‑
rão ser avaliadas e ponderadas as propostas 
técnicas e, em seguida, as propostas de preço 
apresentadas pelos licitantes, na proporção 
máxima de 70% (setenta por cento) de valora‑
ção para a proposta técnica.
§ 3o O desempenho pretérito na execução de 
contratos com a Administração Pública deverá 
ser considerado na pontuação técnica, obser‑
vado o disposto nos §§ 3o e 4o do art. 88 desta 
Lei e em regulamento.
Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou 
por técnica e preço deverá ser realizado por:
I – verificação da capacitação e da experiência 
do licitante, comprovadas por meio da apre‑
sentação de atestados de obras, produtos ou 
serviços previamente realizados;
II – atribuição de notas a quesitos de natureza 
qualitativa por banca designada para esse fim, 
de acordo com orientações e limites defini‑
dos em edital, considerados a demonstração 
de conhecimento do objeto, a metodologia 
e o programa de trabalho, a qualificação das 
equipes técnicas e a relação dos produtos que 
serão entregues;
III – atribuição de notas por desempenho do 
licitante em contratações anteriores aferida 
nos documentos comprobatórios de que trata 
o § 3o do art. 88 desta Lei e em registro cadas‑
tral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
§ 1o A banca referida no inciso II do caput deste 
artigo terá no mínimo 3 (três) membros e po‑
derá ser composta de:
I – servidores efetivos ou empregados públicos 
pertencentes aos quadros permanentes da Ad‑
ministração Pública;
II – profissionais contratados por conhecimen‑
to técnico, experiência ou renome na avaliação 
dos quesitos especificados em edital, desde 
que seus trabalhos sejam supervisionados por 

profissionais designados conforme o disposto 
no art. 7o desta Lei.
§ 2o Ressalvados os casos de inexigibilidade 
de licitação, na licitação para contratação dos 
serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual previstos nas 
alíneas a, d e h do inciso XVIII do caput do 
art. 6o desta Lei cujo valor estimado da contra‑
tação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), o julgamento será por:
c	 Dec. no 12.807, de 29-12-2025, atualiza o valor 

constante neste parágrafo para R$ 392.952,63 (tre-
zentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta 
e dois reais e sessenta e três centavos).

I – melhor técnica; ou
II – técnica e preço, na proporção de 70% 
(setenta por cento) de valoração da proposta 
técnica.
c	 § 2o promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 

(DOU de 11-6-2021).

Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou 
por técnica e preço, a obtenção de pontua‑
ção devido à capacitação técnico‑profissional 
exigirá que a execução do respectivo contrato 
tenha participação direta e pessoal do profis‑
sional correspondente.
Art. 39. O julgamento por maior retorno eco‑
nômico, utilizado exclusivamente para a cele‑
bração de contrato de eficiência, considerará 
a maior economia para a Administração, e a 
remuneração deverá ser fixada em percentual 
que incidirá de forma proporcional à economia 
efetivamente obtida na execução do contrato.
§ 1o Nas licitações que adotarem o critério de 
julgamento de que trata o caput deste artigo, 
os licitantes apresentarão:
I – proposta de trabalho, que deverá 
contemplar:
a)	 as obras, os serviços ou os bens, com os 

respectivos prazos de realização ou forne‑
cimento;

b)	a economia que se estima gerar, expressa 
em unidade de medida associada à obra, ao 
bem ou ao serviço e em unidade monetária;

II – proposta de preço, que corresponderá a 
percentual sobre a economia que se estima 
gerar durante determinado período, expressa 
em unidade monetária.
§ 2o O edital de licitação deverá prever parâme‑
tros objetivos de mensuração da economia ge‑
rada com a execução do contrato, que servirá 
de base de cálculo para a remuneração devida 
ao contratado.
§ 3o Para efeito de julgamento da proposta, o 
retorno econômico será o resultado da econo‑
mia que se estima gerar com a execução da 
proposta de trabalho, deduzida a proposta de 
preço.
§ 4o Nos casos em que não for gerada a econo‑
mia prevista no contrato de eficiência:
I – a diferença entre a economia contratada 
e a efetivamente obtida será descontada da 
remuneração do contratado;
II – se a diferença entre a economia contratada 
e a efetivamente obtida for superior ao limi‑
te máximo estabelecido no contrato, o con‑
tratado sujeitar‑se‑á, ainda, a outras sanções 
cabíveis.

Seção IV
DISPOSIÇÕES SETORIAIS

Subseção I
DAS COMPRAS

Art. 40. O planejamento de compras deverá 
considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguinte:
I – condições de aquisição e pagamento seme‑
lhantes às do setor privado;
II – processamento por meio de sistema de re‑
gistro de preços, quando pertinente;
III – determinação de unidades e quantidades 
a serem adquiridas em função de consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obti‑
da, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas, admitido o fornecimen‑
to contínuo;
IV – condições de guarda e armazenamento 
que não permitam a deterioração do material;
V – atendimento aos princípios:
a)	 da padronização, considerada a compatibi‑

lidade de especificações estéticas, técnicas 
ou de desempenho;

b)	do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso;

c)	 da responsabilidade fiscal, mediante a 
comparação da despesa estimada com a 
prevista no orçamento.

§ 1o O termo de referência deverá conter os 
elementos previstos no inciso XXIII do ca-
put do art. 6o desta Lei, além das seguintes 
informações:
I – especificação do produto, preferencialmen‑
te conforme catálogo eletrônico de padroni‑
zação, observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança;
II – indicação dos locais de entrega dos produ‑
tos e das regras para recebimentos provisório 
e definitivo, quando for o caso;
III – especificação da garantia exigida e das 
condições de manutenção e assistência técni‑
ca, quando for o caso.
§  2o Na aplicação do princípio do parcela‑
mento, referente às compras, deverão ser 
considerados:
I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II – o aproveitamento das peculiaridades do 
mercado local, com vistas à economicidade, 
sempre que possível, desde que atendidos os 
parâmetros de qualidade; e
III – o dever de buscar a ampliação da compe‑
tição e de evitar a concentração de mercado.
§ 3o O parcelamento não será adotado quando:
I – a economia de escala, a redução de custos 
de gestão de contratos ou a maior vantagem 
na contratação recomendar a compra do item 
do mesmo fornecedor;
II – o objeto a ser contratado configurar siste‑
ma único e integrado e houver a possibilidade 
de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III – o processo de padronização ou de escolha 
de marca levar a fornecedor exclusivo.
§ 4o Em relação à informação de que trata o 
inciso III do § 1o deste artigo, desde que fun‑
damentada em estudo técnico preliminar, a 
Administração poderá exigir que os serviços 
de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico 
ou disponibilizados em unidade de prestação 
de serviços localizada em distância compatível 
com suas necessidades.
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II – caso o atestado tenha sido emitido em fa‑
vor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
consorciado de acordo com os respectivos 
campos de atuação, inclusive nas licitações 
para contratação de serviços técnicos espe‑
cializados de natureza predominantemente 
intelectual.
§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para 
fins de comprovação do percentual de parti‑
cipação do consorciado, caso este não conste 
expressamente do atestado ou da certidão, 
deverá ser juntada ao atestado ou à certi‑
dão cópia do instrumento de constituição do 
consórcio.
§ 12. Na documentação de que trata o inciso 
I do caput deste artigo, não serão admitidos 
atestados de responsabilidade técnica de pro‑
fissionais que, na forma de regulamento, te‑
nham dado causa à aplicação das sanções pre‑
vistas nos incisos III e IV do caput do art. 156 
desta Lei em decorrência de orientação pro‑
posta, de prescrição técnica ou de qualquer 
ato profissional de sua responsabilidade.
Art. 68. As habilitações fiscal, social e traba‑
lhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos:
I – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Ju‑
rídica (CNPJ);
II – a inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
III – a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei;
IV – a regularidade relativa à Seguridade Social 
e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
V – a regularidade perante a Justiça do 
Trabalho;
VI – o cumprimento do disposto no inciso XX‑
XIII do art. 7o da Constituição Federal.
§ 1o Os documentos referidos nos incisos do 
caput deste artigo poderão ser substituídos 
ou supridos, no todo ou em parte, por outros 
meios hábeis a comprovar a regularidade do 
licitante, inclusive por meio eletrônico.
§ 2o A comprovação de atendimento do dis‑
posto nos incisos III, IV e V do caput deste 
artigo deverá ser feita na forma da legislação 
específica.
Art. 69. A habilitação econômico‑financeira 
visa a demonstrar a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obrigações decor‑
rentes do futuro contrato, devendo ser com‑
provada de forma objetiva, por coeficientes e 
índices econômicos previstos no edital, devi‑
damente justificados no processo licitatório, 
e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação:
I – balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstra‑
ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais;
II – certidão negativa de feitos sobre falência 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
§ 1o A critério da Administração, poderá ser 
exigida declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o aten‑

dimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no edital.
§ 2o Para o atendimento do disposto no caput 
deste artigo, é vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior e de índices 
de rentabilidade ou lucratividade.
§  3o É admitida a exigência da relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade 
econômico‑financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados.
§ 4o A Administração, nas compras para entre‑
ga futura e na execução de obras e serviços, 
poderá estabelecer no edital a exigência de ca‑
pital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.
§ 5o É vedada a exigência de índices e valores 
não usualmente adotados para a avaliação de 
situação econômico‑financeira suficiente para 
o cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação.
§ 6o Os documentos referidos no inciso I do 
caput deste artigo limitar‑se‑ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.
Art. 70. A documentação referida neste Capí‑
tulo poderá ser:
I – apresentada em original, por cópia ou por 
qualquer outro meio expressamente admitido 
pela Administração;
II – substituída por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que pre‑
visto no edital e que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto nesta Lei;
III – dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até 
o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
c	 Dec. no 12.807, de 29-12-2025, atualiza o valor 

constante neste inciso para R$ 392.952,63 (trezen-
tos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e três centavos).

Parágrafo único. As empresas estrangeiras 
que não funcionem no País deverão apresentar 
documentos equivalentes, na forma de regula‑
mento emitido pelo Poder Executivo federal.

CAPÍTULO VII
DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos adminis‑
trativos, o processo licitatório será encaminha‑
do à autoridade superior, que poderá:
I – determinar o retorno dos autos para sanea‑
mento de irregularidades;
II – revogar a licitação por motivo de conve‑
niência e oportunidade;
III – proceder à anulação da licitação, de ofício 
ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável;
IV – adjudicar o objeto e homologar a licitação.
§ 1o Ao pronunciar a nulidade, a autoridade 
indicará expressamente os atos com vícios in‑
sanáveis, tornando sem efeito todos os subse‑
quentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa.

§ 2o O motivo determinante para a revogação 
do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado.
§ 3o Nos casos de anulação e revogação, de‑
verá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados.
§ 4o O disposto neste artigo será aplicado, no 
que couber, à contratação direta e aos proce‑
dimentos auxiliares da licitação.

CAPÍTULO VIII
DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Seção I
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos:
I – documento de formalização de demanda e, 
se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;
II – estimativa de despesa, que deverá ser cal‑
culada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei;
III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for 
o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos;
IV – demonstração da compatibilidade da pre‑
visão de recursos orçamentários com o com‑
promisso a ser assumido;
V – comprovação de que o contratado preen‑
che os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária;
VI – razão da escolha do contratado;
VII – justificativa de preço;
VIII – autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contra‑
tação direta ou o extrato decorrente do contra‑
to deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial.
Art. 73. Na hipótese de contratação direta 
indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro 
grosseiro, o contratado e o agente público 
responsável responderão solidariamente pelo 
dano causado ao erário, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.

Seção II
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável 
a competição, em especial nos casos de:
I – aquisição de materiais, de equipamentos ou 
de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos;
II – contratação de profissional do setor artís‑
tico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública;
III – contratação dos seguintes serviços téc‑
nicos especializados de natureza predomi‑
nantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:
a)	 estudos técnicos, planejamentos, projetos 

básicos ou projetos executivos;
b)	pareceres, perícias e avaliações em geral;
c)	 assessorias ou consultorias técnicas e audi‑

torias financeiras ou tributárias;
d)	 fiscalização, supervisão ou gerenciamento 

de obras ou serviços;



2183

LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 A

DM
IN

IS
TR

AT
IV

A

Lei no 14.133/2021     Lei de Licitações e Contratos

e)	 patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas;

f)	 treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g)	 restauração de obras de arte e de bens de 

valor histórico;
h)	controles de qualidade e tecnológico, aná‑

lises, testes e ensaios de campo e laborato‑
riais, instrumentação e monitoramento de 
parâmetros específicos de obras e do meio 
ambiente e demais serviços de engenharia 
que se enquadrem no disposto neste inciso;

IV – objetos que devam ou possam ser contra‑
tados por meio de credenciamento;
V – aquisição ou locação de imóvel cujas ca‑
racterísticas de instalações e de localização 
tornem necessária sua escolha.
§ 1o Para fins do disposto no inciso I do caput 
deste artigo, a Administração deverá demons‑
trar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclu‑
sividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o 
objeto é fornecido ou prestado por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusi‑
vos, vedada a preferência por marca específica.
§ 2o Para fins do disposto no inciso II do caput 
deste artigo, considera‑se empresário exclusi‑
vo a pessoa física ou jurídica que possua con‑
trato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e con‑
tínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação dire‑
ta por inexigibilidade por meio de empresário 
com representação restrita a evento ou local 
específico.
§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput 
deste artigo, considera‑se de notória especiali‑
zação o profissional ou a empresa cujo concei‑
to no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relaciona‑
dos com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e reconhecidamen‑
te adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato.
§  4o Nas contratações com fundamento no 
inciso III do caput deste artigo, é vedada a 
subcontratação de empresas ou a atuação de 
profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade.
§ 5o Nas contratações com fundamento no in‑
ciso V do caput deste artigo, devem ser obser‑
vados os seguintes requisitos:
I – avaliação prévia do bem, do seu estado 
de conservação, dos custos de adaptações, 
quando imprescindíveis às necessidades de 
utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos;
II – certificação da inexistência de imóveis 
públicos vagos e disponíveis que atendam ao 
objeto;
III – justificativas que demonstrem a singula‑
ridade do imóvel a ser comprado ou locado 
pela Administração e que evidenciem vanta‑
gem para ela.

Seção III
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 75. É dispensável a licitação:
I – para contratação que envolva valores infe‑
riores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso 

de obras e serviços de engenharia ou de servi‑
ços de manutenção de veículos automotores;
c	 Dec. no 12.807, de 29-12-2025, atualiza o valor 

constante neste inciso para R$ 130.984,20 (cento 
e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e 
vinte centavos).

II – para contratação que envolva valores infe‑
riores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras;
c	 Dec. no 12.807, de 29-12-2025, atualiza o valor 

constante neste inciso para R$ 65.492,11 (sessen-
ta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais 
e onze centavos).

III – para contratação que mantenha todas 
as condições definidas em edital de licitação 
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se 
verificar que naquela licitação:
a)	 não surgiram licitantes interessados ou não 

foram apresentadas propostas válidas;
b)	as propostas apresentadas consignaram 

preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado ou incompatí‑
veis com os fixados pelos órgãos oficiais 
competentes;

IV – para contratação que tenha por objeto:
a)	 bens, componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira necessários à ma‑
nutenção de equipamentos, a serem adqui‑
ridos do fornecedor original desses equi‑
pamentos durante o período de garantia 
técnica, quando essa condição de exclusi‑
vidade for indispensável para a vigência da 
garantia;

b)	bens, serviços, alienações ou obras, nos 
termos de acordo internacional específico 
aprovado pelo Congresso Nacional, quan‑
do as condições ofertadas forem manifes‑
tamente vantajosas para a Administração;

c)	 produtos para pesquisa e desenvolvimen‑
to, limitada a contratação, no caso de 
obras e serviços de engenharia, ao valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

c	 Dec. no 12.807, de 29-12-2025, atualiza o valor 
constante nesta alínea para R$ 392.952,63 (trezen-
tos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e três centavos).

d)	 transferência de tecnologia ou licencia‑
mento de direito de uso ou de exploração 
de criação protegida, nas contratações 
realizadas por instituição científica, tecno‑
lógica e de inovação (ICT) pública ou por 
agência de fomento, desde que demons‑
trada vantagem para a Administração;

e)	 hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros 
perecíveis, no período necessário para a 
realização dos processos licitatórios corres‑
pondentes, hipótese em que a contratação 
será realizada diretamente com base no 
preço do dia;

f)	 bens ou serviços produzidos ou prestados 
no País que envolvam, cumulativamente, 
alta complexidade tecnológica e defesa 
nacional;

g)	materiais de uso das Forças Armadas, com 
exceção de materiais de uso pessoal e ad‑
ministrativo, quando houver necessidade 
de manter a padronização requerida pela 
estrutura de apoio logístico dos meios 
navais, aéreos e terrestres, mediante auto‑
rização por ato do comandante da força 
militar;

h)	bens e serviços para atendimento dos con‑
tingentes militares das forças singulares 
brasileiras empregadas em operações de 
paz no exterior, hipótese em que a con‑

tratação deverá ser justificada quanto ao 
preço e à escolha do fornecedor ou exe‑
cutante e ratificada pelo comandante da 
força militar;

i)	 abastecimento ou suprimento de efeti‑
vos militares em estada eventual de curta 
duração em portos, aeroportos ou locali‑
dades diferentes de suas sedes, por mo‑
tivo de movimentação operacional ou de 
adestramento;

j)	 coleta, processamento e comercialização 
de resíduos sólidos urbanos recicláveis 
ou reutilizáveis, em áreas com sistema de 
coleta seletiva de lixo, realizados por asso‑
ciações ou cooperativas formadas exclusi‑
vamente de pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como 
catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as 
normas técnicas, ambientais e de saúde 
pública;

k)	 aquisição ou restauração de obras de arte 
e objetos históricos, de autenticidade cer‑
tificada, desde que inerente às finalidades 
do órgão ou com elas compatível;

l)	 serviços especializados ou aquisição ou 
locação de equipamentos destinados ao 
rastreamento e à obtenção de provas pre‑
vistas nos incisos II e V do caput do art. 3o 
da Lei no 12.850, de 2 de agosto de 2013, 
quando houver necessidade justificada de 
manutenção de sigilo sobre a investigação;

m)	aquisição de medicamentos destinados 
exclusivamente ao tratamento de doenças 
raras definidas pelo Ministério da Saúde;

V – para contratação com vistas ao cumpri‑
mento do disposto nos arts. 3o, 3o‑A, 4o, 5o 
e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, observados os princípios gerais de con‑
tratação constantes da referida Lei;
VI – para contratação que possa acarretar 
comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da 
Defesa, mediante demanda dos comandos das 
Forças Armadas ou dos demais ministérios;
VII – nos casos de guerra, estado de defesa, es‑
tado de sítio, intervenção federal ou de grave 
perturbação da ordem;
VIII – nos casos de emergência ou de calamida‑
de pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aqui‑
sição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 
contado da data de ocorrência da emergên‑
cia ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto 
neste inciso;
c	 O STF, por unanimidade, julgou parcialmente pro-

cedente a ADI no  6.890, para dar interpretação 
conforme à Constituição a este inciso (DOU de 
16-9-2024).

IX – para a aquisição, por pessoa jurídica de 
direito público interno, de bens produzidos 
ou serviços prestados por órgão ou entidade 
que integrem a Administração Pública e que 
tenham sido criados para esse fim específico, 
desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado;
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X – quando a União tiver que intervir no domí‑
nio econômico para regular preços ou norma‑
lizar o abastecimento;
XI – para celebração de contrato de programa 
com ente federativo ou com entidade de sua 
Administração Pública indireta que envolva 
prestação de serviços públicos de forma as‑
sociada nos termos autorizados em contra‑
to de consórcio público ou em convênio de 
cooperação;
XII – para contratação em que houver transfe‑
rência de tecnologia de produtos estratégicos 
para o Sistema Único de Saúde (SUS), confor‑
me elencados em ato da direção nacional do 
SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses 
produtos durante as etapas de absorção tecno‑
lógica, e em valores compatíveis com aqueles 
definidos no instrumento firmado para a trans‑
ferência de tecnologia;
XIII – para contratação de profissionais para 
compor a comissão de avaliação de critérios 
de técnica, quando se tratar de profissional 
técnico de notória especialização;
XIV – para contratação de associação de pes‑
soas com deficiência, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgão ou entida‑
de da Administração Pública, para a prestação 
de serviços, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado e os 
serviços contratados sejam prestados exclusi‑
vamente por pessoas com deficiência;
XV – para contratação de instituição brasileira 
que tenha por finalidade estatutária apoiar, 
captar e executar atividades de ensino, pesqui‑
sa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive para gerir administrativa e financei‑
ramente essas atividades, ou para contratação 
de instituição dedicada à recuperação social da 
pessoa presa, desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética e profissional e 
não tenha fins lucrativos;
XVI – para aquisição, por pessoa jurídica de di‑
reito público interno, de insumos estratégicos 
para a saúde produzidos por fundação que, re‑
gimental ou estatutariamente, tenha por fina‑
lidade apoiar órgão da Administração Pública 
direta, sua autarquia ou fundação em projetos 
de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimen‑
to institucional, científico e tecnológico e de 
estímulo à inovação, inclusive na gestão ad‑
ministrativa e financeira necessária à execução 
desses projetos, ou em parcerias que envolvam 
transferência de tecnologia de produtos estra‑
tégicos para o SUS, nos termos do inciso XII 
deste caput, e que tenha sido criada para esse 
fim específico em data anterior à entrada em 
vigor desta Lei, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado;
c	 Inciso XVI com a redação dada pela Lei no 14.628, 

de 20-7-2023.

XVII – para contratação de entidades privadas 
sem fins lucrativos para a implementação de 
cisternas ou outras tecnologias sociais de aces‑
so à água para consumo humano e produção 
de alimentos, a fim de beneficiar as famílias 
rurais de baixa renda atingidas pela seca ou 
pela falta regular de água; e
XVIII – para contratação de entidades privadas 
sem fins lucrativos, para a implementação do 
Programa Cozinha Solidária, que tem como 
finalidade fornecer alimentação gratuita pre‑
ferencialmente à população em situação de 
vulnerabilidade e risco social, incluída a popu‑
lação em situação de rua, com vistas à promo‑

ção de política de segurança alimentar e nu‑
tricional e de assistência social e à efetivação 
de direitos sociais, dignidade humana, resgate 
social e melhoria da qualidade de vida.
c	 Incisos XVII e XVIII acrescidos pela Lei no 14.628, 

de 20-7-2023.

§ 1o Para fins de aferição dos valores que aten‑
dam aos limites referidos nos incisos I e II do 
caput deste artigo, deverão ser observados:
I – o somatório do que for despendido no 
exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora;
II – o somatório da despesa realizada com obje‑
tos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo 
ramo de atividade.
§ 2o Os valores referidos nos incisos I e II do 
caput deste artigo serão duplicados para 
compras, obras e serviços contratados por 
consórcio público ou por autarquia ou funda‑
ção qualificadas como agências executivas na 
forma da lei.
§ 3o As contratações de que tratam os incisos 
I e II do caput deste artigo serão preferencial‑
mente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicio‑
nais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa.
§ 4o As contratações de que tratam os incisos 
I e II do caput deste artigo serão preferencial‑
mente pagas por meio de cartão de pagamen‑
to, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
§ 5o A dispensa prevista na alínea c do inciso IV 
do caput deste artigo, quando aplicada a obras 
e serviços de engenharia, seguirá procedimen‑
tos especiais instituídos em regulamentação 
específica.
§ 6o Para os fins do inciso VIII do caput deste 
artigo, considera‑se emergencial a contratação 
por dispensa com objetivo de manter a conti‑
nuidade do serviço público, e deverão ser ob‑
servados os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do 
processo licitatório, sem prejuízo de apuração 
de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial.
§ 7o Não se aplica o disposto no § 1o deste 
artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) de serviços de manutenção de veícu‑
los automotores de propriedade do órgão ou 
entidade contratante, incluído o fornecimento 
de peças.
c	 Dec. no 12.807, de 29-12-2025, atualiza o valor 

constante neste parágrafo para R$ 10.478,74 (dez 
mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e 
quatro centavos).

CAPÍTULO IX
DAS ALIENAÇÕES

Art. 76. A alienação de bens da Administração 
Pública, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será prece‑
dida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas:
I – tratando‑se de bens imóveis, inclusive os 
pertencentes às autarquias e às fundações, 
exigirá autorização legislativa e dependerá de 

licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de:
a)	 dação em pagamento;
b)	doação, permitida exclusivamente para 

outro órgão ou entidade da Administração 
Pública, de qualquer esfera de governo, 
ressalvado o disposto nas alíneas f, g e h 
deste inciso;

c)	 permuta por outros imóveis que atendam 
aos requisitos relacionados às finalidades 
precípuas da Administração, desde que a 
diferença apurada não ultrapasse a metade 
do valor do imóvel que será ofertado pela 
União, segundo avaliação prévia, e ocorra 
a torna de valores, sempre que for o caso;

d)	 investidura;
e)	 venda a outro órgão ou entidade da Ad‑

ministração Pública de qualquer esfera de 
governo;

f)	 alienação gratuita ou onerosa, aforamento, 
concessão de direito real de uso, locação e 
permissão de uso de bens imóveis residen‑
ciais construídos, destinados ou efetiva‑
mente usados em programas de habitação 
ou de regularização fundiária de interesse 
social desenvolvidos por órgão ou entidade 
da Administração Pública;

g)	alienação gratuita ou onerosa, aforamen‑
to, concessão de direito real de uso, loca‑
ção e permissão de uso de bens imóveis 
comerciais de âmbito local, com área de 
até 250 m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados) e destinados a programas de 
regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgão ou entidade da 
Administração Pública;

h)	alienação e concessão de direito real de 
uso, gratuita ou onerosa, de terras públi‑
cas rurais da União e do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) 
onde incidam ocupações até o limite de 
que trata o § 1o do art. 6o da Lei no 11.952, 
de 25 de junho de 2009, para fins de regu‑
larização fundiária, atendidos os requisitos 
legais;

i)	 legitimação de posse de que trata o art. 29 
da Lei no  6.383, de 7 de dezembro de 
1976, mediante iniciativa e deliberação 
dos órgãos da Administração Pública 
competentes;

j)	 legitimação fundiária e legitimação de pos‑
se de que trata a Lei no 13.465, de 11 de 
julho de 2017;

II – tratando‑se de bens móveis, dependerá de 
licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de:
a)	 doação, permitida exclusivamente para fins 

e uso de interesse social, após avaliação de 
oportunidade e conveniência socioeconô‑
mica em relação à escolha de outra forma 
de alienação;

b)	permuta, permitida exclusivamente entre 
órgãos ou entidades da Administração 
Pública;

c)	 venda de ações, que poderão ser nego‑
ciadas em bolsa, observada a legislação 
específica;

d)	venda de títulos, observada a legislação 
pertinente;

e)	 venda de bens produzidos ou comercializa‑
dos por entidades da Administração Públi‑
ca, em virtude de suas finalidades;

f)	 venda de materiais e equipamentos sem 
utilização previsível por quem deles dispõe 
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§§ 4o e 5o VETADOS.
Art. 95. O instrumento de contrato é obriga‑
tório, salvo nas seguintes hipóteses, em que 
a Administração poderá substituí‑lo por outro 
instrumento hábil, como carta‑contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de com‑
pra ou ordem de execução de serviço:
I – dispensa de licitação em razão de valor;
II – compras com entrega imediata e integral 
dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assis‑
tência técnica, independentemente de seu 
valor.
§ 1o Às hipóteses de substituição do instru‑
mento de contrato, aplica‑se, no que couber, 
o disposto no art. 92 desta Lei.
§ 2o É nulo e de nenhum efeito o contrato ver‑
bal com a Administração, salvo o de peque‑
nas compras ou o de prestação de serviços de 
pronto pagamento, assim entendidos aqueles 
de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).
c	 Dec. no 12.807, de 29-12-2025, atualiza o valor 

constante neste parágrafo para R$  13.098,41 
(treze mil noventa e oito reais e quarenta e um 
centavos).

CAPÍTULO II
DAS GARANTIAS

Art. 96. A critério da autoridade competen‑
te, em cada caso, poderá ser exigida, me‑
diante previsão no edital, prestação de ga‑
rantia nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos.
§ 1o Caberá ao contratado optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia:
I – caução em dinheiro ou em títulos da dí‑
vida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministé‑
rio da Economia;
II – seguro‑garantia;
III – fiança bancária emitida por banco ou ins‑
tituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil;
IV – título de capitalização custeado por pa‑
gamento único, com resgate pelo valor total.
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no  14.770, de 

22-12-2023.

§ 2o Na hipótese de suspensão do contrato por 
ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a 
garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adim‑
plemento pela Administração.
§ 3o O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) 
mês, contado da data de homologação da lici‑
tação e anterior à assinatura do contrato, para 
a prestação da garantia pelo contratado quan‑
do optar pela modalidade prevista no inciso II 
do § 1o deste artigo.
Art. 97. O seguro‑garantia tem por objetivo 
garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante a Adminis‑
tração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, 
observadas as seguintes regras nas contrata‑
ções regidas por esta Lei:
I – o prazo de vigência da apólice será igual 
ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora;
II – o seguro‑garantia continuará em vigor 
mesmo se o contratado não tiver pago o prê‑
mio nas datas convencionadas.

Parágrafo único. Nos contratos de execução 
continuada ou de fornecimento contínuo de 
bens e serviços, será permitida a substituição 
da apólice de seguro‑garantia na data de reno‑
vação ou de aniversário, desde que mantidas 
as mesmas condições e coberturas da apólice 
vigente e desde que nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no § 2o do 
art. 96 desta Lei.

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços 
e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 
5% (cinco por cento) do valor inicial do con‑
trato, autorizada a majoração desse percen‑
tual para até 10% (dez por cento), desde que 
justificada mediante análise da complexidade 
técnica e dos riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de servi‑
ços e fornecimentos contínuos com vigência 
superior a 1 (um) ano, assim como nas sub‑
sequentes prorrogações, será utilizado o valor 
anual do contrato para definição e aplicação 
dos percentuais previstos no caput deste 
artigo.

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços 
de engenharia de grande vulto, poderá ser exi‑
gida a prestação de garantia, na modalidade 
seguro‑garantia, com cláusula de retomada 
prevista no art. 102 desta Lei, em percentual 
equivalente a até 30% (trinta por cento) do 
valor inicial do contrato.

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado 
será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em di‑
nheiro, atualizada monetariamente.

Art. 101. Nos casos de contratos que impli‑
quem a entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, o 
valor desses bens deverá ser acrescido ao valor 
da garantia.

Art. 102. Na contratação de obras e serviços 
de engenharia, o edital poderá exigir a pres‑
tação da garantia na modalidade seguro‑ga‑
rantia e prever a obrigação de a seguradora, 
em caso de inadimplemento pelo contratado, 
assumir a execução e concluir o objeto do con‑
trato, hipótese em que:

I – a seguradora deverá firmar o contrato, in‑
clusive os aditivos, como interveniente anuen‑
te e poderá:

a)	 ter livre acesso às instalações em que for 
executado o contrato principal;

b)	acompanhar a execução do contrato 
principal;

c)	 ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d)	 requerer esclarecimentos ao responsável 

técnico pela obra ou pelo fornecimento;

II – a emissão de empenho em nome da se‑
guradora, ou a quem ela indicar para a con‑
clusão do contrato, será autorizada desde que 
demonstrada sua regularidade fiscal;
III – a seguradora poderá subcontratar a con‑
clusão do contrato, total ou parcialmente.

Parágrafo único. Na hipótese de inadimple‑
mento do contratado, serão observadas as se‑
guintes disposições:
I – caso a seguradora execute e conclua o ob‑
jeto do contrato, estará isenta da obrigação 
de pagar a importância segurada indicada na 
apólice;
II – caso a seguradora não assuma a execução 
do contrato, pagará a integralidade da impor‑
tância segurada indicada na apólice.

CAPÍTULO III
DA ALOCAÇÃO DE RISCOS

Art. 103. O contrato poderá identificar os ris‑
cos contratuais previstos e presumíveis e prever 
matriz de alocação de riscos, alocando‑os en‑
tre contratante e contratado, mediante indi‑
cação daqueles a serem assumidos pelo setor 
público ou pelo setor privado ou daqueles a 
serem compartilhados.
§ 1o A alocação de riscos de que trata o caput 
deste artigo considerará, em compatibilidade 
com as obrigações e os encargos atribuídos 
às partes no contrato, a natureza do risco, o 
beneficiário das prestações a que se vincu‑
la e a capacidade de cada setor para melhor 
gerenciá‑lo.
§ 2o Os riscos que tenham cobertura ofereci‑
da por seguradoras serão preferencialmente 
transferidos ao contratado.
§  3o A alocação dos riscos contratuais será 
quantificada para fins de projeção dos re‑
flexos de seus custos no valor estimado da 
contratação.
§ 4o A matriz de alocação de riscos definirá o 
equilíbrio econômico‑financeiro inicial do con‑
trato em relação a eventos supervenientes e 
deverá ser observada na solução de eventuais 
pleitos das partes.
§  5o Sempre que atendidas as condições 
do contrato e da matriz de alocação de ris‑
cos, será considerado mantido o equilíbrio 
econômico‑financeiro, renunciando as partes 
aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
relacionados aos riscos assumidos, exceto no 
que se refere:
I – às alterações unilaterais determinadas pela 
Administração, nas hipóteses do inciso I do ca-
put do art. 124 desta Lei;
II – ao aumento ou à redução, por legislação 
superveniente, dos tributos diretamente pagos 
pelo contratado em decorrência do contrato.
§ 6o Na alocação de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser adotados métodos e pa‑
drões usualmente utilizados por entidades 
públicas e privadas, e os ministérios e secre‑
tarias supervisores dos órgãos e das entidades 
da Administração Pública poderão definir os 
parâmetros e o detalhamento dos procedimen‑
tos necessários a sua identificação, alocação e 
quantificação financeira.

CAPÍTULO IV
DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 104. O regime jurídico dos contratos insti‑
tuído por esta Lei confere à Administração, em 
relação a eles, as prerrogativas de:
I – modificá‑los, unilateralmente, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado;
II – extingui‑los, unilateralmente, nos casos 
especificados nesta Lei;
III – fiscalizar sua execução;
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b)	acesso ao sistema informatizado de acom‑
panhamento de obras a que se refere o 
inciso III do caput do art. 19 desta Lei;

c)	 comunicação entre a população e represen‑
tantes da Administração e do contratado 
designados para prestar as informações e 
esclarecimentos pertinentes, na forma de 
regulamento;

d)	divulgação, na forma de regulamento, de 
relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham jus‑
tificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração;

VII – o SICX.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no  15.266, de 

21-11-2025.

§ 3o‑A. As funcionalidades a que se refere o 
§ 3o deste artigo serão os sistemas adotados e 
oferecidos pelo Poder Executivo federal.
c	 § 3o‑A acrescido pela Lei no 15.266, de 21-11-2025.

§ 4o O PNCP adotará o formato de dados aber‑
tos e observará as exigências previstas na Lei 
no 12.527, de 18 de novembro de 2011.
§ 5o VETADO.
Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 
desta Lei, os entes federativos poderão instituir 
sítio eletrônico oficial para divulgação comple‑
mentar e realização das respectivas contratações.
§ 1o Desde que mantida a integração com o 
PNCP, as contratações poderão ser realizadas 
por meio de sistema eletrônico fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, 
na forma de regulamento do Poder Executivo 
federal.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 15.266, de 

21-11-2025.

§ 2o Até 31 de dezembro de 2023, os Municí‑
pios deverão realizar divulgação complemen‑
tar de suas contratações mediante publicação 
de extrato de edital de licitação em jornal diá‑
rio de grande circulação local.
c	 § 2o promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 

(DOU de 11-6-2021).

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte 
mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 
contado da data de publicação desta Lei, para 
cumprimento:
I – dos requisitos estabelecidos no art. 7o e no 
caput do art. 8o desta Lei;
II – da obrigatoriedade de realização da licita‑
ção sob a forma eletrônica a que se refere o 
§ 2o do art. 17 desta Lei;
III – das regras relativas à divulgação em sítio 
eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarem o 
PNCP, os Municípios a que se refere o caput 
deste artigo deverão:
I – publicar, em diário oficial, as informações 
que esta Lei exige que sejam divulgadas em 
sítio eletrônico oficial, admitida a publicação 
de extrato;
II – disponibilizar a versão física dos documen‑
tos em suas repartições, vedada a cobrança de 
qualquer valor, salvo o referente ao forneci‑
mento de edital ou de cópia de documento, 
que não será superior ao custo de sua repro‑
dução gráfica.

CAPÍTULO II
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

Art. 177. O caput do art.  1.048 da Lei 
no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso IV:
c	 Alterações inseridas no texto do referido Código.

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do De‑
creto‑Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar acrescido do 
seguinte Capítulo II‑B:
c	 Alterações inseridas no texto do referido Código.

Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 2o 
da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 180. O caput do art. 10 da Lei no 11.079, 
de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 181. Os entes federativos instituirão cen‑
trais de compras, com o objetivo de realizar 
compras em grande escala, para atender a di‑
versos órgãos e entidades sob sua competên‑
cia e atingir as finalidades desta Lei.
Parágrafo único. No caso dos Municípios 
com até 10.000 (dez mil) habitantes, serão 
preferencialmente constituídos consórcios 
públicos para a realização das atividades pre‑
vistas no caput deste artigo, nos termos da Lei 
no 11.107, de 6 de abril de 2005.
Art. 182. O Poder Executivo federal atualiza‑
rá, a cada dia 1o de janeiro, pelo Índice Nacio‑
nal de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA‑E) ou por índice que venha a substituí‑lo, 
os valores fixados por esta Lei, os quais serão 
divulgados no PNCP.
Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão 
contados com exclusão do dia do começo e 
inclusão do dia do vencimento e observarão as 
seguintes disposições:
I – os prazos expressos em dias corridos serão 
computados de modo contínuo;
II – os prazos expressos em meses ou anos se‑
rão computados de data a data;
III – nos prazos expressos em dias úteis, serão 
computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entida‑
de competente.
§ 1o Salvo disposição em contrário, conside‑
ra‑se dia do começo do prazo:
I – o primeiro dia útil seguinte ao da disponibi‑
lização da informação na internet;
II – a data de juntada aos autos do aviso de 
recebimento, quando a notificação for pelos 
correios.
§ 2o Considera‑se prorrogado o prazo até o 
primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 
em dia em que não houver expediente, se o 
expediente for encerrado antes da hora normal 
ou se houver indisponibilidade da comunica‑
ção eletrônica.
§ 3o Na hipótese do inciso II do caput deste 
artigo, se no mês do vencimento não houver 
o dia equivalente àquele do início do prazo, 
considera‑se como termo o último dia do mês.
Art. 184. Aplicam‑se as disposições desta Lei, 
no que couber e na ausência de norma especí‑
fica, aos convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por ór‑
gãos e entidades da Administração Pública, na 
forma estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo federal.

§ 1o VETADO. Lei no 14.770, de 22-12-2023.
§ 2o Quando, verificada qualquer das hipóteses 
da alínea d do inciso II do caput do art. 124 
desta Lei, o valor global inicialmente pactuado 
demonstrar‑se insuficiente para a execução do 
objeto, poderão ser:
I – utilizados saldos de recursos ou rendimen‑
tos de aplicação financeira;
II – aportados novos recursos pelo concedente;
III – reduzidas as metas e as etapas, desde que 
isso não comprometa a fruição ou a funciona‑
lidade do objeto pactuado.
§ 3o São permitidos ajustes nos instrumentos 
celebrados com recursos de transferências 
voluntárias, para promover alterações em seu 
objeto, desde que:
I – isso não importe transposição, remaneja‑
mento ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro;
II – seja apresentada justificativa objetiva pelo 
convenente; e
III – quando se tratar de obra, seja mantido o 
que foi pactuado quanto a suas características.
c	 §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  14.770, de 

22-12-2023.

§ 4o Os saldos remanescentes e os rendimen‑
tos financeiros auferidos na forma do § 1o 
deste artigo serão obrigatoriamente com‑
putados a crédito do convênio e aplicados 
no objeto de sua finalidade e na ampliação 
de meta, quando possível, sem prejuízo da 
funcionalidade do objeto pactuado, deven‑
do constar de demonstrativo específico que 
integrará as prestações de contas do ajuste.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 14.770, de 22-12-2023, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 2-7-2025).

Art. 184‑A. À celebração, à execução, ao 
acompanhamento e à prestação de contas 
dos convênios, contratos de repasse e instru‑
mentos congêneres em que for parte a União, 
com valor global de até R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais), aplicar‑se‑á o 
seguinte regime simplificado:
c	 Dec. no 12.807, de 29-12-2025, atualiza o valor 

constante neste caput para R$ 1.646.430,90 (um 
milhão seiscentos e quarenta e seis mil quatro-
centos e trinta reais e noventa centavos).

I – o plano de trabalho aprovado conterá pa‑
râmetros objetivos para caracterizar o cumpri‑
mento do objeto;
II – a minuta dos instrumentos deverá ser 
simplificada;
III – a liberação dos recursos dar‑se‑á em par‑
cela única;
c	 Inciso III acrescido pela Lei no 14.770, de 22-12-

2023, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 
CF (DOU de 2-7-2025).

IV – a verificação da execução do objeto ocor‑
rerá mediante visita de constatação da compa‑
tibilidade com o plano de trabalho.
§ 1o O acompanhamento pela concedente ou 
mandatária será realizado pela verificação dos 
boletins de medição e fotos georreferenciadas 
registradas pela empresa executora e pelo con‑
venente do Transferegov e por vistorias in loco, 
realizadas considerando o marco de execução 
de 100% (cem por cento) do cronograma físi‑
co, podendo ocorrer outras vistorias, quando 
necessárias.
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resultado primário dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social.
c	 § 7o acrescido pela LC no 200, de 30-8-2023, pro-

mulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 
22-12-2023 – ed. extra C).

Seção III
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, 
elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentá‑
rias e com as normas desta Lei Complementar:
I – conterá, em anexo, demonstrativo da com‑
patibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes do docu‑
mento de que trata o § 1o do art. 4o;
II – será acompanhado do documento a que 
se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a re‑
núncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado;
III – conterá reserva de contingência, cuja for‑
ma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão esta‑
belecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao:
a)	 VETADA;
b)	atendimento de passivos contingentes e 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos;
IV – conterá a estimativa global de incenti‑
vos e benefícios de natureza tributária, fi‑
nanceira e creditícia e para pessoas físicas e 
jurídicas; e
V – conterá, em anexo, a estimativa das des‑
pesas financeiras e das despesas primárias 
obrigatórias e discricionárias, no exercício de 
sua elaboração e para os 2 (dois) exercícios 
subsequentes.
c	 Incisos IV e V acrescidos pela LC no  224, de 

26-12-2025.

§ 1o Todas as despesas relativas à dívida públi‑
ca, mobiliária ou contratual, e as receitas que 
as atenderão, constarão da lei orçamentária 
anual.
§ 2o O refinanciamento da dívida pública cons‑
tará separadamente na lei orçamentária e nas 
de crédito adicional.
§ 3o A atualização monetária do principal da 
dívida mobiliária refinanciada não poderá su‑
perar a variação do índice de preços previsto 
na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legis‑
lação específica.
§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária 
crédito com finalidade imprecisa ou com do‑
tação ilimitada.
§ 5o A lei orçamentária não consignará dota‑
ção para investimento com duração superior a 
um exercício financeiro que não esteja previs‑
to no plano plurianual ou em lei que autorize 
a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do 
art. 167 da Constituição.
§ 6o Integrarão as despesas da União, e serão 
incluídas na lei orçamentária, as do Banco Cen‑
tral do Brasil relativas a pessoal e encargos so‑
ciais, custeio administrativo, inclusive os desti‑
nados a benefícios e assistência aos servidores, 
e a investimentos.
§ 7o VETADO.
§ 8o As estimativas de que trata o inciso IV 
do caput deste artigo serão organizadas em 
anexos específicos com estimativa das renún‑

cias no exercício de referência e nos 2 (dois) 
exercícios subsequentes.
c	 § 8o acrescido pela LC no 224, de 26-12-2025.

Art. 6o VETADO.
Art. 7o O resultado do Banco Central do Bra‑
sil, apurado após a constituição ou reversão de 
reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, 
e será transferido até o décimo dia útil subse‑
quente à aprovação dos balanços semestrais.
§ 1o O resultado negativo constituirá obrigação 
do Tesouro para com o Banco Central do Brasil 
e será consignado em dotação específica no 
orçamento.
§ 2o O impacto e o custo fiscal das operações 
realizadas pelo Banco Central do Brasil serão 
demonstrados trimestralmente, nos termos em 
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias 
da União.
§ 3o Os balanços trimestrais do Banco Central 
do Brasil conterão notas explicativas sobre os 
custos da remuneração das disponibilidades do 
Tesouro Nacional e da manutenção das reser‑
vas cambiais e a rentabilidade de sua carteira 
de títulos, destacando os de emissão da União.

Seção IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos 
orçamentos, nos termos em que dispuser a 
lei de diretrizes orçamentárias e observado o 
disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o 
Poder Executivo estabelecerá a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso.
Parágrafo único. Os recursos legalmente vin‑
culados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação, ainda que em exercício diverso da‑
quele em que ocorrer o ingresso.
Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, 
que a realização da receita poderá não com‑
portar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo 
de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Pú‑
blico promoverão, por ato próprio e nos mon‑
tantes necessários, nos trinta dias subsequen‑
tes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei 
de diretrizes orçamentárias.
§ 1o No caso de restabelecimento da receita 
prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram limitados 
dar‑se‑á de forma proporcional às reduções 
efetivadas.
§ 2o Não serão objeto de limitação as despesas 
que constituam obrigações constitucionais e 
legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida, as relativas 
à inovação e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico custeadas por fundo criado para 
tal finalidade e as ressalvadas pela lei de dire‑
trizes orçamentárias.
c	 §  2o com a redação dada pela LC no  177, de 

12-1-2021.

§ 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judi‑
ciário e o Ministério Público não promoverem 
a limitação no prazo estabelecido no caput, é o 
Poder Executivo autorizado a limitar os valores 
financeiros segundo os critérios fixados pela lei 
de diretrizes orçamentárias.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou procedente 

o pedido formulado na ADI no 2.238 para declarar 

a inconstitucionalidade deste parágrafo (DOU de 
13-8-2020).

c	 Art. 168 da CF.

§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro 
e fevereiro, o Ministro ou Secretário de Estado 
da Fazenda demonstrará e avaliará o cumpri‑
mento das metas fiscais de cada quadrimestre 
e a trajetória da dívida, em audiência pública 
na comissão referida no § 1o do art. 166 da 
Constituição Federal ou conjunta com as co‑
missões temáticas do Congresso Nacional ou 
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 
municipais.
c	 §  4o com a redação dada pela LC no  200, de 

30-8-2023.

§ 5o No prazo de noventa dias após o encer‑
ramento de cada semestre, o Banco Central 
do Brasil apresentará, em reunião conjunta das 
comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, avaliação do cumprimento dos obje‑
tivos e metas das políticas monetária, creditícia 
e cambial, evidenciando o impacto e o custo 
fiscal de suas operações e os resultados de‑
monstrados nos balanços.
Art. 10. A execução orçamentária e financei‑
ra identificará os beneficiários de pagamento 
de sentenças judiciais, por meio de sistema de 
contabilidade e administração financeira, para 
fins de observância da ordem cronológica de‑
terminada no art. 100 da Constituição.

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

Seção I
DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da 
responsabilidade na gestão fiscal a instituição, 
previsão e efetiva arrecadação de todos os tri‑
butos da competência constitucional do ente 
da Federação.
Parágrafo único. É vedada a realização de 
transferências voluntárias para o ente que não 
observe o disposto no caput, no que se refere 
aos impostos.
Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efei‑
tos das alterações na legislação, da variação do 
índice de preços, do crescimento econômico 
ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolu‑
ção nos últimos três anos, da projeção para os 
dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
c	 Arts. 29 e 30 da Lei no 4.320, de 17-3-1964, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distri-
to Federal.

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal.
§ 2o O montante previsto para as receitas de 
operações de crédito não poderá ser superior 
ao das despesas de capital constantes do pro‑
jeto de lei orçamentária.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADI no 2.238, conferindo a 
este parágrafo interpretação conforme ao inciso 
III do art. 167 da CF, em ordem a explicitar que 
a proibição não abrange operações de crédito 
autorizadas mediante créditos suplementares ou 
especiais com finalidade precisa, aprovados pelo 
Poder Legislativo (DOU de 13-8-2020).
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§ 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à 
disposição dos demais Poderes e do Ministério 
Público, no mínimo trinta dias antes do prazo 
final para encaminhamento de suas propostas 
orçamentárias, os estudos e as estimativas das 
receitas para o exercício subsequente, inclusive 
da corrente líquida, e as respectivas memórias 
de cálculo.
Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as re‑
ceitas previstas serão desdobradas, pelo Po‑
der Executivo, em metas bimestrais de arre‑
cadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à 
evasão e à sonegação, da quantidade e valo‑
res de ações ajuizadas para cobrança da dívida 
ativa, bem como da evolução do montante 
dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa.
c	 Res. do SF no 33, de 13-7-2006, autoriza a cessão, 

para cobrança, da dívida ativa dos municípios a 
instituições financeiras.

Seção II
DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 14. A concessão, ampliação ou prorro‑
gação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário‑financeiro no exercí‑
cio em que deva iniciar sua vigência e nos 2 
(dois) exercícios subsequentes e atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a 
pelo menos 1 (uma) das seguintes condições:
c	 Caput com a redação dada pela LC no  224, de 

26-12-2025.
c	 Arts. 70 e 151 da CF.
c	 Art. 4o da LC no 160, de 7-8-2017, que dispõe sobre 

convênio que permite aos Estados e ao Distrito 
Federal deliberar sobre a remissão dos créditos 
tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais 
ou financeiro‑fiscais instituídos em desacordo 
com o disposto no art. 155, § 2o, XII, g da CF e a 
reinstituição das respectivas isenções, incentivos 
e benefícios fiscais ou financeiro‑fiscais.

I – demonstração pelo proponente de que a re‑
núncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de 
que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias;
c	 Arts. 70 e 151 da CF.

II – estar acompanhada de medidas de com‑
pensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição.
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alí‑
quota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que corres‑
pondam a tratamento diferenciado.
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do 
incentivo ou benefício de que trata o caput 
deste artigo decorrer da condição contida 
no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso.
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos 
previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o;

II – ao cancelamento de débito cujo montan‑
te seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.
Art. 14‑A. A proposição legislativa que trate 
de concessão, ampliação ou prorrogação de 
qualquer incentivo ou benefício de natureza 
tributária que implique renúncia de receita e 
cujo beneficiário seja pessoa jurídica deverá 
estar acompanhada de:
I – estimativa de quantitativo de beneficiários;
II – prazo de vigência, que não poderá ser su‑
perior a 5 (cinco) anos;
III – metas de desempenho, que deverão ser 
objetivas e quantificáveis, em dimensões eco‑
nômicas, sociais e ambientais;
IV – impacto previsto na redução das desi‑
gualdades regionais, se for o caso; e
V – mecanismos de transparência e de moni‑
toramento e avaliação de resultados em re‑
lação às metas de que trata o inciso III deste 
caput.
§ 1o O prazo de que trata o inciso II do ca-
put poderá ser superior a 5 (cinco) anos na 
hipótese de benefícios tributários associados 
a investimentos de longo prazo, nos termos 
estabelecidos em regulamento e desde que 
a proposição legislativa esteja acompanha‑
da de estimativa dos investimentos durante 
o período em que vigorar o benefício, sem 
prejuízo de outras metas previstas na forma 
do inciso III do caput deste artigo.
§ 2o É vedada a prorrogação de benefícios tri‑
butários cujas metas de resultados definidas 
na forma do inciso III do caput deste artigo 
não tenham sido atingidas ou cuja avaliação 
de resultados não tenha sido realizada.
§ 3o Na hipótese de que trata o § 1o deste 
artigo, a vigência do benefício tributário fica 
condicionada à realização periódica de ava‑
liação e ao atingimento de metas de resulta‑
dos definidas na forma do inciso III do caput 
deste artigo, a cada 5 (cinco) anos.
§ 4o A avaliação de resultados em relação às 
metas de que trata o inciso III do caput des‑
te artigo será realizada por órgão do Poder 
Executivo multidisciplinar e especializado no 
monitoramento e avaliação de políticas pú‑
blicas, nos termos de regulamento.
§ 5o O disposto neste artigo:
I – aplica‑se também a proposição legislativa 
que conceda diferimento de tributos, ressal‑
vado o diferimento que implique posterga‑
ção do pagamento do tributo:
a)	 por prazo igual ou inferior a 60 (sessenta) 

meses, para pagamento de forma parcela‑
da, contado daquele em que seria devido 
o tributo; ou

b)	 que, mesmo que concedido por prazo su‑
perior ao previsto na alínea a deste inciso, 
abranja a totalidade dos contribuintes de 
determinada região e seja destinado ao 
combate aos efeitos de situação de emer‑
gência ou estado de calamidade pública 
reconhecidos na forma da legislação; e

II – não se aplica às alterações das alíquotas 
dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V 
do caput do art. 153 da Constituição Federal, 
na forma do § 1o do referido artigo.
c	 Art. 14‑A acrescido pela LC no 224, de 26-12-2025.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação 
que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
c	 Art. 167, I e II, e § 1o, da CF.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoa‑
mento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de:
I – estimativa do impacto orçamentário‑finan‑
ceiro no exercício em que deva entrar em vigor 
e nos dois subsequentes;
II – declaração do ordenador da despesa de 
que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e com‑
patibilidade com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias.
§  1o Para os fins desta Lei Complementar, 
considera‑se:
I – adequada com a lei orçamentária anual, 
a despesa objeto de dotação específica e su‑
ficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as des‑
pesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o 
exercício;
II – compatível com o plano plurianual e a lei de 
diretrizes orçamentárias, a despesa que se con‑
forme com as diretrizes, objetivos, prioridades 
e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do 
caput será acompanhada das premissas e me‑
todologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva‑se do disposto neste artigo a des‑
pesa considerada irrelevante, nos termos em 
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição 
prévia para:
I – empenho e licitação de serviços, forneci‑
mento de bens ou execução de obras;
II – desapropriação de imóveis urbanos a que 
se refere o § 3o do art. 182 da Constituição.

Subseção I
DA DESPESA OBRIGATÓRIA DE 

CARÁTER CONTINUADO

Art. 17. Considera‑se obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de 
lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior 
a dois exercícios.
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem des‑
pesa de que trata o caput deverão ser instruí‑
dos com a estimativa prevista no inciso I do 
art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.
c	 Art. 37, X, da CF.

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato 
será acompanhado de comprovação de que a 
despesa criada ou aumentada não afetará as 
metas de resultados fiscais previstas no ane‑
xo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 
ser compensados pelo aumento permanente 
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de receita ou pela redução permanente de 
despesa.
§ 3o Para efeito do § 2o, considera‑se aumen‑
to permanente de receita o proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição.
§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresen‑
tada pelo proponente, conterá as premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuí‑
zo do exame de compatibilidade da despesa 
com as demais normas do plano plurianual e 
da lei de diretrizes orçamentárias.
§ 5o A despesa de que trata este artigo não 
será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2o, as quais integrarão 
o instrumento que a criar ou aumentar.
§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às des‑
pesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 
reajustamento de remuneração de pessoal de 
que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.
§  7o Considera‑se aumento de despesa 
a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.

Seção II
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Subseção I
DEFINIÇÕES E LIMITES

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Comple‑
mentar, entende‑se como despesa total com 
pessoal: o somatório dos gastos do ente da 
Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 
cargos, funções ou empregos, civis, militares 
e de membros de Poder, com quaisquer espé‑
cies remuneratórias, tais como vencimentos 
e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, pro‑
ventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras 
e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições re‑
colhidas pelo ente às entidades de previdência.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento da ADC 

no 69, declarou a constitucionalidade deste caput 
(DOU de 12-7-2023).

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização 
de mão de obra que se referem à substituição 
de servidores e empregados públicos serão 
contabilizados como “Outras Despesas de 
Pessoal”.
§ 2o A despesa total com pessoal será apurada 
somando‑se a realizada no mês em referência 
com as dos 11 (onze) imediatamente anterio‑
res, adotando‑se o regime de competência, 
independentemente de empenho.
c	 §  2o com a redação dada pela LC no  178, de 

13-1-2021.

§ 3o Para a apuração da despesa total com pes‑
soal, será observada a remuneração bruta do 
servidor, sem qualquer dedução ou retenção, 
ressalvada a redução para atendimento ao 
disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal.
c	 § 3o acrescido pela LC no 178, de 13-1-2021.

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do 
art. 169 da Constituição, a despesa total com 
pessoal, em cada período de apuração e em 
cada ente da Federação, não poderá exceder 

os percentuais da receita corrente líquida, a 
seguir discriminados:
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento da ADC 

no 69, declarou a constitucionalidade deste caput 
(DOU de 12-7-2023).

I – União: 50% (cinquenta por cento);
II – Estados: 60% (sessenta por cento);
III – Municípios: 60% (sessenta por cento).
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites 
definidos neste artigo, não serão computadas 
as despesas:
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento da ADC 

no 69, declarou a constitucionalidade deste pará-
grafo (DOU de 12-7-2023).

I – de indenização por demissão de servidores 
ou empregados;
II – relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – derivadas da aplicação do disposto no inci‑
so II do § 6o do art. 57 da Constituição;
IV – decorrentes de decisão judicial e da com‑
petência de período anterior ao da apuração a 
que se refere o § 2o do art. 18;
V – com pessoal, do Distrito Federal e dos Es‑
tados do Amapá e Roraima, custeadas com 
recursos transferidos pela União na forma dos 
incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 
e do art. 31 da Emenda Constitucional no 19;
VI – com inativos e pensionistas, ainda que pa‑
gas por intermédio de unidade gestora única 
ou fundo previsto no art. 249 da Constituição 
Federal, quanto à parcela custeada por recur‑
sos provenientes:
c	 Caput do inciso VI com a redação dada pela LC 

no 178, de 13-1-2021.

a)	 da arrecadação de contribuições dos segu‑
rados;

c	 Arts. 29, VII, e 29‑A da CF.

b)	da compensação financeira de que trata o 
§ 9o do art. 201 da Constituição;

c)	 de transferências destinadas a promover o 
equilíbrio atuarial do regime de previdên‑
cia, na forma definida pelo órgão do Poder 
Executivo federal responsável pela orien‑
tação, pela supervisão e pelo acompanha‑
mento dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos.

c	 Alínea c com a redação dada pela LC no 178, de 
13-1-2021.

§ 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, 
as despesas com pessoal decorrentes de sen‑
tenças judiciais serão incluídas no limite do 
respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento da ADC 

no 69, declarou a constitucionalidade deste pará-
grafo (DOU de 12-7-2023).

§ 3o Na verificação do atendimento dos limites 
definidos neste artigo, é vedada a dedução da 
parcela custeada com recursos aportados para 
a cobertura do déficit financeiro dos regimes 
de previdência.
c	 § 3o acrescido pela LC no 178, de 13-1-2021.

Art. 20. A repartição dos limites globais do 
art. 19 não poderá exceder os seguintes per‑
centuais:
I – na esfera federal:
a)	 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 

cento) para o Legislativo, incluído o Tribu‑
nal de Contas da União;

b)	6% (seis por cento) para o Judiciário;
c)	 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos 

por cento) para o Executivo, destacando‑se 
3% (três por cento) para as despesas com 
pessoal decorrentes do que dispõem os in‑

cisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 
o art. 31 da Emenda Constitucional no 19, 
repartidos de forma proporcional à média 
das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita cor‑
rente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da 
publicação desta Lei Complementar;

d)	0,6% (seis décimos por cento) para o Mi‑
nistério Público da União;

II – na esfera estadual:
a)	 3% (três por cento) para o Legislativo, in‑

cluído o Tribunal de Contas do Estado;
b)	6% (seis por cento) para o Judiciário;
c)	 49% (quarenta e nove por cento) para o 

Executivo;
d)	2% (dois por cento) para o Ministério Públi‑

co dos Estados;
III – na esfera municipal:
a)	 6% (seis por cento) para o Legislativo, in‑

cluído o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver;

c	 Arts. 29, VII, e 29‑A da CF.

b)	54% (cinquenta e quatro por cento) para o 
Executivo.

§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de 
cada esfera, os limites serão repartidos entre 
seus órgãos de forma proporcional à média 
das despesas com pessoal, em percentual da 
receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anterio‑
res ao da publicação desta Lei Complementar.
§ 2o Para efeito deste artigo entende‑se como 
órgão:
I – o Ministério Público;
II – no Poder Legislativo:
a)	 Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de 

Contas da União;
b)	Estadual, a Assembleia Legislativa e os Tri‑

bunais de Contas;
c)	 do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e 

o Tribunal de Contas do Distrito Federal;
d)	Municipal, a Câmara de Vereadores e o 

Tribunal de Contas do Município, quando 
houver;

III – no Poder Judiciário:
a)	 Federal, os tribunais referidos no art. 92 da 

Constituição;
b)	Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, 

quando houver.
§ 3o Os limites para as despesas com pessoal 
do Poder Judiciário, a cargo da União por força 
do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão 
estabelecidos mediante aplicação da regra do 
§ 1o.
§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de 
Contas dos Municípios, os percentuais defi‑
nidos nas alíneas a e c do inciso II do caput 
serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 
em 0,4% (quatro décimos por cento).
c	 Art. 31, § 4o, da CF.

§  5o Para os fins previstos no art.  168 da 
Constituição, a entrega dos recursos finan‑
ceiros correspondentes à despesa total com 
pessoal por Poder e órgão será a resultante 
da aplicação dos percentuais definidos neste 
artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.
§ 6o VETADO.
§ 7o Os Poderes e órgãos referidos neste arti‑
go deverão apurar, de forma segregada para 
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aplicação dos limites de que trata este artigo, 
a integralidade das despesas com pessoal dos 
respectivos servidores inativos e pensionistas, 
mesmo que o custeio dessas despesas esteja a 
cargo de outro Poder ou órgão.
c	 § 7o acrescido pela LC no 178, de 13-1-2021.

Subseção II
DO CONTROLE DA DESPESA 

TOTAL COM PESSOAL

Art. 21. É nulo de pleno direito:
I – o ato que provoque aumento da despesa 
com pessoal e não atenda:
a)	 às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei 

Complementar e o disposto no inciso XIII 
do caput do art. 37 e no § 1o do art. 169 da 
Constituição Federal; e

b)	ao limite legal de comprometimento aplica‑
do às despesas com pessoal inativo;

II – o ato de que resulte aumento da despe‑
sa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores ao final do mandato do titular de 
Poder ou órgão referido no art. 20;
III – o ato de que resulte aumento da despesa 
com pessoal que preveja parcelas a serem im‑
plementadas em períodos posteriores ao final 
do mandato do titular de Poder ou órgão re‑
ferido no art. 20;
IV – a aprovação, a edição ou a sanção, por 
Chefe do Poder Executivo, por Presidente e 
demais membros da Mesa ou órgão decisório 
equivalente do Poder Legislativo, por Presiden‑
te de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe 
do Ministério Público, da União e dos Estados, 
de norma legal contendo plano de alteração, 
reajuste e reestruturação de carreiras do setor 
público, ou a edição de ato, por esses agentes, 
para nomeação de aprovados em concurso pú‑
blico, quando:
a)	 resultar em aumento da despesa com pes‑

soal nos 180 (cento e oitenta) dias anterio‑
res ao final do mandato do titular do Poder 
Executivo; ou

b)	 resultar em aumento da despesa com pes‑
soal que preveja parcelas a serem imple‑
mentadas em períodos posteriores ao final 
do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1o As restrições de que tratam os incisos II, 
III e IV:
I – devem ser aplicadas inclusive durante o pe‑
ríodo de recondução ou reeleição para o cargo 
de titular do Poder ou órgão autônomo; e
II – aplicam‑se somente aos titulares ocupan‑
tes de cargo eletivo dos Poderes referidos no 
art. 20.
§ 2o Para fins do disposto neste artigo, serão 
considerados atos de nomeação ou de provi‑
mento de cargo público aqueles referidos no 
§ 1o do art. 169 da Constituição Federal ou 
aqueles que, de qualquer modo, acarretem a 
criação ou o aumento de despesa obrigatória.
c	 Art. 21 com a redação dada pela LC no 173, de 

27-5-2020.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos li‑
mites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será rea‑
lizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com 
pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou ór‑

gão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso:
c	 Art. 11, X, do Dec. no 8.109, de 17-9-2013, que dis-

põe sobre a competência da Secretaria Federal de 
Controle Interno da Controladoria‑Geral da União.

I – concessão de vantagem, aumento, reajus‑
te ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial 
ou de determinação legal ou contratual, ressal‑
vada a revisão prevista no inciso X do art. 37 
da Constituição;
II – criação de cargo, emprego ou função;
III – alteração de estrutura de carreira que im‑
plique aumento de despesa;
IV – provimento de cargo público, admissão 
ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposen‑
tadoria ou falecimento de servidores das áreas 
de educação, saúde e segurança;
V – contratação de hora extra, salvo no caso 
do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias.
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapas‑
sar os limites definidos no mesmo artigo, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo me‑
nos um terço no primeiro, adotando‑se, entre 
outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o 
do art. 169 da Constituição.
c	 Art. 33, § 3o, desta Lei.
c	 Art. 11, X, do Dec. no 8.109, de 17-9-2013, que dis-

põe sobre a competência da Secretaria Federal de 
Controle Interno da Controladoria‑Geral da União.

§ 1o No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da 
Constituição, o objetivo poderá ser alcançado 
tanto pela extinção de cargos e funções quan‑
to pela redução dos valores a eles atribuídos.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou proceden-

te a ADI no 2.238, tão somente para declarar, par-
cialmente, a inconstitucionalidade, sem redução 
do texto, deste parágrafo, de modo a obstar inter-
pretação segundo a qual é possível reduzir valores 
de função ou cargo que estiver provido (DOU de 
13-8-2020).

§ 2o É facultada a redução temporária da jorna‑
da de trabalho com adequação dos vencimen‑
tos à nova carga horária.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou proceden-

te a ADI no 2.238, para declarar a inconstituciona-
lidade deste parágrafo, ratificando a cautelar (DOU 
de 13-8-2020).

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabe‑
lecido e enquanto perdurar o excesso, o Poder 
ou órgão referido no art. 20 não poderá:
c	 Caput do § 3o com a redação dada pela LC no 178, 

de 13-1-2021.
c	 Art. 33, § 3o, desta Lei.

I – receber transferências voluntárias;
II – obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente;
III – contratar operações de crédito, ressalva‑
das as destinadas ao pagamento da dívida mo‑
biliária e as que visem à redução das despesas 
com pessoal.
c	 Inciso III com a redação dada pela LC no 178, de 

13-1-2021.
c	 Art. 6o da LC no 160, de 7-8-2017, que dispõe sobre 

convênio que permite aos Estados e ao Distrito 
Federal deliberar sobre a remissão dos créditos 
tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais 
ou financeiro‑fiscais instituídos em desacordo 
com o disposto no art. 155, § 2o, XII, g da CF e a 

reinstituição das respectivas isenções, incentivos 
e benefícios fiscais ou financeiro‑fiscais.

§ 4o As restrições do § 3o aplicam‑se imediata‑
mente se a despesa total com pessoal exceder 
o limite no primeiro quadrimestre do último 
ano do mandato dos titulares de Poder ou ór‑
gão referidos no art. 20.
§ 5o As restrições previstas no § 3o deste arti‑
go não se aplicam ao Município em caso de 
queda de receita real superior a 10% (dez por 
cento), em comparação ao correspondente 
quadrimestre do exercício financeiro anterior, 
devido a:
I – diminuição das transferências recebidas do 
Fundo de Participação dos Municípios decor‑
rente de concessão de isenções tributárias pela 
União; e
II – diminuição das receitas recebidas de royal-
ties e participações especiais.
§  6o O disposto no §  5o deste artigo só se 
aplica caso a despesa total com pessoal do 
quadrimestre vigente não ultrapasse o limite 
percentual previsto no art. 19 desta Lei Com‑
plementar, considerada, para este cálculo, 
a receita corrente líquida do quadrimestre 
correspondente do ano anterior atualizada 
monetariamente.
c	 §§ 5o e 6o acrescidos pela LC no 164, de 18-12-2018.

Seção III 
DAS DESPESAS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo 
à seguridade social poderá ser criado, majora‑
do ou estendido sem a indicação da fonte de 
custeio total, nos termos do § 5o do art. 195 
da Constituição, atendidas ainda as exigências 
do art. 17.
§ 1o É dispensada da compensação referida no 
art. 17 o aumento de despesa decorrente de:
I – concessão de benefício a quem satisfaça as 
condições de habilitação prevista na legislação 
pertinente;
II – expansão quantitativa do atendimento e 
dos serviços prestados;
III – reajustamento de valor do benefício ou 
serviço, a fim de preservar o seu valor real.
§ 2o O disposto neste artigo aplica‑se a bene‑
fício ou serviço de saúde, previdência e assis‑
tência social, inclusive os destinados aos servi‑
dores públicos e militares, ativos e inativos, e 
aos pensionistas.

CAPÍTULO V
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complemen‑
tar, entende‑se por transferência voluntária a 
entrega de recursos correntes ou de capital a 
outro ente da Federação, a título de coopera‑
ção, auxílio ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional, legal 
ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.
c	 Arts. 157 a 159 da CF.

§ 1o São exigências para a realização de trans‑
ferência voluntária, além das estabelecidas na 
lei de diretrizes orçamentárias:
I – existência de dotação específica;
II – VETADO;
III – observância do disposto no inciso X do 
art. 167 da Constituição;
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IV – comprovação, por parte do beneficiário, 
de:
a)	 que se acha em dia quanto ao pagamento 

de tributos, empréstimos e financiamentos 
devidos ao ente transferidor, bem como 
quanto à prestação de contas de recursos 
anteriormente dele recebidos;

b)	cumprimento dos limites constitucionais 
relativos à educação e à saúde;

c	 Art. 212 da CF.

c)	 observância dos limites das dívidas consoli‑
dada e mobiliária, de operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, de 
inscrição em Restos a Pagar e de despesa 
total com pessoal;

d)	previsão orçamentária de contrapartida.
§ 2o É vedada a utilização de recursos transferi‑
dos em finalidade diversa da pactuada.
§  3o Para fins da aplicação das sanções de 
suspensão de transferências voluntárias cons‑
tantes desta Lei Complementar, excetuam‑se 
aquelas relativas a ações de educação, saúde e 
assistência social.

CAPÍTULO VI
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta 
ou indiretamente, cobrir necessidades de pes‑

soas físicas ou déficits de pessoas jurídicas de‑
verá ser autorizada por lei específica, atender 
às condições estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias e estar prevista no orçamento 
ou em seus créditos adicionais.
§ 1o O disposto no caput aplica‑se a toda a ad‑
ministração indireta, inclusive fundações pú‑
blicas e empresas estatais, exceto, no exercício 
de suas atribuições precípuas, as instituições 
financeiras e o Banco Central do Brasil.
§ 2o Compreende‑se incluída a concessão de 
empréstimos, financiamentos e refinanciamen‑
tos, inclusive as respectivas prorrogações e a 
composição de dívidas, a concessão de sub‑
venções e a participação em constituição ou 
aumento de capital.
Art. 26‑A. VETADO. LC no 224, de 26-12-2025.
Art. 27. Na concessão de crédito por ente da 
Federação a pessoa física, ou jurídica que não 
esteja sob seu controle direto ou indireto, os 
encargos financeiros, comissões e despesas 
congêneres não serão inferiores aos definidos 
em lei ou ao custo de captação.
Parágrafo único. Dependem de autorização 
em lei específica as prorrogações e composi‑
ções de dívidas decorrentes de operações de 
crédito, bem como a concessão de emprésti‑
mos ou financiamentos em desacordo com o 

caput, sendo o subsídio correspondente con‑
signado na lei orçamentária.
Art. 28. Salvo mediante lei específica, não po‑
derão ser utilizados recursos públicos, inclusive 
de operações de crédito, para socorrer insti‑
tuições do Sistema Financeiro Nacional, ainda 
que mediante a concessão de empréstimos de 
recuperação ou financiamentos para mudança 
de controle acionário.
§ 1o A prevenção de insolvência e outros riscos 
ficará a cargo de fundos, e outros mecanismos, 
constituídos pelas instituições do Sistema Fi‑
nanceiro Nacional, na forma da lei.
§ 2o O disposto no caput não proíbe o Banco 
Central do Brasil de conceder às instituições 
financeiras operações de redesconto e de 
empréstimos de prazo inferior a trezentos e 
sessenta dias.

CAPÍTULO VII
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

Seção I
DEFINIÇÕES BÁSICAS

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complemen‑
tar, são adotadas as seguintes definições:
I – dívida pública consolidada ou fundada: 
montante total, apurado sem duplicidade, das 
obrigações financeiras do ente da Federação, 
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§ 1o A transparência será assegurada também 
mediante:
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela LC 

no 156, de 28-12-2016.

I – incentivo à participação popular e realiza‑
ção de audiências públicas, durante os proces‑
sos de elaboração e discussão dos planos, lei 
de diretrizes orçamentárias e orçamentos;
II – liberação ao pleno conhecimento e acom‑
panhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrôni‑
cos de acesso público; e
c	 Inciso II com a redação dada pela LC no 156, de 

28-12-2016.

III – adoção de sistema integrado de admi‑
nistração financeira e controle, que atenda 
a padrão mínimo de qualidade estabelecido 
pelo Poder Executivo da União e ao disposto 
no art. 48‑A;
c	 Inciso III acrescido pela LC no 131, de 27-5-2009.
c	 Dec. no 7.185, de 27-5-2010, dispõe sobre o pa-

drão mínimo de qualidade do sistema integrado de 
administração financeira e controle, no âmbito de 
cada ente da Federação, nos termos deste inciso.

IV – divulgação no Portal de Transparência, 
em formato aberto e padronizado, de dados 
atualizados sobre benefícios de natureza tri-
butária, financeira e creditícia concedidos.
c	 Inciso IV acrescido pela LC no 224, de 26-12-2025.

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disponibilizarão suas informações e 
dados contábeis, orçamentários e fiscais con‑
forme periodicidade, formato e sistema esta‑
belecidos pelo órgão central de contabilidade 
da União, os quais deverão ser divulgados em 
meio eletrônico de amplo acesso público.
§ 3o Os Estados, o Distrito Federal e os Municí‑
pios encaminharão ao Ministério da Fazenda, 
nos termos e na periodicidade a serem defi‑
nidos em instrução específica deste órgão, as 
informações necessárias para a constituição do 
registro eletrônico centralizado e atualizado 
das dívidas públicas interna e externa, de que 
trata o § 4o do art. 32.
§ 4o A inobservância do disposto nos §§ 2o e 
3o ensejará as penalidades previstas no § 2o do 
art. 51.
§ 5o Nos casos de envio conforme disposto no 
§ 2o, para todos os efeitos, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios cumprem o 
dever de ampla divulgação a que se refere o 
caput.
§ 6o Todos os Poderes e órgãos referidos no 
art. 20, incluídos autarquias, fundações públi‑
cas, empresas estatais dependentes e fundos, 
do ente da Federação devem utilizar sistemas 
únicos de execução orçamentária e financeira, 
mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, 
resguardada a autonomia.
c	 §§ 2o a 6o acrescidos pela LC no 156, de 28-12-2016.

Art. 48‑A. Para os fins a que se refere o inciso 
II do parágrafo único do art. 48, os entes da 
Federação disponibilizarão a qualquer pessoa 
física ou jurídica o acesso a informações re‑
ferentes a:
I – quanto à despesa: todos os atos pratica‑
dos pelas unidades gestoras no decorrer da 
execução da despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos 
dados referentes ao número do corresponden‑
te processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiá‑

ria do pagamento e, quando for o caso, ao 
procedimento licitatório realizado;
II – quanto à receita: o lançamento e o recebi‑
mento de toda a receita das unidades gestoras, 
inclusive referente a recursos extraordinários.
c	 Art. 48‑A acrescido pela LC no 131, de 27-5-2009.

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe 
do Poder Executivo ficarão disponíveis, duran‑
te todo o exercício, no respectivo Poder Legis‑
lativo e no órgão técnico responsável pela sua 
elaboração, para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da sociedade.
c	 Art. 74, § 2o, da CF.

Parágrafo único. A prestação de contas da 
União conterá demonstrativos do Tesouro Na‑
cional e das agências financeiras oficiais de 
fomento, incluído o Banco Nacional de Desen‑
volvimento Econômico e Social, especificando 
os empréstimos e financiamentos concedidos 
com recursos oriundos dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social e, no caso das agên‑
cias financeiras, avaliação circunstanciada do 
impacto fiscal de suas atividades no exercício.

Seção II
DA ESCRITURAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS
Art. 50. Além de obedecer às demais normas 
de contabilidade pública, a escrituração das 
contas públicas observará as seguintes:
c	 Arts. 83 a 100 da Lei no 4.320, de 17-3-1964, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distri-
to Federal.

I – a disponibilidade de caixa constará de re‑
gistro próprio, de modo que os recursos vin‑
culados a órgão, fundo ou despesa obrigatória 
fiquem identificados e escriturados de forma 
individualizada;
II – a despesa e a assunção de compromisso 
serão registradas segundo o regime de com‑
petência, apurando‑se, em caráter comple‑
mentar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 
regime de caixa;
III – as demonstrações contábeis compreende‑
rão, isolada e conjuntamente, as transações e 
operações de cada órgão, fundo ou entidade 
da administração direta, autárquica e funda‑
cional, inclusive empresa estatal dependente;
IV – as receitas e despesas previdenciárias se‑
rão apresentadas em demonstrativos financei‑
ros e orçamentários específicos;
V – as operações de crédito, as inscrições em 
Restos a Pagar e as demais formas de financia‑
mento ou assunção de compromissos junto a 
terceiros, deverão ser escrituradas de modo a 
evidenciar o montante e a variação da dívida 
pública no período, detalhando, pelo menos, 
a natureza e o tipo de credor;
VI – a demonstração das variações patrimoniais 
dará destaque à origem e ao destino dos recur‑
sos provenientes da alienação de ativos.
§ 1o No caso das demonstrações conjuntas, ex‑
cluir‑se‑ão as operações intragovernamentais.
§ 2o A edição de normas gerais para consolida‑
ção das contas públicas caberá ao órgão cen‑
tral de contabilidade da União, enquanto não 
implantado o conselho de que trata o art. 67.
§ 3o A Administração Pública manterá sistema 
de custos que permita a avaliação e o acompa‑
nhamento da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial.

Art. 51. O Poder Executivo da União promo‑
verá, até o dia trinta de junho, a consolidação, 
nacional e por esfera de governo, das contas 
dos entes da Federação relativas ao exercício 
anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio 
eletrônico de acesso público.
§ 1o Os Estados e os Municípios encaminharão 
suas contas ao Poder Executivo da União até 
30 de abril.
§ 2o O descumprimento dos prazos previstos 
neste artigo impedirá, até que a situação seja 
regularizada, que o Poder ou órgão referido 
no art. 20 receba transferências voluntárias e 
contrate operações de crédito, exceto as desti‑
nadas ao pagamento da dívida mobiliária.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela LC no 178, de 

13-1-2021.

Seção III
DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3o do 
art. 165 da Constituição abrangerá todos os 
Poderes e o Ministério Público, será publicado 
até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre e composto de:
c	 Art. 182, § 3o, da CF.

I – balanço orçamentário, que especificará, por 
categoria econômica, as:
a)	 receitas por fonte, informando as reali‑

zadas e a realizar, bem como a previsão 
atualizada;

b)	despesas por grupo de natureza, discrimi‑
nando a dotação para o exercício, a despe‑
sa liquidada e o saldo;

II – demonstrativos da execução das:
a)	 receitas, por categoria econômica e fonte, 

especificando a previsão inicial, a previsão 
atualizada para o exercício, a receita reali‑
zada no bimestre, a realizada no exercício 
e a previsão a realizar;

b)	despesas, por categoria econômica e grupo 
de natureza da despesa, discriminando do‑
tação inicial, dotação para o exercício, des‑
pesas empenhada e liquidada, no bimestre 
e no exercício;

c)	 despesas, por função e subfunção.
§ 1o Os valores referentes ao refinanciamento 
da dívida mobiliária constarão destacadamen‑
te nas receitas de operações de crédito e nas 
despesas com amortização da dívida.
§ 2o O descumprimento do prazo previsto nes‑
te artigo sujeita o ente às sanções previstas no 
§ 2o do art. 51.
Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido 
demonstrativos relativos a:
I – apuração da receita corrente líquida, na 
forma definida no inciso IV do art. 2o, sua evo‑
lução, assim como a previsão de seu desempe‑
nho até o final do exercício;
c	 Art. 36, § 2o, da Lei no 11.457, de 16-3-2007 (Lei da 

Super‑Receita).

II – receitas e despesas previdenciárias a que se 
refere o inciso IV do art. 50;
III – resultados nominal e primário;
IV – despesas com juros, na forma do inciso 
II do art. 4o;
V – Restos a Pagar, detalhando, por Poder e ór‑
gão referido no art. 20, os valores inscritos, os 
pagamentos realizados e o montante a pagar.
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sabilidade Fiscal), observadas as disposições da 
lei de diretrizes orçamentárias, inclusive em re‑
lação aos efeitos das renúncias de receita sobre 
a sustentabilidade do regime fiscal instituído 
nesta Lei Complementar.
§ 2o A política fiscal da União deve ser conduzi‑
da de modo a manter a dívida pública em níveis 
sustentáveis, prevenindo riscos e promovendo 
medidas de ajuste fiscal em caso de desvios, 
garantindo a solvência e a sustentabilidade 
intertemporal das contas públicas.
§ 3o Integram o conjunto de medidas de ajuste 
fiscal a obtenção de resultados fiscais com‑
patíveis com a sustentabilidade da dívida, a 
adoção de limites ao crescimento da despesa, 
a aplicação das vedações previstas nos incisos 
I a X do caput do art. 167‑A da Constituição 
Federal, bem como a recuperação e a gestão 
de receitas públicas.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS COMPATÍVEIS COM 

A SUSTENTABILIDADE DA DÍVIDA

Art. 2o A lei de diretrizes orçamentárias, nos 
termos do § 2o do art. 165 da Constituição Fe‑
deral e do art. 4o da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), estabelecerá as diretrizes de política fis‑
cal e as respectivas metas anuais de resultado 
primário do Governo Central, para o exercício 
a que se referir e para os 3 (três) seguintes, 
compatíveis com a trajetória sustentável da 
dívida pública.
§ 1o Considera‑se compatível com a sustenta‑
bilidade da dívida pública o estabelecimento 
de metas de resultados primários, nos termos 
das leis de diretrizes orçamentárias, até a es‑
tabilização da relação entre a Dívida Bruta do 
Governo Geral (DBGG) e o Produto Interno 
Bruto (PIB), conforme o Anexo de Metas Fiscais 
de que trata o § 5o do art. 4o da Lei Comple‑
mentar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
§ 2o A trajetória de convergência do montante 
da dívida, os indicadores de sua apuração e os 
níveis de compatibilidade dos resultados fiscais 
com a sustentabilidade da dívida constarão do 
Anexo de Metas Fiscais da lei de diretrizes 
orçamentárias.
§ 3o A elaboração e a aprovação do projeto de 
lei orçamentária anual, bem como a execução 
da respectiva lei, deverão ser compatíveis com 
a obtenção da meta de resultado primário es‑
tabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, 
observados, na execução, os intervalos de tole‑
rância de que trata o inciso IV do § 5o do art. 4o 
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
§ 4o A apuração do resultado primário e da 
relação entre a DBGG e o PIB será realizada 
pelo Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO III
DAS DESPESAS SUJEITAS A 

LIMITES POR PODER E ÓRGÃO

Art. 3o Com fundamento no inciso VIII do ca-
put do art. 163, no art. 164‑A e nos §§ 2o e 
12 do art. 165 da Constituição Federal, ficam 
estabelecidos, para cada exercício a partir de 
2024, observado o disposto nos arts. 4o, 5o e 
9o desta Lei Complementar, limites individua‑
lizados para o montante global das dotações 
orçamentárias relativas a despesas primárias:
I – do Poder Executivo federal;

II – do Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional de 
Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Fe‑
deral, da Justiça Militar da União, da Justiça 
Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, no âmbito do Poder Judiciário;
III – do Senado Federal, da Câmara dos Depu‑
tados e do Tribunal de Contas da União, no 
âmbito do Poder Legislativo;
IV – do Ministério Público da União e do Con‑
selho Nacional do Ministério Público; e
V – da Defensoria Pública da União.
§ 1o Cada um dos limites a que se refere o ca-
put deste artigo equivalerá:
I – para o exercício de 2024, às dotações 
orçamentárias primárias constantes da Lei 
no 14.535, de 17 de janeiro de 2023, consi‑
derados os créditos suplementares e especiais 
vigentes na data de promulgação desta Lei 
Complementar, relativas ao respectivo Poder 
ou órgão referido no caput deste artigo, corri‑
gidas nos termos do art. 4o e pelo crescimento 
real da despesa primária calculado nos termos 
do art. 5o desta Lei Complementar, excluídas as 
dotações correspondentes às despesas de que 
trata o § 2o deste artigo; e
II – para os exercícios posteriores a 2024, ao 
valor do limite referente ao exercício imedia‑
tamente anterior, corrigido nos termos dos 
arts. 4o e 5o desta Lei Complementar, observa‑
do que as alterações nas dotações orçamentá‑
rias realizadas para atender à situação prevista 
no caput do art. 9o desta Lei Complementar 
não deverão ser incluídas para a definição do 
limite do exercício subsequente.
§ 2o Não se incluem na base de cálculo e nos 
limites estabelecidos neste artigo:
I – as transferências estabelecidas no § 1o do 
art.  20, no inciso III do parágrafo único do 
art. 146, no § 5o do art. 153, no art. 157, nos 
incisos I e II do caput do art. 158, no art. 159 e 
no § 6o do art. 212, as despesas referentes ao 
inciso XIV do caput do art. 21 e as complemen‑
tações de que tratam os incisos IV e V do caput 
do art. 212‑A, todos da Constituição Federal;
II – os créditos extraordinários a que se refere o 
§ 3o do art. 167 da Constituição Federal;
III – as despesas nos valores custeados com 
recursos de doações ou com recursos decor‑
rentes de acordos judiciais ou extrajudiciais 
firmados para reparação de danos em decor‑
rência de desastre;
IV – as despesas das universidades públicas 
federais, das empresas públicas da União 
prestadoras de serviços para hospitais univer‑
sitários federais, das instituições federais de 
educação, ciência e tecnologia vinculadas ao 
Ministério da Educação, dos estabelecimentos 
de ensino militares federais e das demais insti‑
tuições científicas, tecnológicas e de inovação, 
nos valores custeados com receitas próprias, 
ou de convênios, contratos ou instrumentos 
congêneres, celebrados com os demais entes 
federativos ou entidades privadas;
V – as despesas nos valores custeados com 
recursos oriundos de transferências dos de‑
mais entes federativos para a União destina‑
dos à execução direta de obras e serviços de 
engenharia;
VI – as despesas para cumprimento do disposto 
no § 20 do art. 100 da Constituição Federal e 
no § 3o do art. 107‑A do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias;
VII – as despesas para cumprimento do dispos‑
to nos §§ 11 e 21 do art. 100 da Constituição 
Federal;

VIII – as despesas não recorrentes da Justiça 
Eleitoral com a realização de eleições;
IX – as transferências legais estabelecidas nas alí‑
neas a e b do inciso II do caput do art. 39 da Lei 
no 11.284, de 2 de março de 2006, e no art. 17 
da Lei no 13.240, de 30 de dezembro de 2015;
X – a partir de 2025, as despesas temporárias 
com educação pública e saúde de que trata o 
art. 6o da Lei no 15.164, de 14 de julho de 2025.
c	 Inciso X acrescido pela LC no 223, de 19-12-2025.

§ 3o Os limites estabelecidos no inciso IV do ca-
put do art. 51, no inciso XIII do caput do art. 52, 
no § 1o do art. 99, no § 3o do art. 127 e no § 3o 
do art. 134 da Constituição Federal não poderão 
ser superiores aos estabelecidos neste artigo.
§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto de 
lei orçamentária anual demonstrará os valores 
máximos de programação compatíveis com os 
limites individualizados calculados na forma 
prevista no § 1o deste artigo.
§ 5o As despesas primárias autorizadas na lei 
orçamentária anual e os respectivos créditos 
suplementares e especiais, inclusive reabertos, 
sujeitos aos limites de que trata este artigo não 
poderão exceder aos valores máximos demons‑
trados nos termos do § 4o deste artigo.
§ 6o O cálculo do limite do Poder Executivo 
federal de que trata o inciso I do § 1o deste 
artigo deverá considerar a despesa anualizada 
das transferências aos fundos de saúde dos Es‑
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 
forma de assistência financeira complementar 
para cumprimento dos pisos nacionais salariais 
para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, 
o auxiliar de enfermagem e a parteira, de acor‑
do com o disposto nos §§ 12, 13, 14 e 15 do 
art. 198 da Constituição Federal, vedada a du‑
pla contabilização dos mesmos valores.
§ 7o Os limites de pagamento e de movimen‑
tação financeira não poderão ultrapassar os 
limites orçamentários de que trata o caput 
deste artigo, exceto quando as estimativas de 
receitas e despesas durante o exercício indi‑
carem que não haverá comprometimento na 
obtenção da meta de resultado primário da 
União, observados os intervalos de tolerância 
de que trata o inciso IV do § 5o do art. 4o da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).
§ 8o Respeitado o somatório em cada um dos 
incisos de II a IV do caput deste artigo, a lei de 
diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a 
compensação entre os limites individualizados 
dos órgãos referidos em cada inciso.

CAPÍTULO IV
DA CORREÇÃO DO LIMITE DE 
CRESCIMENTO DA DESPESA

Art. 4o Os limites individualizados a que se 
refere o art. 3o desta Lei Complementar se‑
rão corrigidos a cada exercício pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a 
substituí‑lo, considerados os valores apurados 
no período de 12 (doze) meses encerrado em 
junho do exercício anterior ao que se refere 
a lei orçamentária anual, acrescidos da varia‑
ção real da despesa, calculada nos termos do 
art. 5o desta Lei Complementar.
§ 1o O resultado da diferença entre a correção 
calculada com base na variação acumulada 
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adotadas serão suficientes para a correção do 
desvio apurado.
§ 2o Na aplicação das medidas de ajuste de que 
trata este artigo, a vedação prevista no inciso 
VIII do caput do art. 167‑A da Constituição 
Federal não se aplica aos reajustes do salário 
mínimo decorrentes das diretrizes instituídas 
em lei de valorização do salário mínimo.

CAPÍTULO VI
DO EXCEDENTE DE RESULTADO 

PRIMÁRIO E DOS INVESTIMENTOS

Art. 9o Caso o resultado primário do Governo 
Central apurado exceda ao limite superior do 
intervalo de tolerância de que trata o inciso IV 
do § 5o do art. 4o da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabili‑
dade Fiscal), o Poder Executivo federal poderá 
ampliar as dotações orçamentárias, em valor 
equivalente a até 70% (setenta por cento) 
do montante excedente, por meio de crédito 
adicional:
I – para investimentos, prioritariamente para 
obras inacabadas ou em andamento, nos ter‑
mos do § 12 do art. 165 da Constituição Fede‑
ral e do art. 45 da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal);
II – para inversões financeiras previstas no inci‑
so II do § 1o do art. 10 desta Lei Complementar.
§ 1o O disposto no caput deste artigo não se 
aplica quando for apurado déficit no resultado 
primário.
§ 2o A ampliação das dotações orçamentárias 
de que trata o caput deste artigo não será 
contabilizada no valor mínimo de que trata o 
art. 10 desta Lei Complementar.
§ 3o A ampliação das dotações orçamentárias 
de que trata o caput deste artigo não poderá 
ultrapassar, em qualquer hipótese, o montan‑
te de até 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos 
ponto percentual) do PIB do exercício anterior.
Art. 10. A programação destinada a inves‑
timentos constante do projeto e da lei orça‑
mentária anual não será inferior ao montante 
equivalente a 0,6% (seis décimos por cento) 
do PIB estimado no respectivo projeto.

§ 1o Os investimentos a que se refere o caput 
deste artigo correspondem àqueles classifica‑
dos no Grupo de Natureza de Despesa (GND):
I – no 4 – investimentos, ou a classificação que 
vier a substituí‑lo; ou
II – no 5 – inversões financeiras, ou a classifica‑
ção que vier a substituí‑lo, quando a despesa 
se destinar a programas habitacionais que in‑
cluam em seus objetivos a provisão subsidiada 
ou financiada de unidades habitacionais novas 
ou usadas em áreas urbanas ou rurais.
§ 2o Nos exercícios subsequentes, para a apura‑
ção do montante estabelecido no caput serão 
utilizadas as mesmas classificações indicadas 
no § 1o deste artigo ou outras que venham a 
substituí‑las.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 11. A Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei Com-

plementar.

Art. 12. Para o exercício financeiro de 2023, 
os limites individualizados para as despesas 
primárias e demais operações que afetam o re‑
sultado primário, bem como suas respectivas 
exceções, corresponderão àqueles vigentes no 
momento da publicação da Lei no 14.535, de 
17 de janeiro de 2023, relativas ao respectivo 
Poder ou órgão.
§ 1o É vedada a abertura de crédito suplemen‑
tar ou especial que exceda ao limite total auto‑
rizado de despesa primária sujeita aos limites 
de que trata este artigo.
§ 2o Para fins de verificação do cumprimen‑
to dos limites de que trata este artigo, serão 
consideradas as despesas primárias pagas, 
incluídos os restos a pagar pagos e as demais 
operações que afetem o resultado primário no 
exercício.
Art. 13. Os precatórios decorrentes de deman‑
das relativas à complementação da União aos 
Estados e aos Municípios por conta do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério 
(FUNDEF), nos termos do art. 4o da Emenda 
Constitucional no 114, de 16 de dezembro de 

2021, não serão incluídos na base de cálculo e 
no limite do Poder Executivo federal estabele‑
cido no art. 3o desta Lei Complementar.
Art. 14. No exercício financeiro de 2024, fica 
autorizada a abertura de crédito suplementar 
por ato do Poder Executivo para ampliar o li-
mite de que trata o inciso I do caput e o inciso 
II do § 1o do art. 3o, após a primeira avaliação 
bimestral de receitas e despesas primárias, no 
montante decorrente da aplicação de índice 
equivalente à diferença entre 70% (setenta 
por cento) do crescimento real da receita 
para 2024 estimado nessa avaliação em com-
paração com a receita arrecadada em 2023 e 
o índice calculado para fins do crescimento 
real do limite da despesa primária do Poder 
Executivo estabelecido na lei orçamentária 
anual para 2024, calculados nos termos do 
inciso I do § 1o do art. 3o, respeitado o limite 
superior de que trata o § 1o do art. 5o desta 
Lei Complementar, observado que, ao final 
do exercício financeiro de 2024, se o montan-
te ampliado da despesa primária for superior 
ao calculado com base em 70% (setenta por 
cento) do crescimento real de receita primá-
ria efetivamente realizada, a diferença será 
reduzida da base de cálculo e subtraída do 
limite do exercício financeiro de 2025.
c	 Art. 14 com a redação dada pela LC no 207, de 

16-5-2024.

Art. 14‑A. As despesas previstas no inciso X 
do § 2o do art. 3o desta Lei Complementar não 
serão consideradas:
I – na meta do resultado fiscal prevista no 
art. 2o desta Lei Complementar; e
II – nos percentuais mínimos de aplicação 
previstos no inciso I do § 2o do art. 198 e no 
art. 212 da Constituição Federal.
c	 Art. 14‑A acrescido pela LC no 223, de 19-12-2025.

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em 
vigor:
I – em 1o de janeiro de 2024, quanto ao art. 11; 
e
II – na data de sua publicação, quanto aos de‑
mais dispositivos.

Brasília, 30 de agosto de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva
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agrícola, aos produtores rurais e suas entida‑
des representativas e às comunidades rurais.

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DA 

CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS

Art. 19. O Poder Público deverá:
I – integrar, a nível de Governo Federal, os Esta‑
dos, o Distrito Federal, os Territórios, os Municí‑
pios e as comunidades na preservação do meio 
ambiente e conservação dos recursos naturais;
II – disciplinar e fiscalizar o uso racional do 
solo, da água, da fauna e da flora;
III – realizar zoneamentos agroecológicos que 
permitam estabelecer critérios para o discipli‑
namento e o ordenamento da ocupação espa‑
cial pelas diversas atividades produtivas, bem 
como para a instalação de novas hidrelétricas;
IV – promover e/ou estimular a recuperação 
das áreas em processo de desertificação;
V – desenvolver programas de educação am‑
biental, a nível formal e informal, dirigidos à 
população;
VI – fomentar a produção de sementes e mu‑
das de essências nativas;
VII – coordenar programas de estímulo e in‑
centivo à preservação das nascentes dos cursos 
d’água e do meio ambiente, bem como o apro‑
veitamento de dejetos animais para conversão 
em fertilizantes.
Parágrafo único. A fiscalização e o uso racio‑
nal dos recursos naturais do meio ambiente é 
também de responsabilidade dos proprietários 
de direito, dos beneficiários da reforma agrária 
e dos ocupantes temporários dos imóveis rurais.
Art. 20. As bacias hidrográficas constituem‑se 
em unidades básicas de planejamento do uso, 
da conservação e da recuperação dos recursos 
naturais.
Art. 21. VETADO.
Art. 21‑A. O Poder Público procederá à identi‑
ficação, em todo o território nacional, das áreas 
desertificadas, as quais somente poderão ser ex‑
ploradas mediante a adoção de adequado plano 
de manejo, com o emprego de tecnologias capa‑
zes de interromper o processo de desertificação 
e de promover a recuperação dessas áreas.
§ 1o O Poder Público estabelecerá cadastros 
das áreas sujeitas a processos de desertifica‑
ção, em âmbito estadual ou municipal.
§ 2o O Poder Público, por intermédio dos ór‑
gãos competentes, promoverá a pesquisa, a 
geração e a difusão de tecnologias capazes 
de suprir as condições expressas neste artigo.
c	 Art. 21‑A acrescido pela Lei no  10.228, de 

29-5-2001.

Art. 22. A prestação de serviços e aplicações de 
recursos pelo Poder Público em atividades agrí‑
colas devem ter por premissa básica o uso tecni‑
camente indicado, o manejo racional dos recur‑
sos naturais e a preservação do meio ambiente.
Art. 23. As empresas que exploram economi‑
camente águas represadas e as concessionárias 
de energia elétrica serão responsáveis pelas 
alterações ambientais por elas provocadas e 
obrigadas à recuperação do meio ambiente, na 
área de abrangência de suas respectivas bacias 
hidrográficas.
Art. 24. VETADO.
Art. 25. O Poder Público implementará progra‑
mas de estímulo às atividades de interesse eco‑
nômico apícolas e criatórias de peixes e outros 

produtos de vida fluvial, lacustre e marinha, vi‑
sando ao incremento da oferta de alimentos e 
à preservação das espécies animais e vegetais.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 10.990, de 

13-12-2004.

Art. 26. A proteção do meio ambiente e dos 
recursos naturais terá programas plurianuais 
e planos operativos anuais elaborados pelos 
órgãos competentes, mantidos ou não pelo 
Poder Público, sob a coordenação da União e 
das Unidades da Federação.

CAPÍTULO VII
DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 27. VETADO.
Art. 27‑A. São objetivos da defesa agropecuá‑
ria assegurar:
c	 Dec. no  5.741, de 30-3-2006, regulamenta este 

artigo.

I – a sanidade das populações vegetais;
II – a saúde dos rebanhos animais;
III – a idoneidade dos insumos e dos serviços 
utilizados na agropecuária;
IV – a identidade e a segurança higiênico‑sani‑
tária e tecnológica dos produtos agropecuários 
finais destinados aos consumidores.
c	 Dec. no 12.709, de 31-10-2025, regulamenta este 

inciso.

§ 1o Na busca do atingimento dos objetivos re‑
feridos no caput, o Poder Público desenvolve‑
rá, permanentemente, as seguintes atividades:
I – vigilância e defesa sanitária vegetal;
II – vigilância e defesa sanitária animal;
III – inspeção e classificação de produtos de 
origem vegetal, seus derivados, subprodutos e 
resíduos de valor econômico;
c	 Dec. no 12.709, de 31-10-2025, regulamenta este 

inciso.

IV – inspeção e classificação de produtos de 
origem animal, seus derivados, subprodutos e 
resíduos de valor econômico;
V – fiscalização dos insumos e dos serviços usa‑
dos nas atividades agropecuárias.
§ 2o As atividades constantes do parágrafo an‑
terior serão organizadas de forma a garantir 
o cumprimento das legislações vigentes que 
tratem da defesa agropecuária e dos compro‑
missos internacionais firmados pela União.
c	 Art. 27‑A acrescido pela Lei no  9.712, de 

20-11-1998.

Art. 28. VETADO.
Art. 28‑A. Visando à promoção da saúde, as 
ações de vigilância e defesa sanitária dos ani‑
mais e dos vegetais serão organizadas, sob a 
coordenação do Poder Público nas várias ins‑
tâncias federativas e no âmbito de sua compe‑
tência, em um Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, articulado, no que for 
atinente à saúde pública, com o Sistema Único 
de Saúde de que trata a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, do qual participarão:
c	 Decretos nos 5.741, de 30-3-2006, e 12.709, de 31-

10-2025, regulamentam este artigo.

I – serviços e instituições oficiais;
II – produtores e trabalhadores rurais, suas 
associações e técnicos que lhes prestam 
assistência;
III – órgãos de fiscalização das categorias pro‑
fissionais diretamente vinculadas à sanidade 
agropecuária;
IV – entidades gestoras de fundos organizados 
pelo setor privado para complementar as ações 
públicas no campo da defesa agropecuária.

§ 1o A área municipal será considerada unidade 
geográfica básica para a organização e o fun‑
cionamento dos serviços oficiais de sanidade 
agropecuária.
§ 2o A instância local do sistema unificado de 
atenção à sanidade agropecuária dará, na sua 
jurisdição, plena atenção à sanidade, com a 
participação da comunidade organizada, tra‑
tando especialmente das seguintes atividades:
I – cadastro das propriedades;
II – inventário das populações animais e 
vegetais;
III – controle de trânsito de animais e plantas;
IV – cadastro dos profissionais de sanidade 
atuantes;
V – cadastro das casas de comércio de produ‑
tos de uso agronômico e veterinário;
VI – cadastro dos laboratórios de diagnósticos 
de doenças;
VII – inventário das doenças diagnosticadas;
VIII – execução de campanhas de controle de 
doenças;
IX – educação e vigilância sanitária;
X – participação em projetos de erradicação de 
doenças e pragas.
§ 3o Às instâncias intermediárias do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuá‑
ria competem as seguintes atividades:
I – vigilância do trânsito interestadual de plan‑
tas e animais;
II – coordenação das campanhas de controle e 
erradicação de pragas e doenças;
III – manutenção dos informes nosográficos;
IV – coordenação das ações de epidemiologia;
V – coordenação das ações de educação 
sanitária;
VI – controle de rede de diagnóstico e dos pro‑
fissionais de sanidade credenciados.
§ 4o À instância central e superior do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuá‑
ria compete:
I – a vigilância de portos, aeroportos e postos 
de fronteira internacionais;
II – a fixação de normas referentes a campa‑
nhas de controle e erradicação de pragas e 
doenças;
III – a aprovação dos métodos de diagnóstico e 
dos produtos de uso veterinário e agronômico;
IV – a manutenção do sistema de informações 
epidemiológicas;
V – a avaliação das ações desenvolvidas nas 
instâncias locais e intermediárias do sistema 
unificado de atenção à sanidade agropecuária;
VI – a representação do País nos fóruns inter‑
nacionais que tratam da defesa agropecuária;
VII – a realização de estudos de epidemiologia 
e de apoio ao desenvolvimento do Sistema Uni‑
ficado de Atenção à Sanidade Agropecuária;
VIII – a cooperação técnica às outras instâncias 
do Sistema Unificado;
IX – o aprimoramento do Sistema Unificado;
X – a coordenação do Sistema Unificado;
XI – a manutenção do Código de Defesa Agro‑
pecuária.
§ 5o Integrarão o Sistema Unificado de Atenção 
à Sanidade Agropecuária instituições gestoras 
de fundos organizados por entidades privadas 
para complementar as ações públicas no cam‑
po da defesa agropecuária.
§ 6o As estratégias e políticas de promoção à 
sanidade e de vigilância serão ecossistêmicas e 
descentralizadas, por tipo de problema sanitá‑
rio, visando ao alcance de áreas livres de pra‑



2240

Lei no 8.171/1991  Política Agrícola

gas e doenças, conforme previsto em acordos 
e tratados internacionais subscritos pelo País.
§ 7o Sempre que recomendado epidemiologi‑
camente é prioritária a erradicação das doen‑
ças e pragas, na estratégia de áreas livres.
c	 Art. 28‑A acrescido pela Lei no  9.712, de 

20-11-1998.

Art. 29. VETADO.
Art. 29‑A. A inspeção industrial e sanitá‑
ria de produtos de origem vegetal e animal, 
bem como a dos insumos agropecuários, será 
gerida de maneira que os procedimentos e a 
organização da inspeção se faça por métodos 
universalizados e aplicados equitativamente 
em todos os estabelecimentos inspecionados.
c	 Caput do art. 29‑A acrescido pela Lei no 9.712, de 

20-11-1998.
c	 Decretos nos 5.741, de 30-3-2006, e 12.709, de 31-

10-2025, regulamentam este artigo.

§ 1o Na inspeção poderá ser adotado o mé‑
todo de análise de riscos e pontos críticos de 
controle.
§  2o Como parte do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária, serão 
constituídos um sistema brasileiro de inspeção 
de produtos de origem vegetal e um sistema 
brasileiro de inspeção de produtos de origem 
animal, bem como sistemas específicos de ins‑
peção para insumos usados na agropecuária.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  9.712, de 

20-11-1998.
c	 Dec. no  5.741, de 30-3-2006, regulamenta este 

artigo.

§ 3o É instituído o Sistema de Gestão de Servi‑
ços de Inspeção (e‑SISBI) no âmbito do Ministé‑
rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
para cadastro dos serviços oficiais de inspeção 
e fiscalização dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e dos consórcios municipais, 
bem como dos estabelecimentos e dos produ‑
tos de origem animal.
§ 4o Os serviços oficiais de inspeção dos Esta‑
dos, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 
consórcios municipais, devidamente cadastra‑
dos no e‑SISBI, integram o Sistema Brasileiro 
de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(SISBI‑POA) previsto no § 2o deste artigo.
§ 5o O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento editará norma para definir os 
objetivos e as metas nacionais de inocuidade e 
de conformidade dos produtos de origem ani‑
mal, que deverá ser observada pelos serviços 
de inspeção dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e dos consórcios municipais 
integrantes do SISBI‑POA.
§ 6o O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento auditará os serviços de ins‑
peção dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos consórcios municipais inte‑
grantes do SISBI‑POA, com o objetivo de veri‑
ficar a equivalência com o Serviço de Inspeção 
Federal.
§ 7o Fica autorizado o comércio interestadual 
dos produtos sob inspeção dos serviços inte‑
grantes do SISBI‑POA, mediante prévio cadas‑
tro dos estabelecimentos e dos produtos no 
e‑SISBI, realizado pelos respectivos serviços de 
inspeção.
c	 §§  3o a 7o acrescidos pela Lei no  14.515, de 

29-12-2022.

CAPÍTULO VIII
DA INFORMAÇÃO AGRÍCOLA

Art. 30. O Ministério da Agricultura e Reforma 
Agrária – MARA, integrado com os Estados, o 
Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, 
manterá um sistema de informação agrícola 
ampla para divulgação de:
I – previsão de safras por Estado, Distrito 
Federal e Território, incluindo estimativas 
de área cultivada ou colhida, produção e 
produtividade;
II – preços recebidos e pagos pelo produtor, 
com a composição dos primeiros até os merca‑
dos atacadistas e varejistas, por Estado, Distri‑
to Federal e Território;
III – valores e preços de exportação FOB, com a 
decomposição dos preços até o interior, a nível 
de produtor, destacando as taxas e impostos 
cobrados;
IV – valores e preços de importação CIF, com 
a decomposição dos preços dos mercados in‑
ternacionais até a colocação do produto em 
portos brasileiros, destacando, taxas e impos‑
tos cobrados;
V – cadastro, cartografia e solo das proprie‑
dades rurais;
VI – volume dos estoques públicos e privados, 
reguladores e estratégicos, discriminados por 
produtos, tipos e localização;
c	 Incisos V e VI com a redação dada pela Lei no 9.272, 

de 3-5-1996.

VII e VIII – VETADOS;
IX – dados de meteorologia e climatologia 
agrícolas;
X a XII – VETADOS;
XIII – pesquisas em andamento e os resultados 
daquelas já concluídas;
XIV – informações sobre doenças e pragas;
c	 Inciso XIV com a redação dada pela Lei no 9.272, de 

3-5-1996.

XV – indústria de produtos de origem vegetal e 
animal e de insumos;
XVI – classificação de produtos agropecuários;
XVII – inspeção de produtos e insumos;
XVIII – infratores das várias legislações relativas 
à agropecuária.
c	 Incisos XV a XVIII acrescidos pela Lei no 9.272, de 

3-5-1996.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultu‑
ra e Reforma Agrária – MARA coordenará a 
realização de estudos e análises detalhadas do 
comportamento dos mercados interno e ex‑
terno dos produtos agrícolas e agroindustriais, 
informando sua apropriação e divulgação para 
o pleno e imediato conhecimento dos produto‑
res rurais e demais agentes do mercado.

CAPÍTULO IX
DA PRODUÇÃO, DA COMERCIALIZAÇÃO, DO 

ABASTECIMENTO E DA ARMAZENAGEM

Art. 31. O Poder Público formará, localizará 
adequadamente e manterá estoques regula‑
dores e estratégicos, visando garantir a com‑
pra do produtor, na forma da lei, assegurar o 
abastecimento e regular o preço do mercado 
interno.
§ 1o Os estoques reguladores devem contem‑
plar, prioritariamente, os produtos básicos.
§ 2o VETADO.
§ 3o Os estoques reguladores devem ser ad‑
quiridos preferencialmente de organizações 
associativas de pequenos e médios produtores.
§ 4o VETADO.

§ 5o A formação e a liberação destes estoques 
obedecerão regras pautadas no princípio da 
menor interferência na livre comercialização 
privada, observando‑se prazos e procedimen‑
tos preestabelecidos e de amplo conhecimento 
público, sem ferir a margem mínima do ganho 
real do produtor rural, assentada em custos de 
produção atualizados e produtividades médias 
históricas.
Arts. 32 e 33. VETADOS.
§ 1o VETADO.
§  2o A garantia de preços mínimos far‑se‑á 
através de financiamento da comercializa‑
ção e da aquisição dos produtos agrícolas 
amparados.
§ 3o Os alimentos considerados básicos terão 
tratamento privilegiado para efeito de preço 
mínimo.
Art. 34. VETADO.
Art. 35. As vendas dos estoques públicos serão 
realizadas através de leilões em bolsas de mer‑
cadorias, ou diretamente, mediante licitação 
pública.
Art. 36. O Poder Público criará estímulos para 
a melhoria das condições de armazenagem, 
processamento, embalagem e redução de per‑
das em nível de estabelecimento rural, inclusi‑
ve comunitário.
Art. 37. É mantida, no território nacional, a 
exigência de padronização, fiscalização e clas‑
sificação de produtos animais, subprodutos e 
derivados e seus resíduos de valor econômico, 
bem como dos produtos de origem animal des‑
tinados ao consumo e à industrialização para o 
mercado interno e externo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.972, de 

25-5-2000.

Parágrafo único. VETADO.
Arts. 38 a 41. VETADOS.
Art. 42. É estabelecido, em caráter obrigató‑
rio, o cadastro nacional de unidades armaze‑
nadoras de produtos agrícolas.

CAPÍTULO X
DO PRODUTOR RURAL, DA PROPRIEDADE 

RURAL E SUA FUNÇÃO SOCIAL

Arts. 43 e 44. VETADOS.

CAPÍTULO XI
DO ASSOCIATIVISMO E DO 

COOPERATIVISMO

Art. 45. O Poder Público apoiará e estimula‑
rá os produtores rurais a se organizarem nas 
suas diferentes formas de associações, coo‑
perativas, sindicatos, condomínios e outras, 
através de:
I – inclusão, nos currículos de 1o e 2o graus, 
de matérias voltadas para o associativismo e 
cooperativismo;
II – promoção de atividades relativas à moti‑
vação, organização, legislação e educação 
associativista e cooperativista para o público 
do meio rural;
III – promoção das diversas formas de associa‑
tivismo como alternativa e opção para ampliar 
a oferta de emprego e de integração do traba‑
lhador rural com o trabalhador urbano;
IV – integração entre os segmentos cooperati‑
vistas de produção, consumo, comercialização, 
crédito e de trabalho;
V – implantação de agroindústrias.
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Lei no 9.605/1998     Crimes Ambientais

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas 
quem vende, expõe à venda, tem em depósito, 
transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e ou‑
tros produtos de origem vegetal, sem licença váli‑
da para todo o tempo da viagem ou do armazena‑
mento, outorgada pela autoridade competente.
c	 Art. 47 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 47. VETADO.
Art. 48. Impedir ou dificultar a regenera‑
ção natural de florestas e demais formas de 
vegetação:
Pena – detenção, de seis meses a um ano, e 
multa.
c	 Art. 60 da Lei no 12.651, de 25-5-2012 (Novo Códi-

go Florestal).
c	 Art. 48 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, 
por qualquer modo ou meio, plantas de or‑
namentação de logradouros públicos ou em 
propriedade privada alheia:
Pena – detenção, de três meses a um ano, ou 
multa, ou ambas as penas cumulativamente.
§ 1o No crime culposo, a pena é de um a seis 
meses, ou multa.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 15.299, de 22-12-2025.
c	 Art. 56 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

§ 2o Não incorre em crime quem procede à 
poda ou ao corte de árvore quando o órgão 
ambiental responsável não responder de ma-
neira fundamentada, no prazo máximo de 
45 (quarenta e cinco) dias, a requerimento 
que solicita o corte ou a poda em razão da 
possibilidade de ocorrência de acidente de-
vidamente atestada por empresa ou profis-
sional habilitado, considerada tacitamente 
autorizada sua realização quando esgotado 
o referido prazo.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 15.299, de 22-12-2025.

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas 
ou plantadas ou vegetação fixadora de dunas, 
protetora de mangues, objeto de especial 
preservação:
Pena – detenção, de três meses a um ano, e 
multa.
c	 Art. 50 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 50‑A. Desmatar, explorar economicamen‑
te ou degradar floresta, plantada ou nativa, em 
terras de domínio público ou devolutas, sem 
autorização do órgão competente:
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos 
e multa.
§ 1o Não é crime a conduta praticada quando 
necessária à subsistência imediata pessoal do 
agente ou de sua família.
§ 2o Se a área explorada for superior a 1.000 
ha (mil hectares), a pena será aumentada de 1 
(um) ano por milhar de hectare.
c	 Art. 50‑A acrescido pela Lei no 11.284, de 2-3-2006.

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá‑la 
em florestas e nas demais formas de vegeta‑
ção, sem licença ou registro da autoridade 
competente:

Pena – detenção, de três meses a um ano, e 
multa.
c	 Art. 57 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conserva‑
ção conduzindo substâncias ou instrumentos 
próprios para caça ou para exploração de pro‑
dutos ou subprodutos florestais, sem licença 
da autoridade competente:
Pena – detenção, de seis meses a um ano, e 
multa.
c	 Art. 92 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a 
pena é aumentada de um sexto a um terço se:
I – do fato resulta á diminuição de águas na‑
turais, a erosão do solo ou a modificação do 
regime climático;
II – o crime é cometido:
a)	 no período de queda das sementes;
b)	no período de formação de vegetações;
c)	 contra espécies raras ou ameaçadas de ex‑

tinção, ainda que a ameaça ocorra somente 
no local da infração;

d)	em época de seca ou inundação;
e)	 durante a noite, em domingo ou feriado.
Seção III

DA POLUIÇÃO E OUTROS 
CRIMES AMBIENTAIS

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza 
em níveis tais que resultem ou possam resultar 
em danos à saúde humana, ou que provoquem 
a mortandade de animais ou a destruição sig‑
nificativa da flora:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1o Se o crime é culposo:
Pena – detenção, de seis meses a um ano, e 
multa.
§ 2o Se o crime:
I – tornar uma área, urbana ou rural, imprópria 
para a ocupação humana;
II – causar poluição atmosférica que provoque 
a retirada, ainda que momentânea, dos habi‑
tantes das áreas afetadas, ou que cause danos 
diretos à saúde da população;
III – causar poluição hídrica que torne necessá‑
ria a interrupção do abastecimento público de 
água de uma comunidade;
c	 Arts. 270 e 271 do CP.
c	 Arts. 293, 294 e 385 do CPM.
c	 Art. 1o, III, j, da Lei no 7.960, de 21-12-1989 (Lei da 

Prisão Temporária).

IV – dificultar ou impedir o uso público das 
praias;
V – ocorrer por lançamento de resíduos sóli‑
dos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou 
substâncias oleosas, em desacordo com as exi‑
gências estabelecidas em leis ou regulamentos:
c	 Lei no 12.305, de 2-8-2010 (Lei da Política Nacio-

nal de Resíduos Sólidos), regulamentada pelo Dec. 
no 10.936, de 12-1-2022.

Pena – reclusão, de um a cinco anos.
§ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no 
parágrafo anterior quem deixar de adotar, 
quando assim o exigir a autoridade competen‑
te, medidas de precaução em caso de risco de 
dano ambiental grave ou irreversível.
c	 Art. 54 revogou tacitamente o art.  15 da Lei 

no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política Nacional do 
Meio Ambiente).

c	 Arts. 270, caput, 1a parte, e 271 do CP.
c	 Art. 38 da LCP.

c	 Lei no 6.803, de 2-7-1980, dispõe sobre as dire-
trizes básicas para o zoneamento industrial nas 
áreas críticas de poluição.

c	 Art. 3o, IV, da Lei no 8.171, de 17-1-1991 (Lei da 
Política Agrícola).

c	 Lei no 8.723, de 28-10-1993, dispõe sobre a re-
dução de emissão de poluentes por veículos 
automotores.

c	 Lei no 9.433, de 8-1-1997, institui a Política Nacio-
nal de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regula-
menta o inciso XIX do art. 21 da CF e altera o art. 1o 
da Lei no 8.001, de 13-3-1990.

c	 Lei no 9.966, de 28-4-2000, dispõe sobre a preven-
ção, o controle e a fiscalização da poluição causada 
por lançamento de óleo e outras substâncias noci-
vas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional.

c	 Arts. 61 e 62 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que 
dispõe sobre as infrações e sanções administrativas 
ao meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração 
de recursos minerais sem a competente autori‑
zação, permissão, concessão ou licença, ou em 
desacordo com a obtida:
Pena – detenção, de seis meses a um ano, e 
multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre 
quem deixa de recuperar a área pesquisada ou 
explorada, nos termos da autorização, permis‑
são, licença, concessão ou determinação do 
órgão competente.
c	 Art. 55 revogou tacitamente o art.  21 da Lei 

no  7.805, de 18-7-1989, que altera o Dec.‑lei 
no 227, de 28-2-1967 (Código de Mineração), cria o 
regime de permissão de lavra garimpeira e extin-
gue o regime de matrícula.

c	 Art. 55 revogou tacitamente o art.  24 da Lei 
no 6.453, de 17-10-1977, que dispõe sobre a res-
ponsabilidade civil por danos nucleares e a res-
ponsabilidade criminal por atos relacionados com 
atividades nucleares.

c	 Dec.‑lei no  227, de 28-2-1967 (Código de 
Mineração).

c	 Art. 22 do Dec. no 98.816, de 11-1-1990, que regu-
lamenta a Lei no 7.802, de 11-7-1989, que dispõe 
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazena-
mento, a comercialização, a propaganda comercial, 
a utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a clas-
sificação, o controle, a inspeção e a fiscalização, de 
agrotóxicos, seus componentes e afins).

c	 Art. 63 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 
sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, 
exportar, comercializar, fornecer, transportar, 
armazenar, guardar, ter em depósito ou usar 
produto ou substância tóxica, perigosa ou no‑
civa à saúde humana ou ao meio ambiente, em 
desacordo com as exigências estabelecidas em 
leis ou nos seus regulamentos:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem:
c	 Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 12.305, de 2-8-2010.

I – abandona os produtos ou substâncias refe‑
ridos no caput ou os utiliza em desacordo com 
as normas ambientais ou de segurança;
II – manipula, acondiciona, armazena, coleta, 
transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação 
final a resíduos perigosos de forma diversa da 
estabelecida em lei ou regulamento.
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no  12.305, de 

2-8-2010.

§ 2o Se o produto ou a substância for nuclear 
ou radioativa, a pena é aumentada de um sex‑
to a um terço.
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Lei no 9.985/2000     Unidades de Conservação da Natureza

Integral, de acordo com o disposto neste artigo 
e no regulamento desta Lei.
c	 Art. 32, II, da Lei no 11.428, de 22-12-2006 (Lei de 

Proteção do Bioma Mata Atlântica).
c	 Res. do CONAMA no 369, de 28-3-2006, dispõe 

sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, 
interesse social ou baixo impacto ambiental, que 
possibilitam a intervenção ou supressão de vege-
tação em Área de Preservação Permanente – APP.

§ 1o O montante de recursos a ser destinado 
pelo empreendedor para esta finalidade não 
pode ser inferior a meio por cento dos custos 
totais previstos para a implantação do em‑
preendimento, sendo o percentual fixado pelo 
órgão ambiental licenciador, de acordo com 
o grau de impacto ambiental causado pelo 
empreendimento.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente a 

ADI no 3.378, para declarar a inconstitucionalida-
de da expressão “não pode ser inferior a meio por 
cento dos custos totais previstos para a implanta-
ção do empreendimento”, contida neste parágrafo 
(DJ de 20-6-2008).

§ 2o Ao órgão ambiental licenciador compete 
definir as unidades de conservação a serem 
beneficiadas, considerando as propostas apre‑
sentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreen‑
dedor, podendo inclusive ser contemplada a 
criação de novas unidades de conservação.
§ 3o Quando o empreendimento afetar unida-
de de conservação específica ou sua zona de 
amortecimento, a unidade afetada, mesmo 
que não pertencente ao Grupo de Proteção 
Integral, deverá ser uma das beneficiárias da 
compensação definida neste artigo.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 15.190, de 

8-8-2025, promulgado nos termos do art. 66, § 7o, 
da CF (DOU de 8-12-2025).

c	 Art. 29 do Dec. no 5.746, de 5-4-2006, que dispõe 
sobre o impacto ambiental sobre Reserva Particu-
lar do Patrimônio Natural já criada.

§ 4o A obrigação de que trata o caput deste 
artigo poderá, em virtude do interesse públi‑
co, ser cumprida em unidades de conservação 
de posse e domínio públicos do grupo de Uso 
Sustentável, especialmente as localizadas na 
Amazônia Legal.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.668, de 28-5-2018.

CAPÍTULO V
DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES 

E PENALIDADES

Art. 37. VETADO.
Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físicas 
ou jurídicas que importem inobservância aos 
preceitos desta Lei e a seus regulamentos ou 
resultem em dano à flora, à fauna e aos demais 
atributos naturais das unidades de conserva‑
ção, bem como às suas instalações e às zonas 
de amortecimento e corredores ecológicos, su‑
jeitam os infratores às sanções previstas em lei.
Art. 39. Dê‑se ao art. 40 da Lei no 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 40. Acrescente‑se à Lei no 9.605, de 1998, 
o seguinte art. 40‑A:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

CAPÍTULO VI
DAS RESERVAS DA BIOSFERA

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, 
adotado internacionalmente, de gestão inte‑
grada, participativa e sustentável dos recursos 
naturais, com os objetivos básicos de preserva‑

ção da diversidade biológica, o desenvolvimen‑
to de atividades de pesquisa, o monitoramento 
ambiental, a educação ambiental, o desenvol‑
vimento sustentável e a melhoria da qualidade 
de vida das populações.
§ 1o A Reserva da Biosfera é constituída por:
I – uma ou várias áreas núcleo, destinadas à 
proteção integral da natureza;
II – uma ou várias zonas de amortecimento, 
onde só são admitidas atividades que não re‑
sultem em dano para as áreas núcleo; e
III – uma ou várias zonas de transição, sem li‑
mites rígidos, onde o processo de ocupação e 
o manejo dos recursos naturais são planejados 
e conduzidos de modo participativo e em bases 
sustentáveis.
§ 2o A Reserva da Biosfera é constituída por 
áreas de domínio público ou privado.
§ 3o A Reserva da Biosfera pode ser integrada 
por unidades de conservação já criadas pelo 
Poder Público, respeitadas as normas legais 
que disciplinam o manejo de cada categoria 
específica.
§ 4o A Reserva da Biosfera é gerida por um 
Conselho Deliberativo, formado por represen‑
tantes de instituições públicas, de organiza‑
ções da sociedade civil e da população resi‑
dente, conforme se dispuser em regulamento 
e no ato de constituição da unidade.
§ 5o A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo 
Programa Intergovernamental “O Homem e a 
Biosfera – MAB”, estabelecido pela UNESCO, 
organização da qual o Brasil é membro.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

E TRANSITÓRIAS

Art. 42. As populações tradicionais residentes 
em unidades de conservação nas quais sua per‑
manência não seja permitida serão indenizadas 
ou compensadas pelas benfeitorias existentes 
e devidamente realocadas pelo Poder Públi‑
co, em local e condições acordados entre as 
partes.
§ 1o O Poder Público, por meio do órgão com‑
petente, priorizará o reassentamento das po‑
pulações tradicionais a serem realocadas.
§ 2o Até que seja possível efetuar o reassenta‑
mento de que trata este artigo, serão estabe‑
lecidas normas e ações específicas destinadas a 
compatibilizar a presença das populações tra‑
dicionais residentes com os objetivos da unida‑
de, sem prejuízo dos modos de vida, das fontes 
de subsistência e dos locais de moradia destas 
populações, assegurando‑se a sua participação 
na elaboração das referidas normas e ações.
§ 3o Na hipótese prevista no § 2o, as normas 
regulando o prazo de permanência e suas con‑
dições serão estabelecidas em regulamento.
Art. 43. O Poder Público fará o levantamento 
nacional das terras devolutas, com o objetivo 
de definir áreas destinadas à conservação da 
natureza, no prazo de cinco anos após a pu‑
blicação desta Lei.
Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras desti‑
nam‑se prioritariamente à proteção da nature‑
za e sua destinação para fins diversos deve ser 
precedida de autorização do órgão ambiental 
competente.
Parágrafo único. Estão dispensados da auto‑
rização citada no caput os órgãos que se utili‑
zam das citadas ilhas por força de dispositivos 

legais ou quando decorrente de compromissos 
legais assumidos.
Art. 45. Excluem‑se das indenizações refe‑
rentes à regularização fundiária das unida‑
des de conservação, derivadas ou não de 
desapropriação:
I e II – VETADOS;
III – as espécies arbóreas declaradas imunes de 
corte pelo Poder Público;
IV – expectativas de ganhos e lucro cessante;
V – o resultado de cálculo efetuado mediante 
a operação de juros compostos;
VI – as áreas que não tenham prova de domínio 
inequívoco e anterior à criação da unidade.
Art. 46. A instalação de redes de abastecimen‑
to de água, esgoto, energia e infraestrutura 
urbana em geral, em unidades de conserva‑
ção onde estes equipamentos são admitidos 
depende de prévia aprovação do órgão res‑
ponsável por sua administração, sem prejuízo 
da necessidade de elaboração de estudos de 
impacto ambiental e outras exigências legais.
Parágrafo único. Esta mesma condição 
se aplica à zona de amortecimento das uni‑
dades do Grupo de Proteção Integral, bem 
como às áreas de propriedade privada inseri‑
das nos limites dessas unidades e ainda não 
indenizadas.
Art. 47. O órgão ou empresa, público ou 
privado, responsável pelo abastecimento de 
água ou que faça uso de recursos hídricos, 
beneficiário da proteção proporcionada por 
uma unidade de conservação, deve contribuir 
financeiramente para a proteção e implemen‑
tação da unidade, de acordo com o disposto 
em regulamentação específica.
Art. 48. O órgão ou empresa, público ou priva‑
do, responsável pela geração e distribuição de 
energia elétrica, beneficiário da proteção ofe‑
recida por uma unidade de conservação, deve 
contribuir financeiramente para a proteção e 
implementação da unidade, de acordo com o 
disposto em regulamentação específica.
Art. 49. A área de uma unidade de conserva‑
ção do Grupo de Proteção Integral é considera‑
da zona rural, para os efeitos legais.
Parágrafo único. A zona de amortecimento 
das unidades de conservação de que trata este 
artigo, uma vez definida formalmente, não 
pode ser transformada em zona urbana.
Art. 50. O Ministério do Meio Ambiente or‑
ganizará e manterá um Cadastro Nacional de 
Unidades de Conservação, com a colaboração 
do IBAMA e dos órgãos estaduais e municipais 
competentes.
c	 Art. 25, II, do Dec. no 5.746, de 5-4-2006, que dis-

põe sobre o cadastro previsto neste artigo.

§ 1o O Cadastro a que se refere este artigo con‑
terá os dados principais de cada unidade de 
conservação, incluindo, dentre outras caracte‑
rísticas relevantes, informações sobre espécies 
ameaçadas de extinção, situação fundiária, 
recursos hídricos, clima, solos e aspectos so‑
cioculturais e antropológicos.
c	 Art. 7o do Dec. no 5.746, de 5-4-2006, que dispõe 

sobre a comunicação da criação de Reserva Parti-
cular do Patrimônio Natural.

§ 2o O Ministério do Meio Ambiente divulgará 
e colocará à disposição do público interessado 
os dados constantes do Cadastro.
Art. 51. O Poder Executivo Federal submeterá 
à apreciação do Congresso Nacional, a cada 
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II – procedimentos gratuitos, céleres e sim‑
plificados, compatíveis com o seu nível de 
instrução;
III – análise e julgamento prioritários dos 
pedidos.
Art. 14. A supressão de vegetação primária e 
secundária no estágio avançado de regenera‑
ção somente poderá ser autorizada em caso 
de utilidade pública, sendo que a vegetação 
secundária em estágio médio de regeneração 
poderá ser suprimida nos casos de utilidade 
pública e interesse social, em todos os casos 
devidamente caracterizados e motivados em 
procedimento administrativo próprio, quando 
inexistir alternativa técnica e locacional ao em‑
preendimento proposto, ressalvado o disposto 
no inciso I do art. 30 e nos §§ 1o e 2o do art. 31 
desta Lei.
§§ 1o e 2o Revogados. Lei no 15.190, de 8-8-
2025, promulgado nos termos do art. 66, § 7o, 
da CF (DOU de 8-12-2025).
§ 3o Na proposta de declaração de utilidade 
pública disposta na alínea b do inciso VII do 
art. 3o desta lei, caberá ao proponente indicar 
de forma detalhada a alta relevância e o inte‑
resse nacional.
c	 § 3o com a redação retificada no DOU de 9-1-2007.

Art. 15. Na hipótese de obra ou atividade po‑
tencialmente causadora de significativa degra‑
dação do meio ambiente, o órgão competente 
exigirá a elaboração de Estudo Prévio de Im‑
pacto Ambiental, ao qual se dará publicidade, 
assegurada a participação pública.
Art. 16. Na regulamentação desta Lei, de‑
verão ser adotadas normas e procedimentos 
especiais, simplificados e céleres, para os casos 
de reutilização das áreas agrícolas submetidas 
ao pousio.
Art. 17. O corte ou a supressão de vegetação 
primária ou secundária nos estágios médio 
ou avançado de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica, autorizados por esta Lei, ficam 
condicionados à compensação ambiental, na 
forma da destinação de área equivalente à 
extensão da área desmatada, com as mesmas 
características ecológicas, na mesma bacia 
hidrográfica, sempre que possível na mesma 
microbacia hidrográfica, e, nos casos previstos 
nos arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em áreas 
localizadas no mesmo Município ou região 
metropolitana.
§ 1o Verificada pelo órgão ambiental a impos‑
sibilidade da compensação ambiental prevista 
no caput deste artigo, será exigida a reposi‑
ção florestal, com espécies nativas, em área 
equivalente à desmatada, na mesma bacia 
hidrográfica, sempre que possível na mesma 
microbacia hidrográfica.
§ 2o A compensação ambiental a que se refere 
este artigo não se aplica aos casos previstos 
no inciso III do art. 23 desta Lei ou de corte ou 
supressão ilegais.
Art. 18. No Bioma Mata Atlântica, é livre a co‑
leta de subprodutos florestais tais como frutos, 
folhas ou sementes, bem como as atividades de 
uso indireto, desde que não coloquem em risco 
as espécies da fauna e flora, observando‑se as 
limitações legais específicas e em particular as 
relativas ao acesso ao patrimônio genético, à 

proteção e ao acesso ao conhecimento tradi‑
cional associado e de biossegurança.
c	 Art. 28 do Dec. no 6.660, de 21-11-2008, que regu-

lamenta dispositivos desta Lei.

Art. 19. O corte eventual de vegetação primá‑
ria ou secundária nos estágios médio e avan‑
çado de regeneração do Bioma Mata Atlân‑
tica, para fins de práticas preservacionistas e 
de pesquisa científica, será devidamente regu‑
lamentado pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente e autorizado pelo órgão competente 
do SISNAMA.

TÍTULO III – DO REGIME JURÍDICO 
ESPECIAL DO BIOMA MATA ATLÂNTICA

CAPÍTULO I
DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO PRIMÁRIA

Art. 20. O corte e a supressão da vegetação 
primária do Bioma Mata Atlântica somente se‑
rão autorizados em caráter excepcional, quan‑
do necessários à realização de obras, projetos 
ou atividades de utilidade pública, pesquisas 
científicas e práticas preservacionistas.
Parágrafo único. O corte e a supressão de 
vegetação, no caso de utilidade pública, obe‑
decerão ao disposto no art. 14 desta Lei, além 
da realização de Estudo Prévio de Impacto Am‑
biental/Relatório de Impacto Ambiental – EIA/
RIMA.

CAPÍTULO II
DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO 

SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 
AVANÇADO DE REGENERAÇÃO

Art. 21. O corte, a supressão e a exploração da 
vegetação secundária em estágio avançado de 
regeneração do Bioma Mata Atlântica somente 
serão autorizados:
I – em caráter excepcional, quando necessários 
à execução de obras, atividades ou projetos de 
utilidade pública, pesquisa científica e práticas 
preservacionistas;
II – VETADO;
III – nos casos previstos no inciso I do art. 30 
desta Lei.
Art. 22. O corte e a supressão previstos no 
inciso I do art. 21 desta Lei no caso de utilidade 
pública serão realizados na forma do art. 14 
desta Lei, além da realização de Estudo Prévio 
de Impacto Ambiental, bem como na forma 
do art. 19 desta Lei para os casos de práticas 
preservacionistas e pesquisas científicas.

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO 

SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO

Art. 23. O corte, a supressão e a exploração 
da vegetação secundária em estágio médio de 
regeneração do Bioma Mata Atlântica somente 
serão autorizados:
I – em caráter excepcional, quando necessários 
à execução de obras, atividades ou projetos de 
utilidade pública ou de interesse social, pesqui‑
sa científica e práticas preservacionistas;
II – VETADO;
III – quando necessários ao pequeno produtor 
rural e populações tradicionais para o exercício 

de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou 
silviculturais imprescindíveis à sua subsistência 
e de sua família, ressalvadas as áreas de preser‑
vação permanente e, quando for o caso, após 
averbação da reserva legal, nos termos da Lei 
no 4.771, de 15 de setembro de 1965;
c	 A Lei no 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei 

no 12.651, de 25-5-2012 (Novo Código Florestal).

IV – nos casos previstos nos §§  1o e 2o do 
art. 31 desta Lei.
Art. 24. O corte e a supressão da vegetação 
em estágio médio de regeneração, de que tra‑
ta o inciso I do art. 23 desta Lei, nos casos de 
utilidade pública ou interesse social, obedece‑
rão ao disposto no art. 14 desta Lei.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do 
art. 23 desta Lei, a autorização é de competên‑
cia do órgão estadual competente, informan‑
do‑se ao IBAMA, na forma da regulamentação 
desta Lei.

CAPÍTULO IV
DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO 

SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 
INICIAL DE REGENERAÇÃO

Art. 25. O corte, a supressão e a exploração 
da vegetação secundária em estágio inicial de 
regeneração do Bioma Mata Atlântica serão 
autorizados pelo órgão estadual competente.
Parágrafo único. O corte, a supressão e a 
exploração de que trata este artigo, nos Esta‑
dos em que a vegetação primária e secundária 
remanescente do Bioma Mata Atlântica for in‑
ferior a 5% (cinco por cento) da área original, 
submeter‑se‑ão ao regime jurídico aplicável à 
vegetação secundária em estágio médio de 
regeneração, ressalvadas as áreas urbanas e 
regiões metropolitanas.
Art. 26. Será admitida a prática agrícola do 
pousio nos Estados da Federação onde tal pro‑
cedimento é utilizado tradicionalmente.

CAPÍTULO V
DA EXPLORAÇÃO SELETIVA DE VEGETAÇÃO 

SECUNDÁRIA EM ESTÁGIOS AVANÇADO, 
MÉDIO E INICIAL DE REGENERAÇÃO

Art. 27. VETADO.
Art. 28. O corte, a supressão e o manejo de 
espécies arbóreas pioneiras nativas em frag‑
mentos florestais em estágio médio de regene‑
ração, em que sua presença for superior a 60% 
(sessenta por cento) em relação às demais es‑
pécies, poderão ser autorizados pelo órgão 
estadual competente, observado o disposto 
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965.
c	 A Lei no 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei 

no 12.651, de 25-5-2012 (Novo Código Florestal).
c	 Art. 35 do Dec. no 6.660, de 21-11-2008, que regu-

lamenta dispositivos desta Lei.

Art. 29. VETADO.

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO DO BIOMA MATA 

ATLÂNTICA NAS ÁREAS URBANAS 
E REGIÕES METROPOLITANAS

Art. 30. É vedada a supressão de vegetação 
primária do Bioma Mata Atlântica, para fins de 
loteamento ou edificação, nas regiões metro‑
politanas e áreas urbanas consideradas como 
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quando prevista na legislação local, vedada sua 
cumulação com quaisquer outros índices.
c	 Art. 161, § 1o, do CTN.

524. No tocante à base de cálculo, o ISSQN 
incide apenas sobre a taxa de agenciamen-
to quando o serviço prestado por sociedade 
empresária de trabalho temporário for de in-
termediação, devendo, entretanto, englobar 
também os valores dos salários e encargos so-
ciais dos trabalhadores por ela contratados nas 
hipóteses de fornecimento de mão de obra.
c	 Item 10 da Lista de Serviços Anexa à LC no 116, de 

37-7-2003 (Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN).

c	 Art. 9o do Dec.‑lei no 406, de 31-12-1968.

525. A Câmara de Vereadores não possui per-
sonalidade jurídica, apenas personalidade ju-
diciária, somente podendo demandar em juízo 
para defender os seus direitos institucionais.
526. O reconhecimento de falta grave decor-
rente do cometimento de fato definido como 
crime doloso no cumprimento da pena prescin-
de do trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória no processo penal instaurado 
para apuração do fato.
c	 Arts. 52, caput, 118, I, da Lei no 7.210, de 11-7-

1984 (Lei de Execução Penal).

527. O tempo de duração da medida de se-
gurança não deve ultrapassar o limite máximo 
da pena abstratamente cominada ao delito 
praticado.
c	 Art. 5o, XLVII, b, da CF.
c	 Arts. 75, 97, § 1o, 109 e 110 do CP.

528. Cancelada. DJe de 24-2-2022.
529. No seguro de responsabilidade civil facul-
tativo, não cabe o ajuizamento de ação pelo 
terceiro prejudicado direta e exclusivamente 
em face da seguradora do apontado causador 
do dano.
c	 Art. 787 do CC.

530. Nos contratos bancários, na impossibili-
dade de comprovar a taxa de juros efetivamen-
te contratada – por ausência de pactuação ou 
pela falta de juntada do instrumento aos autos 
–, aplica‑se a taxa média de mercado, divulga-
da pelo BACEN, praticada nas operações da 
mesma espécie, salvo se a taxa cobrada for 
mais vantajosa para o devedor.
c	 Arts. 406 e 591 do CC.

531. Em ação monitória fundada em cheque 
prescrito ajuizada contra o emitente, é dispen-
sável a menção ao negócio jurídico subjacente 
à emissão da cártula.
c	 Art. 700, caput, I e II, do CPC/2015.

532. Constitui prática comercial abusiva o en-
vio de cartão de crédito sem prévia e expressa 
solicitação do consumidor, configurando‑se 
ato ilícito indenizável e sujeito à aplicação de 
multa administrativa.
c	 Art. 39, III, do CDC.

533. Para o reconhecimento da prática de fal-
ta disciplinar no âmbito da execução penal, é 
imprescindível a instauração de procedimento 
administrativo pelo diretor do estabelecimento 
prisional, assegurado o direito de defesa, a ser 
realizado por advogado constituído ou defen-
sor público nomeado.
c	 Arts. 15, 16, 47, 53, 54, 57 e 59, da Lei no 7.210, de 

11-7-1984 (LEP).

534. A prática de falta grave interrompe a con-
tagem do prazo para a progressão de regime 

de cumprimento de pena, o qual se reinicia a 
partir do cometimento dessa infração.
c	 Arts. 50, 51, 53, 57, parágrafo único e 127, da Lei 

no 7.210, de 11-7-1984 (LEP).

535. A prática de falta grave não interrompe 
o prazo para fim de comutação de pena ou 
indulto.
c	 Arts. 127 e 142 da Lei no 7.210, de 11-7-1984 (LEP).
c	 Súm. no 441 do STJ.

536. A suspensão condicional do processo e a 
transação penal não se aplicam na hipótese de 
delitos sujeitos ao rito da Lei Maria da Penha.
c	 Art. 129, § 9o, do CP.
c	 Art. 89 da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Jui-

zados Especiais).
c	 Art. 41 da Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe 

a Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher).

537. Em ação de reparação de danos, a segura-
dora denunciada, se aceitar a denunciação ou 
contestar o pedido do autor, pode ser conde-
nada, direta e solidariamente junto com o se-
gurado, ao pagamento da indenização devida 
à vítima, nos limites contratados na apólice.
c	 Art. 125, II, do CPC/2015.

538. As administradoras de consórcio têm li-
berdade para estabelecer a respectiva taxa de 
administração, ainda que fixada em percentual 
superior a dez por cento.
539. É permitida a capitalização de juros com 
periodicidade inferior à anual em contratos ce-
lebrados com instituições integrantes do Siste-
ma Financeiro Nacional a partir de 31-3-2000 
(MP no  1.963-17/2000, reeditada como MP 
no 2.170-36/2001), desde que expressamente 
pactuada.
c	 Art. 591 do CC.
c	 Art. 4o do Dec. no  22.626, de 7-4-1933 (Lei da 

Usura).
c	 Súmulas nos 121 e 596 do STF.

540. Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os 
foros do seu domicílio, do local do acidente ou 
ainda do domicílio do réu.
c	 Arts. 46 e 53 do CPC/2015.

541. A previsão no contrato bancário de taxa 
de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para permitir a cobrança 
da taxa efetiva anual contratada.
c	 Art. 591 do CC.
c	 Art. 4o do Dec. no  22.626, de 7-4-1933 (Lei da 

Usura).
c	 Súmulas nos 121 e 596 do STF.

542. A ação penal relativa ao crime de lesão 
corporal resultante de violência doméstica 
contra a mulher é pública incondicionada.
c	 Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe a Violên-

cia Doméstica e Familiar Contra a Mulher).

543. Na hipótese de resolução de contrato de 
promessa de compra e venda de imóvel sub-
metido ao Código de Defesa do Consumidor, 
deve ocorrer a imediata restituição das parce-
las pagas pelo promitente comprador – inte-
gralmente, em caso de culpa exclusiva do pro-
mitente vendedor/construtor, ou parcialmente, 
caso tenha sido o comprador quem deu causa 
ao desfazimento.
c	 Art. 51, I e II, do CDC.

544. É válida a utilização de tabela do Con-
selho Nacional de Seguros Privados para es-
tabelecer a proporcionalidade da indenização 
do seguro DPVAT ao grau de invalidez também 
na hipótese de sinistro anterior a 16-12-2008, 

data da entrada em vigor da Medida Provisória 
no 451/2008.
c	 Súm. no 474 do STJ.

545. A confissão do autor possibilita a ate-
nuação da pena prevista no art. 65, III, d, do 
Código Penal, independentemente de ser 
utilizada na formação do convencimento do 
julgador.
c	 Súmula com a redação alterada (DJe  de 

2-12-2025).

546. A competência para processar e julgar o 
crime de uso de documento falso é firmada em 
razão da entidade ou órgão ao qual foi apre-
sentado o documento público, não importan-
do a qualificação do órgão expedidor.
c	 Art. 304 do CP.

547. Nas ações em que se pleiteia o ressarci-
mento dos valores pagos a título de participação 
financeira do consumidor no custeio de constru-
ção de rede elétrica, o prazo prescricional é de 
vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo 
é de cinco anos se houver previsão contratual 
de ressarcimento e de três anos na ausência de 
cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028.
c	 Art. 206, § 3o, IV, § 5o, I, do CC.

548. Incumbe ao credor a exclusão do registro 
da dívida em nome do devedor no cadastro 
de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, 
a partir do integral e efetivo pagamento do 
débito.
c	 Arts. 43, § 3o, e 73 do CDC.

549. É válida a penhora de bem de família per-
tencente a fiador de contrato de locação.
c	 Art. 3o, VII da Lei no 8.009, de 29-3-1990 (Lei da 

Impenhorabilidade do Bem de Família).

550. A utilização de escore de crédito, méto-
do estatístico de avaliação de risco que não 
constitui banco de dados, dispensa o consen-
timento do consumidor, que terá o direito de 
solicitar esclarecimentos sobre as informações 
pessoais valoradas e as fontes dos dados con-
siderados no respectivo cálculo.
c	 Art. 43 do CDC.
c	 Arts. 3o, § 3o, I e II, 5o, IV, 7o, I e 16 da Lei no 12.414, 

de 9-6-2011 (Lei do Cadastro Positivo).

551. Nas demandas por complementação de 
ações de empresas de telefonia, admite‑se a 
condenação ao pagamento de dividendos e 
juros sobre capital próprio independentemen-
te de pedido expresso. No entanto, somente 
quando previstos no título executivo, poderão 
ser objeto de cumprimento de sentença.
552. O portador de surdez unilateral não se 
qualifica como pessoa com deficiência para o 
fim de disputar as vagas reservadas em con-
cursos públicos.
c	 Art. 37, VIII, da CF.
c	 Lei no 7.853, de 24-10-1989 (Lei de Apoio às Pes-

soas Portadoras de Deficiência).

553. Nos casos de empréstimo compulsório 
sobre o consumo de energia elétrica, é com-
petente a Justiça estadual para o julgamento 
de demanda proposta exclusivamente con-
tra a Eletrobrás. Requerida a intervenção da 
União no feito após a prolação de sentença 
pelo juízo estadual, os autos devem ser reme-
tidos ao Tribunal Regional Federal competente 
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628. A teoria da encampação é aplicada no 
mandado de segurança quando presentes, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:
a)	 existência de vínculo hierárquico entre a 

autoridade que prestou informações e a 
que ordenou a prática do ato impugnado;

b)	manifestação a respeito do mérito nas in‑
formações prestadas; e

c)	 ausência de modificação de competência 
estabelecida na Constituição Federal.

629. Quanto ao dano ambiental, é admitida 
a condenação do réu à obrigação de fazer ou 
à de não fazer cumulada com a de indenizar.
630. A incidência da atenuante da confis-
são espontânea no crime de tráfico ilícito 
de entorpecentes quando o acusado admitir 
a posse ou a propriedade para uso próprio, 
negando a prática do tráfico de drogas, deve 
ocorrer em proporção inferior à que seria de-
vida no caso de confissão plena.
c	 Súmula com a redação alterada (DJe  de 

2-12-2025).

631. O indulto extingue os efeitos primários 
da condenação (pretensão executória), mas 
não atinge os efeitos secundários, penais ou 
extrapenais.
632. Nos contratos de seguro regidos pelo Có‑
digo Civil, a correção monetária sobre a indeni‑
zação securitária incide a partir da contratação 
até o efetivo pagamento.
633. A Lei no 9.784/1999, especialmente no 
que diz respeito ao prazo decadencial para a 
revisão de atos administrativos no âmbito da 
Administração Pública federal, pode ser apli‑
cada, de forma subsidiária, aos estados e mu‑
nicípios, se inexistente norma local e específica 
que regule a matéria.
634. Ao particular aplica‑se o mesmo regime 
prescricional previsto na Lei de Improbidade 
Administrativa para o agente público.
635. Os prazos prescricionais previstos no 
art. 142 da Lei no 8.112/1990 iniciam‑se na 
data em que a autoridade competente para a 
abertura do procedimento administrativo toma 
conhecimento do fato, interrompem‑se com o 
primeiro ato de instauração válido – sindicân‑
cia de caráter punitivo ou processo disciplinar 
– e voltam a fluir por inteiro, após decorridos 
140 dias desde a interrupção.
636. A folha de antecedentes criminais é docu‑
mento suficiente a comprovar os maus antece‑
dentes e a reincidência.
637. O ente público detém legitimidade e in‑
teresse para intervir, incidentalmente, na ação 
possessória entre particulares, podendo dedu‑
zir qualquer matéria defensiva, inclusive, se for 
o caso, o domínio.
638. É abusiva a cláusula contratual que res‑
tringe a responsabilidade de instituição finan‑
ceira pelos danos decorrentes de roubo, furto 
ou extravio de bem entregue em garantia no 
âmbito de contrato de penhor civil.
639. Não fere o contraditório e o devido pro‑
cesso decisão que, sem ouvida prévia da defe‑
sa, determine transferência ou permanência de 
custodiado em estabelecimento penitenciário 
federal.
640. O benefício fiscal que trata do Regime 
Especial de Reintegração de Valores Tributários 

para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA) 
alcança as operações de venda de mercado‑
rias de origem nacional para a Zona Franca de 
Manaus, para consumo, industrialização ou 
reexportação para o estrangeiro.

641. A portaria de instauração do processo ad‑
ministrativo disciplinar prescinde da exposição 
detalhada dos fatos a serem apurados.

642. O direito à indenização por danos mo‑
rais transmite‑se com o falecimento do titular, 
possuindo os herdeiros da vítima legitimida‑
de ativa para ajuizar ou prosseguir a ação 
indenizatória.

643. A execução da pena restritiva de di‑
reitos depende do trânsito em julgado da 
condenação.

644. O núcleo de prática jurídica deve apre‑
sentar o instrumento de mandato quando 
constituído pelo réu hipossuficiente, salvo nas 
hipóteses em que é nomeado pelo juízo.

645. O crime de fraude à licitação é formal, e 
sua consumação prescinde da comprovação do 
prejuízo ou da obtenção de vantagem.

646. É irrelevante a natureza da verba traba‑
lhista para fins de incidência da contribuição 
ao FGTS, visto que apenas as verbas elencadas 
em lei (art. 28, § 9o, da Lei no 8.212/1991), em 
rol taxativo, estão excluídas da sua base de cál‑
culo, por força do disposto no art. 15, § 6o, da 
Lei no 8.036/1990.

647. São imprescritíveis as ações indenizató‑
rias por danos morais e materiais decorrentes 
de atos de perseguição política com violação 
de direitos fundamentais ocorridos durante o 
regime militar.

648. A superveniência da sentença condena‑
tória prejudica o pedido de trancamento da 
ação penal por falta de justa causa feito em 
habeas corpus.
649. Não incide ICMS sobre o serviço de trans‑
porte interestadual de mercadorias destinadas 
ao exterior.

650. A autoridade administrativa não dispõe 
de discricionariedade para aplicar ao servidor 
pena diversa de demissão quando carateriza‑
das as hipóteses previstas no art. 132 da Lei 
no 8.112/1990.

651. Compete à autoridade administrativa 
aplicar a servidor público a pena de demissão 
em razão da prática de improbidade adminis‑
trativa, independentemente de prévia conde‑
nação, por autoridade judiciária, à perda da 
função pública.

652. A responsabilidade civil da Administração 
Pública por danos ao meio ambiente, decor‑
rente de sua omissão no dever de fiscaliza‑
ção, é de caráter solidário, mas de execução 
subsidiária.

653. O pedido de parcelamento fiscal, ainda 
que indeferido, interrompe o prazo prescricio‑
nal, pois caracteriza confissão extrajudicial do 
débito.

654. A tabela de preços máximos ao consumi‑
dor (PMC) publicada pela ABCFarma, adotada 
pelo FISCO para a fixação da base de cálculo 
do ICMS na sistemática da substituição tribu‑
tária, não se aplica aos medicamentos desti‑

nados exclusivamente para uso de hospitais e 
clínicas.
655. Aplica‑se à união estável contraída por 
septuagenário o regime da separação obriga‑
tória de bens, comunicando‑se os adquiridos 
na constância, quando comprovado o esforço 
comum.
656. É válida a cláusula de prorrogação au‑
tomática de fiança na renovação do contrato 
principal. A exoneração do fiador depende 
da notificação prevista no art. 835 do Código 
Civil.
657. Atendidos os requisitos de segurada 
especial no RGPS e do período de carên‑
cia, a indígena menor de 16 anos faz jus ao 
salário‑maternidade.
658. O crime de apropriação indébita tributá‑
ria pode ocorrer tanto em operações próprias, 
como em razão de substituição tributária.

659. A fração de aumento em razão da prática 
de crime continuado deve ser fixada de acordo 
com o número de delitos cometidos, aplican‑
do‑se 1/6 pela prática de duas infrações, 1/5 
para três, 1/4 para quatro, 1/3 para cinco, 1/2 
para seis e 2/3 para sete ou mais infrações.

660. A posse, pelo apenado, de aparelho ce‑
lular ou de seus componentes essenciais cons‑
titui falta grave.

661. A falta grave prescinde da perícia do 
celular apreendido ou de seus componentes 
essenciais.

662. Para a prorrogação do prazo de perma‑
nência no sistema penitenciário federal, é 
prescindível a ocorrência de fato novo; basta 
constar, em decisão fundamentada, a persis‑
tência dos motivos que ensejaram a transfe‑
rência inicial do preso.

663. A pensão por morte de servidor público 
federal pode ser concedida ao filho inválido 
de qualquer idade, desde que a invalidez seja 
anterior ao óbito.

664. É inaplicável a consunção entre o delito 
de embriaguez ao volante e o de condução de 
veículo automotor sem habilitação.

665. O controle jurisdicional do processo admi‑
nistrativo disciplinar restringe‑se ao exame da 
regularidade do procedimento e da legalidade 
do ato, à luz dos princípios do contraditório, 
da ampla defesa e do devido processo legal, 
não sendo possível incursão no mérito admi‑
nistrativo, ressalvadas as hipóteses de flagran‑
te ilegalidade, teratologia ou manifesta des‑
proporcionalidade da sanção aplicada.
666. A legitimidade passiva, em demandas 
que visam à restituição de contribuições de 
terceiros, está vinculada à capacidade tribu-
tária ativa; assim, nas hipóteses em que as en-
tidades terceiras são meras destinatárias das 
contribuições, não possuem elas legitimidade 
ad causam para figurar no polo passivo, jun-
tamente com a União.
667. Eventual aceitação de proposta de sus-
pensão condicional do processo não prejudica 
a análise do pedido de trancamento de ação 
penal.
668. Não é hediondo o delito de porte ou 
posse de arma de fogo de uso permitido, ain-


